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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA
Decreto de 13 de dezembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da
Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, LUANA LUIZA GONÇALVES DE ABREU, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da

Secretaria de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022790002

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, FABIO HELENO COSTA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-12, de Assessor XII, da Secretaria de

Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022790165

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, LAILA RODRIGUES ROCHA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-11, de Gerente XI, da Secretaria

de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022790255

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, EDNALDO GOMES DE PAIVA SODRÉ, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-11, de Gerente XI, da

Secretaria de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022790347

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da
Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, ARMANDO PAZ DE MENDONÇA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-10, de Chefe de Núcleo X, da

Secretaria de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022790535

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, DAVID HUMBERTO REYES ORTIZ DE LA VEGA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de

Assessor IX, da Secretaria de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022790687

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, SONIA MARIA GOTARDI MASUNO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da

Secretaria de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022790754

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, LUIZ ALBERTO RODRIGUES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Secretaria

de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022791620

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, FRANCISCO LOPES DE PAIVA FILHO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da

Secretaria de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022791722

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, MAICON PAULINO DA SILVA QUIROZ, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da

Secretaria de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022792349
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Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, JOÃO PEDRO VASCONCELOS REBOUÇAS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor

IV, da Secretaria de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022792588

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, NEILTON DE SOUZA BARBOSA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da

Secretaria de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022792689

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a partir de 1 de janeiro de 2022, GYOVANNA BUARQUE DE ABREU, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da

Secretaria de Estado de Finanças.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022792839

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, LUANA LUIZA GONÇALVES DE ABREU, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-13, de

Assessor Especial XIII, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022799516

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, FABIO HELENO COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-12, de Diretor de

Tecnologia da Informação, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022799581

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, LAILA RODRIGUES ROCHA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-11, de Diretor Central

de Contabilidade, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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Protocolo 0022799641

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, EDNALDO GOMES DE PAIVA SODRÉ, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-11, de Diretor

de Normatização e Acompanhamento Fiscal, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022799925

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, LUIZ ALBERTO RODRIGUES, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da

Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022800082

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, DAVID HUMBERTO REYES ORTIZ DE LA VEGA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09,

de Assessor IX, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022800166

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, FRANCISCO LOPES DE PAIVA FILHO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-10, de

Assessor X, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022800280

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, MAICON PAULINO DA SILVA QUIROZ, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de

Assessor VIII, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022800366

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, SONIA MARIA GOTARDI MASUNO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor

VII, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022800484

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, JOÃO PEDRO VASCONCELOS REBOUÇAS, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de

Assessor VIII, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022802669

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, GYOVANNA BUARQUE DE ABREU, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor

V, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022803093

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, MICHELLE DAHIANE DUTRA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de Gerente de

Planejamento, Orçamento e Finanças, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022803163

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, MILENA GURGEL DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII,

da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022803244

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, NEILTON DE SOUZA BARBOSA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor

VII, da Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022803337

Decreto de 13 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Nomear, a partir de 1 de janeiro de 2022, JOAO HENRIQUE LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da
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Contabilidade Geral do Estado.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de dezembro de 2021, 134º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022803758

CASA MILITAR
Portaria nº 163 de 16 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de maio de 2001, alterado pelo Decreto
nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:
I - Nomear,  no período de 16 a 31 de dezembro de 2021, a SD PM RE 100096056 JANI LÚCIA MACHADO SANCHES, na função Gratificada de

Representação, prevista no Inciso V, § 1º, Art. 1º, do Decreto nº 9495, de 28 de maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008, no
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) correspondente ao respectivo soldo.

II - Nomear,  a contar de 01 de janeiro de 2022, a SD PM RE 100096056 JANI LÚCIA MACHADO SANCHES, na função Gratificada de Representação,
prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 1.108, de 12 de novembro de 2021 , no Inciso V, § 1º, Art. 1º, no
percentual de 20% (vinte por cento), do soldo de CEL PM.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
VALDEMIR CARLOS DE GÓES - CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar
Protocolo 0022906205

PGE
Portaria nº 1086 de 16 de dezembro de 2021

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas na Lei
Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia).

R E S O L V E :
Art. 1º LOTAR , a partir de 16.12.2021, o servidor UILIAN FELIPE GONTIJO DA SILVA, ocupante do cargo de Analista da Procuradoria – Administrador,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, na Central de Distribuição desta Procuradoria .
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA
Procurador-Geral Adjunto do Estado

Protocolo 0022894807

PORTARIA CONJUNTA Nº 47, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
PROMOÇÃO NA CARREIRA DE PROCURADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA

O PROCURADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA  e o CORREGEDOR GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO , no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao que determina o art. 65 e seguintes da Lei Complementar n. 620 de 20 de junho de 2011, TORNAM PÚBLICO que se encontram
abertas 5 (cinco) vagas para promoção à CLASSE ESPECIAL da carreira de Procurador do Estado de Rondônia, a serem preenchidas pelo critério de
antiguidade e merecimento.

Os Procuradores do Estado, que tenham implementado o interstício mínimo de 03 (três) anos na CLASSE II, da carreira de Procurador do Estado de
Rondônia, que concorrerão pelo critério de antiguidade, e os Procuradores que estejam interessados em concorrer à promoção pelo critério de merecimento,
deverão inscrever-se no prazo de 05 dias, a contar da publicação da presente Portaria.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE .CUMPRA-SE.
Porto Velho, 15 de dezembro de 2021.

MAXWEL MOTA DE ANDRADE
Procurador-Geral do Estado

APARÍCIO PAIXÃO RIBEIRO JÚNIOR
Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0022857988

PORTARIA CONJUNTA Nº 48, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA  e o CORREGEDOR GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no

de suas atribuições legais, especialmente a elencada no Capítulo VII c/c art. 11, XXXIII da Lei Complementar Estadual no 620, de 20 de junho de 2011.
RESOLVEM:
PROMOVER, por antiguidade, o Procurador do Estado FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO , matrícula funcional nº 300121475, para a CLASSE

ESPECIAL.
Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.

MAXWEL MOTA DE ANDRADE
Procurador-Geral do Estado

APARÍCIO PAIXÃO RIBEIRO JÚNIOR
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Corregedor-Geral da PGE/RO
Protocolo 0022858109

Portaria nº 1083 de 15 de dezembro de 2021
PROMOÇÃO NA CARREIRA DE PROCURADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA

O PROCURADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA  e o CORREGEDOR GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO , no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao que determina o art. 65 e seguintes da Lei Complementar n. 620 de 20 de junho de 2011, TORNAM PÚBLICO que se encontram
abertas 6 (seis) vagas para promoção à CLASSE ESPECIAL da carreira de Procurador do Estado de Rondônia, a serem preenchidas pelo critério de
antiguidade e merecimento.

Os Procuradores do Estado, que tenham implementado o interstício mínimo de 03 (três) anos na CLASSE II, da carreira de Procurador do Estado de
Rondônia, que concorrerão pelo critério de antiguidade, e os Procuradores que estejam interessados em concorrer à promoção pelo critério de merecimento,
deverão inscrever-se no prazo de 05 dias, a contar da publicação da presente Portaria.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE .CUMPRA-SE.
Porto Velho, 15 de dezembro de 2021.

MAXWEL MOTA DE ANDRADE
Procurador-Geral do Estado

APARÍCIO PAIXÃO RIBEIRO JÚNIOR
Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0022856866

PORTARIA CONJUNTA Nº 45, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA  e o CORREGEDOR GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no

de suas atribuições legais, especialmente a elencada no Capítulo VII c/c art. 11, XXXIII da Lei Complementar Estadual no 620, de 20 de junho de 2011.
RESOLVEM:
PROMOVER, por merecimento, o Procurador do Estado Thiago Alencar Alves Pereira , matrícula funcional nº 300121477, para a CLASSE ESPECIAL.
Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.

MAXWEL MOTA DE ANDRADE
Procurador-Geral do Estado

APARÍCIO PAIXÃO RIBEIRO JÚNIOR
Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0022856648

SUGESP
Decreto de 20 de dezembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
CONVALIDAR conforme solicitação 0022926230 a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania - SESDEC, à cidade de CAMPO GRANDE/MS, no período de 18 de Dezembro de 2021 a 23 de Dezembro de 2021, com a finalidade de receber e
transportar Equipamento Táticos, doadas pela Policia Militar de Brasília-DF, para uso dos equipamentos nas forças de Segurança do Estado, com ônus para o
Governo do Estado de Rondônia.

- DENISSON SEIXAS BARRETOCABO PM
- EMILIO LUIZ DE JESUS AGENTE DE POLICIA CIVIL
- JOSÉ HUDSON ALVES DA SILVAAGENTE DE POLICIA CIVIL
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de Dezembro de 2021, 133º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022941086

Decreto de 20 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
CONVALIDAR conforme solicitação 0022489356 a viagem dos militares abaixo relacionados, lotados no CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBMRO,

às cidades de Goiânia/GO -Porto Alegre/RS, no período de 29 de novembro de 2021 a 01 de dezembro de 2021, com a finalidade de realizar traslado do
paciente no hospital das Clínicas de Porto Alegre/RS, e realizar deslocamento para realizar a revalidação de seu certificado médico aeronáutico - CMA vencido
na cidade de Anápolis-GO, com ônus somente de diárias para fonte0110 - RECURSOS PARA APOIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE.

- JOAO LUIZ CORDEIRO JUNIOR  MAJ BM
- PAULO CÉSAR MACEDO TEN BM
- YURI BRITO DA SILVEIRA SEUBERT SGT BM
- GENILSON LIMA RIBEIROSGT CBMRO
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de Dezembro de 2021, 133º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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Protocolo 0022948912

Decreto de 20 de dezembro de 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
CONVALIDAR conforme solicitação 0022867118 a viagem dos militares abaixo relacionados, lotados no CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBMRO,

à cidade de Formosa/GO, no período de 07 de outubro de 2021 a 15 de outubro de 2021, com a finalidade de realizar transporte terrestre, após desmontagem
da aeronave Resgate 01 PT-LMU que realizou um pouso de emergência na cidade de Vilhena-RO, com ônus para fonte 0226 COTA-PARTE FUNESBOM.

- LUCIVAGNO RAMOS LIMA SGT BM
- YURI BRITO DA SILVEIRA SEUBERT SGT BM
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de Dezembro de 2021, 133º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0022947783

SETIC
Portaria nº 150 de 16 de dezembro de 2021

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC,  no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto de 01.01.2019, publicado no DOE n. 001, de 03.01.2019,

Considerando a limitação no Sistema Integrado de Descanso - SID e Requerimento ( 0022855502);
Considerando que a servidora encontra-se em licença maternidade, conforme processo 0070.416762/2021-33.
RESOLVE:
Art. 1º - REMARCAR, em virtude de conflito com o cumprimento de licença maternidade, o período do Abono Pecuniário da servidora JULIEN MARTINS

CZELUSNIAK SUZUKI - Assessora IX, marcado para 03/02/2022 a 12/02/2022, ficando para 04/04/2022 a 13/04/2022.
Art. 2º - Período de férias para usufruir no exercício de 2022 permaneceram o mesmo, conforme portaria elaborada pelo SID.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.
Porto Velho, data e hora do sistema.

DELNER FREIRE - CEL PM RR
Superintendente - SETIC

Protocolo 0022895264

Portaria nº 152 de 17 de dezembro de 2021
O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC , no uso de suas atribuições legais, conferidas

pelo Decreto de 01/01/2019, publicado no DOE n. 001, de 03/01/2019, bem como o art. 114-A da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;
Considerando o disposto no processo 0070.460892/2021-11, que versa sobre a existência de despesas de exercícios anteriores sem a devida

regularização;
Considerando as despesas de exercícios anteriores relativas à CLARO S/A, CNPJ nº 40.432.544/0001-47, relativas ao Contrato nº 160/PGE-2014, no

valor de R$ 56.820,06, referente aos serviços de comunicação de dados na modalidade terrestre de internet, para link de acesso à rede mundial de
computadores no Palácio Rio Madeira, prestados pela credora nos meses 07, 08 e 09 de 2018, conforme Processo SEI nº 0024.427182/2018-21 de
reconhecimento de dívida e Termo de Reconhecimento de Dívida e Quitação nº 014/PGE-2021 , cujo extrato foi publicado no DOE nº 241, de 8 de dezembro
de 2021, p. 13 (0022710757);

Considerando, ainda, o disposto no Inciso II do Artigo 5º da Orientação Normativa/PGE-RO N° 03, de 06 de dezembro de 2012;
R E S O L V O:
Art. 1º - Instaurar Sindicância Investigativa de nº 06/2021 , conforme regramentos contidos na Lei Complementar N° 68 de 09 de dezembro de 1992,

Lei 3.830 de 27 de junho de 2016, e em consonância com o Inciso II do Artigo 5º da Orientação Normativa/PGE-RO N° 03, de 06 de dezembro de 2012, com a
finalidade de apurar possíveis responsabilidades pela realização da despesa constante do processo 0024.427182/2018-21 de modo irregular.

Art. 2º - A sindicância será instruída por meio de Comissão, composta por no mínimo três servidores, conforme abaixo:
Jacson Miller Vidal , matrícula 300***114, Presidente;
Antonio Ferreira de Carvalho , matrícula 300***474;
José Severino dos Santos , matrícula 300***540;
Bárbara Rosas Garcez, matrícula 300***502.

Art. 3º - As apurações serão realizadas no prazo de 30 dias, prorrogáveis mediante pedido fundamentado da Comissão.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.
CEL PM RR DELNER FREIRE

Superintendente - SETIC
Protocolo 0022928275

Portaria nº 149 de 15 de dezembro de 2021
Institui o Manual de Infraestrutura Técnica da Infovia, da Superintendência Estadual de
Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC).

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC , no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 114-A da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto de 01/01/2019, publicado no DOE n. 001, de 03/01/2019;
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CONSIDERANDO que compete à SETIC planejar, estruturar e manter a infraestrutura tecnológica e operacional do Governo do Estado de Rondônia,
além de operar e controlar sua estrutura de data center e interconexão de redes, mantendo a disponibilidade de seus ativos e garantindo a segurança das
credenciais de acesso, da comunicação de dados e voz;

RESOLVE:
Art. 1º Instituir, no âmbito da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação, o Manual de Infraestrutura Técnica da Infovia

(SEI nº 0022864922), que tem por objetivo informar e estabelecer procedimentos e requisitos relacionados à infraestrutura da rede Infovia.
Art. 2º Tornar público o Manual de Infraestrutura Técnica da Infovia em sua versão 1.0, bem como suas futuras atualizações, a fim de que estejam

permanentemente disponíveis para consulta no sítio institucional da SETIC na internet.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DELNER FREIRE
Superintendente - SETIC

Protocolo 0022874998

SEPOG
Portaria nº 631 de 16 de dezembro de 2021

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG,  no uso de suas atribuições que
lhe confereo Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de
competências previstas na Portaria nº 433 de 19 de agosto de 2021.

Considerando o Decreto n° 25.709, de 5 de janeiro de 2021 (id.0022413240), que trata do Recesso Administrativo de 2021, publicado no DIOF nº. 001
de 05/01/2021, que estabelece o calendário de feriados e recesso do Poder Executivo referente ao exercício de 2021,

R E S O L V E:
Art. 1º - Estabelecer a Escala de Recesso Administrativo dos servidores do quadro de pessoal, referente ao exercício de 2021, na forma do Anexo I.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANEXO I
Nome Servidor Setor Cargo Período Recesso

MARIA EMILIA DA SILVA PIDISE ASSESSOR ESPECIAL I 27/ 12/2021 A 31/12/2021
ALMIR BRASIL DE SOUZA PIDISE TEC. EM CONTABILIDADE 20/ 12/2021 A 24/12/2021

CARLOS ALBERTO CARVALHO DE JESUS PIDISE CHEFE DE NUCLEO 27/ 12/2021 A 31/12/2021

Porto Velho, 16 de Dezembro de 2021.
DELNER DO CARMO AZEVEDO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
Delegação de Competência Portaria nº 433 de 19 de agosto de 2021

Protocolo 0022915197

Portaria nº 634 de 17 de dezembro de 2021
O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG,  no uso de suas atribuições que

lhe confereo Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de
competências previstas na Portaria nº 433 de 19 de agosto de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, no período de 20/12/2021 a 24/12/2021, o servidor: NICKSON NERES DE MOURA, Especialista em Políticas Públicas e Gestão

Governamental, Matrícula: 300150157, para substituir a servidora VALÉRIA MORENO MARTÃO ,Coordenadora de Desenvolvimento de Políticas Públicas,
Matrícula: 300149107, em função do recesso administrativo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de Dezembro de 2021.
DELNER DO CARMO AZEVEDO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
Delegação de Competência Portaria nº 433 de 19 de agosto de 2021

Protocolo 0022925097

Portaria nº 629 de 16 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confereo Art. 41, Seção

I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017.
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR CEDÊNCIA , do servidor VITOR MATHEUS FRANCISCHINI LEAL , matrícula 300148646, no cargo de Técnico Políticas Públicas

Governamental, paraexercer suas atividades laborais naSecretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS,a contar de 01 de Janeiro a
31 de Dezembro de 2022, com ônus para o órgão de destino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 16 de Dezembro 2021
BEATRIZ BASÍLIO MENDES
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Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG
Protocolo 0022902827

Portaria nº 620 de 14 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41,

Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017,
R E S O L V E:
Art. 1º - TRANSFERIR por interesse da administração pública, o gozo de férias do servidor abaixo relacionado:
JAILSON VIANA DE ALMEIDA, Secretário Adjunto da SEPOG, matrícula 300155486, referente ao exercício de 2020/2021, que estava remarcado o

gozo do 2° período para 01/12/2021 a 10/12/2021 , conforme Portaria nº 420 de 13 de de Agosto de 2021, publicada no DIOF ed. 167 de 19.08.2021. Ficando o
gozo para ser usufruido no período de 10/01/2022 a 19/01/2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 14 de Dezembro de 2021.
BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG
Protocolo 0022825744

Portaria nº 625 de 14 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41,

Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017,
R E S O L V E:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a ERRATA constante na PORTARIA nº. 421 de 13 de agosto de 2021 publicada no DIOF nº.167 de 19 de Agosto de

2021, que estabelece novo período de recesso para o servidor JAILSON VIANA DE ALMEIDA, Secretário Adjunto de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão, matrícula 300155486.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 14 de Dezembro de 2021.
BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG
Protocolo 0022849311

Portaria nº 626 de 14 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41,

Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - REMARCAR o gozo do recesso administrativo do servidor abaixo relacionado:
JAILSON VIANA DE ALMEIDA, Secretário Adjunto da SEPOG, matrícula 300155486, referente ao exercício de 2020, que estava transferido o gozo

para 05/04/2021 a 09/04/2021, conforme Portaria 152 de 10 de Março de 2021, publicada no DIOF 54 DE 12/03/2021 . Ficando o gozo para ser usufruído no
período de 20/12/2021 a 24/12/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 14 de Dezembro de 2021.
BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG
Protocolo 0022849925

Portaria nº 633 de 16 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41,

Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017.
Considerando a solicitação no Memorando 86 (0022718264) e o Autorização SEPOG-GAB ( 0022785611), constante no Processo SEI

0035.584946/2021-51
R E S O L V E:
Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias da servidora abaixo relacionada:
LETÍCIA THAMIRES GONÇALVES FERRAZ , ocupante do cargo de Assessora Técnica SEPOG, matrícula 300168462, referente ao exercício de

2021/2022, que estava marcado o gozo do 1º período de 31/01/2022 a 09/02/2022 e o 2º Período para 28/02/2022 a 09/03/2022, conforme Portaria de férias nº
1808 de 04 de novembro de 2021, publicada no DIOF ed. 218 DE 04.11.2021. Ficando o gozo do 1° período de 18/05/2022 a 27/05/2022 e o 2° período para
20/07/2022 a 29/07/2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 16 de Dezembro de 2021.
BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG
Protocolo 0022920585
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Portaria nº 635 de 20 de dezembro de 2021
Ajusta o QDD das Unidades Orçamentárias Superintendência Estadual de Turismo -
SETUR, Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP,
Superintendência Estadual de Compras e Licitação - SUPEL, Secretaria de Estado de
Finanças - SEFIN, Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC,
Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL,
Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE, e Secretaria de Estado
de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

O Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, no uso das atribuições que lhe confere no §§1° e 2º do artigo 7º da Lei nº 4.938, de 30 de
dezembro de 2020.
R E S O L V E:
Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Portaria n.º 29/2021/SEPOG-GPG, conforme abaixo:
AJUSTE NEGATIVO

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR 5.000,00

11.004.23.695.2108.2194 PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO TURISMO DE RO 339014 0100 5.000,00

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVO -
SUGESP

77.000,00

11.009.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319011 0100 77.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO - SUPEL 15.000,00

13.008.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319013 0100 15.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 2.200,00

14.001.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319011 0100 2.200,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC 19.000,00

15.001.06.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319012 0100 10.000,00

15.001.06.182.1015.2151 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS - BM 339019 0100 9.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E
LAZER - SEJUCEL

20.000,00

16.004.27.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319013 0100 20.000,00

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FEASE 20.000,00

23.030.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319011 0100 20.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP 15.000,00

27.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339039 0100 15.000,00

TOTAL
R$

173.200,00

AJUSTE POSITIVO

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR 5.000,00

11.004.23.695.2108.2194 PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO TURISMO DE RO 339033 0100 5.000,00

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVO -
SUGESP

77.000,00

11.009.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319013 0100 77.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO - SUPEL R$
15.000,00

13.008.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319011 0100 15.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN R$
2.200,00
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14.001.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319012 0100 2.200,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC R$
19.000,00

15.001.06.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319011 0100 10.000,00

15.001.06.182.1015.2151 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS - BM 339008 0100 9.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E
LAZER - SEJUCEL

R$
20.000,00

16.004.27.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319011 0100 20.000,00

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FEASE R$
20.000,00

23.030.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 319016 0100 20.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP 15.000,00

27.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339030 0100 15.000,00

TOTAL
R$

173.200,00

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Protocolo 0022943782

SEGEP
EXTRATO

Porto Velho/RO, 16 de dezembro de 2021.
O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição

Federal e ao disposto no Art. 181 da LC de n. 68/1992, de 9 de Dezembro de 1992 e suas alterações que lhe conferem o Art. 5º, inciso II da LC n. 447, e em
consideração aos fatos que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria, por meio dos documentos acostados junto ao Processo SEI n. 0031.402470/2020-
07, bem como conforme consta o Processo n. 0031.596112/2021-29,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta funcional da servidora, conforme consta ao expediente supra epigrafado.
Art. 2º Determinar que a 3ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP,

constituída pela Portaria n.232/2019/SEGEP-CGA, publicada no DOE n. 012, de 18/1/2019, proceda a instrução dos autos.
Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 10999, de 16 de dezembro, entra em vigor na data da sua publicação.

Jose Carlos Gomes da Rocha
Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0022908818

Portaria nº 10953 de 15 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado
no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (002752504),Despacho SEDUC-GLOT 0022808084, que consta nos autos no Processo n. 0029.308775/2021-45,
R E S O L V E:
CESSAR, a contar de 08.12.2021, os termos da Portaria n. 6951/SEGEP-NCSR de 19.08.2021, que Concedeu Licença Sem Vencimento, a contar de

08.12.2021, para o trato de interesses particulares, pelo prazo de 03 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações
dadas pela Lei Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e parágrafos, da servidora GENE
KELLE LUCENA DANTAS, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300036706, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Jaru.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR
Protocolo 0022876860

EXTRATO
Porto Velho, 15 de dezembro de 2021.

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição
Federal e ao disposto no Art. 181 da Lei Complementarde n. 68, de 9 de dezembro de 1992 e suas alterações que lhe conferem o Art. 5º, inciso II da Lei
Complementar n. 447/2008, e em consideração aos fatos que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria-Geral, por meio do Processo SEI n.
0029.501785/2019-33 bem como conforme consta o Processo SEI n. 0031.590495/2021-21,
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RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - PAD, para apurar a conduta funcional doservidor, conforme consta ao expediente supra epigrafado.
Art. 2º Determinar que a 2ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - Segep,

constituída pela Portaria n. 231, de 17 de janeiro de 2019,publicada no DOE n. 012, de 18.1.2019, proceda àinstrução dos autos.
Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 10965,de 15 de dezembro de 2021, entra em vigor na data da sua publicação.

José Carlos Gomes da Rocha
Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0022806776

Portaria nº 10637 de 06 de dezembro de 2021
O Corregedor - Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 195, caput, da LCE de

nº. 68 de 09 de Dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Despacho SEGEP-CAR (0022604399), de 3 de dezembro de 2021
RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 020/PAD/SESAU/2020.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura

José Carlos Gomes da Rocha
Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0022617291

Portaria nº 10820 de 14 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0036.484696/2021-41,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: ORALDA KÉLIA DO NASCIMENTO SILVA
Matrícula: 300134254
Cargo: Administrador
Lotação: LACEN/SESAU
Período de Avaliação: 21/09/2019 A 20/09/2021
Referência: 04
Classe: A
Efeitos Financeiros: 21/09/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022825003

Portaria nº 10966 de 15 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0046.481031/2021-66,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
MATRÍCULA NOME REFERENCIA ANTERIOR PERÍODO AVALIAÇÃO REFERENCIA/ CLASSE EFEITOS FINANCEIROS
300131196 CAMILA FLAVIA GOMES AZZI 202 22/ 04/2019 a21/04/2021 203B 22/ 04/2021
300068897 JOAO ALEX DOS SANTOS MUNIZ 107 19/ 04/2019 a18/04/2021 108A 19/ 04/2021
300131500 ROBSON RODRIGUES BUCARTH 303 22/ 04/2019 a21/04/2021 304C 22/ 04/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022880247

Portaria nº 10963 de 15 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0002.536762/2021-62,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: VANESSA EZAKI
Matrícula: 300102790
Cargo: Bio Medico
Lotação: AGEVISA/SESAU
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Período de Avaliação: 15/12/2018 à 14/12/2020
Referência: 06
Classe: B
Efeitos Financeiros: 15/12/2020

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022879628

Portaria nº 10962 de 15 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0002.537203/2021-70,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: MARIA HELENA GARCIA DAS CHAGAS
Matrícula: 300096721
Cargo: AG.ATIV.ADM.
Lotação: AGEVISA/SESAU
Período de Avaliação:26/04/2018 à 25/04/2020
Referência: 06
Classe: A
Efeitos Financeiros: 26/04/2020

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022879195

Portaria nº 10960 de 15 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0002.537768/2021-57,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: MARIA LEILIANE DE BRITO
Matrícula: 300108515
Cargo: Bio Medico
Lotação: AGEVISA/SESAU
Período de Avaliação: 12/05/2019 à 11/05/2021
Referência: 06
Classe: C
Efeitos Financeiros: 12/05/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022878645

Portaria nº 10830 de 14 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0036.539194/2021-64,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: MARIA DE FATIMA VITAL BRAGA
Matrícula: 300038915
Cargo: enfermeira
Lotação: Hospital Infantil Cosme e Damião
Período de Avaliação: 31/01/2018 A30/01/2020
Referência: 10
Classe: B
Efeitos Financeiros: 31/01/2020

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022829462
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Portaria nº 10933 de 15 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0059.543921/2021-20,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: VANESSA SIMARA SILVA DE SOUZA
Matrícula: 300131580
Cargo: Enfermeiro
Lotação: HRE/SESAU
Período de Avaliação: 09/04/2015 à 08/04/2018
Referência: 02
Classe: A
Efeitos Financeiros: 09/04/2018

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022866032

Portaria nº 10931 de 15 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0050.552397/2021-68,

R E S O L V E:
Convalidar a Progressão Funcional, concedida por meio do Processo n. 01.1712.06118-0000/2017, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei

n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: NICIANE ARAGÃO DE ARAUJO
Matrícula: 300122693
Cargo:TEC.ENFERMAGEM
Lotação:HPSJPII/SESAU
Período de Avaliação: 13/03/2016 à 12/03/2017
Referência: 03
Classe: A
Efeitos Financeiros: 13/03/2017

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022864693

Portaria nº 10929 de 15 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0043.552895/2021-08,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: MARIA DO CARMO DO PRADO
Matrícula: 300131839
Cargo: Economista
Lotação: SESAU
Período de Avaliação: 11/05/2015 à 10/05/2018
Referência: 02
Classe: A
Efeitos Financeiros: 11/05/2018
Período de Avaliação: 11/05/2018 à 10/05/2019
Referência: 03
Classe: A
Efeitos Financeiros: 11/05/2019
Período de Avaliação: 11/05/2019 à 10/05/2021
Referência: 04
Classe: A
Efeitos Financeiros: 11/05/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022862682
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Portaria nº 10928 de 15 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0059.553193/2021-64,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: VANESSA SIMARA SILVA DE SOUZA
Matrícula: 300131580
Cargo: Enfermeiro
Lotação: HRE/SESAU
Período de Avaliação: 09/04/2018 à 08/04/2019
Referência: 03
Classe: A
Efeitos Financeiros: 09/04/2019
Período de Avaliação: 09/04/2019 à 08/04/2021
Referência: 04
Classe: A
Efeitos Financeiros: 09/04/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022861856

Portaria nº 10916 de 15 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0059.342950/2021-76,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: LEUDILENE VIANA DE ALMEIDA
Matrícula: 300068946
Cargo: Técnico em Enfermagem
Lotação: HRE/SESAU
Período de Avaliação: 20/04/2017 à 19/04/2019
Referência: 07
Classe: A
Efeitos Financeiros: 20/04/2019
Período de Avaliação: 20/04/2019 à 19/04/2021
Referência: 08
Classe: A
Efeitos Financeiros: 20/04/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022856518

Portaria nº 10915 de 15 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0036.495391/2021-64,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: URSULA ANDRESS DA SILVA COSTA
Matrícula: 300126573
Cargo: AG.ATIV.ADM.
Lotação: SESAU
Período de Avaliação:18/10/2019 à 17/10/2021
Referência: 05
Classe: C
Efeitos Financeiros: 18/10/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022856192
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Portaria nº 10906 de 14 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0059.500680/2021-24,

R E S O L V E:
Convalidar a Progressão Funcional, concedida por meio do Processo n. 01.1712.06118-0000/2017, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei

n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome:IZULEIDE ALVES DA SILVA
Matrícula: 300068682
Cargo:TEC.ENFERMAGEM
Lotação:HRE/SESAU
Período de Avaliação: 03/04/2015 a 02/04/2017
Referência: 06
Classe: C
Efeitos Financeiros: 03/04/2017

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022850157

Portaria nº 10874 de 14 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0036.555920/2021-96,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: MARFA ANUNCIATA TOLENTINO
Matrícula: 300037260
Cargo:AG.ATIV.ADM.
Lotação:SESAU
Período de Avaliação: 27/09/2019 à 26/09/2021
Referência: 17
Classe: B
Efeitos Financeiros: 27/09/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022839652

Portaria nº 10846 de 14 de dezembro de 2021
SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art, 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar
n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e, considerando os autos doProcesso nº 0036.538452/2021-95,

R E S O L V E:
Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 5º e 6º do Capítulo II, da Lei n.1067, de 19 de Abril de 2002, publicada no DOE

n.4966, de 22 de Abril de 2002, a servidora:
Nome: CRISTINA MABEL DO NASCIMENTO
Matrícula: 300057511
Cargo: Assistente Social
Lotação: SESAU
Período de Avaliação: 14/01/2019 A 13/01/2021
Referência: 09
Classe: C
Efeitos Financeiros: 14/01/2021

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0022834036

SUPEL
AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 886/2021/SUPEL/RO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.480756/2021-83.
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de Tubo Corrugado PEAD, Parede Dupla, Interna Lisa , com o objetivo principal em atender
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as residências DER/RO e termos de cooperação, na busca melhorias nas condições de trafegabilidade, com a substituição de pequenas pontes e pontilhões de
madeira, na execução de pequenas drenagens e contribuindo com a segurança no deslocamento, oportunizando o melhoramento de forma geral da qualidade
de vida da população rondoniense. VALOR ESTIMADO: R$ 52.332.541,21  (Cinquenta e dois milhões, trezentos e trinta e dois mil, quinhentos e quarenta
e um reais e vinte e um centavos). DATA DE ABERTURA: 30 de dezembro de 2021, às 12h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)  - ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br - CÓDIGO DA UASG SUPEL: 925373. Disponibilidade do Edital: consulta e retirada somente nos endereços
eletrônicos www.comprasnet.gov.br (site oficial) e www.supel.ro.gov.br (site alternativo). Informações: tel. (69) 3212-9267, das 07h30min às 13h30min, de
segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia), e-mail: equipezeta@supel.ro.gov.br. Porto Velho - RO, 17 de dezembro de 2021.

JADER CHAPLIN BERNARDO DE OLIVEIRA
Pregoeiro da EQUIPE ZETA/SUPEL-RO

Mat. 300130075
Protocolo 0022927106

AVISO
AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 258/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0037.461286/2020-31. OBJETO: Registro de preços para a futura e eventual aquisição de materiais de Materiais de
Consumo (gêneros alimentícios; de copa/cozinha; materiais de expediente; materiais de limpeza; bandeira, flâmulas e insígnias, para atender as necessidades
da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC/RO, no município de Porto Velho (capital) e Interior do Estado de Rondônia, nos termos
das especificações técnicas abaixo: A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de seu Pregoeiro, designado por força das
disposições contidas na Portaria N.º 07/GAB/SUPEL, de 14 de Janeiro de 2021, publicada no DOE do dia 20.01.2021, torna público aos interessados, em
especial as empresas que retiraram o instrumento convocatório, as alterações ocorridas nos termos do Edital e seus Anexos disponíveis, na íntegra, para
consulta nos Sites www.rondonia.ro.gov.br/supel e http://www.comprasgovernamentais.gov.br. Havendo divergências nas demais condições editalícias,
prevalecerão às adequações ocorridas por este instrumento. Em atendimento ao art. 20 do Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da
Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão fica agendado a reabertura do certame para o dia 30 de dezembro de 2021, às 09:30h
(horário de Brasília - DF), no site: www.comprasnet.gov.br, permanecendo os demais termos do edital inalterados. Porto Velho/RO, 17 de dezembro de 2021.
Publique-se.

IAN BARROS MOLLMANN
Pregoeiro- ALFA/SUPEL

Mat: 300137923
Protocolo 0022931118

AVISO
AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 1
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 425/2021/SUPEL/RO. Tipo Menor Preço Global – TIPO DE ABERTURA: ABERTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0042.153831/2021-20
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em serviços de limpeza Interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação com dedicação
exclusiva de mão de obra, e fornecimento de materiais de limpeza saneante e equipamentos para prestação de serviços de forma contínua incluindo ponto
eletrônico, para atender as necessidades do TUDO AQUI no município de Rolim de Moura/RO, a pedido da SUGESP no período de 12 (doze) meses.
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por força das disposições contidas na
Portaria N.º Portaria nº 84/2021/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 30 de junho de 2021 e Portaria nº 115/2021/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 15 de
dezembro de 2021, torna público aos interessados e as empresas que já retiraram o edital, que o Edital sofreu alteração, conforme ADENDO MODIFICADOR I,
cujo inteiro teor foi publicado e pode ser consultado nos sites www.comprasnet.gov.br e www.supel.ro.gov.br.
Fica reagendada a sessão pública de abertura para o dia 05/01/2022 às 10h00min (horário de Brasília – DF ), endereço site de licitações
www.comprasnet.gov.br.Porto Velho/RO, 16 de dezembro de 2021.
ROGÉRIO PEREIRA SANTANA
Pregoeiro GAMA/SUPEL/RO

Protocolo 0022910763

AVISO
COMUNICADO

Superintendência Estadual de Compras e Licitações
Pregão Eletrônico Nº. 846/2021/CEL/SUPEL/RO.
Processo Administrativo: 0070.271216/2021-67.
Objeto:Registro de Preço, para futura e eventual aquisição de Solução SIEM (Security Information and Event Management) incluindo treinamento, conforme
especificações e condições constantes neste Termo de Referência e anexos. A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por meio do Pregoeiro
nomeado na Portaria nº 095/2021/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 10/08/2021. Torna público aos interessados e em especial às empresas que retiraram o
instrumento convocatório, que o edital do certame sofreu pequena alteração no item 5.4.5. por meio do Adendo SUPEL-CEL (0022941920) o qual foi
devidamente publicado no site da SUPEL. Mantem-se a data de abertura para do dia 30/12/2021 às 10h00min (HORÁRIO DE BRASILIA). Endereço
Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de
segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel.
Outras informações através do telefone: (69) 3212-9269. 
Publique-se.

Porto Velho, 20 de dezembro de 2021.
EVERSON LUCIANO GERMINIANO DA SILVA
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Pregoeiro CEL - SUPEL
Protocolo 0022942195

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 823/2021/SUPEL/ÔMEGA/RO, do tipo “menor preço por item”
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.009808/2021-77/SEDUC/SEI.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis e não perecíveis), em atendimento as
necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede Estadual de Educação de Extrema, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições,
quantidades e exigências, estabelecidas neste instrumento. VALOR ESTIMADO: R$ 1.093.579,58 . DATA DE ABERTURA: 10 de janeiro de 2022 às
10h00min (horário de Brasília) - ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br - CÓDIGO DA UASG SUPEL: 925373. EDITAL: consulta e retirada
somente nos endereços eletrônicos www.comprasnet.gov.br (site oficial) e www.supel.ro.gov.br (site alternativo). Informações: tel. (69) 3212-9270, das
07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia), e-mail supel.omega@gmail.com. Porto Velho - RO, 20 de dezembro de 2021.
RONALDO ALVES DOS SANTOS.  Pregoeiro Substituto - Equipe ÔMEGA/SUPEL. Mat. 200006353.

Protocolo 0022943195

AVISO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 826/2021/GAMA/SUPEL/RO. Tipo Menor Preço Global – MÉTODO DE DISPUTA: ABERTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0036.477807/2019-48. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de limpeza,
conservação, higienização e desinfecção, com fornecimento de materiais e equipamentos nas dependências do prédio onde funcionam a Coordenadoria
de Gestão e Assistência Farmacêutica (CGAF), Central de Abastecimento Farmacêutico para Medicamentos ( CAF I), Anexo da Central de Abastecimento
Farmacêutico para Medicamentos (ANEXO DO CAF  I), Central de Abastecimento FarmacêuticoparaArtigosMédicoHospitalar (CAF II), Coordenadoria de
Almoxarifado e Patrimônio (CAP), Coordenadoria de Nutrição Enteral (CENE) e Núcleo de Mandados Judiciais - NMJ (GALPÃO), visando à obtenção de
adequadas condições de salubridade e higiene, de forma contínua, por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis de acordo com o disposto nos termos da
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por força das disposições contidas na
Portaria N.º Portaria nº 84 de 29 de junho de 2021, publicada no DOE do dia 30 de junho de 2021 e Portaria 175 de 15 de dezembro de 2021,torna público aos
interessados e as empresas que já retiraram o edital de licitação em epígrafe que a sessão de reabertura marcada para o dia 21/12/2021, às 10h:00min
(horário de Brasília – DF), no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, está SUSPENSA, em detrimento da ausênciade respostas dos pedidos de
impugnações formulados. Assim que esta Equipe de Licitação for notificada quanto nova data para reabertura, fixará nova data e horário para sessão inaugural
do certame.Porto Velho/RO, 20 de dezembro de 2021.
ROGERIO PEREIRA SANTANA
Pregoeiro GAMA/SUPEL/RO

Protocolo 0022945921

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 869/2021/SUPEL/ÔMEGA/RO, do tipo “menor preço por item”
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.365509/2021-10/SEDUC/SEI.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição Aquisição de Materiais de Consumo –Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. VALOR ESTIMADO: R$ 36.744,24 . DATA DE ABERTURA: 11 de JANEIRO de 2022.  às
10h00min (horário de Brasília) - ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br - CÓDIGO DA UASG SUPEL: 925373. EDITAL: consulta e retirada
somente nos endereços eletrônicos www.comprasnet.gov.br (site oficial) e www.supel.ro.gov.br (site alternativo). Informações: tel. (69) 3212-9270, das
07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia), e-mail supel.omega@gmail.com.Porto Velho - RO, 20 de dezembro de 2021.
RONALDO ALVES DOS SANTOS. Pregoeiro Substituto - Equipe ÔMEGA/SUPEL. Mat. 200006353.

Protocolo 0022946004

Portaria nº 179 de 20 de dezembro de 2021
Institui a escala dos servidores, no âmbito da SUPEL, que usufruirão do recesso
administrativo de 2021 estabelecido pelo Decreto nº 25.709, de 5 de janeiro de 2021.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições legais e regimentais previstas nos
termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 8978, de 31 de janeiro de 2000 e do art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a peculiaridade das atividades desta Superintendência, atento ao princípio da continuidade do serviço público e reconhecendo que no
período natalino e véspera de ano-novo as atividades e serviços sofrem redução em razão de diferentes recessos,
RESOLVE:

Art. 1º Instituir a escala dos servidores mediante revezamento das equipes, no âmbito desta Superintendência de Compras e Licitações do Estado de
Rondônia - SUPEL/RO, que usufruirão do recesso administrativo em dois períodos, de 20 a 24 de dezembro de 2021, e de 27 a 31 de dezembro de 2021,
estabelecido no Decreto nº 25.709, de 5 de janeiro de 2021.

Art. 2º As licitações já agendadas deverão obedecer o cronograma previamente definido, salvo impedimentos supervenientes, notificada, imediatamente,
à autoridade superior acerca dos motivos da redesignação.

Art. 3º As escalas de recesso ficam assim disciplinadas:
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I - Período do natal, de 20 a 24 de dezembro de 2021:
Nome Matrícula nº

Adriana de Oliveira da Silva 300116763
Aline Cruz de Oliveira 300130696

Amanda Talita de Sousa Galina 300171378
Bruna Gonçalves Apolinário 300141033

Camila Caroline Rocha Peres 300145454
Carla Munique Lisboa Nascimento 300173626

Cecília Messias Vieira 300131327
Cristina Steffen 600001166

Everton Lopes de Brito 300128305
Gabriela de Lima Torres 300170479
Graziela Genoveva Ketes 300118300

Hamilton Augusto Lacerda Santos Júnior 300094452
Ivanilde Costa Aguiar 300104299

Ivone Yassue Tazo Gaspar 300111974
Janaína Muniz Lobato 300130481

Lucas Barros Mollmann 300164539
Lucas Sousa Castro 300137920

Luciana Pereira de Souza 300137520
Maiza Braga Barbeto 300134844

Marcos Felipe Santos Silva 300173049

Marcos Silva Almeida Júnior 300170429
Maria do Carmo do Prado 300131839

Matheus da Silva Maia 600001269
Michael Mendes Ribeiro 300173676
Michel Matos de Oliveira 300172979

Nilséia Ketes Costa 300061141
Paula Cristiana Ferreira de Moraes 300159363

Rafael Diogo Lemos 600001521
Rosalice Medeiros de Melo 600001178
Wanderly Lessa Mariaca 300156599
Wesley Gomes da Costa 300173489
Willian Flores de Souza 600001176

II - Período do ano-novo, de 27 a 31 de dezembro de 2021:
Nome Matrícula nº

Agnes Fernanda Domingues Machado 600001190
Alessandra Cristina Silva Paes 300172187

Aline Lopes Espíndola 300131588
Catia Marina Belletti Brito 300137922

Daniel Silva Medeiros 600001216
Danielle de Oliveira Guimarães 300173880

Elenilson José Sátimo Frelik 600000833
Élida Passos de Almeida 300142025

Erivaldo Alcântara Lopes 300076268

Everson Luciano Germíniano da Silva 300137932
Fernando Nascimento de Oliveira 300018304

Gennean Prestes dos Santos 300027283
Israel Evangelista da Silva 300139472
Izaura Taufmann Ferreira 300094012

Jamilly Bernardes Salviano 600000865
Jenilson Reis de Azevedo 300102002

Jéssica Bazan Padilha Graciliano 300130071
Jhenderson Melgar Moura 300156705

João Lucas Mota de Almeida 300159808
João Vitor Rodrigues de Souza 600001191

Jonattas Afonso Oliveira Pacheco 300169993
Joselia Pagani Ferreira 300151627

Josineide Barbosa Leite Anastácio Ferreira 300138255
Karen Queterin Menezes de Freitas 300156702

Laura Gabriele da Silva Santos 600001281

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 20

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


Lucas Antonio Aires da Silva 300127160
Luzia de Brito Figueiredo 300169099
Marcinei Viana da Silva 300159976

Marcos Gabriel Nascimento Araújo 300169463
Marina Dias Moraes Taufmann 300114886

Matheus Henrique Correia da Silva 600001247
Milla Thamilys Miranda de Deus 300173881

Patrícia Negreiros Monteiro 300104322
Railana Pinto de Souza 300133138
Regiane Nogueira Frota 300172964

Roberto Lucas Rodrigues Malaquias 300160644
Rogério Pereira Santana 300109135

Ronaldo Alves dos Santos 200006353
Roseanna Nascimento Alves da Silva 300171478

Sara Neris Dias 600001174
Vivaldo Brito Mendes 300059453

Wender Sátiro Morais de Mendonça 300147040
Weyder Pêgo de Almeida 300130559

Parágrafo único. De forma a não paralisar as atividades, os seguintes servidores permanecerão em expediente em ambos os períodos, usufruindo do
recesso administrativo em ocasião futura:

Nome Matrícula nº
Beatriz Justiniano Leal 300172172

Diego Araújo Pereira da Silva 300172643
Eralda Etra Maria Lessa 300160483
Fabíola Menegasso Dias 300148746

Felipe Archanjo 300138253
Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues 300132731

Ian Barros Mollmann 300137923
Jader Chaplin Bernardo de Oliveira 300130075

Jéssica de Aguiar Reis 300163623
Letícia Marques de Souza Cortez 600001255

Luiz Afonso Floriani 300160776
Márcia Carvalho dos Santos 300140495
Maria Carolina de Carvalho 300121196

Nadiane da Costa Laia 300133769
Nathália Veronezi Rodrigues da Silva 300167750

Samara Rocha do Nascimento 300138120
Samir Paiva do Espírito Santo 300167778

Sueli Rodrigues da Silva Brandão 300138065
Yago da Silva Teixeira 300172800

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva
Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0022939978

AVISO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 325/2021/SUPEL/RO
Processo Administrativo: Nº. 0037.195077/2019-50
OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições aquisição e instalação de ar condicionados,para atenderas demandas das unidades
subordinadas daSecretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania-SESDEC, o SRP terá vigência por 12 (doze) meses. O Pregoeiro, designado
pela Portaria nº 28 de 23 de fevereiro de 2021 alterada pela Portaria nº 85/2021/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 29 de junho de 2021, torna público aos
interessados, e em especial às empresas que retiraram o Edital de Licitação, que o certame licitatório em epígrafe encontra-se SUSPENSO “SINE DIE”,  tendo
em vista a necessidade de responder a Pedidos de Impugnação e Esclarecimento impetrados por interessados, encaminhados a Secretaria de Estado da
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, mas até o presente momento, não recebido nesta equipe de licitação. Assim, em cumprimento ao item 3.1.2 do
Edital, determino a suspensão da presente licitação. Cumpra-se! Publique-se! Porto Velho/RO, 18 de Julho de 2021.

JADER CHAPLIN B. OLIVEIRA
Pregoeiro da Equipe ZETA/SUPEL/RO

Mat. 300130075
Protocolo 0022936591
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Portaria nº 180 de 20 de dezembro de 2021
Designa servidor para atuar em substituição à Diretora-Executiva da SUPEL/RO, no
período do recesso administrativo de 20 a 24 de dezembro de 2021.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições legais e regimentais previstas nos
termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 8978, de 31 de janeiro de 2000 e do art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017,
RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Marcos Gabriel Nascimento Araújo, matrícula nº 300169463, lotado no Gabinete da Superintendência de Compras e
Licitações do Estado de Rondônia – SUPEL/RO, para substituir a titular, Amanda Talita de Sousa Galina, matrícula nº 300171378, Diretora-Executiva da
SUPEL, no período do recesso administrativo de 20 a 24 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva
Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0022956151

AVISO
COMUNICADO

Superintendência Estadual de Compras e Licitações
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 102/2021/CEL/SUPEL/RO.
Processo Administrativo: 0005.287929/2021-26.
Objeto:Contratação de Credenciados que atuem na Prestação de Serviços de Cirurgias eletivas de Média Complexidade, de forma complementar, em especial
aquelas com demanda reprimida identificada no estado de Rondônia, conforme procedimentos descritos na Tabela de Procedimentos do Sistema Único de
Saúde SUS, bem como os procedimentos estabelecidos na Portaria nº 4482 de 13 de dezembro de 2021. A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL,
por meio do Pregoeiro nomeado na Portaria nº 095/2021/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 10/08/2021. Torna público aos interessados e em especial às
empresas que retiraram o instrumento convocatório, que o edital do certame e seus anexos sofreram alterações por meio do Adendo SESAU-GECOMP
(0022943114) E Adendo SUPEL-CEL ( 0022957790) o qual foram devidamente publicados no site da SUPEL . Endereço Eletrônico:
www.rondonia.ro.gov.br/supel; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-
feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do telefone: (69) 3212-9269.
Publique-se.

Porto Velho, 20 de dezembro de 2021.
EVERSON LUCIANO GERMINIANO DA SILVA

Pregoeiro CEL - SUPEL
Protocolo 0022960219

SEPAT
Portaria nº 149 de 20 de dezembro de 2021

O SUPERINTENDENTE DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA , no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do Memorando
nº 45/2021/SEPAT-ASTEC (0022916448) datado em 16 de dezembro de 2021, que consta nos autos do processo 0064.598139/2021-79;

RESOLVE:
I - CONCEDER os 06 (SEIS) dias de folga, conforme informação constada na certidão id. 0022916414, do servidor Felipe da Costa Barbosa, Executor

de Projetos Especiais, matrícula 300141681, marcadas para os dias 3, 5, 6 e 7 de janeiro de 2022 e 3 e 4 de março de 2022, mediante o art. 98 da Lei
9.504/97, que rege sobre a dispensa do serviço, através de declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra
vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
Constantino Erwen Gomes Souza

Superintendente Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária
Protocolo 0022945237

SEFIN
Portaria nº 943 de 14 de dezembro de 2021

A SECRETÁRIA ADJUNTA SUBSTITUTA DO ESTADO DE FINANÇAS , no uso de suas atribuições legais e salientando o Art. 14 § 2º no Decreto nº
23.273, de 15 de outubro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO nº 189 de 16/10/2018.

Considerando o teor do Requerimento, datado em 29 de abril de 2013, que consta nos autos do Processo nº 0020.391189/2020-52.
Considerando o teor da Informação nº 0020.391189/2020-52/PCDS/PGE/2020, datado em 13 de março de 2020.
Considerando o teor do Despacho SEGEP-NDVS (0022279023), datado em 23 de novembro de 2021.
RESOLVE:
I – CONCEDER a fruição de 20 (vinte) dias de férias do servidor JOSE CARLOS XAVIER DE LIMA,  matrícula nº 300098411, ocupante do cargo de

Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na 1ª Delegacia Regional da Receita Estadual de Porto Velho - 1DRPVH/SEFIN, marcada para o período de
01/07/2013 à 30/07/2013, referente ao exercício de 2013, com fruição para o período de 11/07/2013 a 30/07/2013.

II – Ressaltando a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário sendo no período de 01/07/2013 a 10/07/2013.
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/07/2013.

LETICIA LARA SANTOS
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Secretária Adjunta Substituta do Estado de Finanças
Protocolo 0022831585

Portaria nº 951 de 15 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTA SUBSTITUTA , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 36 de 25 de

janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO nº 23 de 02/02/2021, página nº 35/36.
Considerando o teor da Ficha de Atualização para Alteração de Férias SEFIN-1DRPVH ( 0021846241), datado em 05 de novembro de 2021, que consta

nos autos do Processo nº 0030.518256/2021-54.
RESOLVE:
REMARCAR a fruição de 20 (vinte) dias de férias do(a) servidor(a) CRISTIANO VIEIRA DE MENDONCA, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais,

matrícula nº 300115014, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, do(s) período(s) de (11/10/2021 à 30/10/2021),
referente ao exercício de 2021, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (05/01/2022 a 14/01/2022) e (06/04/2022 a 15/04/2022).

Publique-se.
LETICIA LARA SANTOS

Secretária de Estado de Finanças Adjunta Substituta
Protocolo 0022855891

Portaria nº 954 de 15 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA ADJUNTA SUBSTITUTA DO ESTADO DE FINANÇAS , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 36 de 25 de

janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO nº 23 de 02/02/2021, página nº 35/36.
Considerando o teor do Requerimento SEFIN-CCC ( 0021194662), datado em 07 de outubro de 2021, que consta nos autos do Processo nº

0030.372723/2021-93.
RESOLVE:
I – RETIFICAR os termos da Portaria nº 11 de 18/01/2021, publicada no DOE/RO nº 14 de 21/01/2021, pág. 21, que remarcou a fruição de 20 (vinte)

dias de férias do servidor RONALDO GALVÃO RIBEIRO,  matrícula nº 300149609, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na
Gerência de Arrecadação - GEAR/CRE/SEFIN, marcada para os períodos de 08/07/2020 à 17/07/2020 e 21/12/2020 à 30/12/2020, com fruição para os
períodos abaixo especificados.

Onde se lê: ... marcada para os períodos de 08/07/2020 à 17/07/2020 e 21/12/2020 à 30/12/2020, com fruição para os períodos abaixo especificados.
Período Aquisitivo Período Fruição Dias

2020
08/ 07/2020 à 17/07/2020 10
04/ 07/2021 à 13/07/2021 10

Leia-se: ... marcada para os períodos de 08/07/2020 à 17/07/2020 e 21/12/2020 à 30/12/2020, com fruição para os períodos abaixo especificados.
Período Aquisitivo Período Fruição Dias

2020
08/ 07/2020 a 17/07/2020 10
10/ 11/2021 a 19/11/2021 10

II – Ressaltando a conversão em 10 (dez) dias de abono pecuniário sendo no período de  22/07/2020 à 31/07/2020 .
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08/07/2020.

LETICIA LARA SANTOS
Secretária de Estado de Finanças Adjunta Substituta

Protocolo 0022856654

Portaria nº 955 de 15 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTA SUBSTITUTA , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 36 de 25 de

janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO nº 23 de 02/02/2021, página nº 35/36.
Considerando o teor da Ficha de Atualização para Alteração de Férias SEFIN-1DRPVH ( 0021974882), datado em 10 de novembro de 2021, que consta

nos autos do Processo nº 0030.427318/2021-10.
RESOLVE:
I – RETIFICAR os termos da Portaria nº 647 de 11/10/2021, publicado do DOE/RO nº 206 de 15/10/2021, pág. 46, que remarcou a fruição de 20 (vinte)

dias de férias do servidor EDIMILSON ARAGAO DE OLIVEIRA,  matrícula nº 300000315, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na
1ª Delegacia Regional da Receita Estadual de Porto Velho - 1DRPVH/SEFIN, marcada para os períodos de 11/05/2020 à 30/05/2020, com fruição para os
períodos abaixo especificados.

Onde se lê: ... marcada para os períodos de 11/05/2020 à 30/05/2020, com fruição para os períodos abaixo especificados.
Período Aquisitivo Período Fruição Dias

2020
02/ 03/2022 a 11/03/2022 10
04/ 07/2022 a 13/07/2022 10

Leia-se: ... marcada para os períodos de 11/05/2020 à 30/05/2020, com fruição para os períodos abaixo especificados.
Período Aquisitivo Período Fruição Dias

2020
04/ 07/2022 a 13/07/2022 10
14/ 09/2022 a 23/09/2022 10

II – Ressaltando a conversão em 10 (dez) dias de abono pecuniário sendo no período de 01/05/2020 à 10/05/2020 .
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2020.

LETICIA LARA SANTOS
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Secretária de Estado de Finanças Adjunta Substituta
Protocolo 0022858073

Portaria nº 956 de 15 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTA SUBSTITUTA , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 36 de 25 de

janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO nº 23 de 02/02/2021, página nº 35/36.
Considerando o teor da Ficha de Atualização para Alteração de Férias SEFIN-PFWS ( 0021615955), datado em 25 de outubro de 2021, que consta nos

autos do Processo nº 0030.499231/2021-44.
RESOLVE:
REMARCAR a fruição de 20 (vinte) dias de férias do(a) servidor(a) ADRIANO ALISSANDRO DE ALCANTARA SILVA,  Auditor Fiscal de Tributos

Estaduais, matrícula nº 300049287, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, do(s) período(s) de (11/12/2021 a
30/12/2021), referente ao exercício de 2021, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (21/12/2021 a 30/12/2021) e (21/01/2022 a 30/01/2022).

Publique-se.
LETICIA LARA SANTOS

Secretária de Estado de Finanças Adjunta Substituta
Protocolo 0022865897

Portaria nº 957 de 15 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTA SUBSTITUTA , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 36 de 25 de

janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO nº 23 de 02/02/2021, página nº 35/36.
Considerando o teor da Ficha de Atualização para Alteração de Férias SEFIN-1DRPVH ( 0021976584), datado em 10 de novembro de 2021, que consta

nos autos do Processo nº 0030.527642/2021-37.
RESOLVE:
REMARCAR a fruição de 10 (dez) dias de férias do(a) servidor(a) EDIMILSON ARAGAO DE OLIVEIRA,  Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, matrícula

nº 300000315, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, do(s) período(s) de (01/12/2021 a 10/12/2021), referente ao
exercício de 2021, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (08/06/2022 a 17/06/2022).

Publique-se.
LETICIA LARA SANTOS

Secretária de Estado de Finanças Adjunta Substituta
Protocolo 0022867359

Portaria nº 958 de 15 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTA SUBSTITUTA , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 36 de 25 de

janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO nº 23 de 02/02/2021, página nº 35/36.
Considerando o teor do Requerimento SEFIN-GAB (0021064581), datado em 03 de outubro de 2021, que consta nos autos do Processo nº

0030.453893/2021-78.
RESOLVE:
I – RETIFICAR os termos da Portaria nº 414 de 16/06/2020, publicado no DOE nº 117 de 18/06/2020, que remarcou a fruição de 20 (vinte) dias de férias

da servidora JATCMAR DA SILVA BRITO ARAGÃO,  matrícula nº 300000408, ocupante do cargo de Técnico Tributário de Tributos Estaduais, lotada no
Tribunal Administrativo de Tributos Estadual - TATE/SEFIN, marcada para o período de 11/05/2020 à 30/05/2020, com fruição para os períodos abaixo
especificados.

Onde se lê: ... marcada para o período de 11/05/2020 à 30/05/2020, com fruição para os períodos abaixo especificados.
Período Aquisitivo Período Fruição Dias

2020
02/ 09/2020 a 11/09/2020 10
07/ 10/2020 a 16/10/2020 10

Leia-se: ... marcada para o período de 11/05/2020 à 30/05/2020, com fruição para os períodos abaixo especificados.
Período Aquisitivo Período Fruição Dias

2020
08/ 06/2022 a 17/06/2022 10
14/ 09/2022 a 23/09/2022 10

II – Ressaltando a conversão em 10 (dez) dias de abono pecuniário sendo no período de 01/05/2020 à 10/05/2020.
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2020.

LETICIA LARA SANTOS
Secretária de Estado de Finanças Adjunta Substituta

Protocolo 0022870663

Portaria nº 884 de 26 de novembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTA SUBSTITUTA , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 36 de 25 de

janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO nº 23 de 02/02/2021, página nº 35/36, considerando o Requerimento SEFIN-
GEOP (0022199156), constante no Processo Sei n° 0030.404071/2019-49.

RESOLVE:
I - CONCEDER ao servidor EMILIANO DE SOUSA MARINHO FILHO, ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa, matrícula nº. 300093578,

lotado na Gerência de Controle da Dívida Pública - GCDP/SEFIN, o gozo de 02 (dois) dias de folgas compensatórias, nos dias 02 e 10 de dezembro de 2021,
sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de 2° Mesário, referente às Eleições Municipais de 2020 em
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Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LETICIA LARA SANTOS
Secretária de Estado de Finanças Adjunta Substituta

Protocolo 0022380112

Instrução Normativa nº 83/2021/GAB/CRE
Estabelece providências para comprovação de entrega do arquivo da Guia de Informação e Apuração do ICMS Mensal (GIAM) para baixa e reativação de

inscrição estadual.
O COORDENADOR GERAL DA RECEITA ESTADUA L, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO a descontinuidade do programa GIAM - Módulo do Contribuinte;
CONSIDERANDO a substituição da apresentação da GIAM pelo arquivo EFD ICMS IPI e pelo arquivo PGDAS-D, conforme regime de pagamento do

contribuinte, nos termos do inciso III do art. 10 do Decreto nº 21.503, de 21 dezembro de 2016 ;
D E T E R M I N A

Art. 1º O contribuinte que possuir pendência de entrega de arquivo GIAM, até o período de 12/2016, deverá realizar, em sua substituição, a transmissão
do arquivo:

I - Escrituração Fiscal Digital (EFD ICMS/IPI), quando sujeito ao Regime de Pagamento Normal; ou
II - Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D), quando sujeito ao Regime do Simples Nacional.
Parágrafo único. O contribuinte poderá solicitar à Gerência de Fiscalização - GEFIS, por meio do e-mail sped@sefin.ro.gov.br, o seu credenciamento no

Ambiente Nacional do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), referente ao período pendente de entrega da GIAM, a fim de possibilitar a transmissão
do arquivo previsto no inciso I do caput.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de novembro de 2021.
ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual
Protocolo 0022786814

SESDEC
Portaria nº 1234 de 17 de dezembro de 2021

Dispõe sobre férias de servidor e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 965 de

20.12.2017, Seção I, Art. 40, Inciso I.
Considerando o Processo SEI nº 0037.397533/2021-19.
RESOLVE:
Art. 1º - Transferir, por necessidade de serviço,  o gozo das de férias regulamentar, do servidor DAVI MORONI DE SOUZA,  Gerente I, matrícula

300144880, lotado na Gerência de Integração de Segurança e Fronteira - SESDEC- GISF, do período de 28.12.21 a 11.01.2022 (15 dias) , referente ao
exercício 2021, o qual fica transferido para ser usufruído no período de 03 a 17.01.2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ HÉLIO CYSNEIROS PACHÁ

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania
Protocolo 0022922885

Portaria nº 1233 de 17 de dezembro de 2021
Porto Velho, 17 de dezembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA , no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo artigo 47 da Lei
complementar 224, de 04.01.00, combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003, sendo o que consta no processo nº 0037.409262/2021-51.

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica concedido ao servidor HELDEMÁCIO LEITE OLIVEIRA - CPF 386.370.902-06 . Suprimento de Fundos em regime de adiantamento na

importância de R$ 8.000,00  (oito mil reais)para atenderas despesas com serviços de manutenção corretiva de 05 (cinco) motores de popa, que serão
destinados ao combate ao tráfico de drogas e outros ilícitos, ações realizadas através da Operações Hórus, que tem como escopo o Programa Nacional de
Segurança nas Fronteiras e Divisas - V.I.G.I.A., sendo tais serviços indispensáveis à constituição, ao funcionamento e à operacionalidade dos programas e
ações finalísticas da SESDEC.

FONTE DE RECURSO: 0100
PROGRAMAÇÃO: 15001-2154 ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39. Para atendimento dos fins mencionados na Nota de Empenho

2021NE2141(ID0022922208). A prestação de contas do adiantamento deverá ser realizada para o Ordenador de Despesas até o 5º (quinto) dia útil do mês
seguinte ao da realização das despesas.

Artigo 3º - Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer, pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nas normas do Decreto
10.851 de 29.12.2003.

Artigo 4º - O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à caracterização da responsabilidade do
agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da aplicação do Adiantamento.

2021NE2141...........3390-39 - R$ 8.000,00  (oito mil reais).
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSÉ HÉLIO CYSNEIROS PACHÁ
Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 25

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://legislacao.sefin.ro.gov.br/textoLegislacao.jsp?texto=88
mailto:sped@sefin.ro.gov.br
https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


Coordenadora de Administração e Finanças - SESDEC
Protocolo 0022922051

Portaria nº 1139 de 19 de novembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 965 de

20.12.2017, Seção I, Art. 40, Inciso I.
Considerando o Decreto Nº 25.709, de 5 de janeiro de 2021 (0021894416) e Memorando-Circular 106 (0021886507) do Processo SEI nº

0037.521253/2021-38.
RESOLVE:
Art. 1º - Apresentar relação de servidores desta secretaria com as respectivas datas do Recesso Administrativo:

NOME MATRÍCULA DATA DO RECESSO
1 ADEMIR HENRIQUE SILVA 100088168 27/ 12/2021 a 31/12/2021
2 ADILSON LEGAL PEREIRA 300098653 PLANTÃO
3 ADRIANA BONI AZEVEDO BRANDÃO 300155498 27/ 12/2021 a 31/12/2021
4 ADRIANA VIEIRA DE AGUIAR 100090128 FÉRIAS
5 ALEX GADELHA DE OLIVEIRA 300151248 04/ 04/2022 a 08/04/2022
6 ALEXANDRE JOSE TELES NASCIMENTO 100091077 20/ 12/2021 a 24/12/2021
7 ALEXANDRE RAMOS CUELLAR 100093905 09/ 02/2022 a 13/05/2022
8 ALEXANDRE TEODORO CARVALHO 100071657 20/ 12/2021 a 24/12/2021
9 ALEXSANDRO FERNANDO DE AZEVEDO 100075873 FÉRIAS
10 AMANDA PLACIDO DE SOUZA 300172953 27/ 12/2021 a 31/12/2021
11 ANA CAROLINA NOGUEIRA DA SILVA 300134731 31.01.2022 a 04.02.2022
12 ANA CAROLINA SILVA DE ALBUQUERQUE 300148265 27/ 12/2021 a 31/12/2021
13 ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE SOUZA NASCIMENTO 300098506 PLANTÃO
14 ANA KESSIA MELO DOS SANTOS 300164420 20/ 12/2021 a 24/12/2021
15 ANCHILES LIMA DO NASCIMENTO 300084340 10/ 01/2022 a 14/01/2022
16 ANDERSON DANTAS DA COSTA RODRIGUES 100090633 27/ 12/2021 a 31/12/2021
17 ANDRE AUGUSTO CAMPOS LOPES 100090395 20/ 12/2021 a 24/12/2021
18 ANDRÉ ALEF CARVALHO LIMA/ PVSA 300164064 27/ 12/2021 a 31/12/2021
19 ANDREYA DE OLIVEIRA LIMA 100075902 20/ 12/2021 a 24/12/2021
20 ANTONIO CARDOSO DE MEDEIROS 300086305 20/ 12/2021 a 24/12/2021
21 ANTONIO MARCOS PAULA PIMENTEL 100089946 01/ 03/2022 a 05/03/2022
22 ASSIS CHATEAUBRIAND DOS SANTOS 300160593 27/ 12/2021 a 31/12/2021
23 BENEDITA RAQUEL MARKSON DA SILVA FRANÇA 300169902 20/ 12/2021 a 24/12/2021
24 BRUNO RANCONI BEZERRA 100092971 10/ 01/2022 a 14/01/2022
25 CAREM FERREIRA DE OLIVEIRA 300160525 20/ 12/2021 a 24/12/2021
26 CARLOS DOUGLAS DA SILVA FERREIRA 200002802 27/ 12/2021 a 31/12/2021
27 CAROLINE ALVES DIAS 300162201 06/ 06/2022 a 10/06/2022
28 CASSIA APARECIDA MOTA 100067814 27/ 12/2021 a 31/12/2021
29 CASSIO DOS SANTOS GAMA 100071748 27/ 12/2021 a 31/12/2021
30 CLAUDIA COVELINHE BARROS DE SOUZA 100062668 27/ 12/2021 a 31/12/2021
31 CLAUDIANI DOS SANTOS MAZZO BARROZO 100090542 27/ 12/2021 a 31/12/2021
32 CLAUDINE EVANGELISTA DOS SANTOS 300100984 PLANTÃO
33 CLAUDIO SILVA MATOS 100076764 21/ 02/2022 a 25/02/2022
34 CLAUDIONOR VIEIRA GAUDINO 100091360 06/ 06/2022 a 10/06/2022
35 CLEICIANE AGNES CORREIA ROSA 300164218 20/ 12/2021 a 24/12/2021
36 CLEOM RAYCKARD MARQUES DE ALMEIDA 300164667 27/ 12/2021 a 31/12/2021
37 CLEVERSON LUIS CAVALCANTE 100091582 27/ 12/2021 a 31/12/2021
38 CLIVTON RODRIGO CARVALHO REIS 200002448 FÉRIAS
39 CRISANTO EUGENIO BRITO PEREIRA 100040880 27/ 12/2021 a 31/12/2021

40 CRISTIANE CAMILA CHAGAS RUBENS 300059930 FÉRIAS
41 DAIANA GONCALVES DE OLIVEIRA 300059933 31/ 01/2022 a 04/02/2022
42 DALILA ARAUJO SILVA 300133139 28/ 02/2022 a 04/03/2022
43 DAMIAO ALVES DA SILVA 300149470 27/ 12/2021 a 31/12/2021
44 DANIEL GARCIA RODRIGUES 300160587 27/ 12/2021 a 31/12/2021
45 DANIEL SOUZA SILVA 100091628 04/ 01/2022 a 08/01/2022
46 DANIELE DA SILVA SALDANHA 200002046 27/ 12/2021 a 31/12/2021
47 DANIELE MARIA BARBOSA DE ARAUJO 300105127 27/ 12/2021 a 31/12/2021
48 DANIELLE CRISTIAN DE MELO GARRET DA SILVA 200001860 27/ 12/2021 a 31/12/2021
49 DANILO RAMOS DA FONSECA 300172712 20/ 12/2021 a 24/12/2021
50 DAVI MORONI DE SOUZA 300144880 27/ 12/2021 a 31/12/2021
51 DEISIANE MENDES DE FRANÇA 300148768 25/ 04/2022 a 29/04/2022
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52 DENISSON SEIXAS BARRETO 100091855 21/ 02/2022 a 25/02/2022
53 DIEGO SCHARNOSKI 300098762 27/ 12/2021 a 31/12/2021
54 EDER VELOZO DA SILVA 100092321 20/ 12/2021 a 24/12/2021
55 EDERSON SOUZA DA SILVA 300104011 01/ 02/2022 a 05/02/2022
56 EDUARDO SIQUEIRA DA SILVA 100068258 11/ 06/2022 a 15/06/2022
57 EDWARD LYNCOLN MENDES BAZAN 300160589 20/ 12/2021 a 24/12/2021
58 ELIETE RIBEIRO DE LIMA 100065311 FÉRIAS
59 ELISANDRA SOLI SILVA 300166911 FÉRIAS
60 EMILIO LUIZ DE JESUS 300021170 03/ 01/2022 a 07/01/2022
61 ENNILLA CRISTINA BENTES CANTANHEDE 300150933 11/ 04/2022 a 15/04/2022
62 ERICKSON TYLLER AQUINO DE GOVEIA 100092168 FÉRIAS
63 ERVENI CLEITON MODESTO MACHADO 100088840 20/ 12/2021 a 24/12/2021
64 ERIKA SOUZA GUIMARÃES 300174434 20/ 12/2021 a 24/12/2021
65 EVANILSO CALIXTO FERREIRA 300105798 02/ 05/2022 a 06/05/2022
66 EZEQUIAS AGUIAR DE ASSIS 100080522 02/ 02/2022 a 06/02/2022
67 FABIANA CORREA LEAO 300170154 20/ 12/2021 a 24/12/2021
68 FABIANO FERREIRA DE LIRA 100077188 FÉRIAS
69 FELIPE CANDIDO DA SILVA 300173373 20/ 12/2021 a 24/12/2021
70 FERNANDA ABREU DOS SANTOS 300167824 20/ 12/2021 a 24/12/2021
71 FERNANDO FERREIRA MARTINS 300060150 20/ 12/2021 a 24/12/2021
72 FLAVEMAR SANTOS DE SOUZA 100071906 03/ 01/2022 a 07/01/2022
73 FRANCISCO BENTES DE AMORIM NETO 300017852 20/ 12/2021 a 24/12/2021
74 FRANCISCO DAS CHAGAS MORAES DA SILVA 300006498 21/ 06/2022 a 25/06/2022
75 FRANCISCO FEITOSA DE ALENCAR JUNIOR 100076097 03/ 01/2022 a 07/01/2022
76 FRANCISCO REGINALDO DA SILVA 100052481 27/ 12/2021 a 31/12/2021
77 FRANCISCO SANTOS GUARENA DE CARVALHO 300098494 05/ 05/2022 a 09/05/2022
78 FRANCISCO UESCLEI LOPES DA SILVEIRA 100068818 04/ 04/2022 a 08/04/2022
79 FREDERICO CARNEIRO DOS SANTOS 100092388 PLANTÃO
80 GABRIEL AGUIAR DE SOUZA 300160591 20/ 12/2021 a 24/12/2021
81 GABRIEL ARCANJO DE MIRANDA 300163744 27/ 12/2021 a 31/12/2021
82 GABRIEL ALVES DA SILVA 300160861 27/ 12/2021 a 31/12/2021
83 GABRIEL SAMPAIO BOTELHO 300098432 24/ 02/2022 a 28/02/2022
84 GEORGIA REIS VERSALLI MOTA 100085188 27/ 12/2021 a 31/12/2021
85 GEORJEAN DE ARAÚJO OJEDA 100067905 27/ 05/2022 a 31/05/2022
86 GIDERSON BARROS FERREIRA 100094164 PLANTÃO
87 GILSON APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 100094666 25/ 04/2022 a 29/04/2022
88 GLAUCO DE PAULA SOUZA 300098748 27/ 12/2021 a 31/12/2021
89 GLEISSON RIBEIRO ONÇA 200008911 20/ 12/2021 a 24/12/2021
90 GLEYDSTON JOSE BARROS FERREIRA DA SILVA 100094663 14/ 03/2022 a 18/03/2022
91 HELDEMACIO LEITE OLIVEIRA 100060969 20/ 12/2021 a 24/12/2021
92 HELDER LINHARES 300157571 20/ 12/2021 a 24/12/2021
93 HELDER LUCAS SILVA NOGUEIRA DE AGUIAR 300156588 20/ 12/2021 a 24/12/2021
94 HELIO CALIXTO FERREIRA 300060582 24/ 01/2022 a 28/01/2022
95 HELIO GOMES FERREIRA 300098622 27/ 12/2021 a 31/12/2021
96 HUMBERTO JOSE DE SANTANA JUNIOR 100092446 27/ 12/2021 a 31/12/2021
97 IGOR DA SILVA CRUZ 100082022 FÉRIAS
98 IGOR DE OLIVEIRA DA SILVA 300173465 20/ 12/2021 a 24/12/2021
99 INGREDY DANDARA FERREIRA DOS SANTOS 300142102 27/ 12/2021 a 31/12/2021

100 ISABELA PEREIRA DA SILVA 300171350 03/ 01/2022 a 07/01/2022
101 IVONE DE PAULA RIBEIRO/ FEDERAL 21471134 20/ 12/2021 a 24/12/2021
102 JACKSON ROBLEDO DA SILVA 300156536 27/ 12/2021 a 31/12/2021
103 JAIMESSON RIBEIRO DA COSTA 100063686 PLANTÃO
104 JAQUELINE ANDRADE FREITAS 300059790 27/ 12/2021 a 31/12/2021
105 JARDESON DE SOUZA COSTA 300138267 20/ 12/2021 a 24/12/2021
106 JEFERSON LEANDRO CORREIA MACHADO 100092975 17/ 01/2022 a 21/01/2022
107 JOANA GOMES DA SILVA 100082597 14/ 02/2022 a 18/02/2022
108 JOAO AMUNTARIA VICTOR 100063753 27/ 12/2021 a 31/12/2021
109 JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA 200002890 20/ 12/2021 a 24/12/2021
110 JOAO GOMES MENDES 100034556 AFAST. MÉDICO
111 JOCIMARA VIEIRA LIMA SANTOS 100069111 27/ 12/2021 a 31/12/2021
112 JONAS RODRIGUES BARBOSA MOTA 100058021 PLANTÃO
113 JONES BONAYS BARROS DA ROCHA 300160389 20/ 12/2021 a 24/12/2021
114 JOSE CARLOS GARCIA DANTAS 100061212 10/ 01/2022 a 14/01/2022
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115 JOSE HELIO CYSNEIROS PACHÁ 300160195 03/ 01/2022 a 07/01/2022
116 JOSE HUDSON ALVES DA SILVA 300022704 31/ 01/2022 a 04/02/2022
117 JOSE HUMBERTO NASCIMENTO CRUZ 300160594 27/ 12/2021 a 31/12/2021
118 JULIANA BISCONSIN 300058704 27/ 12/2021 a 31/12/2021
119 JULIO CESAR RODRIGUES UGALDE 300059701 27/ 12/2021 a 31/12/2021
120 KEMMEL ROBERT PESSOA SALDANHA 100082284 FÉRIAS
121 KEYDER ANTONIO DE OLIVEIRA GOIS 100094310 26/ 06/2022 a 30/06/2022
122 LEONARDO AUGUSTO SIMOES MATOS 300084330 FÉRIAS
123 LILIAN CRISTINA FERRACIOLI 300114533 27/ 12/2021 a 31/12/2021

124 LIVIA MARLA DE OLIVEIRA 300164369 27/ 12/2021 a 31/12/2021

125 LUCAS FERREIRA VICENTE DE SOUSA 300151729 20/ 12/2021 a 24/12/2021
126 LUCIANA DA SILVA NOBERTO 100064070 20/ 12/2021 a 24/12/2021
127 LUCIANA SILVA CAVALCANTE 300155497 27/ 12/2021 a 31/12/2021
128 LUCIANE RODRIGUES LOPES 100069719 16/ 05/2022 a 20/05/2022
129 LUCIANO SILVA DE SOUZA 100069941 01/ 01/2022 a 05/01/2022
130 LUCY ANA AYALA HEREDIA 300164750 20/ 12/2021 a 24/12/2021
131 MAISA DOS SANTOS PAVAN 100076557 27/ 12/2021 a 31/12/2021
132 MANOEL JAIRO BATISTA DE LIMA JUNIOR 300154490 27/ 12/2021 a 31/12/2021
133 MARCELO DO ROSÁRIO LIMA 300058558 27/ 12/2021 a 31/12/2021
134 MARCELO SOUZA DA SILVA 300078377 27/ 12/2021 a 31/12/2021
135 MARCIA KONGESKI BUENO 200005347 20/ 12/2021 a 24/12/2021
136 MARIA IVONE DA SILVA LIMA 300134368 20/ 12/2021 a 24/12/2021
137 MARIA VITÓRIA DE SOUZA ARAGÃO 300172711 27/ 12/2021 a 31/12/2021
138 MARLEIDE AIRES ARAGAO 300123058 27/ 12/2021 a 31/12/2021
139 MARUSAN CLEBER GUEDES 300032580 PLANTÃO
140 MAURICIO BORGES DA SILVA 100092689 16/ 06/2022 a 20/06/2022
141 MAXINALDO OJOPI DA COSTA 300166664 27/ 12/2021 a 31/12/2021
142 MAYKO FRANKLIN AZEVEDO VERAS 100070562 27/ 12/2021 a 31/12/2021
143 MICHEANGELO PEREIRA DA COSTA 100086906 20/ 12/2021 a 24/12/2021
144 MIDIA DA SILVA VASCONCELOS 300158706 17/ 01/2022 a 21/01/2022
145 MIRIAN SOUSA PEREIRA 300173060 27/ 12/2021 a 31/12/2021
146 MONA INGRIDE RODRIGUES DA SILVA 300173002 27/ 12/2021 a 31/12/2021
147 MYKE DO ASCIMENTO OLIVEIRA (PVSA) 300164074 27/ 12/2021 a 31/12/2021
148 MYRTES BONFIM DE OLIVEIRA NASCIMENTO 300017552 27/ 12/2021 a 31/12/2021
149 NABIL JEOVANY BEZERRA GORAYEB 100070134 20/ 12/2021 a 24/12/2021
150 NANCI NAZARE DO NASCIMENTO 100064525 20/ 12/2021 a 24/12/2021
151 NATALIE PINHEIRO BRAZ 200005751 27/ 12/2021 a 31/12/2021
152 NICOLLAS DIETRICH DE SOUZA 100088951 27/ 12/2021 a 31/12/2021
153 NILTON ETSUO UEDA 100092702 20/ 12/2021 a 24/12/2021
154 ORLANDO CASTRO SILVEIRA JUNIOR 300166798 20/ 06/2022 a 24/06/2022
155 OZINEIDE MIRANDA CAMPOS 300173004 20/ 12/2021 a 24/12/2021
156 PATREZIO CUNHA MORAIS 300173008 25/ 04/2022 a 29/04/2022
157 PATRICIA LENES DA SILVA DIAS 100070445 PLANTÃO
158 PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 100093001 27/ 12/2021 a 31/12/2021
159 PEDRO FRANKLINS DA SILVA 100048387 PLANTÃO
160 PEDRO LUIZ CARACARÁ DE OLIVEIRA 300160526 27/ 12/2021 a 31/12/2021
161 POLIANA DE SOUZA 300136897 20/ 12/2021 a 24/12/2021
162 RACHID DINIZ FERREIRA SALLÉ 100092997 24/ 05/2022 a 28/05/2022
163 RADILSON REIS DA SILVA 100089315 27/ 12/2021 a 31/12/2021
164 RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA 100078406 20/ 12/2021 a 24/12/2021
165 RAIMUNDA MILHOMENS DE ABREU 300155485 27/ 12/2021 a 31/12/2021
166 RAIZA SALVI DE ALBUQUERQUE 300164422 FÉRIAS
167 RENAN FELINI 100094932 27/ 12/2021 a 31/12/2021

168 RENER DE OLIVEIRA MICHALSKI 100070287 01/ 05/2022 a 05/05/2022

169 ROBERTO LEVI RODRIGUES DA SILVA 300060073 21/ 02/2022 a 25/02/2022
170 ROBERTO MIRANDA CAVALCANTE 100089562 02/ 01/2022 a 06/01/2022
171 ROBSON QUEIROZ DE SOUZA 100089335 26/ 02/2022 a 02/03/2022
172 RONAN ROBLEDO PRESTES DE MAGALHAES 300099232 20/ 06/2022 a 24/06/2022
173 RONEGA SANTOS COSTA 100089042 27/ 12/2021 a 31/12/2021
174 ROSINEY BARBOSA 300162959 27/ 12/2021 a 31/12/2021
175 RUBELENE AVIZ DE MIRANDA 300138056 PLANTÃO
176 RUBENS DE BRITO MARTINS 300078353 20/ 12/2021 a 24/12/2021
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177 RUBIA MARCIA DA SILVA 300154951 27/ 12/2021 a 31/12/2021
178 SÂMIA JOECY SERRATI DE OLIVEIRA 300164464 27/ 12/2021 a 31/12/2021
179 SANDRO GUSMAO SORIA 100061808 PLANTÃO
180 SARA COELHO DA SILVA 300174437 20/ 12/2021 a 24/12/2021
181 SELMA PEREIRA DE OLIVEIRA MAMEDE 300098648 02/ 05/2022 a 06/05/2022
182 SILNEI BATISTA FIGUEIRA 300164474 FÉRIAS
183 SILVIO MENDONCA DA SILVA 300021724 04/ 04/2022 a 08/04/2022
184 SUELY OLIVEIRA DA CRUZ 100081820 24/ 01/2022 a 28/01/2022
185 THAIS PONHES DOS SANTOS/ PVSA 300164103 20/ 12/2021 a 24/12/2021
186 TAYNA DIASSIS SOUZA DA SILVA 300174375 20/ 12/2021 a 24/12/2021
187 TANIA REGINA CASTOGENE CIPRIANO 300130892 20/ 12/2021 a 24/12/2021
188 THAISSA EVELYN GONÇALVES DE OLIVEIRA/ PVSA 300164082 27/ 12/2021 a 31/12/2021
189 THOMAZ BERNARDO NETO 100094544 20/ 12/2021 a 24/12/2021
190 TIJOIO PEDROSA DE SOUZA 200003569 27/ 12/2021 a 31/12/2021
191 VALDINEI MEDEIROS LIMA 100092865 20/ 12/2021 a 24/12/2021
192 VANDERLANE DE AGUIAR TIUBA 300092081 27/ 12/2021 a 31/12/2021
193 VANDERSON DA SILVA ARCANJO 200006614 PLANTÃO
194 VANDICLEI DA SILVA 100081355 27/ 12/2021 a 31/12/2021
195 VALCEMIR LIMA NOGUEIRA 100094963 04/ 02/2022 a 08/02/2022
196 VANESSA BRASIL DE CARVALHO 300021728 20/ 12/2021 a 24/12/2021
197 VANESSA PEREIRA ALVES DE OLIVEIRA 100092880 27/ 12/2021 a 31/12/2021
198 VANILCE ALMEIDA ALVES 100065141 20/ 12/2021 a 24/12/2021
199 VERA LUCIA SILVA DE CARVALHO BARRETO 300161930 20/ 12/2021 a 24/12/2021
200 VEREDIANA BRAGA DA SILVA 300172801 20/ 12/2021 a 24/12/2021
201 VICTOR LUIZ OLIVEIRA NASCIMENTO 300138544 27/ 12/2021 a 31/12/2021
202 VINICIUS ARAUJO PEIXOTO 300059857 27/ 12/2021 a 31/12/2021
203 VINICIUS DE FREITAS SOUSA 300173897 20/ 12/2021 a 24/12/2021
204 VITOR FELIPE BARRETO TEIXEIRA 300151843 27/ 12/2021 a 31/12/2021
205 WALTER JUNIOR SALES VILLARRUEL 300130281 27/ 12/2021 a 31/12/2021
206 WANDERLEY DE SOUZA ANGELIM 300102344 PLANTÃO
207 WELINGTON ALVES QUEIROZ 100081284 PLANTÃO
208 WENDERLIY FERNANDES VASCONCELOS 100094942 20/ 12/2021 a 24/12/2021
209 WILLIAM LIMA BARBOSA 100059025 FÉRIAS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Segurança, Defesa e Cidadania
SELMA PEREIRA DE OLIVEIRA MAMEDE
Gerente de Recursos Humanos da SESDEC

Protocolo 0022188706

Portaria nº 1236 de 20 de dezembro de 2021
Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 965 de
20.12.2017, Seção I, Art. 40, Inciso I.

Considerando o Processo SEI nº. 0037.599452/2021-51.
RESOLVE:
Art. 1º - Remarcar, a pedido, o gozo das férias regulamentares, da servidora CLÁUDIA COVELINHE BARROS CAVALCANTI , Gerente de Logística,

Matrícula 100062668, lotada na Gerência de Logística - SESDEC/GLOG, de 05 a 14.01.2022 (10 dias), referente ao exercício 2021, para o período de 13 a
22.01.2022 (10 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ HÉLIO CYSNEIROS PACHÁ

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania
Protocolo 0022942815

AVISO
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 381/2021/SUPEL/RO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA , torna público aos interessados, que o Pregão Eletrônico
nº381/2021/SUPEL/RO, cujo objeto é "AQUISIÇÃO DE AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS (DRONES)", a fim de atender ao Convênio nº.
903052/2020/SENAD – cujo objeto é o Reaparelhamento das unidades dos órgãos subordinados à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania
SESDEC ", referente ao Processo Administrativo nº 0037.048996/2021-50, de acordocom o Despacho SUPEL-ZETA ( 0022880005), Termo de Adjudicação PE
381/2021 (0022879795), e o Despacho SUPEL-GAP (0022895721) e demais documentos emitidos pela Superintendência Estadual de Licitação, resolve:

HOMOLOGAR, o Pregão Eletrônico consoante às previsões do Artigo 8º e artigo 27 do Decreto Estadual 12.205/2006 e ainda Artigo 38, VII da Lei
Federal Nº 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente à modalidade Pregão Eletrônico, no valor total de R$ 713.999,96 (setecentos e treze mil novecentos e
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noventa e nove reais e noventa e seis centavos), em favor das empresa: GOHOBBY DISTRIBUIDORA DE VANT LTDA , CNPJ: 13.373.898/0001-95,
vencedora do item na supramencionada licitação e por ser a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Porto Velho, 20 de dezembro de 2021.
JOSÉ HÉLIO CYSNEIROS PACHÁ

Secretário de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania
JACKSON ROBLEDO DA SILVA

Gerente de Convênios
Protocolo 0022947559

PM
HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Presidente do Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar – FUMRESPOM  torna público aos interessados, segundo os

Termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº14.133, nos autos do Processo Administrativo nº 0021.317199/2021-05 que foi dispensada a licitação para a
Aquisição de materiais químicos para treinamento de cães objetivando atender as necessidades da Polícia Militar do Estado de Rondônia , em favor da
empresa: UNIDADE K9 INTERNACIONAL DE FORMACAO DE CAES E CONDUTORES LTDA , CNPJ: 29.852.710/0001-21 no valor de R$ 14.700,00
(quatorze mil e setecentos reais), conforme Quadro Comparativo de Preços (0020062104) e Parecer nº 372/2021/SESDEC-ASSESS (0020759151). Porto
Velho, RO,14 de dezembro de 2021. Publique-se no Diário Oficial do Estado .

ALEXANDRE LUÍS DE FREITAS ALMEIDACEL PM
Presidente do FUMRESPOM

Matricula: 100061339
Protocolo 0022853069

Portaria nº 10354 de 19 de dezembro de 2021
Homologa a conversão de 1/3 (um terço) das férias de Policiais Militares em Abono
Pecuniário, referente às férias do exercício de 2021 programadas para fevereiro de
2022 e dá outras providências.

O Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, no uso das atribuições conferidas pelo art. 13 da Lei nº 4.302, de 25 de junho de
2018;

Considerando que os Policiais Militares abaixo relacionados tiveram os pedidos de conversão de 1/3 (um terço) das férias (dez dias) em Abono
Pecuniário, referente ao exercício de 2021, programadas para fevereiro de 2022, deferidos por seus respectivos comandantes;

RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR a conversão de 1/3 (um terço) das férias dos Policiais Militares abaixo relacionados em Abono Pecuniário, referente às férias do

exercício de 2021 programadas para fevereiro de 2022, nos termos da Lei nº 1.598, de 31 de março de 2006:
Nº

Ordem
CPF Matrícula Nome OPM Período à converter Nº Processo

1 02904738290100096091 ABRAÃO ROCHA 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.549720/ 2021-

63

2 36923133220100058332 ACHILES MENEZES FERREIRA CASA MILITAR
01/

02/2022
10/

02/2022
0006.539947/ 2021-

99

3 34088903234100050823 ADAMILTON FERREIRA PIMENTA 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.573452/ 2021-

09

4 76522792249100093888 ADÃO CARLOS LUCAS 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.563484/ 2021-

98

5 95021094220100095928 ADNIR MARTINS FILHO 10º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.528161/ 2021-

58

6 00701090286100096342 ADREAM MAISOM FOLGADO ALVES 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.580201/ 2021-

72

7 93867441200100096628 ADRIANO SILVA FRANÇA 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.550034/ 2021-

35

8 00708373259100096116 ADSON ARIKAPÚ BARBOSA 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.551777/ 2021-

22

9 60805862234100067278 ALAN KARDEC DOS SANTOS PINHEIRO BPFRON
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.563108/ 2021-

01

10 01603605282100096222 ALBERT DE OLIVEIRA MACHADO 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.570189/ 2021-

98

11 00242354238100096129 ALCIDES BEIJAMIN THEBALDE 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.573334/ 2021-

92

12 78539200244100094971 ALCILENE ALVES MIRANDA BPTran
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.573075/ 2021-

08

13 82939349215100096148 ALESSANDRO CARDOSO DE SOUZA 10º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.587195/ 2021-

84
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14 67465471249100078719 ALEX ALVES OLIVEIRA 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.549962/ 2021-

57

15 94114986200100093904 ALEXANDRE MARTINS MACIE 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.539147/ 2021-

80

16 65420802287100062462 ANA CLÉIA LEOPOLDINA DOMINGUES 10º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.588767/ 2021-

42

17 62449362215100091057 ANDERSON ALMEIDA DE CARVALHO 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.583372/ 2021-

53

18 00941712206100096356
ANDERSON ANTÔNIO LUFLA BARROS

PINTO
CIPO

01/
02/2022

10/
02/2022

0021.563651/ 2021-
09

19 65772075268100090673 ANDERSON ANTÔNIO SETÚBAL SANTOS CP
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.586452/ 2021-

61

20 91969972220100078522 ANDERSON BOTELHO DA CONCEIÇÃO 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.548014/ 2021-

02

21 63459094249100093921 ANDERSON FABIO SIMOES 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.570615/ 2021-

93

22 90708245234100095079 ANDERSON ROSA SILVA 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.550074/ 2021-

87

23 75893681215100096490 ANDRÉ DE OLIVEIRA E SILVA 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.579795/ 2021-

79

24 72910160297100088259 ANTÔNIO PAULO PORTELA BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.533198/ 2021-

06

25 98831496204100095231 ARI ALVES MENDONÇA 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.569148/ 2021-

59

26 81433409291100077153 ÁTILA ALVES DE FRANÇA 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.567088/ 2021-

30

27 58824251587100065622 ÁUREO CESAR DA SILVA CP
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.571701/ 2021-

13

28 13608729810100067474 BRENO UCHOA MACIEL CE
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.558448/ 2021-

11

29 52924424291100093941 BRUNA MICHELE RAMOS DO CARMO CP
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.547347/ 2021-

14

30 00510563210100096494 BRUNO FERREIRA CUNHA 6º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.575958/ 2021-

44

31 01975479238100096495 CAIO BASTOS MACHADO BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.572475/ 2021-

98

32 89230930768100045531 CARLOS DE CARVALHO LIMA AJUDÂNCIA-GERAL
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.532596/ 2021-

05

33 65678281291100091148 CARLOS DE SOUZA LIMA CASA MILITAR
01/

02/2022
10/

02/2022
0006.545071/ 2021-

10

34 95326367220100096498CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS RAPOSO 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.554826/ 2021-

89

35 87322935268100096239 CARLOS HENRIQUE BARBOSA CIPO
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.572874/ 2021-

59

36 00463270290100093957 CASSIO NASCIMENTO RODRIGUES 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.545013/ 2021-

06

37 00966199294100096241 CHARLES ALVES DE SOUZA CIPO
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.581091/ 2021-

66

38 65253566449100057041 CÍCERO GOMES DA SILVA 6º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.572750/ 2021-

73

39 56650442291100062670 CLÁUDIA SANTA CHAGA AGUIAR DIRETORIA DE SAÚDE
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.542180/ 2021-

97

40 40886298253100062682 CLAUDIA SILVA ARAÚJO CRP I
01/

02/2022
10/

02/2022
0037.570790/ 2021-

10

41 96211369204100093966 CLAUDINEI VIEIRA DOS SANTOS 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.549259/ 2021-

49

42 90057805253100096117 CLAYTON TIAGO MOREIRA ASSENCIO 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.550674/ 2021-

45

43 93818890234100093970 CLEBSON RODRIGUES CALMONT 6º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.588798/ 2021-

01

44 03111781208100095260 CLEITON AMÂNCIO DA SILVA 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.579580/ 2021-

58

45 71879021234100090517 CLERISTON JUNIOR RIGOLON 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.543021/ 2021-

18
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46 95460667291100096200 DAIANE CRISTINA ALVES MANUEL 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.516056/ 2021-

76

47 71041303220100091613 DANIEL LAMARÃO ALVES AJUDÂNCIA-GERAL
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.543809/ 2021-

16

48 11313453714100095114 DANILO DE SOUZA COELHO 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.567747/ 2021-

38

49 78026610210100093991 DANILO ESCÓRCIO VELOZO 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.542152/ 2021-

70

50 96624655291100093993 DANTE LAMARTINE PEREIRA 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.562883/ 2021-

31

51 83823964291100080042 DAVI GALDINO RAMOS CASA MILITAR
01/

02/2022
10/

02/2022
0006.539306/ 2021-

34

52 00073376205100096512 DIONI KEFFLER 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.538808/ 2021-

50

53 12482531756100095292 DIVALDO DOS SANTOS SERRA CIPO
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.563576/ 2021-

78

54 96914602204100096138 DOUGLAS ANDERSON DA SILVA CRUZ BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.569618/ 2021-

84

55 88445194291100094031 DOUGLAS EDGARD SIMÕES 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.544726/ 2021-

44

56 00399694285100094038
EDENILSON LEONARDO DE ALMEIDA

FRANCEZ
4º BPM

01/
02/2022

10/
02/2022

0021.576176/ 2021-
22

57 65637372268100084108 EDERSON MIRANDA REIS 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.535214/ 2021-

97

58 65847210272100075988 EDICLEI RODRIGUES MONTEIRO 6º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.576129/ 2021-

89

59 40907848249100060957 EDIVALDO COELHO DA SILVA 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.514366/ 2021-

56

60 68838301204100094046 EDMILSON ALVES DOS SANTOS 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.579728/ 2021-

54

61 56773773253100068222 EDSON MARQUES ZEBALOS DE SOUZA 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.503680/ 2021-

11

62 00494754281100096257 EDSON NOGUEIRA DA SILVA 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.562652/ 2021-

28

63 49786393287100068674 EDUARDO DELMONDES ALVES 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.583726/ 2021-

60

64 82145334220100095943 EDUARDO MENDONÇA SATO 10º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.560678/ 2021-

31

65 65837177272100068246 EDUARDO BOTELHO DOS SANTOS 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.567483/ 2021-

12

66 02726627200100095303 EDUARDO DIAS DE SOUZA 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.540055/ 2021-

42

67 82025908253100079608 EDUARDO RAMOS DA CRUZ AJUDÂNCIA-GERAL
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.528426/ 2021-

18

68 97220159234100096381 EDVALDO DE SOUZA FARIAS 6º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.572576/ 2021-

69

69 77226240220100094072 ELINETE CAMPINA MARCIÃO LIMA AJUDÂNCIA-GERAL
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.558140/ 2021-

67

70 34263831870100092714 ELISMAR RODRIGO DE ALMEIDA 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.514433/ 2021-

32

71 00691102201100095319 ELVIS DE OLIVEIRA GODOI 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.540750/ 2021-

12

72 38591383249100063222 EPÊNITO EVANGELISTA DOS SANTOS 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.579801/ 2021-

98

73 82748667204100094086 ERALDO DE MACEDO BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.586680/ 2021-

31

74 80153917253100080502 ERIC CARLOS NASCIMENTO SOUZA 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.534149/ 2021-

82

75 56659067272100068430 ERICK GONCALVES BEZERRA CASA MILITAR
01/

02/2022
10/

02/2022
0006.538392/ 2021-

68

76 48609609200100062163 ÉRICLES ANTÔNIO DE BRITO AMORIM CRP I
01/

02/2022
10/

02/2022
0037.571081/ 2021-

43

77 93588658149100094660 ERIKA JOSIANI OSSUCI DOF
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.558225/ 2021-

45
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78 59351888215100088557 EVANDRO BEZERRA DE SOUSA 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.579137/ 2021-

87

79 34911820268100063272 EVERALDO DE LIMA RIBEIRO BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.575861/ 2021-

31

80 86998170297100094094 EVERTON DA SILVA PEREIRA 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.561513/ 2021-

87

81 96117745249100095326 EVERTON ROECKER MARTINS BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.580660/ 2021-

56

82 75480069268100094445 FABIO DA SILVA MONTEIRO 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.519352/ 2021-

29

83 83531050206100092374 FELICIANO PEREIRA DA HORA BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.577819/ 2021-

55

84 87001560197100068600 FERNANDA NUNES PIMENTA DA SILVA TJ
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.524248/ 2021-

56

85 52954684291100095337 FERNANDO DOS SANTOS PENA 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.540728/ 2021-

64

86 72996579291100083355 FERNANDO ARALDI 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.533838/ 2021-

70

87 00567323250100096268 FERNANDO GOMES FERNANDES 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.579028/ 2021-

60

88 71582916268100073722 FLAVIO RAMOS ANDERSON 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.586035/ 2021-

18

89 35124105291100073734 FLÁVIO SCHELBAUER 10º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.567811/ 2021-

81

90 58222596268100071932 FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE FARIAS CASA MILITAR
01/

02/2022
10/

02/2022
0006.545199/ 2021-

83

91 81458266249100092365
FRANCISCO JOHNNY GONÇALVES

PEREIRA
5º BPM

01/
02/2022

10/
02/2022

0021.554828/ 2021-
78

92 83770771249100085653
FRANCISCO WESLEY SANTOS DE

OLIVEIRA
1º BPM

01/
02/2022

10/
02/2022

0021.587718/ 2021-
92

93 77319915200100094147 FRANCISDIONE SOUSA DE CASTRO BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.548302/ 2021-

59

94 58607579215100068832 FRANCISNEI SERAFIM DA SILVA 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.569014/ 2021-

38

95 86292897249100095064 GEAN NOVAIS DA SILVA 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.549559/ 2021-

28

96 00606335226100094153 GEDEILSON BRUNO DA SILVA BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.555143/ 2021-

49

97 81067640282100094154 GEDIVALDO DA SILVA SOUZA 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.545143/ 2021-

31

98 02340597293100096102 GEISY MARA CORREA FERREIRA 6º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.586646/ 2021-

66

99 34899049234100059257 GENILDO APARECIDO DA SILVA BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.551650/ 2021-

11

100 70975795287100068870 GEOVANI DA COSTA NOGUEIRA
COORDENADORIA DE

EDUCAÇÃO
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.537511/ 2021-

77

101 34127046287100060995 GERALDO GRANGEIRO PEREIRA 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.586668/ 2021-

26

102 43819770259100075160 GIGIRIVER FIGUEIREDO DA SILVA 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.542490/ 2021-

10

103 01887118217100095357 GILBERTO ANDRE DA COSTA FILHO 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.582089/ 2021-

12

104 76143040206100092424 GILLIAN PATRICK BERNARDI 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.562326/ 2021-

11

105 29587352220100056906 GILMAR TELES DOS SANTOS 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.558638/ 2021-

20

106 42097339204100062254 GILSON DA COSTA AJUDÂNCIA-GERAL
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.553622/ 2021-

21

107 62560913291100072704 GILVAN ALVES DA SILVA 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.552865/ 2021-

41

108 90771125291100095362 GILVANDSON TIMÓTEO DA SILVA 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.574714/ 2021-

44

109 75915030220100095057 GLAUBER EDUARDO SOUZA MARQUES 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.538645/ 2021-

13
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110 71108831249100076148 GLAUCO ANDAM BARROS 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.525700/ 2021-

05

111 87495155272100095039 GUADALUPE FERREIRA CANTON 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.535379/ 2021-

69

112 78066360215100094186 HALISSON TIAGO LIMA TEIXEIRA BPFRON
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.567275/ 2021-

13

113 52645258204100092459 HELTON COSTA DE OLIVEIRA 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.546877/ 2021-

37

114 75497085253100068973
HENRIQUE LÁZARO VASCONCELOS

SOARES
DAAL

01/
02/2022

10/
02/2022

0021.565072/ 2021-
92

115 98030302215100094188 HERBERTE MOTA DE CASTRO BPTran
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.579587/ 2021-

70

116 92338631234100095371 HIGOR DE OLIVEIRA SILVA 10º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.551934/ 2021-

08

117 78943221215100094199 HUDSON MARTONES SOUZA PEREIRA 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.553800/ 2021-

13

118 72860391215100094200 HUELITO ALMEIDA DE OLIVEIRA 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.539423/ 2021-

18

119 01225454271100096541 HUGO CÉSAR TAVARES GONÇALVES 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.555157/ 2021-

62

120 60043393268100083148 HUMBERTO RODRIGUES DE SOUSA 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.548500/ 2021-

12

121 71322000204100086451 IAGO BECCARIA SANTOS 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.521245/ 2021-

61

122 90811593215100096542 IGOR BARAÚNA MEDEIROS 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.555432/ 2021-

48

123 97095842272100096275 ISMAEL COSTA SOARES CIPO
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.563571/ 2021-

45

124 93709820278100096279 ITALO MARIANO MOREIRA PIAZERA 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.556462/ 2021-

71

125 90258177268100094206 IURE SUED DOMBROSKI DOS SANTOS 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.563561/ 2021-

18

126 67134513220100083188 IVAN CARLOS FIORI 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.577906/ 2021-

11

127 65861752249100094210 IZABEL CAETANO DE FREITAS 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.553149/ 2021-

81

128 02061568203100095383 IZAQUE DE ALMEIDA KVIATKOSKI 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.532208/ 2021-

88

129 04431398490100083193 IZAQUIEL LOPES BEZERRA 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.584281/ 2021-

35

130 96265760220100094213 JACSON RODRIGO DA SILVA XAVIER 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.555249/ 2021-

42

131 65244117220100082613 JAILSON NERY FERREIRA 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.531917/ 2021-

46

132 83795932253100096056 JANI LUCIA MACHADO SANCHES 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.536510/ 2021-

13

133 57963894249100076880 JEAN CLAUDIO DE LIMA MUNIZ, 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.562684/ 2021-

23

134 71584420200100085704 JEANES BATISTA DE SOUZA 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.581751/ 2021-

17

135 80969623291100079835 JEFERSON BEZERRA URSULINO 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.518293/ 2021-

71

136 78026423291100094235 JEFFERSON BARBOSA DA SILVA 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.532589/ 2021-

03

137 01469048264100096413 JESSICA CRISTINA ELEOTERIO GUIZZARDI 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.561261/ 2021-

96

138 88531104220100094249 JHONATA ROGER BENFICA BATALHA 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.564869/ 2021-

72

139 49941313253100063777 JOAO FERREIRA MARINCK CASA MILITAR
01/

02/2022
10/

02/2022
0006.562325/ 2021-

64

140 05062557194100096049 JOÃO PEDRO DE SOUZA COELHO BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.545126/ 2021-

01

141 77628306268100094266 JOAO RODRIGUES BERBES BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.557854/ 2021-

58
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142 67339239200100076895 JOÃO CAMILO FERREIRA FILHO BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.565440/ 2021-

01

143 02549943260100096549 JOHNATAN CANDIDO PAULO 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.548972/ 2021-

75

144 68186533249100085471 JONAS RIBEIRO DE CARVALHO CE
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.573731/ 2021-

64

145 20418507287100039934 JONAS OLIVEIRA MARTINS 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.583339/ 2021-

23

146 58921303200100069458 JONASMAR FELIX BRAGA 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.503956/ 2021-

53

147 01520581254100096192 JONATA GOMES DA SILVA 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.563141/ 2021-

23

148 81798687291100085820 JONNANTHAN ERMESON MAIA CANUTO BPChoque
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.563122/ 2021-

05

149 93512759220100096189 JORGE MENDES CAMPELO CIPO
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.560468/ 2021-

43

150 75745399287100092521 JOSCEMAR JOSE DE SOUZA 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.543355/ 2021-

83

151 03161715497100085835 JOSÉ GOMES DE FARIAS NETO 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.535557/ 2021-

51

152 66364701272100072091 JOSÉ MARIA MEIRELES FILHO 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.569868/ 2021-

14

153 65919025204100092517 JOSÉ EDSON MORAIS DE LIMA 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.563628/ 2021-

14

154 58141936204100069549 JOSÉ EMILSON VIEIRA DIAS BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.547525/ 2021-

07

155 68595824215100085764 JOSICLEI RAMOS DE SOUZA DINFO
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.544732/ 2021-

00

156 75753863272100092482 JOSIMAR DA SILVA GODINHO 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.548740/ 2021-

17

157 23901993215100063923 JOSIVALDO LIMA DE MELO DAAL
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.553651/ 2021-

92

158 52055671200100085597 JOSSIMAR CARLOS DE SOUZA BPFRON
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.581613/ 2021-

20

159 94883971287100096057 JOSUÉ MENDES CUNHA 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.574091/ 2021-

18

160 20316267287100058772 JOSUE SILVA FRANCO 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.553107/ 2021-

41

161 66366828253100069616 JUDSON DA SILVA PENHA 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.578412/ 2021-

45

162 84307714253100094298 JULIANE LORENZON 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.561589/ 2021-

11

163 57499942287100092926 JULIANO DE ARAÚJO ROCHA 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.520015/ 2021-

84

164 69244545268100069628 JULIO CÉSAR DE MATOS TJ
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.535653/ 2021-

08

165 61549339249100069630 JUVENILSON MOURA DA SILVA TJ
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.535616/ 2021-

91

166 72004959215100082299 KATIELLE PEREIRA MARTINS DA SILVA AJUDÂNCIA-GERAL
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.538110/ 2021-

34

167 70988110253100092925 KLEITON MOREIRA BARRETO 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.485568/ 2021-

83

168 00047381280100095440 LAÍS FLÁVIA VASCONCELOS DA SILVA 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.542248/ 2021-

38

169 72778598200100086582 LEANDRO JOSÉ BORBA 10º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.557995/ 2021-

71

170 84472111268100094326 LEANDRO DOS SANTOS BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.586292/ 2021-

50

171 90506910210100096296 LEANDRO FERREIRA SANTOS 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.510815/ 2021-

97

172 00138919283100094331 LEANDRO SOUZA DOS SANTOS 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.573779/ 2021-

72
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173 00699208262100095449 LUAN PAGANINI IZE PRUDÊNCIO 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.580047/ 2021-

39

174 74683225468100049214 LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.557803/ 2021-

26

175 68409621215100082906 LÚCIO FLAVIO GOMES DA SILVA 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.565053/ 2021-

66

176 79502270282100092587 LUIS CARLOS SILVA DE SOUZA 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.558447/ 2021-

68

177 65922557220100074427 LUIZ ROGÉRIO LOPES DA COSTA 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.563768/ 2021-

84

178 92760015220100094991 LUIZ FELIPE RODRIGUES DA COSTA BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.554663/ 2021-

34

179 83471863249100080426 MAICON ALEANDRO DA SILVA GOMES CP
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.564732/ 2021-

18

180 99785285200100096170 MAICON DUTRA DE BRITO DA SILVA 10º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.570282/ 2021-

01

181 81701195291100077991 MARCEL BELEZA DE SOUSA CTPM I
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.576095/ 2021-

22

182 72593687215100092659 MARCELO DA SILVA LEANDRO CAS
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.537866/ 2021-

66

183 75730677200100079219 MARCELO RODRIGUES BARBOSA 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.543060/ 2021-

15

184 47049693200100076582 MARCIO DA SILVA 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.568933/ 2021-

94

185 95037942268100095469 MÁRCIO DE LIMA FURTADO 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.573005/ 2021-

41

186 71381708234100077986 MÁRCIO DOS ANJOS SILVA 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.551858/ 2021-

22

187 67825680200100092683 MÁRCIO SOUZA DE OLIVEIRA 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.515741/ 2021-

85

188 77225090291100078340 MARCOS BRUNO VAILANTE 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.484668/ 2021-

92

189 39056643215100064317 MARCOS JOSE MARQUES 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.522207/ 2021-

25

190 65484690200100072194 MARCOS PEREIRA SOARES 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.566703/ 2021-

91

191 68433450263100092644 MARLON DOUGLAS ARNDT 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.515646/ 2021-

81

192 57426694968100054386 MAURO CESAR BRUCH 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.545441/ 2021-

21

193 00533746221100095481 MAX WILLIAN COSTA FONSECA 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.518131/ 2021-

33

194 73884499220100094978 MELQUEZEDEQUE OLIVEIRA SOUSA 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.519959/ 2021-

17

195 69181730225100075524 MIGUEL RODRIGO CÂNDIDO 10º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.552909/ 2021-

33

196 01003295274100096204 MILLER JUNIOR GOMES MARTINS 6º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.553963/ 2021-

04

197 00753634295100096574 MIQUÉIAS TEIXEIRA DOS SANTOS 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.539687/ 2021-

63

198 70542090287100094408 NELTON LUIZ DE OLIVEIRA 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.526755/ 2021-

24

199 93218451272100094417 OSÉAS VENÂNCIO CAMPOS 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.549355/ 2021-

97

200 74705555287100094419 OSIMAR CAMARGO DA SILVA 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.576070/ 2021-

29

201 69882665268100092721 OSMAR FERNANDES GOMES 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.502279/ 2021-

56

202 88793036272100095499 PATRICK COSTA SANTOS 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.571749/ 2021-

21

203 62770268287100092729 PAULO SERGIO AMARAL BPA
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.551862/ 2021-

91

204 64668096253100092732 PEDRO PORFIRIO DA GAMA JÚNIOR 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.527408/ 2021-

19
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205 97954420230100094449 RAFAEL NOBRE LUZ CP
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.574837/ 2021-

85

206 00772865299100095925 RAFAEL SANTOS BEZERRA 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.566349/ 2021-

02

207 01221665235100095515 RAFAEL RICELI GARCIA DE CARVALHO 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.588058/ 2021-

67

208 86853104234100096172 RAFAEL SANTIAGO GOMES CAS
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.561009/ 2021-

87

209 98784838272100094924 RAFAELA CUNHA MEDEIROS CORREGEDORIA-GERAL
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.542761/ 2021-

29

210 81443170259100079855
RAICINALUZ LEILA DA SILVA COELI

CARNOSK
DCOMS

01/
02/2022

10/
02/2022

0021.544116/ 2021-
41

211 66889731204100088128 REGINALDO KESTER 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.556794/ 2021-

56

212 61519596200100064642 REGINALDO DE MIRANDA CI
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.543526/ 2021-

74

213 93248962291100095523 RENAN SENA ROSA DOF
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.542132/ 2021-

07

214 83991344220100094469 RICARDO PISA LOPES 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.554065/ 2021-

65

215 01240885202100096007 RICIERI JOSÉ GRECO DA SILVA 8º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.572358/ 2021-

24

216 00955714265100096320 ROBER DE OLIVEIRA VEIGA 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.548879/ 2021-

61

217 68849087268100072352 RODRIGO DOS SANTOS 10º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.578876/ 2021-

51

218 03432622155100096464 ROMÁRIO SILVA DE JESUS CIPO
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.588694/ 2021-

99

219 69109621253100086042 ROMULO PATRIK DA COSTA 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.540281/ 2021-

23

220 56599439268100064812 ROSIANE PEREIRA DE ARAUJO COMPLEXO DE CORREIÇÃO
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.552821/ 2021-

11

221 47909579268100064824 ROSICLEIA LEANDRO DE AZEVEDO CASA MILITAR
01/

02/2022
10/

02/2022
0006.562382/ 2021-

43

222 52405516268100085077 ROZENDO ALMEIDA LIMA 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.571890/ 2021-

24

223 43788726253100060696 RÚBRESSON INOCÊNCIO DE SOUZA CI
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.523180/ 2021-

98

224 78347777268100094512 SAMUEL MARQUES ROCHA 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.572965/ 2021-

94

225 63285126272100074283 SAMUEL NILSON DE OLIVEIRA 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.556842/ 2021-

14

226 74891740230100092832 SAMUEL RODRIGUES FONTINELE 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.531717/ 2021-

93

227 74255029253100092812 SANTIAGO COIMBRA NETO 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.566340/ 2021-

93

228 72659610215100094516 SAULO SOUZA DE FARIAS 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.580542/ 2021-

48

229 00973035269100096602 SÁVIO VINÍCIUS LOPES SILVA 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.539981/ 2021-

75

230 68668589253100095092 SIDINEY GENUINO MACIEL 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.521590/ 2021-

02

231 58194495253100072429 SIDNEI DE OLIVEIRA NASCIMENTO GABINETE COMANDO-GERAL
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.538179/ 2021-

68

232 61455717215100068337 SILVANO FERREIRA LIMA CP
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.547794/ 2021-

65

233 67010237204100079966 SILVANO PEREIRA ROCHA 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.580053/ 2021-

96

234 73797103204100094528 SIRDIANEI BATISTA DA SILVA BOPE
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.543521/ 2021-

41

235 00511813201100095560 SMAILE MAGNUM LIMA BARBOSA CTPM II
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.539128/ 2021-

53
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236 73454028272100072443 SUZANA BARRETO RESENDE SILVA 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.511357/ 2021-

11

237 67234950206100094531 SUZIENI DA CRUZ PRESTES 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.561827/ 2021-

80

238 00802423248100095563 TÁCIO ALMEIDA DA SILVA 11º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.563152/ 2021-

11

239 82989281215100094533 TÉDSON DE SOUZA OLIVEIRA 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.532164/ 2021-

96

240 88201031253100077375 TERCIO SILVA FLOR SOBRINHO 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.577132/ 2021-

10

241 00090323203100094541 THIAGO LEGAL GUIMARÃES BPChoque
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.540429/ 2021-

20

242 84249129268100086204 TIAGO ALEX MUCK 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.565789/ 2021-

34

243 84789816249100094548 TIAGO FELIPE DE CARVALHO GOMES CP
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.556028/ 2021-

91

244 96082321200100094549 TIAGO NORONHA DE ALENCAR 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.553532/ 2021-

30

245 71339710200100092872 UANDEMBERG PEREIRA DA SILVA MOURA 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.559052/ 2021-

82

246 95326260263100080971 UELITON PEREIRA MONTEIRO 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.575532/ 2021-

91

247 83974393234100080966 UILIAN EUGENIO COSTA 5º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.571967/ 2021-

66

248 83848622220100092857 UITOLON JARZEN DE FREITAS DISS
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.540615/ 2021-

69

249 69895295200100094570 VALDICLEI RODRIGUES FARIAS 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.560585/ 2021-

15

250 60465875220100084860 VANIO CESAR DE SOUZA 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.555153/ 2021-

84

251 85296368215100092883 VERANICE HARTMANN SALDANHA 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.559552/ 2021-

14

252 76185338220100094580 VILMAR PEREIRA DOS SANTOS 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.569364/ 2021-

02

253 95999620287100094584 VINICIUS MOREIRA GOMES 2º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.527864/ 2021-

69

254 35110155291100049068 VOLNEI ROCHA SEVERO 3º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.570217/ 2021-

77

255 77678583249100094589 WAGNER ALVES MOREIRA 10º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.533251/ 2021-

61

256 66951038287100072510 WAGNER FERRAZ DE LIMA 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.587450/ 2021-

99

257 90782631215100095592 WEBERT SILVA LIMA 9º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.571334/ 2021-

58

258 86998641249100092912 WEDER SANTANA DE OLIVEIRA CASA MILITAR
01/

02/2022
10/

02/2022
0006.545314/ 2021-

10

259 75281201204100081300
WILANY BARBOSA DOS SANTOS DE

MACEDO
DCOMS

01/
02/2022

10/
02/2022

0021.543663/ 2021-
17

260 01339088100100096144 WILLIAM MARINHO BENITES 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.576024/ 2021-

20

261 66769310287100087537 WYLLIE FERREIRA PASOLINE 4º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.535342/ 2021-

31

262 02061567231100095606 ZAQUEU DE ALMEIDA KVIATKOSKI 7º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.551840/ 2021-

21

263 32716516200100054958 ZILMAR BRITO DE ABREU 1º BPM
01/

02/2022
10/

02/2022
0021.531082/ 2021-

24

Art. 2º Após publicação, encaminhe-se o presente auto à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, para fins de autorização do
Ordenador de Despesas.

PLINIO SERGIO CAVALCANTI - Cel PM
Subcomandante-Geral da PMRO

Protocolo 0022939031

Portaria nº 10188 de 09 de dezembro de 2021
O Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, no uso das atribuições conferidas pelo art. 13 da Lei nº 4.302, de 25 de junho de
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2018;
Considerando que os Policiais Militares relacionados na Portaria nº 9076 de 27 de outubro de 2021 0021662682, tiveram os pedidos de conversão de 1/3

(um terço) das férias (10 dias) em Abono Pecuniário, referente ao exercício de 2021, programadas para janeiro de 2022, deferidos por seus respectivos
comandantes e homologados por este Subcomandante;

Considerando que os nomes abaixo foram encaminhados pelas unidades deorigem através do Relatório ( 0021658086), Ofício nº 98828 (0021673565) e
Ofício nº 104037 (0022029784) e incluídos no Processo Administrativo nº 0021.466027/2021-56, sendo que estão divergentes do PLANAF 2022, conforme
Processo SEI Nº 0021.464296/2021-88 .

RESOLVE:
Art. 1 Excluir da Portaria nº 9076 de 27 de outubro de 2021 0021662682, os itens contendo os nomes dos militares abaixo relacionados:

Nº Ordem CPF Matrícula Nome OPM Processo Administrativo
173 83706216272 100087017 HILARIO ASSIS DIAS DE SOUZA DAAL 0021.515488/ 2021-60
302 47841273215 100092465 PAPINE FRANQUE PASSOS MARINHEIRO AJUDÂNCIA- GERAL 0021.443291/ 2020-31
352 71386106291 100092816 SUZAN RENATA LOPES FRAZÃO 8º BPM 0021.531842/ 2021-01

Art. 3º Após publicação, encaminhe-se a presente retificação à SEGEP para exclusão dos nomes dos militares acima citados na Portaria 0021662682.
PLINIO SERGIO CAVALCANTI - Cel PM

Subcomandante-Geral da PMRO
Protocolo 0022726592

Portaria nº 10344 de 16 de dezembro de 2021
Designa Policiais Militares para o exercício das funções de Gestores, bem como para exercer as funções de membros das Comissões de
Recebimento Provisório e Definitivo em processo cujo objeto é a aquisição de baterias para tablets utilizados no serviço operacional da PMRO.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR,  no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 10 e 49da Lei nº 4.302, de 25 de
junho de 2018, e bem assim no Inciso XX do Art. 12 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R/1), aprovado pelo Decreto nº 12.722,
de 13 de março de 2007.

RESOLVE:
Art.1º - Designar a Divisão de Análise de Processo para realizar a Gestão da presente aquisição.
Art. 2º - Designar os servidores abaixo para acompanhara execução e andamento do processo SEI nº 0021.472146/2021-48 que trata da aquisição de

baterias para tablets utilizados na atividade operacional da PMRO, nas seguintes funções:
§ 1º Comissão de Recebimento Provisório:
Posto/ Grad RE Nome Função
3º SGT PM 100068765 Fabiano Carvalho Coutinho Presidente da Comissão

3º SGT PM 100077471 Eder Joaquim Nôco de Santana Membro da Comissão

§ 2ºComissão de Recebimento Definitivo:
Posto/ Grad RE Nome Função
3º SGT PM 100067876 Evandro de Melo Ferreira Presidente da Comissão

CB PM 100062149 Jaysson de Lima Cruz Membro da Comissão

§ 3º As Comissões devem atuar, preferencialmente, com a totalidade de seus membros, contudo desde que amplamente justificada a impossibilidade de
um dos membros, podem atuar de forma isolada a fim de não causar prejuízo ao bom andamento do processo.

Art. 3º - O objeto da presente designação, assim como as Empresas envolvidas no processo, são os seguintes:

Empresa Empenho
Saldo da
Nota de

Empenho
Produtos Qtd.

Preço
Unitário Total

LAPTOP COMÉRCIO
DE PRODUTOS DE

INFORMÁTICA EIRELI

2021NE000390
(0022754813)

R$
61.500,00

Bateria Nova original, similar ou de melhor qualidade; capacidade de 5000mAh;
Voltagem de saída 4.35V; deverá ser compatível com o Tablet Samsung SM -

T385M, atualmente utilizado pela PMRO. Garantia de 90 dias. Modelo de referência
da bateria: EB - BT367ABE

300
R$

205,00
R$

61.500,00

Art. 4º - Compete a Divisão de Análise de Processo na Gestão da presente aquisição:
I - conhecer o inteiro teor do processo de aquisição- 0021.472146/2021-48;
II - auxiliar o Comandante Geral na elaboração da portaria de designação das comissões de recebimento;
III - acompanhar e assessorar o trabalho das comissões de recebimento para melhor execução da aquisição;
IV - receber e analisar preliminarmente os Termos de Recebimento;
V - acompanhar, durante a execução da aquisição, a regularidade fiscal e trabalhista da empresa envolvida nesse processo;
VI - movimentar o processo para os órgãos de controle, responsáveis pela análise e emissão de parecer acerca da regularidade da despesa;
VII - acompanhar os pagamentos das notas fiscais apresentada pela empresa; e
VIII - controlar o saldos da Nota de Empenho.
Art. 5º - Compete à Comissão de Recebimento Provisório nos termos da legislação vigente:
I - conhecer o inteiro teor do presente processo de aquisição- 0021.472146/2021-48;
II - elaborar a ordem de fornecimento;
III - enviar à empresa a ordem de fornecimento juntamente com anota de empenho;
IV - inserir nos autos do processo comprovante de que a empresa recebeu a ordem de fornecimento e a nota de empenho;
V - controlar o prazo de entrega dos materiais, que no caso em tela é de 30 dias, conforme subitem 9.2.1 do Termo de Referência ( 0022404202), a

contar da data de recebimento da nota de empenho, caso a empresa não entregue os materiais dentro do prazo estipulado o presidente da comissão de
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recebimento deverá notificar a empresa, concedendo prazo para a manifestação; e
VI - no ato em que a empresa entregar o material à comissão, esta deverá confrontar as quantidades entregues com o constante na nota fiscal e nota de

empenho, caso esteja correto, a comissão deverá lavrar o termo de recebimento provisório , caso não esteja, a comissão notificará a empresa concedendo o
prazo para que regularize a situação, e somente após essa regularização a comissão deverá providenciar o termo de recebimento provisório , após
elaboração desse Termo a comissão disponibilizará o material à Comissão de Recebimento Definitivo.

Art. 6º - Compete à Comissão de Recebimento Definitivo nos termos da legislação vigente:
I -conhecer o inteiro teor do presente processo de aquisição- 0021.472146/2021-48;
II - após receber, os materiais da Comissão de Recebimento Provisório, a Comissão de Recebimento Definitivo deverá realizar a conferência, testes, e

demais verificações para averiguar se as especificações dos materiais estão de acordo com o termo de referência, bem como se atende aos fins a que se
destinam,a comissão deverá lavrar o termo de recebimento definitivo, caso a comissão verifique que as especificações dos materiais entregues não são as
mesmas previstas no termo de referência, a comissão notificará a empresa concedendo o prazo para que regularize a situação, e somente após essa
regularização a comissão deverá providenciar o termo de recebimento definitivo; e

III - após a lavratura do termo de recebimento definitivo a comissão deverá certificar a nota fiscal, comprovando assim que o material constante foi
devidamente entregue pela empresa e recebido pela Administração Pública, e não haver nenhuma irregularidade a ser sanada, gerando portanto direito da
empresa receber o valor constante na nota de empenho, da mesma sorte gerando o dever de pagamento por parte da Administração.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Porto Velho, RO, 16 de dezembro de 2021.
ALEXANDRE LUIS DE FREITAS ALMEIDA – Cel QOPM
Comandante Geral da PMRO / Ordenador de Despesas

Protocolo 0022914860

CBM
TERMO DE RECONHECIMENTO

OBJETO: DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR
PROCESSO: 0004.503692/2020-65
INTERESSADOS: ALECSANDRO CELESTINO LIMA E MAIQUE GONÇALVES LOBATO
Considerando legalidade, regularidade, moralização, austeridade administrativa e efetiva contenção nas despesas públicas do poder executivo, nos termos do
decreto nº 5459 de 11 de fevereiro de 1992, em seu art. 2º, ressalta-se que;
Art. 2º - As despesas classificadas em “exercícios Anteriores” serão criteriosamente analisadas, legalmente reconhecidas e homologadas pelos
titulares das pastas correspondentes e logo após, encaminhadas à Secretaria de Estado da Fazenda para, se for o caso, os devidos empenhamento
e pagamento.
Considerando tratar-se de  despesa de exercício anterior, referente às diárias no período de 2020, a viagem devidamente realizada e efetivamente
comprovada pelo Militar pertencente ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia;
Considerando que o Corpo de Bombeiros Militar para cumprir seu dever constitucional nem tampouco se omitir da necessidade inadiável de agir e desenvolver
as atividades afetas às áreas de Defesa Civil e Segurança Pública;
Considerando que a viagem foi realizada no mês de dezembro de 2020  e era imprescindível a ida desses militares para tal missão, sendo que os mesmos
deslocaram-se desprovido parcialmente de recursos financeiros, financiando despesas com recursos próprios e cumpriu a missão para a qual foi designado;
Considerando que a viagem foi realizada e que a missão era imprescindível à Corporação, não restando, portanto, alternativa à Administração do Corpo de
Bombeiros para proteção do período ou se eximir de cumprir com as obrigações legais, sob pena de causar prejuízos ao andamento das ações desenvolvidas
por esta Corporação.
Considerando, finalmente, que o referido processo está com comprovações e respectivos relatórios de viagem e, em atendimento aos princípios administrativos
da legitimidade, razoabilidade, eficácia e, em especial, o da economicidade, previsto na Constituição Federal em seu artigo 37, ficará o processo disponível
para qualquer órgão fiscalizador do Estado efetuar a verificação.
Face ao exposto, e em cumprimento ao Art. 2º do Decreto nº 5459/92, Reconheço e Homologo a despesa no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta
reais)relativa ao objeto do presente processo e consoante documentação comprobatória.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA  - CEL BM
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros

Ordenador de Despesa/FUNESBOM
Protocolo 0017516958

TERMO DE RECONHECIMENTO
OBJETO: DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR
PROCESSO: 0002.521982/2020-19
INTERESSADOS: JOÃO LUIZ CORDEIRO JÚNIOR E TADEU SANCHEZ PINHEIRO
Considerando legalidade, regularidade, moralização, austeridade administrativa e efetiva contenção nas despesas públicas do poder executivo, nos termos do
decreto nº 5459 de 11 de fevereiro de 1992, em seu art. 2º, ressalta-se que;
Art. 2º - As despesas classificadas em “exercícios Anteriores” serão criteriosamente analisadas, legalmente reconhecidas e homologadas pelos
titulares das pastas correspondentes e logo após, encaminhadas à Secretaria de Estado da Fazenda para, se for o caso, os devidos empenhamento
e pagamento.
Considerando tratar-se de  despesa de exercício anterior, referente às diárias no período de 2017, a viagem devidamente realizada e efetivamente
comprovada pelo Militar pertencente ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia;
Considerando que o Corpo de Bombeiros Militar para cumprir seu dever constitucional nem tampouco se omitir da necessidade inadiável de agir e desenvolver
as atividades afetas às áreas de Defesa Civil e Segurança Pública;
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Considerando que a viagem foi realizada no mês de dezembro de 2020  e era imprescindível a ida desse militar para tal missão, sendo que o mesmo deslocou-
se desprovido parcialmente de recursos financeiros, financiando despesas com recursos próprios e cumpriu a missão para a qual foi designado;
Considerando que a viagem foi realizada e que a missão era imprescindível à Corporação, não restando, portanto, alternativa à Administração do Corpo de
Bombeiros para proteção do período ou se eximir de cumprir com as obrigações legais, sob pena de causar prejuízos ao andamento das ações desenvolvidas
por esta Corporação.
Considerando, finalmente, que o referido processo está com comprovações e respectivos relatórios de viagem e, em atendimento aos princípios administrativos
da legitimidade, razoabilidade, eficácia e, em especial, o da economicidade, previsto na Constituição Federal em seu artigo 37, ficará o processo disponível
para qualquer órgão fiscalizador do Estado efetuar a verificação.
Face ao exposto, e em cumprimento ao Art. 2º do Decreto nº 5459/92, Reconheço e Homologo a despesa no valor de R$ 1.740,00 (um mil setecentos e
quarenta reais)  relativa ao objeto do presente processo e consoante documentação comprobatória.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA  - CEL BM
Comandante - Geral do Corpo de Bombeiros

Ordenador de Despesa-FUNESBOM
Protocolo 0017526439

Portaria nº 1198 de 16 de novembro de 2021
Dispõe sobre Designação de Militares para exercer função de motorista no CBMRO.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11 da
Lei nº 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, na função de motorista do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, o bombeiro militar abaixo relacionado:

VIATURA OPERACIONAL
PREFIXO PLACA MARCA TOMBAMENTO CHASSI
AMAS 04 NBV 0903 HYUNDAI / HR HDB BM 0315 95PZBN7HPCBO38848

MOTORISTAS
ORD. CAT./ HABIL. POST/ GRAD. RE NOME A CONTAR DE

01 A/ B SD BM 1002-9 ADELINE SOUZA DA GAMA 09/ 11/2021

Art. 2º Determinar aos setores competentes adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos a contar de 09 de Novembro de 2021.

Porto Velho-RO, data e hora do sistema.
NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA  - CEL BM

Comandante-Geral do CBMRO
Protocolo 0022085346

PC
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 397/2021/SUPEL/RO
O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia (DGPC/RO), no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, a HOMOLOGAÇÃO

do resultado do pregão em epígrafe, cujo objeto é constituição de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
emissão de certificação digital A3 dentro das especificações e normas ICP-Brasil, além de fornecimento de dispositivos para armazenamento de
certificado digital (e-CPF) e (e-CNPJ) do tipo token USB criptográfico, a pedido da Polícia Civil – PC, conforme quantidades, condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência (id: 0019808666),autorizado pelo Delegado Geral (id: 0017408743), conforme Processo Administrativo nº.
0019.148195/2021-10, onde figura(m) como vencedor(as) a(s) empresa(s) AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI, CNPJ nº 21.308.480/0001-22,  para o
LOTE 01, com valor total de (R$205.939,00), com base na Lei Federal nº. 8.666/93 e Decreto Estadual nº. 12.205/06, por apresentar(em) a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, conforme Aviso de Resultado Final de Licitação Pregão Eletrônico nº 397/2021/BETA/SUPEL/RO (id: 0022860467).

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial de Rondônia.
Porto Velho, 16de dezembro de 2021.

SAMIR FOUAD ABBOUD
Delegado Geral da Polícia Civil

Ordenador de Despesas
Protocolo 0022910859

Portaria nº 1480 de 16 de dezembro de 2021
A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO a Portaria nº 153/2019/DETRAN-CTEC (4519243);
CONSIDERANDO o Processo Sei nº 0019.474907/2021-45.
R E S O L V E:
Art. 1º - TRANSFERIR vinte (20) dias de gozo de férias do servidor CRISTIANO LOPES FERREIRA, ocupante do cargo de Delegado de Polícia Civil,

matrícula nº 300059685, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na 1ª Delegacia de Polícia Civil do
município de Candeias do Jamari/RO, do período de 02/01/2019 a 21/01/2019 para o período de 14/03/2022 a 02/04/2022, referente ao EXERCÍCIO 2019.

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
(assinado eletronicamente)

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
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Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO
Mat. 300022586

Protocolo 0022904333

Portaria nº 1481 de 16 de dezembro de 2021
A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO a Frequência - Setembro/2021 (0022573390);
CONSIDERANDO o Processo Sei nº 0019.573691/2021-08.
R E S O L V E:
Art. 1º - TRANSFERIR dez (10) dias de gozo de férias da servidora LÍDIA COSTA ROCHA , ocupante do cargo de Escrivã de Polícia Civil, matrícula nº

300017902, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotada na Gerência de Administração e Finanças - GAF,
no município de Porto Velho/RO, do período de 08/09/2021 a 17/09/2021 para o período de 19/01/2022 a 28/01/2022, referente ao EXERCÍCIO 2017.

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
(assinado eletronicamente)

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Mat. 300022586
Protocolo 0022906493

SEJUS
Portaria nº 3581 de 17 de novembro de 2021

Dispõe sobre regulamentação do uso de arma de fogo de propriedade particular em
serviço e estabelece trâmite administrativo, para a autorização e controle de armas de
fogo de propriedade particular, empregada no âmbito da Secretaria de Estado de
Justiça.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA , no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71, II, da Constituição Estadual e Lei
Complementar no 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências;

CONSIDERANDO o que preconiza a Lei 12.993, de 17 de junho de 2017, que Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para conceder porte
de arma funcional aos integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais;

CONSIDERANDO o teor do Art. 28, do Decreto 9.785, de 7 de maio de 2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor
sobre a aquisição, o cadastro, o registro, a posse, o porte e a comercialização de armas de fogo e de munição e sobre o Sistema Nacional de Armas e o
Sistema Nacional de Gerenciamento Militar de Armas;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o uso, em serviço, de arma de fogo de propriedade particular;
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de estabelecer trâmite administrativo para cadastrar armas de fogo de propriedade particular, para o uso em

serviço.
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º- Esta portaria destina-se a normatizar o emprego de arma de fogo e munições de propriedade particular no âmbito da Secretaria de Estado de

Justiça.
Art. 2º - Os integrantes do quadro efetivo de policiais penais poderão portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:
I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;
II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e,
III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno.
Art. 3º - Os órgãos, as instituições e as corporações de que tratam os incisos, I, II, III, IV, V, VI, VII, X e XI do caput do Art. 6º da Lei nº 10.823, de 2003,

editarão normas para dispor sobre os procedimentos relativos às condições para a utilização, por seus integrantes, das armas de fogo institucionais, ainda que
fora do serviço e para o uso da arma de fogo de propriedade particular em serviço.

Art. 4º - Este regimento ocupa-se, exclusivamente, de regulamentar a autorização de armas curtas de propriedade particular, para o uso em serviço.
Parágrafo único: Fixa-se o limite de 1 (uma) arma curta autorizada para cada Servidor.
Art. 5° - É vedada a utilização de armas de fogo particulares no âmbito da Secretaria de Estado da Justiça, que não estejam submetidas e autorizadas

nos parâmetros legais desta instrução normativa.
Art. 6° - Para fins desta Portaria, considera-se o uso de arma de propriedade particular em serviço, como o emprego de arma registrada em nome de

particulares, mediante Sistema de Gerenciamento Militar de Armas -SIGMA ou Sistema Nacional de Arma - SINARM, nas atividades que são de competência
exclusiva da Secretaria de Estado de Justiça de Rondônia – SEJUS/RO.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA USO DE ARMA PARTICULAR EM SERVIÇO
Art. 7º - A permissão para o uso de arma particular em serviço por Policiais Penais, na esfera da Secretaria de Justiça de Rondônia, será deliberada pelo

Diretor Geral da Polícia Penal.
Art. 8º - São critérios de análise para aprovação da autorização para o uso de arma de propriedade particular em serviço.
I - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal (tipo de certidão: criminal), Estadual (tipo de certidão: registro e porte

de arma de fogo), e Eleitoral (tipo de certidão: quitação eleitoral);
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II - Não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal que impeça o porte de arma de fogo nos termo das legislações vigentes;
III - Apresentação do Certificado de Registro de Arma de Fogo-CRAF, do armamento a ser autorizado;
IV - Certidão de antecedentes da Corregedoria desta Secretaria de Justiça;
V - Fornecer comprovante de endereço atualizado;
VI - Cópia da Carteira Funcional ou Documento Oficial com foto e o porte de arma de fogo; e,
VII -Manifestação da Chefia Imediata.
Art. 9º - O uso, em serviço, de arma de fogo de propriedade particular como arma adicional ou não, somente será autorizado se a arma estiver registrada

no SINARM ou SIGMA, em nome do Servidor.
I- qualquer alteração no uso autorizado pela Polícia Federal ou Exército Brasileiro, quanto ao registro no SINARM ou SIGMA, deverá ser imediatamente

comunicada, pelo usuário, ao Núcleo de Material Bélico da Secretaria de Justiça;
II - caberá ao Núcleo de Material Bélico informar, de imediato, à Diretoria Geral da Polícia Penal caso haja algum tipo de alteração quanto ao registro da

arma; e,
III – compete à Diretoria Geral da Polícia Penal deliberar quanto à revogação da autorização, sempre que houver descumprimento integral ou parcial das

legislações que trate da matéria.
Art. 10 - O servidor que estiver com restrições, quanto ao porte de arma de fogo, não poderá ser autorizado a portar arma de fogo particular em serviço.
Art. 11 - É obrigatório o porte do Certificado de Registro de Arma de Fogo – CRAF, em conjunto com a arma autorizada durante o emprego em serviço.
CAPÍTULO III
DO REGISTRO E CONTROLE
Art. 12 - Incumbe ao Núcleo de Material Bélico - NMB:
I - Registro atualizado, no Sistema de Gerenciamento de Bélico - SIGBE, dos armamentos de propriedade particular autorizados ao uso em serviço;
II - Consultar junto a Polícia Federal ou Exército Brasileiro a validade e veracidade do CRAF apresentado, em observância aos trâmites estabelecidos no

Art. 16 desta portaria, pelo Servidor;
III - Tramitar os processos relativos aos pedidos de autorização para uso de arma pessoal em serviço, bem como, os de cassação da autorização; e,
IV - Expedir lista nominal de autorizados ao uso de arma particular em serviço, à Diretoria Geral da Polícia Penal e aos Setores de lotação

correspondente, mensalmente;
V - Promover fiscalização junto a reservas de armamentos das unidades prisionais, afim de certificar-se que esta sendo controlado, por meio de livro

específico, a entrada e saída de armas, munições e carregadores particulares, nas unidades prisionais.
Art. 13 - Cabe ao Servidor autorizado a portar arma de fogo particular em serviço, o encaminhamento anual da cópia do Certificado de Registro de Arma

de Fogo – CRAF, ao Núcleo de Material Bélico.
§1° - Perderá a autorização o Servidor que não apresentar o CRAF e/ou estiver com o registro vencido.
§2° - É dever do Servidor autorizado a portar arma de fogo de propriedade particular, nas alçadas da SEJUS/RO, notificar o Núcleo de Material Bélico

caso seja relotado.
Art. 14 - Nos casos onde houver disparo com arma particular em virtude do exercício da função, deverá o Servidor entregar o estojo deflagrado ao núcleo

de material bélico.
Art. 15 - Compete à Gerência de Tecnologia da Informação da Secretaria de Justiça criar campos específicos no SIGBE, para cadastro e controle de

armas e munições particulares.
Art. 16 - É de competência da Unidade de Lotação do Servidor solicitante, encaminhar processo via Sistema Eletrônico de Informação – SEI, com o

pedido de autorização para uso de arma particular em serviço;
Art. 17 - Os diretores de Unidades Prisionais e Chefes de Setores deverão fiscalizar e certificar-se que apenas Servidores autorizados, a portar Arma de

fogo particular em serviço, estejam utilizando arma de fogo própria no âmbito da SEJUS/RO.
Paragrafo Único: Deverá os Diretores de Unidades Prisionais, instituir um livro específico dentro das reservas de armamento, para controlar a entrada e

saída de armas particulares nas suas respectivas Unidades Prisionais.
CAPÍTULO IV
DO PROCESSO PARA AUTORIZAÇÃO
Art. 18 - Institui-se como trâmite administrativo, com o propósito de obter a autorização para o uso de arma de propriedade particular em serviço, as

seguintes etapas:
I - O Servidor que almeja a citada autorização deverá apresentar os documentos exigidos no Art. 8º desta portaria, à chefia imediata de lotação;
II - O Chefe imediato do peticionário encaminhará ao Núcleo de Material Bélico a documentação, em consonância ao Art. 8º desta normativa, requerendo

via memorando a autorização para o uso de arma de propriedade particular em Serviço;
III - O Núcleo de Material Bélico irá prover análise quanto a observância ao Art. 8º desta Portaria e, uma vez cumprido os requisitos, encaminhará à

Diretoria Geral da Polícia Penal para deliberação;
IV - O Diretor Geral da Polícia Penal decidirá, quanto à autorização para o uso de arma de fogo de propriedade particular em serviço, levando em conta

o disposto nesta normativa;
V - Uma vez aprovado, o processo regressará ao NMB para cadastramentos da arma e munições. Na ocorrência de negativa, o processo retorna ao

NMB para formulação de documento que notifique reprovação;
VI - Logo após o cadastramento, nos casos de aprovação, o processo será restituído à unidade prisional, de lotação do requerente, informando que o

Servidor está autorizado ao uso de arma particular em serviço;
VII - Em ato contínuo, o NMB atualizará a relação dos Servidores autorizados ao uso de arma particular em serviço e encaminhará à unidade de lotação

funcional; e,
VIII – Por fim, o chefe imediato dará ciência ao Servidor requerente, quanto à autorização ou negativa do pleito.
Art. 19 - O Núcleo de Material Bélico abrirá processo exclusivo, no SEI, para encaminhar mensalmente à Diretoria Geral da Polícia Penal relação

atualizada de todos os Servidores que possuem autorização, para uso de arma de fogo particular em serviço.
Parágrafo Único. Deverão constar nas relações prestadas à Diretoria Geral da Polícia Penal, as características das armas e quantidade de munições

cadastradas, por Servidor.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 20 - O emprego indevido de arma de fogo no exercício da função, ainda que particular, implicará, conforme o caso, em responsabilização civil,
criminal e administrativa, nos termos das legislações vigentes.

Art. 21 - A Gerência de Tecnologia da Informação, da Secretaria de Justiça, terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, corridos, a contar da data de
publicação desta Portaria, para parametrizar o SIGBE de modo a permitir o cadastramento de armas e munições particulares dos Servidores autorizados.

Art. 22 - Cabe às Chefias imediatas, restringir o acesso às dependências das unidades prisionais e setoriais subordinadas à SEJUS/RO, para o exercício
de funções laborativas, portando ou empregando arma de fogo particular que não esteja legalmente autorizada.

Art. 23 - As armas e munições particulares, desde que devidamente autorizadas nos ditames desta normativa, são de uso restrito do proprietário.
Art. 24 - O servidor que tiver a arma particular recolhida para perícia ou quaisquer procedimento legais, em virtude do envolvimento em ocorrências no

exercício de suas funções, será priorizado no processo de acautelamento de arma curta, havendo a disponibilidade e, apenas enquanto estiver a arma própria
recolhida.

Art. 25 - Será suspensa a autorização da arma de fogo de propriedade particular, em qualquer caso de inobservância das normas deste regulamento.
Art. 26 - As negativas obtidas durante o trâmite processual estabelecido nesta Portaria, havendo novos fatos, são passíveis de reconsideração.
Art. 27 - O fluxograma do rito administrativo consta no Anexo I desta Portaria.
Art. 28 - Revogam-se disposições contrárias.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

ANEXO I
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Protocolo 0022119583

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.522499/2021-67
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1271/2021/SEJUS-ACI e Despacho

SEJUS-ACI (0022602771), no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Maria Lissa Pinho Ribeiro,
Valdomiro Silvino de Melo, Francisco Rodrigues de Souza.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.
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Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Maria Lissa Pinho Ribeiro, Valdomiro Silvino de Melo, Francisco Rodrigues de Souza , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão
Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a
informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 08 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022692766

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.542988/2021-35
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1293/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Marcelo Batista Vieira, Jonas de Oliveira Silva, Gustavo
Butinski, Siloé Saracine .

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Marcelo Batista Vieira, Jonas de Oliveira Silva, Gustavo Butinski, Siloé Saracine , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -
SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 08 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022694650

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.520549/2021-71
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1234/2021/SEJUS-ACI e Despacho

SEJUS-ACI (0022607212), no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Túlio Rogério de Souza
Lima, Marcos Antônio dos Santos Falcão.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Túlio Rogério de Souza Lima, Marcos Antônio dos Santos Falcão , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos
termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 08 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022696510

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.506853/2021-14
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1296/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Messias Fernandes Gomes, Adelar Ignácio de Lima, Natalia
Lima Moita .

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Messias Fernandes Gomes, Adelar Ignácio de Lima, Natalia Lima Moita  , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO,
nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 46

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


Secretário de Estado de Justiça - SEJUS
Porto Velho- RO, 08 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022697347

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.497733/2021-19
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1308/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Edilson Gomes Santana, José Ronielson Quintao,
Reginaldo Barbosa Lima, Rubmar Gomes da Silva, Izaquiel da Silva Moura, Raimundo Barros Filho, Agenilson Oliveira Souza, Evaldo Martins Luna,
Arimaldo Nobre de Lima, Flavia Lianny Silva Araujo, Aldelande Pinheiro Miranda Melo, Alberto Marco Moura de Oliveira, Eliel de Souza Sá, Jair
Bartolomeu Mendonça do Nascimento, Alex Félix Monte, Genison da Silva Mendonça, Francisco Almeida Lima, Jader da Silva Araújo, Eduardo
Barros Pinto, Igor Bruno Leite da Silva, Diego Fernando Alves de Souza, Tiago de Souza Luna, Halan da Silva Mesquita, Getulio Souza de Lima
Junior.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Edilson Gomes Santana, José Ronielson Quintao, Reginaldo Barbosa Lima, Rubmar Gomes da Silva, Izaquiel da Silva Moura, Raimundo
Barros Filho, Agenilson Oliveira Souza, Evaldo Martins Luna, Arimaldo Nobre de Lima, Flavia Lianny Silva Araujo, Aldelande Pinheiro Miranda Melo,
Alberto Marco Moura de Oliveira, Eliel de Souza Sá, Jair Bartolomeu Mendonça do Nascimento, Alex Félix Monte, Genison da Silva Mendonça,
Francisco Almeida Lima, Jader da Silva Araújo, Eduardo Barros Pinto, Igor Bruno Leite da Silva, Diego Fernando Alves de Souza, Tiago de Souza
Luna, Halan da Silva Mesquita, Getulio Souza de Lima Junior, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18
do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 08 de Dezembro de 2021.
Protocolo 0022704373

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.560322/2021-69
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1322/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Romildo Gomes, Rosivaldo Pereira Barroso.
Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27

DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.
Gilmara Aguiar de Sá

Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos
beneficiários Romildo Gomes, Rosivaldo Pereira Barroso , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do
Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 09 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022737572

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.538064/2021-34
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1321/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Pedro Nascimento Vieira, Cláudio Augusto Carvalho Maia .
Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27

DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.
Gilmara Aguiar de Sá

Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos
beneficiários Pedro Nascimento Vieira, Cláudio Augusto Carvalho Maia , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do
artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 09 de dezembro de 2021.
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Protocolo 0022738390

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.544981/2021-58
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1328/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Gilmar Ricardo Garcia, Cleser da Silva Gomes .
Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27

DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.
Gilmara Aguiar de Sá

Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos
beneficiários Gilmar Ricardo Garcia, Cleser da Silva Gomes  , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do
Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022746567

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.518434/2021-17
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1309/2021/SEJUS-ACI e Despacho

SEJUS-ACI (0022721853), no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Marcus Castelo Branco
Alves Sememaro Rito, Ana Júlia Pereira da Silva.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Marcus Castelo Branco Alves Sememaro Rito, Ana Júlia Pereira da Silva , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -
SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022747010

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.532408/2021-00
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1317/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias ao servidor Franciole Soares Ferreira.
Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27

DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.
Gilmara Aguiar de Sá

Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do
beneficiário Franciole Soares Ferreira , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014,
bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022747341

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.506591/2021-80
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1318/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias ao servidor Cleber Vieira Paula .
Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27

DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.
Gilmara Aguiar de Sá
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Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do
beneficiário Cleber Vieira Paula , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem
como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022747858

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.534123/2021-03
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1319/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Wellington Jandre, Luiz Carlos da Silva, Valdique Lima
Ribeiro .

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Wellington Jandre, Luiz Carlos da Silva, Valdique Lima Ribeiro , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos
termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022750280

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.330235/2021-89
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1154/2021/SEJUS-ACI e Despacho

SEJUS-ACI (0022681874), no qual opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores  Mario Firmino da Silva
Junior, Adelar Ignácio de Lima, Fabricio Borges Mendes.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Mario Firmino da Silva Junior, Adelar Ignácio de Lima, Fabricio Borges Mendes , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -
SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de Dezembro de 2021.
Protocolo 0022750076

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.533737/2021-60
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1311/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Rosivaldo Soares da Silva, Cleófas Aristóteles Nogueira.
Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27

DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.
Gilmara Aguiar de Sá

Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos
beneficiários Rosivaldo Soares da Silva, Cleófas Aristóteles Nogueira , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do
artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de Dezembro de 2021.
Protocolo 0022751771
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.500664/2021-20
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1320/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Danilo Corá, Emerson Siqueira da Silva, Rodrigo Lopes dos
Santos, Jeferson Jose de Souza, Fábio da Silva Castro, Mirian de Oliveira.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Danilo Corá, Emerson Siqueira da Silva, Rodrigo Lopes dos Santos, Jeferson Jose de Souza, Fábio da Silva Castro, Mirian de Oliveira ,
no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de
outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022752369

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.499185/2021-53
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1316/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Fernando Marcos Staff, Moisés Moretti Molocy.
Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27

DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.
Gilmara Aguiar de Sá

Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos
beneficiários Fernando Marcos Staff, Moisés Moretti Molocy, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18
do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de Dezembro de 2021.
Protocolo 0022757537

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.489824/2021-72
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1324/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Genivaldo Batista Reis, Andreia Faya Siebert de Araújo,
Jocenir Ferreira de Souza, Rogério Pereira da Silva, Gracione Walkinir Gabret, Wellyton Batista Lira .

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Genivaldo Batista Reis, Andreia Faya Siebert de Araújo, Jocenir Ferreira de Souza, Rogério Pereira da Silva, Gracione Walkinir Gabret,
Wellyton Batista Lira, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do
Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022758723

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.549023/2021-73
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1348/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Marcelo Carvalho Fernandes, Marcos Rodrigues da Silva,
Claudinei Domingos .

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
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DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.
Gilmara Aguiar de Sá

Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos
beneficiários Marcelo Carvalho Fernandes, Marcos Rodrigues da Silva, Claudinei Domingos , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -
SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022760859

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.535239/2021-51
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1344/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito, Magno
Rodrigues Lopes, Rivaldo José de Souza, Fábio Recalde .

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito, Magno Rodrigues Lopes, Rivaldo José de Souza, Fábio Recalde , no Sistema Integrado de
Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que
regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022764486

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.554098/2021-76
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1345/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Geovan Pereira Farel, Lidiomar Gonçalves .
Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27

DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.
Gilmara Aguiar de Sá

Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos
beneficiários Geovan Pereira Farel, Lidiomar Gonçalves , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, nos termos do artigo 18 do
Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022765683

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.224627/2021-18
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1341/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade das prestações de contas de concessão de diárias aos servidores Juliana Oenning, Manoel Nascimento Vieira, Renata Ferreira
Campos.

Diante do exposto, considerando que a despesa está APTA a ser homologada em consonância com o que estabelece o DECRETO Nº 18.728, DE 27
DE MARÇO DE 2014, encaminho para deliberação do ordenador de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade dos

beneficiários Juliana Oenning, Manoel Nascimento Vieira, Renata Ferreira Campos , no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO,
nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014, bem como do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
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Secretário de Estado de Justiça - SEJUS
Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022768893

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.477250/2021-90
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1249/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do município de Jaru ao município de Ariquemes, sem pagamento de diárias, porém,
com uso de carro oficial e combustível, pelos servidores Niversino Barros da Silva, Wilson Batista Jordão, Daiane Belussi Brito .

Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada, encaminho para deliberação do ordenador
de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Niversino Barros da Silva, Wilson Batista Jordão, Daiane Belussi

Brito ao município de Ariquemes, nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.
Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS
Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022769500

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.530376/2021-08
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1323/2021/SEJUS-ACI e Despacho

SEJUS-ACI (0022711191), no qual opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do município de Jaru ao município de Machadinho
d`Oeste, sem pagamento de diárias, porém, com uso de carro oficial e combustível, pelos servidores Jocenir Ferreira de Souza, José Ronaldo Moura de
Amorim, Andreia Faya Siebert de Araújo .

Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada, encaminho para deliberação do ordenador
de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Jocenir Ferreira de Souza, José Ronaldo Moura de Amorim,

Andreia Faya Siebert de Araújo ao município de Machadinho d`Oeste, nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a
informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022770418

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.526857/2021-19
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1313/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do município de Alta Floresta d`Oeste ao município de Cacoal, sem pagamento de
diárias, porém, com uso de carro oficial e combustível, pelos servidores Rubens Rodrigues da Silva, Gustavo Butinski, Carlos Procopiuk .

Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada, encaminho para deliberação do ordenador
de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Rubens Rodrigues da Silva, Gustavo Butinski, Carlos Procopiuk   ao

município de Cacoal, nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.
Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS
Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022771091

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.421050/2021-82
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1312/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do município de Jaru ao município de Ji-Paraná, sem pagamento de diárias, porém,
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com uso de carro oficial e combustível, pelos servidores Rosembergue Rodrigues de Oliveira, Elidomar Duarte Freires, Andreia Faya Siebert de Araujo .
Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada, encaminho para deliberação do ordenador

de despesa.
Gilmara Aguiar de Sá

Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Rosembergue Rodrigues de Oliveira, Elidomar Duarte Freires,
Andreia Faya Siebert de Araujo  ao município de Ji-Paraná, nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022771569

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.407212/2021-70
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1274/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do município de Ariquemes ao município de Porto Velho, sem pagamento de diárias,
porém, com uso de carro oficial e combustível, pelos servidores Naldo Batista de Oliveira, Nei Januis Batista Reis, Samuel Silva Sousa .

Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada, encaminho para deliberação do ordenador
de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Naldo Batista de Oliveira, Nei Januis Batista Reis, Samuel Silva

Sousa ao município de Porto Velho, nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.
Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS
Porto Velho- RO, 10 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022772333

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.527594/2021-57
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1250/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do município de Colorado do Oeste ao município de Vilhena, sem pagamento de
diárias, porém, com uso de carro oficial e combustível, pelos servidores Roneir Silva Dionisio, Valdenir Volpatto Guarnieri, Robson Vieira de Araújo .

Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada, encaminho para deliberação do ordenador
de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Roneir Silva Dionisio, Valdenir Volpatto Guarnieri, Robson Vieira

de Araújo ao município de Vilhena, nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.
Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS
Porto Velho- RO, 13 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022783530

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.519591/2021-40
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1244/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do município de Rolim de Moura ao município de Cacoal, sem pagamento de diárias,
porém, com uso de carro oficial e combustível, pelos servidores Claudinei Batista Justino, Elton Marques Ferreira, Glauciane Lauriano, Vladimir
Raimundo Pereira.

Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada, encaminho para deliberação do ordenador
de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Claudinei Batista Justino, Elton Marques Ferreira, Glauciane

Lauriano, Vladimir Raimundo Pereira ao município de Cacoal, nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a
informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 53

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


Secretário de Estado de Justiça - SEJUS
Porto Velho- RO, 13 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022784630

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.506798/2021-54
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1243/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do município de Cerejeiras ao município de Vilhena, sem pagamento de diárias,
porém, com uso de carro oficial e combustível, pelos servidores Michel Ozorio Broiano, Réges Costa Ramos.

Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada, encaminho para deliberação do ordenador
de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Michel Ozorio Broiano, Réges Costa Ramos ao município de Vilhena,

nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.
Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS
Porto Velho- RO, 13 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022785322

Portaria nº 3943 de 13 de dezembro de 2021
O SECRETARIO DE ESTADO DA JUSTIÇA , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de

dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, econforme consta no processo nº 0033.588305/2021-96.
Considerando o Ofício nº 30538/2021/SEJUS-GGP de Porto Velho, 13 de Dezembro de 2021.
R E S O L V E :
Conceder de acordo com o artigo. 9º LO n° 1068, de 19.04.2002 o qual revogou o inciso IV do artigo 86 e artigos 96 e 97 da Lei Complementar nº 68,

de 1992, o Adicional Noturno, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, referente ao 1º Lote do mês de
NOVEMBRO/2021.

ORD MATRÍCULA NOME COMPLETO
TOTAL DE

HORAS
1 300087776 ADILSON NUNES DE MORAIS 42
2 300136980 CARLOS PROCOPIUK 42
3 300116319 CLAUDIO TONI BUENO 42
4 300094202 DIONE DOS SANTOS COUTINHO 42
5 300097777 GABRIEL FREITAS DOS SANTOS 42
6 300087992 ELIAS DANTAS PINTO 28
7 300137064 GUSTAVO BUTINSKI 42
8 300087715 JONAS DE OLIVEIRA SILVA 42
9 300136988 JOSE ZANOTTO DE PUALA 42
10 300140225 KLEIMERSON EVANGELISTA DE ARAUJO 42
11 300140207 LEANDRO MENEGUETTI 42
12 300097725 NALVIR DATSCH 42
13 300088265 NATA SOARES DA CRUZ 21
14 300099245 REBECA TERRA LIMA 42
15 300088153 SILOE SARACINI 42

16 300117535 SIMONE MERCES DA SILVA MORAIS 42

17 300060456 VALDIR CHIELI 42
18 300116487 ADIL MIGUEL DO AMARAL JUNIOR 42
19 300116343 ALDAIR BARBOSA COIMBRA 42
20 300088016 ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 42
21 300116313 ARTHUR MIGUEL SENN 14
22 300140386 ANGELO DE MELO DA SILVA 42
23 300116961 CLAUDINEI DOMINGOS DOS SANTOS 42
24 300097815 CLEYTON COELHO DA SILVA 42
25 300099250 EDNILSO RIBEIRO 42
26 300116330 EDNILSON NASCIMENTO DE SOUZA 42
27 300116332 ELIAS DA SILVA 42
28 300116611 ELIAS DE ATAIDE SANTOS 42
29 300116508 FABRICIO DELFINO COSMO 42
30 300099254 JOAO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 42
31 300055888 JONES RESENDE LAVORATTI 42
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32 300097649 JOSE LOPES DA SILVA NETO 42
33 300120535 ROMARIO DE MORAIS SALES 14
34 300131526 SERGIO FERREIRA DE OLIVEIRA 14
35 300089623 VALMIR DE OLIVEIRA ASSIS 42
36 300088172 VICEMARIANO ANTONIO FILHO 42
37 300080974 WAGSMAR GONÇALVES NASCIMENTO 42
38 300088118 WALDOMIRO DA SILVA 42
39 300087272 ADELSON PEREIRA DA SILVA 42
40 300116400 ADRIANE DALPRA SANTOS 42
41 300117109 ADRIEL CRISTIANO OLIVEIRA FEITOSA 42
42 300131367 ANILTO GOMES DA SILVA 42
43 300117283 CARLA PATRICIA SENA DE CAMPOS 42
44 300087747 CARLA RAFAELA FERREIRA DO ESPIRITO SANTO 28

45 300117119 CASSIA AGUETONI 42
46 300098856 CIBELE VIRGINIA DO CARMO MOREIRA 42
47 300060479 CLEYDE SOARES SANTOS 42
48 300018642 DELMI OLIVEIRA ANDRADE SOARES 21
49 300017103 ELIANE SANTOS CARVALHO CROZETTA 42
50 300017103 EVA MARIA FONSECA DE SA MORAES 42
51 300092896 GIRLENE FERREIRA NASCIMENTO YAMAGISHI 14
52 300099273 HELENA SCHWANTZ 42
53 300060491 HILDA IANES DE ASSIS OAKES 49
54 300037887 JEFERSON FAGNER DIAS DOS SANTOS 42
55 300037887 JOSE ANTONIO DA SILVA 42
56 300038492 JOSERLI ANTONIO DE OLIVEIRA 42
57 300117149 LEANDRO DE ASSIS FERRAO 42
58 300087282 MILTO ALVES DOS SANTOS 42
59 300017098 PEDRO OSVALDO DOS SANTOS SILVA 42
60 300132391 PEDRO PEREIRA SANTOS 42
61 300093147 REGINALDO LADISLAU COSTA 42
62 300131564 RONALDO ALVES DE SOUZA 42
63 300038467 RONILSO ALVES PINTO 42
64 300117233 SEBASTIANA ALVES BIDO 42
65 300087277 SIDNEY JULIO DE ANDRADE 42
66 300088233 VANESSA DA SILVA HAMER 42
67 300042294 WALTER GOMES DO AMARAL JUNIOR 42
68 300060545 ALEXANDRE NAVARRO 42
69 300042275 CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA JUNIOR 42
70 300093731 CARLOS EDUARDO DE FREITAS SILVA 42
71 300038478 CARLOS JOSE DOS SANTOS 42
72 300088405 DIEGO PANDOLFI BERNARDES 42
73 300138450 OTO VANDERLEI MARQUES DA SILVA 42
74 300040497 PAULA FERREIRA COSTA 42
75 300018564 PAULO MARCOLINO 42
76 300097784 RODRIGO ROQUE SILVA SOUZA 42
77 300117107 ADALTO PEREIRA DA SILVA 42
78 300042947 ADAO LOPES DOS SANTOS 21
79 300140265 ADIMAR DE OLIVEIRA 42
80 300019035 ALCINEI PEREIRA DOS SANTOS 42
81 300131597 ALESSANDRO RODRIGUES MOREIRA 42
82 300097818 ALEX SANDRO BERGAMIN 42
83 300117112 ANA SILVIA DA SILVA LIMA 42
84 300116310 ANDRE ALVES DE OLIVEIRA 14
85 300038446 ANDRE LUIS CARLESSO 49
86 300116615 ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 42
87 300056810 ATAIZU PINTO FONSECA 35
88 300137137 CARLOS DOS SANTOS DELLA TORRE 42
89 300137112 CARLOS DUARTE COSTA 42
90 300093721 CICERO GOMES DOS SANTOS 28
91 300087751 CINTHIA GRACIELE DA SILVA 42
92 300065912 CLAUDINEI PEDRO DOS SANTOS 42
93 300087879 CLERTON DE SOUZA LEITE 42
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94 300088263 DANIEL MENDES MARTINS 42
95 300093215 DAVID JOAO CARDOSO 42
96 300118577 DENISE RODRIGUES 42
97 300094204 DERLI ANTONIO DA SILVA 42
98 300117127 EDER JUNIOR EUGENIO DE MORAIS 42
99 300097803 EDICARDO GOMES DE MATOS 42

100 300137130 EGNALDO ALBUQUERQUE RABELO 42
101 300087722 EDVALDO DA ROCHA 42
102 300061232 ELIAS NEREU TETI 42
103 300087727 ELIZEU DINIZ DE MEDEIRO 35
104 300116965 EMILSON RIBEIRO COELHO 42
105 300042261 ENIO GOMES ALVES 42
106 300117258 FABIANO SANTOS CABRAL 42
107 300060540 GABRIELE OLIVEIRA DA SILVA 42
108 300088190 GEDEON DIAS DA SILVA 42
109 300097674 GLEICE ASSIS SA 42
110 300116355 HELTON PEREIRA DE JESUS 21
111 300089428 HENDRECK LEITE DE AGUIAR 42
112 300140283 JAIRO RODRIGO DOS SANTOS 42
113 300136989 JEAN ALEZI GOMES 42
114 300116358 JORGE LINO TOMIATTI 42
115 300088073 JOSE RENE PEREIRA MARIANO 42
116 300038482 JOSE WILLIANS TEODORO 42
117 300093081 JURLEY CRISLEY VIEIRA MARQUES 42
118 300117148 LAMBERMARI ELVIS ROCHA GALVÃO 42
119 300038470 MARCELO COITINHO NASCIMENTO 42
120 300093382 MARCIO DA SILVA 42
121 300099892 MARCUS VINICIUS LEITE OLIVEIRA 35
122 300038502 MARILZA REJANE MITTELSTEDT 42
123 300118548 MICHAEL OLIVEIRA DE ARAUJO 42
124 300116567 MOACIR SIMOES LUCAS 42
125 300117207 NEMIAS MOURA DE AQUINO 42
126 300137593 NILZA NUNES DE OLIVEIRA 35
127 300116885 NUBIA SILVA MACHADO DOS SANTOS SILVA 42
128 300116577 RAFAEL RODRIGUES DAS DORES 35
129 300116379 RODRIGO COSTA TURRINI 42
130 300116380 RODRIGO FREITAS SILVA 28
131 300093909 SIDIMAR BELO RODRIGUES 42
132 300118622 SIDNEI SANTANA DOS SANTOS 42
133 300087523 SIDNEI RICARDO NAZARO 35
134 300088348 SIDNEY CIPRIANO 42
135 300117236 SIMONE ANDREA DA SILVA 42
136 300137111 TIAGO DE JESUS GASS 14
137 300087916 VANDERLEI QUEIROGA DA CRUZ 42
138 300097762 VANILDO SALCEDO COSTA 42
139 300137139 ADAIR TEIXEIRA CHAVES 42
140 300088421 ANDRE ADRIANO DOS SANTOS 42
141 300103970 DONIZETTI RAMOS PEREIRA 42
142 300093679 ELIAS GARCIA DE LIMA 42
143 300137146 EVANDRO LANES DA SILVA 42
144 300098814 JADER ALMEIDA DA COSTA 42
145 300116706 JULIANO SCHUSTER 14
146 300038455 MANOEL PEREIRA DA ROCHA 42
147 300137136 MANOEL RICARDO DA SILVA NETO 42
148 300097665 MARCELO DE JESUS GABRIEL 42
149 300116642 MARINALVA BALORDIN 42
150 300088761 MICHEL OZORIO BROIANO 35
151 300137144 RAFAEL GARCIA ROCHA 42
152 300137121 REGES COSTA RAMOS 42
153 300097775 WILDMMER DE MATOS RIBEIRO 42
154 300089435 WILMAR VIEIRA JANUARIO 42
155 300116860 DENER LIWTON DE ANDRADE 42
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156 300088917 DERNIVAL SANTOS LIMA 42
157 300099671 EDILSON APARECIDO MARTINS DE FIGUEIREDO 42

158 300087720 EDINALDO FERREIRA DE CARVALHO 35
159 300116498 EDNA FERREIRA DE CARVALHO 42
160 300099972 ELIAS FERREIRA DA SILVA 42
161 300099930 FRANCINEIDE DO NASCIMENTO BEZERRA 42
162 300089426 GILBERTO JOSE GERVASIO 42
163 300060696 GIOVANNI LUIZ MACHADO 49
164 300116870 HUGO NOBUHIRO MATSUBARA 21
165 300068095 JABER OLIVEIRA DA SILVA 42
166 300060519 JOAO ERCULANO DA SILVA 42
167 300037897 JUNEI CRUZ BELEZA 42
168 300117260 KAYO CRISTINA MATSUBARA 42
169 300099493 MARCIO ANTONIO LOPES 42
170 300136992 MOACIR MARCOS DE SOUZA 42
171 300088328 NERI LUIZ SACHINI 42
172 300116887 ORLEANS RODRIGUES FRANCA 28
173 300089433 PAMELA DE SOUZA PACHECO 42
174 300093501 PAULO SERGIO MONTEIRO 35
175 300088340 ROBSON VIEIRA DE ARAUJO 42
176 300060524 ROGERIA PEREIRA DE SOUZA MATSUBARA 42
177 300089457 RONEIR SILVA DIONISIO 49
178 300117238 VALDENIR VOLPATTO GUARNIERI 42
179 300136966 WANDERSON SILVA DE ARRUDA 42
180 300093298 AILTON COSTA DA SILVA 14
181 300098888 AQUILES FRANCISCO WANDERLEY CABRAL 42
182 300093256 DJANGO SILVA DE SOUZA 42
183 300117198 ECLEILTON EGUEZ EVARISTO 42
184 300136985 ESDRAS CAJARECO AMARAL 42
185 300060528 FELIPE SANTIAGO NETO 42
186 300088805 GILMAR DA SILVA RIBEIRO 42
187 300012905 JUSCELINO ROCHA 42
188 300137037 LUCIANO FERREIRA DE MELO 42
189 300097728 MARCIO DA SILVA JUSTINO 42
190 300089601 MERINALDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 42
191 300137058 MIRAILTON DE MELO DOS SANTOS 42
192 300093054 OSMAR FAUSTINO NASCIMENTO 42
193 300093255 OSMAR NASCIMENTO GOMES 42
194 300137035 PAULO ODAIR MIRANDA 42
195 300088409 SILVANEY LEMOS BARBOZA 42
196 300116698 VANIA QUEIROZ DE JESUS 42
197 300099649 WELSON LIMA PAIVA 42
198 300094128 WESLEY MARTINELLI 42
199 300099651 ABRAO TRINDADE DE LIMA 42
200 300087925 ADRIANO DE LIMA DOS SANTOS 42
201 300060547 BELMIRO DE BRITO BARBOSA 42
202 300137924 CLEBSON JACINTO BEZERRA 42
203 300094142 CLEUDO ALVARACO DA ROCHA 42
204 300087733 DUBERTI OREAY 42
205 300116411 EDICLEY OLIVEIRA VIANA 42
206 300060996 ELITO DOS SANTOS NASCIMENTO 42
207 300097608 FABIO HURTADO RIBEIRO 35
208 300099160 FRANCINEY MONTE TEOTONIO 42
209 300136103 FRANCISCO DE OLIVEIRA DIAS 14
210 300038497 FRANCISCO WESLEY NASARENO MELO TORRES 42
211 300098882 FRANKICHARLES CARDOSO DOS SANTOS 42
212 300088294 GETSEMANI OLIVEIRA DA SILVA 42
213 300088295 GILMAR MENDES SOARES 42
214 300093632 HAMIL TORRES DE OLIVEIRA 42
215 300093102 IVO MAIA LIMA 42
216 300140220 JAIRO MESSIAS LIMA DE OLIVEIRA 42
217 300093971 JANIO ALVES FREITAS 42
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218 300093202 JESSILENE PIMENTEL MENDES 42
219 300116417 JORGE JONATHAS DE SOUZA CAMARA 28
220 300116418 JOSE AILTON DE OLIVEIRA 42
221 300116421 JOSIMAR DA SILVA VIEIRA 42
222 300116422 KASSIO MICHAEL DOS REIS MAIA 14
223 300088411 LAERCIO DOS SANTOS 42
224 300088439 LEONIDAS OLIVEIRA CRUZ 42
225 300137076 MARCOS BARROSO DOS SANTOS 42
226 300117208 NEY FABRICIO DE OLIVEIRA 42
227 300042989 PAULO SOARES FARFAN 42
228 300140210 RAUL TRINDADE DE OLIVEIRA 42
229 300099674 RIVAN EGUEZ DA SILVA 28
230 300137071 RODRIGO LINS DE OLIVEIRA ZEED 21
231 300060496 ROMILDO GOMES 42
232 300120893 ROSIMARA SERRATE DE AZEVEDO 42
233 300093258 ROSIVALDO PEREIRA BARROSO 42
234 300097719 SANDRO CASTRO SOBRAL 42
235 300088354 SANDRO SUARES QUINTAO 42
236 300116647 SHELLIVAN LIMA DA SILVA 42
237 300132102 SILVANO LOPES DOS REIS 42
238 300087920 VIVIAN PENA SALVATERRA 42
239 300087921 WALDEMIR RICARDO DE LIMA FILHO 42
240 300093275 WAULHO DO NASCIMENTO LIMA 42
241 300089617 ADEILSON DE ALMEIDA FARIAS 14
242 300092840 ADELSON CUSTODIO DA SILVA 14
243 300094115 ADENILSON SILVA SOUZA 42
244 300042949 ALBERTO GOMES DA COSTA 42
245 300092847 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA 28
246 300088164 CRISTIANO DE SOUZA CARVALHO 42
247 300037948 EDIL DE SOUZA COUY 28
248 300086471 EMERSON DIAS TERRA 42
249 300039181 IRENILDES DE OLIVEIRA 42
250 300132336 IZAIAS NUNES DA SILVA 42
251 300037908 JOSE EDUARDO PEREIRA 42
252 300116335 LEANDRO MACIEL DA SILVA 42
253 300089605 MARCIO DE SOUZA CARVALHO 35
254 300088195 NILSON BARROS DA SILVA 35
255 300100674 PATRICK URIEL DE ALMEIDA 42
256 300140251 RAFAEL DA SILVA PERES 42
257 300087529 RENATO DE OLIVEIRA BELFORT 42
258 300088135 RODNEY COELHO DE ALMEIDA 14
259 300042991 SADRAC VIEIRA 42
260 300093060 SIDNEI DA SILVA SOUZA 42
261 300037947 VANDER PIRES DE SOUZA 42
262 300088080 ALEX MACIEL PEREIRA DOS SANTOS 42
263 300092844 ANTONIO FLORENTINO BIANQUE 35
264 300037980 ANTONIO MORAIS 42
265 300131948 AUDA CARDOSO DE ARAUJO 42
266 300093134 AZAEL DA FONSECA 42

267 300093556 CELSO FRANCISCO DA SILVA 42

268 300038748 ECLAYLTON EVANGELISTA DA SILVA 42
269 300097801 EDSON PEREIRA DA SILVA 42
270 300117129 EDNALDO DE SOUZA TRINDADE 7
271 300116501 ELIANE VIEIRA DE PAULA 42
272 300097836 ELIDOMAR DUARTE FREIRES 42
273 300037972 ELSON APARECIDO GOMES DA ROCHA 14
274 300088257 ELSON ROSA DA SILVA 42
275 300088350 EMERSON SOARES VOLPATO 42
276 300097796 FLAVIO DE SOUZA COSTA 42
277 300116353 FRANIO FERNANDES VIEIRA 42
278 300087712 HERLISWELTON SANGI DOS SANTOS 42
279 300099267 JAIR BATISTA FERREIRA 42
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280 300088393 JAQUISSON PAGANINI 14
281 300100372 JONATHAS ROBERTS VICENTE CAMPOS 35
282 300087991 JOSAFA TEIXEIRA 42
283 300116630 JOSE JORGE DE FREITAS ASCACIBAS 42
284 300116630 JOSE JORGE DE FREITAS ASCACIBAS 42
285 300099253 JUNNIEL VENTORIN PAULINO 14
286 300116426 LUCIANO BISPO LISBOA 42
287 300131886 MARCIO FERREIRA BENTO 42
288 300098890 MARCIO VICENTIN 14
289 300100377 RENATO COELHO DE SOUZA 42
290 300132439 RENATO VIANA CARVALHO 42
291 300060688 SONIA OENNING DE OLIVEIRA 42
292 300137129 WANDERLEY RODRIGUES DE CARVALHO 49
293 300038469 ANDERSON CARLOS DE SOUZA NEVES 42
294 300098823 ADRIANO VALERO DE ALMEIDA 14
295 300116959 ALESSANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA 42
296 300097525 AMAURI DIAS DE ASSIS 42
297 300060525 ANTONIO DONIZETE FERREIRA 42
298 300104858 ANTONIO BUENO DA FONSECA 42
299 300116492 CLAUDIA IANES STEVENS 42
300 300093212 DANIEL DA COSTA NEVES 42
301 300065913 EDI CARLOS DOS SANTOS 42
302 300117391 EDIMAR GOMES LEAL 42
303 300116737 EMERSON PINHEIRO DA COSTA 42
304 300042986 GILENE ALVES DOS SANTOS 42
305 300093200 HELLEN DOS SANTOS TINE 42
306 300089430 ISMAEL DO CARMO ALMEIDA 42
307 300098863 IVONEI PIRES 42
308 300087374 JAIR MENDES TAMAROSSI 35
309 300116872 JOELMA LUCIANA OLKOSK 14
310 300098846 JOSE APARECIDO QUEIROZ JUNIOR 42
311 300042968 JOSE APARECIDO SOARES ROSA 42
312 300060484 JOSE LUCAS CEZARIO MACIEL 42
313 300088178 JOSE RICARDO DE QUEIROZ 42
314 300116525 JULIANA OLIVEIRA DA SILVA 35
315 300140276 JULIANO CARLETO 42
316 300116875 LAZARO FAUSTINO ESTEVES 42
317 300097545 MACIEL ALVES DA SILVA 14
318 300039206 MARIA ELENA PACHECO MARCELINO 42
319 300093656 MARCIO RICARDO MARIANO 42
320 300120560 MAURICIO JOSE PACIFICO PORTEL 42
321 300088400 OLIVIA DO NASCIMENTO BESERRA 42
322 300116541 QUEILA ALEGRIA DOS SANTOS 14
323 300116543 REGINA CELI SANTANA DE FARIAS 42
324 300088327 RICARDO LOUREIRO DE SOUZA 14
325 300087278 ROBERTO LIMA 42
326 300065884 RODNEY LIMA AZEVEDO 14
327 300097558 ROGERIO GAMA PIRAI 42
328 300099921 ROSEMAR FRANCISCO OLIVEIRA 42
329 300126426 RUBENS SIQUEIRA RANGEL 42
330 300116974 SEBASTIAO DA SILVA 42
331 300116553 TIAGO GOVEIA SOARES 42
332 300116976 VALESKA DOS REIS FERRARI 42
333 300089434 VANDERLEI SILVA WALCHER 42
334 300088139 VICENTE MARTINS RODRIGUES 42
335 300088255 CLAUDIO FREIRE DO NASCIMENTO 42
336 300088259 ELIZENIO JOSE MIRANDA DE ALMEIDA 42
337 300088084 ERMESON LUIZ GONÇALVES 42
338 300116967 FABIO DA SILVA CASTRO 14
339 300097612 FABIO QUEIROZ DE OLIVEIRA 14
340 300088004 IVAN GAMA VENTORIM 42
341 300097541 JUNIOR MIGUEL SCHEFFER 42
342 300099256 KACIO MIRANDA DE ALMEIDA 42
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343 300116704 KRISHNA KARINA DE BRITO DOS SANTOS 42
344 300120528 MICAEL RODRIGUES FAGUNDES 42
345 300088739 NILSON HERMELINDO MENDONCA 42
346 300088357 ROBSON RIBEIRO CABRAL 42

347 300137947 SANDRO ROSA LIMA 14

348 300099429 WALDELY SOARES DOS SANTOS 42
349 300089086 ALEXSANDRO VIEIRA ALVES 42
350 300100379 CLAUDIO DA SILVA XAVIER 49
351 300018787 COSMOS EUGENIO DA SILVA 49
352 300093353 EDUARDO ALVES TEXEIRA 28
353 300100718 FABIO BAPTISTA DOS SANTOS 42
354 300042996 JAILTON OLIVEIRA DE LIMA 28
355 300087829 JOSE CARLOS DOS SANTOS 42
356 300118626 MAIQUE FRANCISCO BARROS NUNES 35
357 300042501 MAURICIO DIOGENES OLIVE DE MORAES 42
358 300060686 MARCO AURELIO RODRIGUES LIRA 28
359 300097783 OZEIAS DE OLIVEIRA 42
360 300092996 SERGIO JARDIM GOMES 56
361 300116473 TIAGO BOARETO VASCONCELOS 14
362 300116867 FERNANDO MARCOS STAFF 42
363 300088785 FRANCIS ASSIS SAMPAIO 42
364 300116461 FRANCISCO DO NASCIMENTO SOUZA 42
365 300117470 ISRAEL GARCIA DE LIMA 42
366 300121587 JAKSON LOPES DE OLIVEIRA 42
367 300117261 MOISES MORETTI MOLOCY 42
368 300116645 ODER HENRIQUE DOS SANTOS 42
369 300088107 OSIEL VILELA MACHADO 42
370 300099909 REGINALDO DAS NEVES POLEZE 42
371 300118046 ROSHINE PROCOPIO DA SILVA 42
372 300120542 CRISTIANE PESSOA 28
373 300116720 DEUCIMAR DIAS DOS SANTOS 35
374 300100371 EDSON ALVES DA SILVA 42
375 300097606 EDSON LEITAO DE MENEZ 42

376 300098884 ELITO ALVES DA SILVA 42

377 300097673 FRANCISCO DA COSTA OLIVEIRA 42
378 300087537 GILMAR ANTUNES MINNIKEL 42
379 300116579 ISOLINA NEUMANN 42
380 300140271 IVANOR ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS 42
381 300116517 IZAIAS LOPES DA SILVA TEIXEIRA 14
382 300088326 JAIRO ALVES DE ALMEIDA 14
383 300116527 LEANDRO RODRIGUES DE LIMA 42
384 300101044 MACIEL MANOEL DA SILVA 42
385 300088717 MARCIO FLORESTE DE SOUZA 42
386 300116536 NILSON MOULAZ MAZZALI 42
387 300098870 PAULO BORGES VELOSO 42
388 300089616 ADERILTON RIBEIRO SILVA 42
389 300050078 ALMIR VEIBER 42
390 300116598 ANTONIO DA CRUZ 42
391 300097817 BENTO MANOEL DA SILVA NETO 42
392 300042957 CRISTIANO RODRIGUES E SILVA 42
393 300116610 FABIANO VIEIRA RODRIGUES 42
394 300088323 GEAN PEREIRA ACRISIO 14
395 300065900 JOAO EUDES DA SILVA 42
396 300137271 JOELSON DIAS DE OLIVEIRA 42
397 300060685 JOSE FELIPE CORREIA FILHO 42
398 300089432 PAULO GONCALVES DE ABREU 42
399 300137177 PEDRO ROCHA TAVARES JUNIOR 42
400 300097720 ROBERTO BERNARDI FILHO 42
401 300088752 RODRIGO DA SILVA ESPINDULA 42
402 300090520 SERGIO MOREIRA ROCHA 42
403 300087975 VALDIR TAVARES ROSA 42
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404 300088293 WELLINGTON DA SILVA CABRAL 42
405 300037927 ADILSON CARLOS RODRIGUES 42

406 300116949 ADMILTON DA SILVA FEITOSA JUNIOR 35
407 300088789 ADRIANO CARDOSO MATOS 42
408 300093698 ADRIANO DE OLIVEIRA SALES 42
409 300087860 ADRIANO LUIZ MOREIRA CAMARGO 42
410 300093540 ALCEMIR DA SILVA CAMPOS 42
411 300088220 ALDAIR LUIZ MACHADO 42
412 300137278 ALESSANDRO DA SILVA 35
413 300093689 ALESSANDRO GONCALVES PINHEIRO 42
414 300137939 ANDRE MONTEIRO DE ALMEIDA 14
415 300116489 ANDRE TRINDADE DIAS 28
416 300092846 ANDERSON PEREIRA DOS REIS 42
417 300097810 ANTONIO HELTON SOUSA CARVALHO 28
418 300140712 ANTONIO ELIEZIO MAIA COSTA 42
419 300129619 BRUNO PEREIRA FERNANDES 35
420 300088370 BRUNO RICELI MACEDO DA SILVA 28
421 300093244 CARLOS HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA 42
422 300056922 CLEDSON FERREIRA BRASIL 42
423 300131162 CLEITON GALDINO DA SILVA 42
424 300055929 DANIELLE ENDLISH ROCHA 42
425 300099670 DEYVE FRANCISCO ROQUIANO BEZERRA 42
426 300117126 DIEGO ALLEYNE ALVES DA COSTA 35
427 300116327 DIEGO GIBRAN MENDES BORGES 28
428 300131236 DIEGO SALLES SAMPAIO 35
429 300093120 EDVALDO MOREIRA DOS SANTOS 42
430 300088209 ELINO SILVA DE ARAUJO 42
431 300097807 ELISSANDRO DE SOUZA MENDONCA 35
432 300093224 ELTON JONE PIRES ARIRAMA 21
433 300116503 EMANUEL DE JESUS PINTO MONDEGO 42
434 300093354 EVALDO MARTINS LUNA 21
435 300116672 EVERTON DE FREITAS SANTOS 35
436 300131854 EZEQUIAS MARTINS LUNA 35
437 300117259 FRANCISCO BEZERRA ARAUJO 14
438 300093648 GERSON SILVA DO VALE 42
439 300097613 GRACIELE DA SILVA COSTA BOTELHO 35
440 300116616 GABRIEL DE MEDEIROS ARAGAO 28
441 300097531 GEORGE RONILSON DA SILVA 42
442 300116661 HELDER GERALDO DE SOUZA SANTOS 42
443 300097781 ISRAEL MACHADO LOPES 42
444 300093567 JEFESON PEDRAZA 42
445 300097652 JEFFERSON DIEGO DA CRUZ LIMA 42
446 300116595 JOEL BATISTA DE FREITAS 42
447 300050092 JONATAS MOREIRA DA SILVA 28
448 300097540 JOSE PINTO DO NASCIMENTO 42
449 300116249 JOSE WYLHAMY DE SOUZA CASTRO 42
450 300097753 JOSINEI MIRANDA DA SILVA 7
451 300131482 JOSIMAR DE CARVALHO MORAIS 42
452 300116334 LEANDRO FERREIRA DAS NEVES 42
453 300093198 LEONILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA 42
454 300088092 LEOMAR DA SILVA RODRIGUES 35
455 300087910 LUIZ CARLOS LEANDRO 42
456 300037892 MARCOS ANTONIO MENDES DUTRA 35
457 300116336 LUAN SANSAO PINTO 28
458 300099468 MAGNO GABRIEL SILVA OLIVEIRA 42
459 300116532 MARCELO CARVALHO DE CASTRO 35
460 300129596 PAULO RICARDO TEIXEIRA MOURA 42
461 300140209 ODLANIER DE SOUZA FRAZAO 28
462 300116338 RAFAEL DE SOUZA SANTOS 35
463 300097722 RAILSON VELOSO DE OLIVEIRA 42
464 300116378 RODMILSON RAMOS LINDOSO 42
465 300056840 RODRIGO RODRIGUES PEREIRA 42
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466 300042511 RONALDO CALIXTO 14
467 300093262 SAMIR PEREIRA DA SILVA 35
468 300055855 SILMAR SANTOS ARAUJO 49
469 300093906 SILVALINO RICARDO MARQUES SOARES 42
470 300097555 SILVONE LIMA SILVA 35
471 300037924 TATIANE APARECIDA DE SOUZA ALVES 42
472 300056623 THIAGO DE BARBA AVAROMA 42
473 300094106 TIAGO DE LAIA AMORIM 28
474 300116254 VALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS FILHO 42
475 300089455 VAGNER FERREIRA DE ANDRADE 35
476 300137269 VALERIO MAIA DA SILVA 28
477 300116556 VANDERLEIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 35
478 300099973 VILMACIR BARROS DE SOUZA 42
479 300116613 WELLYNGTON DOS SANTOS DA SILVA 42
480 300116457 ANA CLAUDIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA SOUZA 49
481 300097820 ANA VANUZA RODRIGUES BRITO 42
482 300038445 ALZILENE BORGES LIRA 42
483 300017135 ARACI FERREIRA DE SOUZA 49
484 300097528 CARLOS ALBERTO RAMOS VASQUES 42
485 300087878 CLEIDAIANE LABORDA DA SILVA 42
486 300116494 CRISTIANE LEITE SANTOS 42
487 300039230 ELIANA MARTINS FERREIRA 42
488 300088358 FABIOLA DA SILVA MATOS 35
489 300098883 FRANCISCO DA SILVA TOME 42
490 300060551 GABRIELA SAAD BEZERRA GORAYEB 14
491 300093366 GENIVALDO SANTOS SILVA 49
492 300017134 GRACILDA QUINTAO 21
493 300037847 LEIA ENDLICH TEIXEIRA DAMBROS 42
494 300038439 LEONICE PEREIRA RIBEIRO 42
495 300099283 MANOEL COSTA DE LIMA 49
496 300098826 MARIA CLISNAELMA PINHEIRO LOPES 42
497 300118623 MARIA JOSE MARQUES DA SILVA 42
498 300038479 MARIA LUCIA RAMOS DA CONCEIÇÃO 42
499 300088873 MARIA REGINA DA SILVA GOMES DIAS 14
500 300140257 MARCIO LIRA DE LIMA 35
501 300060512 MARIA ROSILENE SOBRAL DA COSTA 14
502 300099241 ROSANGELA DE OLIVEIRA RAMOS 42
503 300087875 ROSANGELA VALERIA DA SILVEIRA 42
504 300089443 ROSIANE ARAUJO DA SILVEIRA 42
505 300091524 ROSINETE PEREIRA XAVIER RIBEIRO 42

506 300137150 ALDO PEREIRA DA SILVA 42

507 300140217 ANDERSON PEREIRA ALVES 42
508 300093240 CARLOS EDUARDO DACZKOVSKI 42
509 300137133 CELSO PIZZI 42
510 300117124 CLEVERSON CLEI DA SILVA PEREIRA 42
511 300088103 CRISTIANO MOREIRA LIMA 42
512 300100712 DOUGLISMAR GOMES DA SILVA 42
513 300097802 EDEVALDO ANDRADE SCHULZE 42
514 300060680 EDMILSON DIAS DA SILVA 14
515 300137081 EDSON TOMAZI 42
516 300088876 EDVERDISON RODRIGUES DE ALMEIDA 42
517 300093277 ELIEL MEIRELES SOUZA 42
518 300093000 ELIAS FERNANDES RIBEIRO 42
519 300116394 ENIO ALMEIDA BOTELHO 21
520 300116403 FABIO SOARES PAIVA 42
521 300090526 FERNANDO EGLER CHOROBURA 14
522 300137145 FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA 42
523 300140396 FRANCISCO FERREIRA CAMURÇA 42
524 300137078 GEOVANE ARNALDO MADERS 42
525 300088106 GILBERTO MAGALHAES LOPES 42
526 300099905 JOAO CIESLIK 42
527 300137158 JOAO GABRIEL DA PAZ BATISTA 42
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528 300088351 JOEMIL CELSO DE ARRUDA 42
529 300099907 JOSE ALVES FILHO 42
530 300137116 JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 35
531 300137160 JUANINHO CARNEIRO PEREIRA 42
532 300087833 LAURENEI DA SILVA ARIAS 42
533 300098865 LEANDRO ROBERTO GONÇALVES 49
534 300137149 MARCIO BENEDITO DOS ANJOS 42

535 300129595 MARCOS VINICIUS FERREIRA 14
536 300117300 MAURICIO CALIXTO DA SILVA 42
537 300137062 ORIDES RODRIGUES 42
538 300088264 SEICHAS ARAUJO MARIANO 42
539 300102271 SIDINEI DE ARAUJO DA SILVA 42
540 300140711 SILVANO ALVES PESSOA 14
541 300093638 UENAS ALVES DE OLIVEIRA 42
542 300140401 VANUTE ALVES DE AMORIM 42
543 300088740 VLADEMIR AMORIM ROCHA 42
544 300099225 AILTON VALIMDE SOUZA 42
545 300101019 ALLAN MARCOS THOMAZ 42
546 300100739 ANTONIAS TELES BESSA 42
547 300099231 ANTONIO ORTOLANE 42
548 300116566 CATIANO DIANO GUGLIEL 42
549 300136109 CHARLES ALVES TENORIO 42
550 300042955 CLAUDECIR BARTELS 35
551 300088168 CRISTIAN JOSE GUGLIEL 14
552 300060532 DARLI BORGES DA SILVA 42
553 300060687 DIRCEU LUIZ DE OLIVEIRA 42
554 300093553 EDINELSON GOMES DOS SANTOS 42
555 300135979 FABIO DAMIÃO KAUDNICK NUNES 42
556 300136987 FABIO RODRIGUES DE SOUZA 42
557 300116513 GABRIEL ROCHA RIGONI 42
558 300088222 GILBERTO RODRIGUES DE SOUZA 35
559 300137131 GILVAN VIEIRA DE OLIVEIRA 42
560 300098845 JOESER ALVES DE FREITAS 42
561 300116466 JORGE COELHO DOS SANTOS 42
562 300088401 JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO 42
563 300137115 JOSIVAN GOMES 42
564 300087534 LUIZ CARLOS DA SILVA 42
565 300117156 MARCELO BEZERRA DA SILVA 42
566 300116430 MARCELO DA SILVA 42
567 300137118 MARCOS DO AMARAL 42
568 300087846 MARCOS FELIX DA SILVA 7
569 300100374 MIRIAN ELIZABETE DA SILVA 42
570 300098820 NELSON OLIVEIRA DOS SANTOS 42
571 300088417 ROBSON LUIZ DE OLIVEIRA 42
572 300087518 RODRIGO PADOVAN VALES 42
573 300097551 TIAGO APARECIDO DA SILVA 14
574 300087562 VALDIQUE LIMA RIBEIRO 42
575 300116475 VALDIR BALMANT NUNES 42
576 300093274 WELLINGTON JANDRE 42
577 300140598 WILLIAN BARNABE SILVA 42
578 300087719 WILLIAN DA ROCHA BRITO 14
579 300129669 ADEILDO DE SOUZA BARROS 42
580 300087304 ADRIANO COSTA SANTOS 14
581 300093692 ALAN GONCALVES DA SILVA 14
582 300131600 ANILTON CAMPOS FARIA 42
583 300131591 ANTONIO ANDRADE CARNEIRO 42
584 300117494 ARINALDO JOSE CONCEICAO DA SILVA 42
585 300116859 CELSO MARIANO 36
586 300060505 EUDES ANTONIO RODRIGUES DA VITORIA 42
587 300131260 EVERTON CARVALHO DE JOCA DE SOUSA 42
588 300093325 FABIO DE OLIVEIRA 28
589 300115899 FERNANDO PORTUGAL DE SOUZA 42
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590 300117201 GABRIEL SIQUEIRA DOS SANTOS 14

591 300087370 GILLIARD ARAUJO RAPOSO 28
592 300117288 GLEDSON ALAN LAVARDA DE SOUZA 42
593 300116609 HEBER CARVALHO DOS SANTOS 42
594 300117285 IRAN BATISTA DA SILVA 42
595 300131480 JOAO ROBINSON LOZANO 42
596 300131339 JOCIMAR ALVES GALDINO 42
597 300140682 JONAS FELIX BRAGA 42
598 300116519 JOSE CLEITON FERREIRA 35
599 300116521 JOSE RICARDO DE ANDRADE 42
600 300117644 MANOEL ROGERIO TOLENTINO 14
601 300140259 MARCELO ALVES DE MELO 42
602 300140392 MARCOS SOUZA DE LIMA 42
603 300116881 MARIA ROSIANE SANTOS 7
604 300117204 MAURICIO OTAVIO FOLADOR 42
605 300093331 NEMOEL SOARES ROCHA 42
606 300137114 NESIO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR 42
607 300098813 PAULO DE TARCIO BRAGA SILVINO 42
608 300109312 PEDRO ANTONIO FRANDSEN 42
609 300115748 RAICA NADIA DA SILVA LOPES 42
610 300118574 RENAN PEREIRA DA SILVA 42
611 300116470 RODRIGO LOPES FERREIRA 42
612 300087527 ROGERIO BUZETTE DA SILVA 42
613 300099435 RONEISON DA SILVA MOREIRA 42
614 300115904 ROSIMAR NASCIMENTO BRAGANCA 42
615 300137151 SAMUEL ARAUJO DOS SANTOS 42
616 300116138 SILVIA HARDT 35
617 300116648 TELMO ALVES DE SALES 42
618 300132233 UEVERTON ROSA DOS SANTOS 42
619 300116474 VAGNER RICARDO DE OLIVEIRA 42
620 300087276 VALDEIR REIS DA SILVA 42
621 300087775 ADELAR IGNACIO DE LIMA 42
622 300088078 AECIO DANILO COXINSKI IGNACIO 21
623 300116458 CLEUMILSON MARQUES DE OLIVEIRA 42
624 300097675 FABRICIO BORGES MENDES 42
625 300088230 IZAIAS HONORATO GONCALVES 42
626 300088748 JONAS DE SOUZA SA 49
627 300117147 JOSEVAL DIAS DAX MOTA 49
628 300140456 JOSE MOACIR DA SILVA JUNIOR 49
629 300098819 MAGNO XAVIER DE SOUZA 42
630 300097717 MARCELO ADRIANO GARCIA DE SOUZA 42
631 300088117 MARCOS RODRIGUES ALECRIM 14
632 300093626 MARIO FIRMINO DA SILVA JUNIOR 42
633 300116736 NATALIA LIMA MOITA 14
634 300132437 NELSON ANTERIO DA SILVA 42
635 300088732 ODAIR ARAUJO MOREIRA 42
636 300140212 RAFAEL FERNANDES GUIMARAES 42
637 300116450 ROBSON SILVA NOVAIS 42
638 300088072 SERGIO GOMES DE OLIVEIRA 42
639 300131521 SILVIA MARIA DOS SANTOS 42
640 300116451 VANIA REGINA ROSA SILVA 21
641 300117249 WAGNER LUIZ PEREIRA 42
642 300116452 WANDERSON SILVA PEREIRA 42
643 300088210 ALCIMAR AGUIAR DA SILVA 42
644 300116562 ALECSANDRO GOMES DA SILVA 42
645 300016978 ANTONIO ALVES FLOR 35
646 300116387 ANTONIO LOPES DE ALMEIDA NETO 42
647 300088144 BRUNO FERREIRA DE MIRANDA 42
648 300121082 CARLOS BUENO PINHEIRO 35
649 300116317 CELIO ZACARIAS DA COSTA 42
650 300088864 CICERO BATISTA SOBRINHO 42
651 300088782 CHARLES ELIANDRO SILVA SOUZA 42
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652 300088756 CLEMILSON DIAS DA SILVA 42
653 300140268 DANIEL ADELINO DE ARRUDA 14
654 300129639 DANIEL GARCIA DA SILVA 42
655 300092839 DIEGO DUARTE PEREIRA 42
656 300122012 EDINALDO BARBOSA LIMA 42
657 300093561 EDVAN NASCIMENTO MARINHO 42
658 300137120 ELESSANDRO COSTA EUFRASIO 35
659 300055865 ERNANDES FIRMINO DE SOUZA 42
660 300098861 FABRICIO DA SILVA GOMES 42
661 300097662 FABRICIO PEREIRA DA SILVA 42
662 300116626 FELIPE NASCIMENTO CRUZ 42
663 300087994 FRANCISCO CARLOS ROCHA DE SOUSA 42
664 300056833 FRANCISCO CHAGAS MEDEIROS 42
665 300140608 FRANCISCO PORTELA AGUIAR 42
666 300116597 GENIVALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 42
667 300038210 HELVECIO PINTO DE SOUZA 42
668 300037957 HUMBERTO BARBOSA DE SOUZA 42
669 300037950 IZAIAS DA VEIGA PESSOA 35
670 300097658 JAILSON DA SILVA MARTINS 42
671 300089081 JOAO RAMILDO PEIXOTO 42
672 300017146 JOSE CARLOS LOPES AMARAL 42
673 300137563 JOSE DA CONCEICAO LEITE FILHO 42
674 300097543 LUCIANO GOMES MERCADO 42
675 300121083 MANOEL ALVES FERREIRA 42
676 300116371 MURILO GONCALVES ALMEIDA 42
677 300116445 PONCIANO GOMES MONTEIRO 35
678 300116375 RAFISSON NUNES SILVA 42
679 300098874 RENAN PRADO DA SILVA 42
680 300088416 RICARDO CAVALCANTE SILVA 35
681 300138429 RICARDO JOSE BARROSO DA SILVA 42
682 300087877 ROSINALDO COSTA RODRIGUES 42
683 300116340 VILSON RAMOS LINDOSO 28
684 300056827 ALAN FERNANDES PENHA 42
685 300093688 ALBERDAN DE FREITAS DA SILVA 42
686 300093386 ALBERTO MARCOS MOURA DE OLIVEIRA 14
687 300098855 AMAURY BARBOSA MARTINS NETO 35
688 300093225 CARLOS ANTONIO DE SOUZA 42
689 300065910 CHARLES DOUGLAS DA SILVA DIAS 42
690 300087866 CLAITON JUNIOR RIBEIRO DA SILVA 35
691 300037907 CLEDILSON RODRIGUES DE LIMA 42
692 300140497 CRISTIANO MENDONÇA BISPO 42
693 300055930 DOMINGUES VASCONCELOS PEREIRA 14
694 300055931 EDIO VIEIRA BIET 42
695 300037955 EDNARDO KENNEDY MONTEIRO NERY 42
696 300097605 EDUARDO GOMES DE MOURA 42
697 300037895 ERASMO CARLOS ROSEIRA DE CARVALHO 42
698 300055883 FRANCICLEY RIBEIRO MIRANDA 42
699 300060889 GUTEMBERG BRAGA MONTEIRO 42
700 300116356 ICARO MIRANDA PEREIRA DE SOUZA 21
701 300098822 JONAS JOSE DE LIMA 14
702 300093080 JONES ESTEVAO DA SILVA 35
703 300009134 JOSE RIBAMAR LOPES DE SOUZA 42
704 300097757 LAURIANO NASCIMENTO DA SILVA 42
705 300055903 MADISSON FERREIRA MENDES 42
706 300098869 MANOEL ALMEIDA GOMES 42
707 300098867 MARCOS ALMEIDA DA HORA 42
708 300116362 MARCELO FERREIRA DA SILVA 14
709 300099150 MAURO SILVA BARBOSA 14
710 300098875 RAFAEL VALE DO NASCIMENTO 42
711 300097721 RICARDO TOME DE OLIVEIRA 42
712 300087969 SANDRO EDUARDO DE SOUZA 35
713 300055849 SERGIO ALEX SILVA FIGUEIREDO 42
714 300088368 VAGNER MIRANDA DOS SANTOS 42
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715 300097759 VALDEMIR NONATO MARAES 42
716 300097763 VALTENCY DE SOUZA PINHO 42
717 300098876 VANDERLANDIO SILVA SOUZA 42
718 300088363 EDUARDO RODRIGUES PEREIRA DA COSTA 42
719 300088363 ELIESER ARAUJO SOUZA RENNER 42
720 300088000 FERNANDO VIANA DE SOUZA OLIVEIRA 42
721 300093324 GILLIARD GLOWASKY 14
722 300117569 GIOVANA SALES BENTES 35

723 300117660 JORDANIO PINHEIRO BATISTA 42
724 300042509 LUCINEI GOMES DA SILVA 42
725 300140246 MARCELO JUNIOR DOS SANTOS 42
726 300071678 MARCIO ROSELIO MORAIS 42
727 300087954 MARCOS JOAQUIM DA SILVA 42
728 300120530 MARIA CLAUDINEIA BORHER 21
729 300116639 MARIA JANICE SACHINI 42
730 300041417 MARILUCIA DOS REIS 42
731 300038428 NERI MACHADO 42
732 300039194 SONIA TEREZINHA BOFF 42
733 300088727 CLAYTON LUZ PEREIRA 42
734 300094203 CLEDIO LOOSE 42
735 300093371 ELY BRAZ BRUNELLI JUNIOR 42
736 300042964 ELY JOSE DE ANDRADE 42
737 300019237 GILBERTO FERREIRA SANTOS 14
738 300060552 GIVANILDO BEZERRA OSORIO 42
739 300042976 KLEDISON FERNANDO BIZI 42
740 300042515 RONALDO DAS NEVES POLEZE 42
741 300088720 RONALDO MARIANO DE SOUZA 42
742 300018570 VALDEMIR MANZOLI 42
743 300117239 VALDINEI VESPTHAL 42
744 300137148 VANDERLEI FERREIRA QUEIROZ 42
745 300037979 DAVI ALEXANDRE DA SILVA 42
746 300018578 EDILSON HASSEGAWA MOSCOSO 42
747 300042988 OSIEL LINO DE SOUZA 42
748 300018572 ROSA LUCIA TOME SAMPAIO SILVA 42
749 300019810 RUBENS FERREIRA DIAS 21
750 300060469 VALTER DA SILVA AGUIAR 42
751 300137083 CASSIO APARECIDO ALVES CASSIANO 42
752 300137077 EDEVALDO FERREIRA 42
753 300088767 ELISEU BARROS 42
754 300088367 EDSON NUNES DE OLIVEIRA DANTAS 42
755 300140453 FABIO JUNIOR SIMOES 42
756 300065906 FERNANDO ALEX DE MORAIS 42
757 300118199 GEDERSON SILVA NERY 42
758 300060529 GEOVANIA BORCHARDT DE OLIVEIRA 42
759 300088227 ISMAR JOSE KRUMENAUER 42
760 300136994 JOAO PAULO PEREIRA DE JESUS 42
761 300117277 JORGE RICARDO MAXIMO DOS SANTOS 14
762 300099263 JOSE CARLOS MOREIRA FERREIRA 42
763 300137075 JOSIMAR RIBEIRO LUZ 42
764 300116423 LEANDRO DA SILVA BARBOSA 42
765 300117157 MARCELO DOS SANTOS DAHMER 42
766 300099167 MARCIO MARCULINO DE OLIVEIRA 42
767 300087955 MARCOS JOSE DE SANTANA 42
768 300137319 MARCOS PEREIRA DA SILVA 42
769 300087957 MARISVALDO FERNANDES BARBOZA 42
770 300116940 MIRIAM CRISTINA SILVA CARVALHO 21
771 300116443 ODAIR JOSE DE JESUS DIAS 42
772 300126442 ONIR SERAFIN DE SOUZA 42
773 300039183 RAIMUNDO NONATO EVANGELISTA DA SILVA 42
774 300039192 ROSANGELA OLIVEIRA GUIMARAES 42
775 300088339 ROSELITO RUBLESKI NASS 42
776 300137128 WALLAS OLIVEIRA DA SILVA 42
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777 300093127 ADRIANO ALVES ROLIM 35
778 300099249 ALESSANDRO CARDOSO PEREIRA 28
779 300093388 ALISSON MOURA DA SILVA 42
780 300093296 ANTONIO MARCOS DE LIMA 35
781 300117492 CARLOS MADEIRA 35
782 300117128 EDIMAR MARCOS KEMPIM 28
783 300088297 GILSELIA SATURNINO BATISTA NAZARO 42
784 300117139 GRACIONE WALKINIR GABRET 28
785 300098847 JEFERSON JOSE DE SOUZA 35
786 300117143 JOAO BARBOSA CIDADE 42
787 300088404 JOSE RONALDO MOURA DE AMORIM 28
788 300094420 MESAQUE ANTONIO DE ALMEIDA 42
789 300042985 NIVERCINDO BARROS DA SILVA 14
790 300140254 ODAIR JOSE SOUZA CONDAQUI 14
791 300097764 VALTER NOGUEIRA SANTOS 14
792 300100736 WESLEY ANTUNES DOS SANTOS 42
793 300140597 ADILSON DA SILVA 35
794 300116778 ADRIANA JUSTINA DIAS 42
795 300087780 ADRIANO NONATO DA SILVA 28
796 300132205 ANDREIA FAYA SIEBERT ARAUJO 28
797 300116401 EDUARDO LEITE ANTONIO 42
798 300088777 ELIAS DA ROCHA 42
799 300116589 GENECI DA COSTA GOMES 14
800 300093326 GENIVALDO BATISTA REIS 35
801 300088248 GISELE APARECIDA DA SILVA FUZO 42
802 300116416 ISMAEL FERREIRA DE SOUZA 35
803 300087713 JOCENIR FERREIRA DE SOUZA 28
804 300098821 JOSELI SOARES DA SILVA 42
805 300042984 MARCELINO WILLE 28
806 300043256 MARCOS GILBERTO DE VASCONCELOS 42
807 300065885 RENIMERCIO LOPES DA SILVA 14
808 300137178 ROBSON CHRISTINO DA SILVA 35
809 300116606 RONALDO RESENDE DOS SANTOS 42
810 300116471 ROGERIO PEREIRA DA SILVA 28
811 300117229 ROGERIO VIANA DE SIQUEIRA 42
812 300116381 ROSEMBERGUE RODRIGUES DE OLIVEIRA 42
813 300093460 WILSON BATISTA JORDAO 42
814 300116623 CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA 14
815 300140384 CLAUDINEI BATISTA JUSTINO 42
816 300056829 DANILO CORA 42
817 300087730 DEYVID JOSE BARRETO VIANA 42
818 300097831 ELTON MARQUES FERREIRA 42
819 300089097 FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 42
820 300117280 FRANCISCO ALYSON DA SILVA CRUZ 42
821 300087820 GILMAR ALVES FEITOSA 42
822 300117138 GLAUCIANE LAURIANO 42
823 300137069 JOSE ADRIANO BEZERRA 42
824 300060463 LUCIANO VANDELINO SUNDERHUS FILHO 42
825 300088180 NILSON HENRIQUE TEIXEIRA 42
826 300117228 ROBERIO DA SILVA MARQUES 42
827 300136967 RODRIGO LOPES DOS SANTOS 42
828 300137143 TIAGO HENRIQUE BRAZ 42
829 300097553 VLADIMIR RAIMUNDO PEREIRA 14
830 300065880 VILSON MIGUEL DOS SANTOS 7

831 300086475 ADEIRTON BARBOSA PINTO DE SOUZA 28
832 300140264 ADISSON TAVARES PINTO 42
833 300137474 ALEXSANDRO SANTOS SOUZA 42
834 300138062 ALEXSANDRO SOUZA LEITE 42
835 300088369 ANDRE MARREIRO SILVA 42
836 300097522 ANILTON OLIVEIRA DE SOUZA 14
837 300132207 ANSELMO REBOUCAS DE PAULA 42
838 300093273 ANTONIO BENTO LACERDA 42
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839 300116388 CAIO CUSTODIO SILVA 35
840 300131799 CLEUDSON BENTO LACERDA 28
841 300129642 DANIEL TOMAS SCHLENDER 21
842 300099669 CRISTIANE SOUZA MORAES 14
843 300098858 DIEGO FERNANDO ALVES DE SOUZA 21
844 300088226 DILCINEIA DA SILVA CAVALCANTE 42
845 300140398 DUAN CUNHA DA SILVA 42
846 300088258 EDUARDO BARROS PINTO 21
847 300055932 EDUARDO ERMINIO FERREIRA RIBAS 42
848 300097603 EVERTSON BENTO DA SILVA 35
849 300116507 FABRICIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 42
850 300088768 FLAVIO SANTOS RODRIGUES MOTA 42
851 300088276 FRANCISCO ALMEIDA LIMA 14
852 300131693 GENISON DA SILVA MENDONÇA 14
853 300097780 GETULIO SOUZA DE LIMA JUNIOR 21
854 300117390 HADAELSON OLIVEIRA DE SOUSA 35
855 300140458 HALAN DA SILVA MESQUITA 21
856 300098850 IGOR BRUNO LEITE DA SILVA 21
857 300093096 IRENIO PAES NETO 42
858 300097537 JADER DA SILVA ARAUJO 21
859 300097751 JOAO MARTINS NETO 42
860 300137067 JOSE DAVI DE OLIVEIRA LORETO 35
861 300137060 LAURO PEREIRA DA SILVA 28
862 300088089 LUIZ CLAUDIO PEREIRA GOMES 21
863 300089087 MAICON UELQUER SILVA FREIRE 42
864 300093250 MARCELO BEZERRA LOPES 42
865 300129608 MARCIO NASCIMENTO DA SILVA 42
866 300099426 MARCOS ANTONIO GUARATE DE QUEIROZ 28
867 300116366 MARIO ARAUJO DA HORA 14
868 300093237 MAURICIO JOSE NAVECA DE LIMA 28
869 300129585 NEI JANIUS BATISTA REIS 21
870 300055804 NEI VIEIRA MILHOMEM 42
871 300116644 NIELTON GUIMARAES DE AZEVEDO 42
872 300055904 NILSON MAIA DE OLIVEIRA 42
873 300137073 RAFAEL FREIRE DE MENEZES 42
874 300140290 RAONNI JACOB GALVAO 35
875 300055891 ROGERIO DOS SANTOS AFONSO 42
876 300042513 RUBMAR GOMES DA SILVA PIMENTA 14
877 300093062 SUELEN DE SOUZA MELO 42
878 300129623 UAGITON FERREIRA MACIEL 28
879 300093650 VALDEANA RODRIGUES PINTO 14
880 300087520 VANUSA DINIZ DA SILVA 35
881 300131577 VLADIMIR CALDEIRA PERES 42
882 300093272 WENDEL CLEBERSON PAGANINI 35
883 300017414 ADALBERTO DE CASTRO BOTELHO SOBRINHO 7

884 300056999 ADERBAL FRANCA DA COSTA 42

885 300087341 CARLOS ALBERTO SOUZA SANTOS 42
886 300056915 DIANA GOMES BARBOSA 42
887 300087736 EDIMAR VIEIRA CAVALCANTE 42
888 300037906 FITTIPALDI DA SILVA CRUZ 42
889 300088424 FRANCISCA JORDANA LIMA BARROS 42
890 300038431 HAMILTON MARTINS DE ALBURQUERQUE 42
891 300055782 JEFERSON RODRIGUES LOBATO 42
892 300055884 JOAO IGO DE LIMA GADELHA 42
893 300037988 JOSE EMERSON FERNANDES DE MIRANDA 42
894 300016207 JOSE MARQUES DA SILVA 42
895 300093078 JOSUE ANTONIO GABRIEL 14
896 300086470 LINDOCLEI GOMES DA SILVA 42
897 300042981 LUCIANO LEAL DA COSTA LIMA 42
898 300065895 LUIZ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 42
899 300060449 LUIZ COSTA VELOSO 42
900 300088755 MARCIO BEZERRA LOPES 42
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901 300055814 MARCIO FERREIRA MENDES 42
902 300060695 MARCOS FILIPE COELHO 42
903 300055806 MARLENE LUZ DE ANDRADE 42
904 300092906 MARLUS CLEMENTINA DE ANDRADE 42
905 300037939 MAXILINO MAIA MOTA 42
906 300116643 NATALIA REGO MATIAS 42
907 300086469 PAULO MARTINS TESSER 28
908 300037883 RAIMUNDO NAZARENO ALVES DA SILVA 42
909 300016973 REINALDO DOS SANTOS COSTA 42
910 300087876 ROSICLEIA BATISTA CARDOSO 42

911 300055889 ROZIRLEI JOSE MORAIS FERREIRA 42

912 300017078 RUBEMFERREIRA DA SILVA 42
913 300046700 RUY DELVAN RIBEIRO DE ALMEIDA 42
914 300055887 SAMUEL REINALDO LEITE 42
915 300088407 TIAGO VIEIRA ALVES 35
916 300093458 WAGNO BATISTA DOS SANTOS 42
917 300065848 WANDERLEI PEREIRA BRAGA 42
918 300060692 ANTONIO DA SILVA MONTEIRO 42
919 300038472 BRENO MARQUES AMARAL 42
920 300093323 CLEILSON FAUSTINO DE FREITAS 42
921 300060533 DANIEL NUNES DA SILVA 42
922 300087732 DOUGLAS BONFIM FIRMINO 42
923 300116348 ELDO DA COSTA ABREU 42
924 300137068 FRANCISCO AGENOR SANTOS DA SILVA 42
925 300065905 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 42
926 300093379 GERALDO DOS SANTOS MEDEIROS 42
927 300097532 HELIO COSTA LIMA 42
928 300087826 IVANIEL DA SILVA MOURA 42
929 300140273 IZAQUIEL DA SILVA MOURA 42
930 300087882 JOAO MARQUES DA SILVA NETO 42
931 300093173 JOHN KENNEDY JOSE FRAGA DA CUNHA 42
932 300093165 JOSE EDMAR FERREIRA VIANA 42
933 300140278 JOSE HUMBERTO DE AGUIAR JUNIOR 42
934 300140279 JEOVAN CARNEUBA PEREIRA 42
935 300140279 JOSIVALDO GARCIA DA SILVA 42
936 300088435 LEDILSON RIBEIRO DE CASTRO 14
937 300087837 LINDOMAR VIEIRA ROSA 42
938 300136965 MARCIEL DIAS MARTINS 42
939 300131892 ODILSON SANTIAGO CRUZ 42
940 300116373 PABLO JOSE DE OLIVEIRA 42
941 300099243 PEDRO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA 42
942 300038496 RAIMUNDO NONATO DA SILVA MONTEIRO 42
943 300087962 RAIMUNDO NONATO ROCHA DE SOUZA 14
944 300117216 REVISON NOGUEIRA CARVALHO 14
945 300056841 SANDOVAL JOSE DE OLIVEIRA 42
946 300097773 THYESMA UEKI MARANGONI 42
947 300099240 UZIEL NUNES DE SOUZA 42
948 300092817 VALDOMIRO LUCIO DOS SANTOS 42
949 300133013 ADENILSON LOPES DA SILVA 42
950 300137272 ADINALDO GIL DE LIMA 42
951 300137174 ALEXSANDRO CALDAS DE OLIVEIRA 42
952 300097821 ANDRE EDUARDO DOS SANTOS DA ROSA 42
953 300097821 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 42
954 300046719 ANGELO ELEOTERIO FERREIRA 42
955 300098852 ANTONIO MAGNO COSTA OLIVEIRA 42
956 300055896 ARNALDO DA SILVA FERREIRA 42
957 300092843 ARNALDO DE OLIVEIRA RIBEIRO 42
958 300093543 AROLDO ALVES DOS SANTOS 42
959 300093542 ARY DE OLIVEIRA SOUSA 42
960 300097529 CLEUDECY ALVARACO DA ROCHA 42
961 300093910 CRISTIANO RODRIGUES DE ARAUJO 42
962 300037866 DANIEL PEREIRA DA SILVA 42
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963 300116496 DONIZETE APARECIDO CATANHA 42

964 300117130 EDUARDO HENRIQUE SANTOS RODRIGUES 35

965 300116502 ELICELIO MACEDO AMARO 42
966 300093213 ELITO FREIRE RAMOS 42
967 300119093 ERONOR DE SOUSA VERAS 42
968 300097600 EZENALDO NUNES ALMEIDA 42
969 300137157 FARLE OLIVEIRA DE CASTRO 42
970 300088325 FRANCIRLEY NOE DE ALMEIDA 42
971 300088758 FRANCISCO HIGO DE SOUZA 42
972 300140205 GEAN DA SILVA BATISTA 42
973 300055879 GILMAR FREIRE RAMOS 42
974 300093608 IRES RODRIGUES PEREIRA 42
975 300087825 ITAMAR OLIVEIRA MORAIS 42
976 300097536 JOAO PAULO DE MEDEIROS ARAGAO 35
977 300117150 LEOMAR CAMILO QUARESMA 42
978 300117151 LEOMAR MUNIZ BEZERRA 42
979 300137038 LUIS CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA 42
980 300094381 MARCELO SILVA RODRIGUES 42
981 300093232 MAICON MILER COSTA ALLEYEN 42
982 300140258 MAURICIO DE ALMEIDA 42
983 300116795 MAURO TORRES LIMA 14
984 300055852 NILSON EDSON PINHEIRO 42
985 300087531 NIVALDO ORTIZ 42
986 300131511 OSNI MARTINS 42
987 300137268 PAULO OLIVEIRA SANTOS 42
988 300116889 PEDRO HENRIQUE CASTELO CARNEIRO 42
989 300116542 RAFAEL PEREIRA DE AZEVEDO 42
990 300093157 RISOMAR BRAGA REGIS 42
991 300093680 ROSIEL DIAS FERREIRA LIMA 42
992 300116549 SHANDER SOUZA SILVA 14
993 300055791 UILIAN ALBANO DE MORAES 42
994 300136974 WILLIAM BARBOSA DE CARVALHO 42

995 300098838 ZUMAR DANIEL CAMACHO ROCA 42
996 300097809 ALEX DANIEL ALENCAR 42
997 300131589 AMARO JAIR PAIVA SANTOS 42
998 300129658 ANDERSON BANDEIRA MELO 42
999 300137052 ANDESSON CARVALHO DE AZEVEDO 42
1000 300087289 ANTONIO WILSON DA SILVA DAS GRACAS 42
1001 300129622 ATLEVALDO PERY ALVES DA SILVA 42
1002 300037871 CLAUDEMIR PEREIRA DOS SANTOS 42
1003 300116389 CLAUDEVAN MENDES DE VASCONCELOS 42
1004 300129587 EDUARDO DO VALE TAVERNARD JUNIOR 42
1005 300088262 EDUARDO GUEDES DA SILVA 42
1006 300129660 ENEIAS DIAS BARROS VIEIRA 42
1007 300140224 EVANDRO NEVES DE ARAUJO 42
1008 300097609 FABIO BELEMMARTINS 42
1009 300130202 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 42
1010 300129589 GIDEON LIMA MACIEL 42
1011 300088730 GILMAR DIONIZIO NOGUEIRA 42
1012 300129613 GLEISON GOMES DO NASCIMENTO 42
1013 300130205 ISRAEL TEIXEIRA LEMOS 42
1014 300140169 IVANILDO ARAUJO FERNANDES 42
1015 300088009 JAMES FEITOSA MONTEIRO 42
1016 300055781 JOSILEY PEDREIRA DE SOUZA 42
1017 300131487 LIL JONES DUARTE PINHEIRO 42
1018 300116429 MADSON BELEMMARTINS 42
1019 300138159 MAICON FERREIRA ALFAIA 42

1020 300042277 MARCIO RAILENO DA SILVA BRITO 42

1021 300087805 NILTON DE SOUZA MELO 42
1022 300117212 PEDRO MARCELINO RODRIGUES DA COSTA 42
1023 300119090 RAMON SANTOS BANUS 42
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1024 300129666 ROBERTO CARDOSO 42
1025 300116302 AKYLLE EGUEZ SANTOS 42
1026 300037952 ALEXANDRE RONALD LOPES DA SILVA 42
1027 300132204 ANDRE GRANJEIRO DE OLIVEIRA 42
1028 300131379 ANGENILSON OLIVEIRA SOUZA 42
1029 300116856 ANTONIO ELICELMO PEREIRA PESSOA 42
1030 300129621 ANTONIO JURANDIR RIBERIO DA SILVA 42
1031 300131356 ANTONIO WANDERLEY FRAGA JUNIOR 42
1032 300140451 CARLOS HENRIQUE WERNECK DE ARAUJO 42
1033 300137007 CARLOS MAGNO PAIVA COSTA 42
1034 300098857 CLEBERVAN DA SILVA MORAIS 42
1035 300116321 CRISPINIANO DA SILVA 42
1036 300087743 DAVI BATISTA FERREIRA 42
1037 300138258 DEFFERSON ALEX LIMA DE CARVALHO 14
1038 300056830 DIMAS DE ARAUJO BARROS FILHO 42
1039 300116246 ECLIAN DA SILVA FERREIRA 42
1040 300090429 EDERSON MENDONÇA DA SILVA 42
1041 300088762 EDSON CHARLES PIO DA SILVEIRA 42
1042 300093245 EDSON FLAVIO OLIVEIRA DOS SANTOS 14
1043 300140499 ELISSON LEMOS DE LIMA 42
1044 300087709 ERIC AISLAN NASCIMENTO SILVA 42
1045 300100486 ERICO NERY DOS SANTOS 14
1046 300117647 ERIQUE ALLEYNE DA COSTA RAMOS 42
1047 300116727 EVERSON GLEI VIEIRA PANTOJA 42
1048 300137127 EVERTON LIBORIO DOS SANTOS 42
1049 300092886 FABIO ELLER SIMOES 42
1050 300116509 FAGNO FERREIRA SOUSA 35
1051 300137031 FERNANDO PEREIRA DA SILVA 42
1052 300037889 FLEMENGO JORGE ROCHA SANTOS 42
1053 300131684 FRANCISCO FABIO DOS SANTOS AFONSO 42
1054 300097610 FRANCISCO MEDICI CAVALCANTE DE SOUSA 42
1055 300087997 FRANCISCO RIBEIRO MOREIRA 42
1056 300131947 FRANCOILDO CHAVES DA SILVA 42
1057 300055876 GERSON LIMOEIRO DE ABREU 35
1058 300116602 GIVELSON ALVES GOMES 28
1059 300137008 IVAN DE SOUZA SIMAO 42
1060 300116594 JAILSON SANTOS DA SILVA 42
1061 300131736 JAIRO PEREIRA DA SILVA 35
1062 300055882 JANNO SAVEDRA SILVEIRA 42
1063 300097654 JEAN CARLOS RIBEIRO DE LIMA 42
1064 300140206 JHONNY DA SILVA SANTOS 14
1065 300089620 JOAO ARISSON FERREIRA DE OLIVEIRA 42
1066 300092869 JOAO CARLOS NERY JUNIOR 42
1067 300097539 JOAO CRISTOVAO DA SILVA 42
1068 300116629 JOAS CANAMARY MARQUES 42
1069 300129632 JOSE CARLOS DOS SANTOS 42
1070 300092897 JOSE MARIANO DE SOUZA NETO 35
1071 300088736 JOSEMIR NASCIMENTO SOUZA 28
1072 300140223 JULIANO DE OLIVEIRA MENACHO 42
1073 300129586 JUNIOR FRANCISCO DE SOUZA 42
1074 300138146 LEANDRO FREITAS DE SOUZA 42
1075 300093907 LEONILSON LIRA QUEIROZ 35
1076 300094714 LUCIO RANGEL GUEDES DE OLIVEIRA 42
1077 300098840 MADSON SOUSA DE MORAES 35
1078 300116636 MARCELO BARBOSA GOMES 42
1079 300050093 MARCELO DE PAULA BRASIL 42
1080 300137072 NATANAEL CLEMENTE DE OLIVEIRA 42
1081 300129579 NILL ANDRIUS JUSTINIANO ARANHA 42
1082 300099260 ODAIR MARQUES SILVA 42
1083 300116537 OTACIANO GONCALVES DO NASCIMENTO 14
1084 300132085 PETERSON SOUDRE SANTOS PAIS 42
1085 300117273 RAFAEL LISBOA DE ARAUJO 35
1086 300137916 RAFAEL QUEIROS OLIVEIRA 42
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1087 300131537 RAIMUNDO DA MOTA DE SOUZA 42
1088 300093706 RAIMUNDO JOSE ALBUQUERQUE LEMOS 35
1089 300099510 RAPHAEL HENRIQUE MENDANHA CABRAL BARBOZA 42
1090 300138128 REBSON DOS SANTOS BRAGA 42
1091 300116545 RENATO MARQUES DA SILVA 42
1092 300088173 RICHARDE MALTA LAMARAO 42
1093 300132100 ROBERVAL SILVA RODRIGUES 42
1094 300131858 RODRIGO CEZAR LEITE DA SILVA 42

1095 300131563 ROGERIO BATISTA CAMPOS 42

1096 300087524 RONI COSTA DA SILVA 35
1097 300131503 SEBASTIAO FARIAS FERNANDES 42
1098 300138436 SERGIO VANDER ALVES DE SOUSA 42
1099 300140403 TIAGO SOARES DA SILVA 42
1100 300097774 VALDECI FERREIRA DAS NEVES 42
1101 300140400 YURI BEZERRA CARVALHO DA SILVA 42
1102 300131852 ZENILTO DE LIMA PESTANA 42
1103 300087541 ADNILSON ARAUJO DA SILVA 28
1104 300140221 ALDERLEI LIMA SABINO 42
1105 300093551 ALEXANDRE SANTANA BORGES DINIZ 14
1106 300055897 ALLAN BROOCLIN BRITO SANTOS 42
1107 300098853 ANDERSON SALES JANSEN PEREIRA 35
1108 300131603 ANSELMO SANTOS PEREIRA 35
1109 300050080 CARLOS ALEX DE MOURA BATISTA 42
1110 300117118 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 42
1111 300094146 CHARLES LIMA DE SOUZA 35
1112 300056828 CLEBER MARIANO DA SILVA 35
1113 300140222 DARY RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO 42
1114 300037963 DENILSON LIMA MEDEIROS 14
1115 300088803 DENISON DA SILVA DOS SANTOS 42
1116 300117266 DHONATA BRASIL BRISSOW 7
1117 300140397 DIOGO FERNANDES CAMARGO 35
1118 300140202 DIOGO MACEDO DO NASCIMENTO 35
1119 300093681 EDSON RIBEIRO DO NASCIMENTO 14
1120 300093613 EMILSON DE ALENCAR ROCHA 28

1121 300140460 EVERSON JOSÉ DE VARGAS 42

1122 300087999 FABIO CORDEIRO DE SOUZA 35
1123 300140459 FLAVIO COSTA DE MENEZES JUNIOR 35
1124 300116511 FLAVIO RODRIGUES FIGUEIREDO 28
1125 300088305 FRANCARLOS HENRIQUE MENDONÇA 42
1126 300131638 FRANCISCO DEIVE NERY DANTAS 42
1127 300093218 GILNEI CAMPOS PINHEIRO DE OLIVEIRA 42
1128 300093619 GLEDSON QUIM PEDROSA SANTANA 42
1129 300099153 HIRLEILSON BARROSO COSTA 35
1130 300137277 HUDISONCLEI CORREIA BASTOS 42
1131 300092866 JERRI ALEXANDRE LAUREANO DOS SANTOS OLIVEIRA 42
1132 300131371 JOAO RICARDO JUNIOR LOPES 42
1133 300088403 JOILSON RONDON DA CRUZ 42
1134 300088402 JOSE ALEXANDRE SIDRIMHOLANDA GUERRA 42
1135 300092871 JOSE CLEODOMAR DA CRUZ SOARES 28
1136 300140226 JOSE FRANCISCO VASCONCELOS SILVA FILHO 42
1137 300129612 JOZEZO ALBINO JACOMEL 35
1138 300088737 JUNIOR CELIO VIEIRA MARQUES 42
1139 300116529 LINDOMAR DE MELO DOS SANTOS 28
1140 300097755 LEDVALDO SANTOS DE SOUSA MENDES 42
1141 300087841 MANOEL DA CONCEIÇÃO QUEIROZ AMARAL 42
1142 300140285 OZIEL CARDOSO FURTADO 42
1143 300136968 PABLO SOUZA VIEIRA 35
1144 300132089 RAFAEL DA SILVA VELOSO FREIRE 42
1145 300116469 RAFAEL LUIZ DE LIMA 42
1146 300137379 RAFAEL RAMOS SOARES 14
1147 300140455 RAFERSON NATIEL LIMA DE ASSIS 42
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1148 300140380 RAIMUNDO GERRER AZEVEDO 42
1149 300118615 RALPH VIANA DIAS 35
1150 300116921 RAONI FERNANDES DE SOUZA 35
1151 300117491 RICARDO NELSON RIBEIRO 35
1152 300136970 RODRIGO FAGUNDES DE LIMA 42
1153 300140211 ROGERIO SILVA LIMA 42
1154 300140405 RONDINELE FELIX OLIVEIRA 42
1155 300140404 RONYS ISRAEL BARBOSA 42
1156 300101719 ROSAN DA CRUZ BARROSO 42
1157 300131519 SADI LOPES DOS SANTOS 42
1158 300042298 SAMUEL DE SOUZA AMORIM 21
1159 300037901 SEBASTIAO RODRIGUES ALVES 28
1160 300093685 SILES PENHA FERREIRA 42
1161 300136969 TIAGO LUIS MENDES RIBEIRO 42
1162 300140402 UELTON CARLOS SALES DA SILVA 42
1163 300140215 WEDER JOSE DA SILVA 42
1164 300140218 WIGEN FREITAS OLIVEIRA 42
1165 300088733 ADRIANO GONCALVES DOS SANTOS 42
1166 300129657 ALAN FERREIRA MARTINS 42
1167 300093548 ANDERSON LIMA DA SILVA 14
1168 300129636 ALEX CRUZ GOMES 14
1169 300140261 ANDERSON BARROS CUNHA 42
1170 300137887 ANDERSON MAIA MACHADO 42
1171 300137001 ANDERSON ROCHA RODRIGUES 42
1172 300140609 ANGELO RAFAEL DA SILVA CRUZ 28
1173 300131358 ANTONIO NASCIMENTO DE ARAUJO 42
1174 300037911 BENANIAS FERREIRA DA SILVA 42
1175 300097595 CARLOS EDILSON SILVA RODRIGUES 35
1176 300157706 CARLOS ROBERTO MELO DOS SANTOS JUNIOR 35
1177 300136108 CICERO LIMA DE SOUZA 28
1178 300099242 CLEBSON SILVA MATOS 42
1179 300117131 ELI DA SILVA 7
1180 300140269 EMANUEL CONSTANTINO DE SOUZA 42
1181 300137082 EPITACIO PEREIRA DE LIMA 42
1182 300116504 ERIVAN PEDRO JOVENTINO 42
1183 300138517 FAUSTO DE SOUZA TAVARES FILHO 35
1184 300140270 FRANCINEY ALMEIDA DOS SANTOS 35
1185 300140705 FRANCIRLEI RODRIGUES DE SOUZA SANTOS 42
1186 300131650 FRANCIVALDO DORADO GOMES 42
1187 300138428 GEOVANE OLIVEIRA DA SILVA 42
1188 300099926 GILBERTO COLMAN JUNIOR 42
1189 300139923 GUILHERMAN GADELHA DE FARIAS 42
1190 300131297 HUDSON MARIANO LOBATO 42
1191 300140168 JACKNILSON DE SOUZA BARRETO 42
1192 300087828 JAIR BARTOLOMEU MENDONCA DO NASCIMENTO 21
1193 300131483 JAIR GALDINO DE SOUSA 35
1194 300132225 JESIVALDO OLIVEIRA SOUZA 42
1195 300136115 JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO 28
1196 300093636 JOSIEL DA SILVA REIS 42
1197 300131778 JULIO CEZAR DINO DE SOUZA 42
1198 300055909 LEVY NEWTON DE MEDEIROS LEITE 35

1199 300093241 LIANDELSON MORAIS DA SILVA 42
1200 300140245 LOURIVAL MARTINS DA SILVA 42
1201 300137171 LUCAS BATISTA DE CARVALHO FILHO 42
1202 300093196 LUCERGIO DE LIMA MARTINS 14
1203 300136991 LUCIANO GRACILIANO MAIA 42
1204 300055969 LUIS CESAR LUZZANI 42
1205 300131878 LUIZ HENRIQUE FERNANDES SANTOS 42
1206 300116337 LUIZ HENRIQUE FERREIRA 42
1207 300140256 MACSON QUEIROZ DOS SANTOS 42
1208 300138008 MAICON ROBEN GOMES DOS SANTOS 42
1209 300093541 MARCOS ALMEIDA MACHADO 42
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1210 300087800 MARCOS AURELIO SILVA SALES 42
1211 300137113 MARCOS ANTONIO FAVARIN SANTANA 42
1212 300116559 MARCOS VIEIRA 42
1213 300137267 MATEUS DE SOUZA COSTA 42
1214 300137889 MAURICIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR 42
1215 300140388 MOACIR RODRIGUES DE S.JUNIOR 42
1216 300140255 MOISES ALVES DE OLIVEIRA 42
1217 300088316 NEOMAN BARROSO BRITO 42
1218 300138145 NILSANDRO GUIMARAES DE AZEVEDO 42
1219 300097548 ODILIO ROBSON BARBOSA DA SILVA 42
1220 300138017 ORLEILSON LAMEIRA XAVIER 42
1221 300097785 RAIMUNDO NONATO CARDOSO MONTEIRO FILHO 42
1222 300140710 RANDELES AMAZONAS DOS SANTOS AZEVEDO 42
1223 300131504 REGINALDO NOGUEIRA DE ABREU 42
1224 300129578 ROGERIO DA SILVA LINHARES 42
1225 300093162 ROGERIO DE SOUZA FACUNDO 42
1226 300140252 ROGERIO DOS SANTOS SA GONCALVES 42
1227 300065882 RONI MATIAS DE SOUZA 14
1228 300137886 SALVADOR ALEXANDRE DE SOUZA JUNIOR 14
1229 300140248 SAMUEL DA SILVA SOUZA 42
1230 300093053 SERGIO REIS SALES 42
1231 300093043 SERGIO PEREIRA MONTESSI 42
1232 300131507 THIAGO RAMOS FAIFER 42
1233 300137265 VANDERSON BRITO DA SILVA 42
1234 300136983 VANDERSON MOREIRA BRAS DE SÁ 42
1235 300089946 WALDEVI REBOUÇAS DE SOUZA 42
1236 300136973 WILAMY AMARAL DE SOUZA 42
1237 300116791 ADELINE MENDES DOS SANTOS SOUSA 42
1238 300097846 ADRIANE DA SILVA MENEZES 35
1239 300037951 ALCIONE INOCENCIO DE SOUZA 28
1240 300098887 ALDELANDE PINHEIRO MIRANDA MELO 21
1241 300097524 ALENE PEREIRA DAS NEVES 14
1242 300137059 ALINE BRITO DA GLORIA NOLASCO DE LIMA 35
1243 300137043 ALINE FRANCISCA FREIRE DE LIMA 42
1244 300116622 ALINE PEREIRA CAMACHO MARQUES 42
1245 300131587 ANA CARLA RAMOS DE ALBUQUERQUE 14
1246 300099143 ANTONIA ILEIA DE SOUZA NASCIMENTO 35
1247 300093203 ARIVAN MARTINS DA SILVA 42
1248 300087869 ARLETE VRENA RODRIGUES 42
1249 300097530 CRISTIANE DA SILVA LIMA 42
1250 300137119 DEISE CRISTINA DOS SANTOS MOURA 42
1251 300099238 ELLEN DAIANNE NOGUEIRA DA COSTA 42
1252 300098880 EUDNA SOUZA SANTOS 42
1253 300116505 FABIANA FERREIRA DO CARMO 42
1254 300060691 FRANCION RAMOS DA COSTA 42
1255 300097776 FRANCISCO ANTONIO SOUZA SENA 42
1256 300055785 FRANCISCO CORREIA LUNA NETO 42
1257 300099663 FRANCISCO PESSOA DE ANDRADE 42
1258 300088285 GABRIEL CAMARGO DE SOUZA 28
1259 300017028 GILBERTO ALEIXO DE ALMEIDA 42
1260 300064614 HELIO GOMES 42
1261 300060485 HILDENIZA CASTRO DA SILVA 35
1262 300087823 IRACEMA RODRIGUES RIBEIRO 42
1263 300093230 JADSON SOARES GALVAO 42
1264 300120540 JAYMY KEELY DE MATOS LIMA 42
1265 300116603 JOANA DARC NASCIMENTO 42
1266 300093234 JOELMA ALVES DE ARAUJO PAIXAO 42
1267 300097542 LENICE DE QUEIROZ LOBATO 35
1268 300119084 LUZINETE ZURICA DA SILVA CALIXTO 42
1269 300088154 MARCIA REGINA MORAIS ARAUJO 42
1270 300098816 MARIA ANTONIA NEPOMUCENA DA SILVA 28
1271 300122580 MARIA DE NAZARÉ SILVA 42
1272 300116640 MARIA JOCELY COSTA DOS SANTOS 28

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 74

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


1273 300099261 MARIA JOSE DO NASCIMENTO GOMES 42
1274 300116365 MARIANA DE SOUZA RODRIGUES LUCAS 42
1275 300088169 MARLON CHAPURA PAES 42
1276 300137592 MARRALA ALMEIDA BEZERRA 35
1277 300087802 MIRIAN SPREAFICO 35
1278 300088322 NAYANA FURTADO BONFIM FERREIRA 35
1279 300129581 NEUZA CAO COSTA 35
1280 300088098 OZIEL ARAUJO FERNANDES 35
1281 300099246 REGINA FERREIRA DA SILVA 42
1282 300088355 ROBERTA EVANGELISTA MONTEIRO 35
1283 300088320 ROSELI PANSINI 42
1284 300132259 VANDERLEIA NUNES DE OLIVEIRA 42
1285 300131742 WALDCLEDE CONCEICAO OLIVEIRA VIEIRA 42
1286 300137006 ADELSON PEREIRA DOS SANTOS 42
1287 300088100 AIRTON JOSE GONCALVES 42
1288 300087788 ALDECIR RAMOS DE OLIVEIRA 42
1289 300117110 AMOS ELIAQUIM DA SILVA PEREIRA 42
1290 300087744 ANDERSON BEKER DE OLIVEIRA 14
1291 300090528 ANDERSON MORANTE SILVA 42
1292 300137005 ANDRE MACEDO CHALEGRA 42
1293 300140201 CARLOS ALEX VIEIRA CHALEGRA 42
1294 300116322 CRISTIANO DA SILVA COELHO 21
1295 300087735 EDILSON DOS SANTOS 42
1296 300098881 EDSON GONÇALVES DE ABREU 28
1297 300087993 ELDO RASTEIRO DE MORAIS 42
1298 300099237 ELIANE DELARMELINDA SILVA 42
1299 300080977 ELIEZER DE OLIVEIRA RODRIGUES 42
1300 300117132 ELIZANGELA SILVA PAULO 35
1301 300060516 ENOQUE DE ALMEIDA 42
1302 300088913 ERMINIO ELDER DE SALES 42
1303 300088345 FABIO MARTINS CRUZ 42
1304 300137019 FERNANDO CESAR LISBOA 42
1305 300093235 FLAVIO BERTO DE OLIVEIRA 28
1306 300087558 FLAVIO JUNIOR BATISTA DE OLIVEIRA 42
1307 300140204 FLAVIO JUNIOR VIEIRA 42
1308 300118201 GELVANDIR TEIXEIRA DE MOURA 42
1309 300116515 GEOVANIA MOURA BRITO DA SILVA 42
1310 300122582 JACIRA SOARES MACEDO CHALEGRA 42
1311 300093633 JAIME BOCHORNI FREZ 42
1312 300093797 JANDERCLEY FERREIRA GOIS 42
1313 300094376 JOCSAN DO NASCIMENTO 42
1314 300099433 JOSE EDILSON DE SOUZA 42
1315 300056837 JUVENAL RODRIGO RULNIX 42
1316 300140284 LAZARO SIMONELLI 42
1317 300093248 LEANDRO ALVES NERES 42
1318 300060698 LIDOMAR ABREU DE LIMA 42
1319 300117917 MARINA ELENICE MARIANO 42
1320 300117209 NOEMI DA SILVA ALMEIDA 42
1321 300088333 PABLO SANTOS DE AMORIM 35
1322 300097723 PAULO CEZA FERREIRA DE CASTRO 14
1323 300117214 RAFAEL OSOWSKI SKIERZINSKI 42
1324 300055908 RONIVON PROCOPIO DA SILVA 42
1325 300088177 ROSANGELA ALVES SEVERINO SILVA 42
1326 300117231 ROSINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA COUTO 42
1327 300088384 ROSNEI ELIS CABROBO 42
1328 300088192 THIAGO PIRES CAPELINI 21
1329 300087977 VANDERSON PEREIRA GONCALVES 42
1330 300097765 WALTER OLIVEIRA DA SILVA 42
1331 300137041 WALACE OLIVEIRA DA SILVA 42
1332 300097767 WANDERLEY OLIVEIRA DA SILVA 42
1333 300117240 WANESSA COSTA NUNES PRUDENCIO 42
1334 300087923 ADEMIR PEREIRA 42
1335 300116385 ADEMIRSO JOSE DE PAULA 42
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1336 300116306 AMILTON FERREIRA DOS SANTOS 42
1337 300087873 ANANIAS PINHEIRO DA SILVA FILHO 42
1338 300097819 ANDREIA ALVES CAMELO 28
1339 300037975 ANTONIO MARCOS SAMPAIO CUNHA 42
1340 300042453 BRAULIO HENRIQUE MENACHO 14
1341 300097825 CHRISTOPHE CANTAO PESSOA 42
1342 300093724 CLEINER DALTON DA SILVA 42
1343 300087729 DAVID DA SILVA BRITO 7
1344 300140471 DELI RIBEIRO SILVA 42
1345 300116614 DEONICIA SOUZA OLIVEIRA 28
1346 300089613 DINO CESAR BARROS DE OLIVEIRA 42
1347 300087538 ELISMAR DIAS DA SILVA 42
1348 300098860 FELIX APARECIDO RAMOS 42
1349 300140516 GENECI MOREIRA BASTOS 42
1350 300136996 GIDEON SANTANA PESSOA 42
1351 300042978 GILBERTO WOSNIACH 42
1352 300116415 HELIOMAR FELBERG COSTA 35
1353 300016975 IRLANDA CORTE DE AQUINO 42
1354 300116725 JOAQUIMMAXIMO BARCELOS 42
1355 300116464 JOEL BALBINO DE SOUZA 42
1356 300093634 JOEL LOUREDO SOBRINHO 42
1357 300042971 JONAS LIMA DE OLIVEIRA 42
1358 300137135 JONATAN FELIX DANTAS SILVA 35
1359 300094017 JOSE AMARO GARCIA GOMES 14
1360 300138016 JOSE BERALDA BARBOSA 42
1361 300060511 JOSE MARCOS PEREIRA 42
1362 300117290 KENEDY OLIVEIRA CAMPANARI 42
1363 300117807 LEILA FERREIRA DA SILVA 28
1364 300116703 LEONARDO DA SILVA 42
1365 300055907 LEONEL PAULO FREITAG 42
1366 300042977 LEOVIR ANTONIO DOS REIS 42
1367 300088723 LILIAN ENDLICH TEIXEIRA 42
1368 300055916 LINCOLN PONTES DA SILVA 42
1369 300042980 LUCIANO JOSE VIEIRA 14
1370 300039220 LUCINEIA ALVES DOS SANTOS SOUZA 42
1371 300042497 LUIZ ANTONIO CANDIDO 42
1372 300055919 LUIZ CARLOS PEREIRA 42
1373 300087842 MARCELO DOUGLAS DE LUCENA 14
1374 300116439 MARCOS PEREIRA LUNA 42
1375 300116534 MARIA CRISTINA PINHEIRO BARBOSA 42
1376 300042280 MARIA ELENIR DE ANDRADE 42
1377 300116641 MARIA JOSE PIRES FERREIRA 42
1378 300131498 NATAN RICARDO GOMES BERNARDO 42
1379 300116646 SAMUEL SOUZA DANTAS 42
1380 300089441 SIDNEI APARECIDO DA SILVA 42

1381 300088105 SIDNEY JOSE TORREJAES DA COSTA 42

1382 300088179 THIAGO COSTA MAIA 42
1383 300042517 VANUZA ALVES DIOGO OLIVEIRA 14
1384 300093604 WELLINGTON DOS SANTOS LOPES 42
1385 300088134 WESLEY FERREIRA BEZERRA 42
1386 300097766 ZENAIDE MOREIRA GONCALVES 42
1387 300060492 ADJAIR CARLOS DE LIMA 42
1388 300060530 ALESSANDRO MARTINS SANTOS 42
1389 300094119 AMILTON GOMES DE PAULA 42
1390 300089422 CARLOS JUNIO ONORIO 42
1391 300138451 EDMILSON LACERDA LEITE 42
1392 300093973 FERNANDO RODRIGUES SOUZA 42
1393 300093307 GILD APOLINARIO BATISTA 42
1394 300043255 HANDERSON BRITO DOS SANTOS 42
1395 300042260 LEONARDO CUNHA FERREIRA 42
1396 300116635 MAGAL COSTA DE OLIVEIRA 42
1397 300037946 MARCOS ROBERTO DA SILVA CEZAR 42
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1398 300088299 MARIO CEZAR DE ALMEIDA PEREIRA 42
1399 300131865 MESSIAS KINAAK 42
1400 300132440 MOISES LIBERATO 14
1401 300087968 SEVERINO RAMOS CORREIA JUNIOR 42
1402 300060534 VALMIR ALVES CAVALCANTE 42
1403 300093498 VALTEMIR MIYADI DA SILVA 42
1404 300136975 VANDERLAN SILVA 42
1405 300087980 VOSTON FERREIRA CAVALCANTE 42
1406 300093461 WANDER VALDERENE DOS SANTOS 42
1407 300042295 WILLIAN COUTO DE MELO 35
1408 300087924 ADIMIR AGUIAR CORDEIRO 42
1409 300017052 ANTENOR PEREIRA DA SILVA FILHO 42
1410 300055927 CLAUDEMIR BARBOSA DOS SANTOS 42
1411 300067248 CLEYBER DUTRA MACHADO 42
1412 300137175 EDINEI JOAQUIM 42
1413 300087721 EDMILSON JORDÃO DE SOUZA 14
1414 300089612 ENIO DOMINGOS DE LANA 42
1415 300094212 ENIO RODRIGUES ENDLICH 42
1416 300099903 EZEQUIAS MENDONCA LOPES 42
1417 300097661 FERNANDO ALVES DA SILVA 42
1418 300060521 GILMAR VAELANTE DOS SANTOS 42
1419 300042476 HENRIQUE ALEXANDRE DE SOUZA RAMOS 42
1420 300117141 JEFFERSON MARTINS DA SILVA 42
1421 300042970 JOEL DE ARAUJO PEREIRA 42
1422 300116617 JUSCELINO DA SILVA CASTRO 42
1423 300088308 LINDOMAR MAROTO DE SOUZA 42
1424 300088094 NILSON DA SILVA MENDES 42
1425 300098812 NILTON KLEBER DE OLIVEIRA 42
1426 300098872 ROBSON MENDES CODEÇO 42
1427 300093265 THIAGO MARTINELLI DA SILVA 42
1428 300088207 TIAGO ALVES SOARES 42
1429 300137040 VAGNER FLORENCIO ANDRADE 42
1430 300087979 VALDECIR RODRIGUES DA SILVA 14
1431 300055800 WINDER FERNANDES DE RESENDE 42
1432 300097822 ADALTO THIMOTEO RAMOS 42

1433 300117117 CAMILA VIEIRA MARTINS 42

1434 300097844 DANIEL MOREIRA DA SILVA 42
1435 300088085 EDMAR PEREIRA DA ROCHA 42
1436 300136982 FABIO JULIO BERNARDO 42
1437 300088791 FRANCISMAR ALVES DE JESUS 42
1438 300116518 JAIME ROBERTO DA MATA 42
1439 300056836 JOICIMARA APARECIDA BRIZIDIO 42
1440 300097647 LINDOMAR CUSTODIO MAGALHAES 42
1441 300087835 LINDOMAR PEREIRA DOS SANTOS 42
1442 300097769 NELIO ANTUNES DE SOUZA 42
1443 300065891 PAULO MARQUES TORRES 14
1444 300117218 RIGOMERIO FELIX BARBOSA 42
1445 300088312 RODRIGO MILAGRE LOPES 42
1446 300137125 ROMULO MODESTO PREATO SILVA 14
1447 300038758 SILVANEI SILVA DE LIMA 42
1448 300087861 ALBERT SILVEIRA DE AZEVEDO 42
1449 300117265 ANTÔNIO AFONSO BARBOSA 42
1450 300065909 CELESTINO LESSA DE LIMA 42
1451 300088249 EDIEL RIBEIRO DE LIMA 42
1452 300116512 FLORIANO BELARMINO DA SILVA 42
1453 300039256 FRANCISCO DE SENA SOBRINHO 42
1454 300098879 GIL ROBERTO BERGMAN PEREIRA JUNIOR 42
1455 300060886 GLEYSON CESAR DANTAS 42
1456 300093566 HELIO HENRIQUE DIAS 42
1457 300088218 HERMES QUINTAO PIMENTEL 42
1458 300099971 ILSON SOLIS DUARTE 42
1459 300088237 JOSE RONIELSON QUINTAO 42
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1460 300097754 JUSCELYO FRANCISCO MAIA 42

1461 300088410 KELVIN CARNEIRO DE OLIVEIRA 42

1462 300116427 LUIZ WAGNER DA SANTA CRUZ SILVA 21
1463 300093654 MICHEL ROCHA DOS SANTOS 42
1464 300087863 ROMERITO PEREIRA DA SILVA 42
1465 300050106 SANDRO PAZ MENACHO 42
1466 300116552 TALES FERNANDES BALEEIRO 42
1467 300093327 ADILSON ALVES DINIZ 42
1468 300087790 ALESSANDRO MELO SOBREIRA 42
1469 300087792 ALEXANDRE CESAR SCHULZE 42
1470 300042952 APARECIDO DACANAL 49
1471 300088941 CLAUDIO FERREIRA DOMINGOS 49
1472 300097840 CLAUDIR JARDIM GOMES 42
1473 300093071 DALMIRO MARTINI 14
1474 300097663 EDERSON ADOLFO CHEREGATTO 28
1475 300097833 ELIEZER DOS SANTOS DOURADO 42
1476 300088815 EUZEBIO VIDAL SANTOS SILVA 42
1477 300099251 GEFERSON LEANDRO SATOLIN 42
1478 300089429 HUIGOR FERNANDO LOBO RESENDE 42
1479 300055934 JOAO BATISTA PEREIRA 14
1480 300038509 KENIA FELIPE COSTA 7
1481 300055881 LEANDRO BRUNO GONÇALVES ZANELATO 42
1482 300087843 MARCIO CESAR ARCANJO SAMPAIO 42
1483 300093093 MARCOS MUNIZ DE CAMARGO 42
1484 300097724 OZIEU LOUZADA LOPES 42
1485 300116651 VALTER GONCALVES 49
1486 300065903 CARLOS RENATO ROMANO LOPES 42
1487 300093704 DANIEL MARTINS BENICIO 21
1488 300055890 FRANCILEI SOUZA DA SILVA 42
1489 300037898 FRANCISCO ALVES RODRIGUES 14
1490 300055963 FRANCISCO JAILTON DIAS 42
1491 300017038 JAIME FERREIRA DOS SANTOS 42
1492 300098848 JAN CARLOS PIZZATO 42
1493 300093646 JORGE LUIZ MOURA DOS SANTOS 35
1494 300093911 LINARDO SERGIO PAULINO DE SOUZA 42
1495 300093594 MARCELO DA SILVA OLIVEIRA 42
1496 300087532 NALDO BATISTA DE OLIVEIRA 42
1497 300088419 RAIMUNDO BARROS FILHO 21
1498 300088181 RAIMUNDO GONCALVES BATISTA 42
1499 300055885 ROBERTO DIAS DOS SANTOS 42
1500 300093690 TIAGO NEVES BARROS 42
1501 300093205 ANTONILSON JUNIOR LUZ DE MOURA 42
1502 300086474 ATIBERTO LIMA MEDEIROS 42
1503 300114408 CHARLES DA CUNHA 77
1504 300037885 CLAUDIO SILVA E MOURA 42
1505 300172798 DIOGO JUNIOR SALES DO CASAL 35
1506 300037929 EDMILSON FERREIRA PIMENTEL 42
1507 300093872 EDMILSON MENDES DE CAMPOS 42
1508 300093616 FRANK KAMINSKI JASSET 42
1509 300094114 JARLISSON DE QUEIROZ BRAGADO 42
1510 300093645 JASSON DE SOUSA ARAUJO 42
1511 300037894 JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO 42
1512 300088753 LEANDRO GOMES DE MELO 42
1513 300087952 MAICY DA SILVA DUARTE 42
1514 300109531 MARIA EDNEIA CAMILO BENICIO 42

1515 300093635 RILDO DOMINGOS 42

1516 300097596 CIDELIO JOSE DE CARVALHO JUNIOR 42
1517 300140713 DEIVID CAUSTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 42
1518 300089704 JEFFERSON DE BRITO ROCHA 42
1519 300038757 SIDNEI TEODORO SEBASTIAO 42

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
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Secretário de Estado da Justiça
ALINE MORAIS DA SILVA ALBRES

Gerente de Gestão de Pessoas
Matrícula 300116386

Protocolo 0022808747

Portaria nº 3942 de 13 de dezembro de 2021
O SECRETARIO DE ESTADO DA JUSTIÇA , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de

dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, econforme consta no Processo nº 0033.588305/2021-96.
Considerando o Ofício nº 30538/2021/SEJUS-GGP de Porto Velho, 13 de Dezembro de 2021.
R E S O L V E :
Conceder de acordo com o artigo. 9º LO n° 1068, de 19.04.2002 o qual revogou o inciso IV do artigo 86 e artigos 96 e 97 da Lei Complementar nº 68,

de 1992, o Adicional Noturno, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, referente aos LOTES DOS
RETROATIVOS DE MARÇO/2021 A AGOSTO DE 2021.

RETROATIVO DE JUNHO 2021
ORD. MATRICULA NOME COMPLETO TOTAL DE HORAS

1 300116417 JORGE JONATHAS DE SOUZA CAMARA 42
RETROATIVO DE AGOSTO 2021

1 300099241 ROSANGELA DE OLIVEIRA RAMOS 42
RETROATIVO DE MAIO A JULHO 2021

1 300042275 CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA JUNIOR 126
2 300137083 CASSIO APARECIDO ALVES CASSIANO 84
3 300137077 EDEVALDO FERREIRA 133
4 300088767 ELISEU BARROS 126
5 300088367 EDSON NUNES DE OLIVEIRA DANTAS 126
6 300140453 FABIO JUNIOR SIMOES 98
6 300065906 FERNANDO ALEX DE MORAIS 84
7 300118199 GEDERSON SILVA NERY 126
7 300088227 ISMAR JOSE KRUMENAUER 42
8 300136994 JOAO PAULO PEREIRA DE JESUS 126
9 300117277 JORGE RICARDO MAXIMO DOS SANTOS 126
10 300099263 JOSE CARLOS MOREIRA FERREIRA 126
10 300137075 JOSIMAR RIBEIRO LUZ 105
10 300116423 LEANDRO DA SILVA BARBOSA 91
11 300117157 MARCELO DOS SANTOS DAHMER 91
12 300099167 MARCIO MARCULINO DE OLIVEIRA 126
13 300087955 MARCOS JOSE DE SANTANA 133
14 300137319 MARCOS PEREIRA DA SILVA 126
15 300116443 ODAIR JOSE DE JESUS DIAS 112
16 300138450 OTO VANDERLEI MARQUES DA SILVA 126
17 300126442 ONIR SERAFIN DE SOUZA 133
17 300040497 PAULA FERREIRA COSTA 84
17 300039183 RAIMUNDO NONATO EVANGELISTA DA SILVA 84
17 300039192 ROSANGELA OLIVEIRA GUIMARAES 84
19 300137128 WALLAS OLIVEIRA DA SILVA 105

RETROATIVO DE MARÇO A JUNHO 2021
17 300088339 ROSELITO RUBLESKI NASS 168

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
Secretário de Estado da Justiça

ALINE MORAIS DA SILVA ALBRES
Gerente de Gestão de Pessoas

Matrícula 300116386
Protocolo 0022808615

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.435700/2021-77
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1242/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do município de São Miguel do Guaporé ao município de São Francisco do Guaporé,
sem pagamento de diárias, porém, com uso de carro oficial e combustível, pelos servidores Douglas Pedrozo Tenório, Jazon Henrique Fernandes Teixeira,
Jó Fernandes Teixeira Neves, Rodrigo Gonçalves da Silva, Wuelson Lopes de Farias, Klebson Alves dos Santos.

Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada, encaminho para deliberação do ordenador
de despesa.
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Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Douglas Pedrozo Tenório, Jazon Henrique Fernandes Teixeira, Jó

Fernandes Teixeira Neves, Rodrigo Gonçalves da Silva, Wuelson Lopes de Farias, Klebson Alves dos Santos ao município de São Francisco do
Guaporé, nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 13 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022786340

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.330105/2021-46
O processo em epígrafe foi objeto de análise pela Assessoria de Controle Interno da SEJUS por meio do Parecer nº 1164/2021/SEJUS-ACI, no qual

opinou-se pela regularidade da prestação de contas de viagem realizada do município de Jaru ao município de Ji-Paraná, sem pagamento de diárias, porém,
com uso de carro oficial e combustível, pelos servidores Magno Bronele, Waldely Soares dos Santos, Genecy da Costa Gomes, Cinthia Gracielle da
Silva .

Diante do exposto, considerando que a prestação de contas do deslocamento está APTA a ser homologada, encaminho para deliberação do ordenador
de despesa.

Gilmara Aguiar de Sá
Gerente de Administração e Finança - SEJUS/GAF

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas de deslocamento dos servidores Magno Bronele, Waldely Soares dos Santos, Genecy da Costa

Gomes, Cinthia Gracielle da Silva ao município de Ji-Paraná, nos termo do Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso a
informação.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho- RO, 13 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022786819

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 0033.330898/2021-01
Pregão Eletrônico – 558/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (DESJEJUM, ALMOÇO, JANTAR E LANCHE DA NOITE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DAS
UNIDADES PRISIONAIS DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA/RO.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA , com fulcro no Art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/02, subsidiariamente o Art. 38, VII combinado com Art. 43, VI, ambos
da Lei nº 8.666/93, torna público que o Pregão Eletrônico –558/2021 foi HOMOLOGADO, porquanto atendeu aos requisitos legais, sendo que foi adjudicado
para a empresa PATRICIA DIAS GOES — CNPJ: 13.311.700/0001-49  para o item, no valor total de R$ 566.905,47 (quinhentos e sessenta e seis mil,
novecentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos)
Publique-se.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário do Estado de Justiça

Protocolo 0022925455

POLITEC
Portaria nº 152 de 20 de dezembro de 2021

O CORREGEDOR DA SUPERITENÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTIFICA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe conferem
alínea "a" do inciso II, do artigo 3° da Lei Complementar n° 828, de 15 de julho de 2015, como também a Lei Complementar n° 893, de 19 de julho de 2016, e
considerando o teor do Despacho POLITEC-CCRIMCAC, datado de 13/12/2021.

R E S O L V E:
CONVERTER EM MULTA  a penalidade contida na Portaria n° 111, de 01/10/2021, que suspendeu por 35 (trinta e cinco) dias o servidor CLÁUDIO

GOMES DA SILVA, devidamente qualificado no Processo Administrativo Disciplinar (SEI) 0022.082289/2020-71, pertencente ao quadro de pessoal permanente
do Estado de Rondônia.

A penalidade será cumprida a partir da ciência do servidor.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOÃO DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
Corregedor da Superintendência de Polícia Técnico-Científica

Protocolo 0022953121

SESAU
AVISO
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AVISO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº. 06/2021/GECOMP/SESAU/RO .
(Caráter emergencial - Art. 24, IV, da Lei 8666/93)
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU
Processo Eletrônico (SEI): 0036.574392/2021-74
Objeto:Contratação de empresa especializada no fornecimento contínuo e ininterrupto de ar comprimido com a disponibilização de cilindros, de forma
emergencial,para atender as unidades hospitalares da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia – SESAU/RO, por um período de 180 (cento e oitenta) dias,
ou até encerramento do processo licitatório. PRAZO PARA RECEBIMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: até o dia
22/12/2021 às 14h00min (horário de Brasília – DF), e até às 13h00min (horário local), SOB PENA DE NÃO ACEITAÇÃO , caso o envio dos documentos
ocorra após o dia e horário estipulado. Este aviso e do Termo de Referência foram publicados na íntegra e podem ser consultados no site:
www.rondonia.ro.gov.br/sesau. Os documentos de habilitação e proposta deverão ser enviados exclusivamente via correio eletrônico, e-mail:
nap.gad.sesau@gmail.com até a data e horário estipulados na forma prevista neste aviso. Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido
Chamamento Público serão prestados pela Gerência de Compras, na Secretaria de Estado da Saúde através do e-mail nap.gad.sesau@gmail.com ou pelo
Telefone: (0XX69) 3216-7215. Publique-se. Porto Velho/RO, 16 de Dezembro de 2021. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU-RO.

Protocolo 0022916601

Notificação nº 329/2021/SESAU-CRH
Notificamos a servidora Ana de Almeida Ferreira, ocupante do cargo de auxiliar em enfermagem, matrícula 300016692, lotada no Hospital Regional de

Extrema, pertencente ao Quadro de Servidores da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, para que apresente na Coordenadoria de Recursos Humanos -
CRH/SESAU os documentos abaixo mencionados, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a fim de formalizar o processo de aposentadoria por invalidez, processo
eletrônico SEI Nº 0059.547947/2021-47, de acordo com a orientação constante na Ata Médica Nº 35370/2020, emitido pelo Núcleo de Perícias Médicas -
SEGEP, podendo ser encaminhado no endereço eletrônico ggrhsesauro@gmail.com ou presencialmente no endereço localizado na Avenida Farquar, nº 2986,
Edifício Rio Machado, Térreo -Porto Velho – RO, Centro Político Administrativo – Palácio Rio Madeira.

- Comprovante de residência atualizado;
- Declaração de não percepção simultânea de proventos de aposentadoria.
Em caso de dúvidas, entrar em contato nos telefones (69) 3216-5370/3216-5288/3216-5232 para demais esclarecimentos.

Porto Velho, 17 de dezembro de 2021.
Raquel de Oliveira Rodrigues

Coordenadora de Recursos Humanos - CRH/SESAU
Protocolo 0022923909

Portaria nº 4543 de 15 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.272514/2021-41.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

ADRIANA PAINKO CASTIEL FERNANDES , ocupante do cargo de Farmacêutico, Matrícula nº 300049871, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 3°
quinquênio compreendido entre 13.11.2013 a 12.11.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022881071

Portaria nº 4567 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.341263/2019-38.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

CELITA VIEIRA ALVES BARROSO, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 300120321, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1°
quinquênio compreendido entre 22.08.2012 a 21.08.2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022906862

Portaria nº 4544 de 15 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.273784/2021-70.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MARILDA ALVES FLOR , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Matrícula nº 300022459, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 5° quinquênio
compreendido entre 16.09.2014 a 15.09.2019.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022881559

Portaria nº 4542 de 15 de dezembro de 2021
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O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de
2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0061.257815/2021-87.

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)
ELISSANDRA FATIMA OENING , ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquímico, Matrícula nº 300127044, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao
1° quinquênio compreendido entre 18.10.2013 a 17.10.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Protocolo 0022880387

Portaria nº 4583 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0052.048476/2017-72.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

GEORGE LUIZ SABAG SKROBOT , ocupante do cargo de Médico, Matrícula nº 300023034, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotado (a) na Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON/RO , no período já adquirido e não gozado,
referente ao 4° quinquênio compreendido entre 17.12.2010 a 16.12.2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022913213

Portaria nº 4591 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.443674/2021-21.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MARCELIA RODRIGUES PORTUGAL , ocupante do cargo de Agente em Atividade Administrativa, Matrícula nº 30012533, pertencente ao Quadro Permanente
de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1°
quinquênio compreendido entre 17.10.2013 a 16.10.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022916591

Portaria nº 4586 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.442390/2021-78.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a) SARA

GOMES DOS SANTOS ALVES, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 300100062, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 17.08.2010 a 16.08.2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022914047

Portaria nº 4566 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.254051/2018-31.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

CARLOS ROBERTO MOREIRA DE ALENCAR, ocupante do cargo de Medico, Matrícula nº 300034883, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 3° quinquênio
compreendido entre 20.03.2011 a 19.03.2016.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022906317

Portaria nº 4576 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.414573/2021-42.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

FABIANE DA COSTA SAMPAIO ROSA , ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 300073433, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC/SESAU , no período já adquirido e não gozado,
referente ao 2° quinquênio compreendido entre 08.03.2013 a 07.03.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022909478
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Portaria nº 4579 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0052.207472/2021-19.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

HUMBERTO MIRANDA DE ANDRADE, ocupante do cargo de Agente em AtividadeAdministrativas, Matrícula nº 300097229, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON/RO ,
no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio compreendido entre 12.05.2010 a 11.05.2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022910863

Portaria nº 4573 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.359319/2021-74.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

WALESSA ROBERTA DE BRITO , ocupante do cargo de Farmacêutico, Matrícula nº 300093446, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO , no período já adquirido e não gozado, referente ao 2° quinquênio
compreendido entre 04.11.2014 a 03.11.2019.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022908247

Portaria nº 4572 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0050.202446/2021-14.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

CRISTIANE GARCIA FERREIRA LAMARÃO, ocupante do cargo de Enfermeiro, Matrícula nº 300055911, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital Estadual de Pronto Socorro João Paulo II - HPSJP-II/SESAU , no período já adquirido e não gozado,
referente ao 3° quinquênio compreendido entre 02.03.2008 a 01.06.2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022907900

Portaria nº 4565 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.077430/2019-81.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

DORIS MARY SILVA TEIXEIRA , ocupante do cargo de Enfermeiro, Matrícula nº 300126615, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 19.09.2013 a 18.09.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022906260

Portaria nº 4582 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.168999/2021-19.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

GEOVANE SILVA DOS SANTOS , ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 300100290, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 29.07.2010 a 28.07.2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022912998

Portaria nº 4570 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.395036/2019-22.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

GREICIENE DE AZEVEDO FIGUEIRA, ocupante do cargo de Enfermeiro, Matrícula nº 300126670, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 14.10.2013 a 13.10.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Protocolo 0022907403

Portaria nº 4569 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.119619/2020-92.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

PAULO ESTEVAN FARIA LEITE, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, Matrícula nº 300127261, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 18.11.2013 a 17.11.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022907113

Portaria nº 4577 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.581835/2021-83.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

THIAGO JOSE BARBOSA DANTAS , ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, Matrícula nº 300131615, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1°
quinquênio compreendido entre 24.04.2015 a 23.04.2020.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022910003

Portaria nº 4574 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.544491/2019-68.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MARINETE DA SILVA OLIVEIRA , ocupante do cargo de Auxiliar em Enfermagem, Matrícula nº 300046433, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 3°
quinquênio compreendido entre 07.06.2013 a 06.06.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022908733

Portaria nº 4578 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.499646/2021-19.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

ANDRE LICINIO DE MOURA , ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 300093389, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 29.10.2014 a 28.10.2019.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022910315

Portaria nº 4575 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0002.078029/2021-10.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

HÉGIO COELHO DE MELO , ocupante do cargo de Técnico em Previdência, Matrícula nº 300034317, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO , no período já adquirido e não gozado, referente ao 4° quinquênio
compreendido entre 01.01.2011 Á 31.12.2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022909120

Portaria nº 4580 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.228752/2021-69.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a) ROSA

MARIA DE SOUZA SILVA DE FARIA , ocupante do cargo de Farmacêutico, Matrícula nº 300035203, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 02.05.2001 a 01.05.2006.
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Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022912747

Portaria nº 4602 de 18 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.581833/2021-94.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

SERGIO PEREIRA , ocupante do cargo de Enfermeiro, Matrícula nº 300034800, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotado (a) no Hospital Infantil Cosme e Damião/HICD/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 3° quinquênio compreendido entre
20.08.2011 a 19.08.2016.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022936189

Portaria nº 4603 de 18 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.302693/2021-59.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MARIA DE JESUS TINÔCO MARTINS , ocupante do cargo de Auxiliar em Enfermagem, Matrícula nº 300022575, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Pronto Socorro João Paulo II - HPSJPII/SESAU , no período já adquirido e não gozado,
referente ao 6° quinquênio compreendido entre 10.07.2011 a 09.07.2016.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022936199

Portaria nº 4584 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.450206/2020-21.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MARLA CRISTINA MENDONCA MUNHOZ, ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa, Matrícula nº 300125669, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO , no período já adquirido e não gozado,
referente ao 1° quinquênio compreendido entre 08.08.2013 a 07.09.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022913509

Portaria nº 4587 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0052.325260/2021-12.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

VALERIA RONIK CALDEIRA , ocupante do cargo de Biomédico, Matrícula nº 300096056, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotado (a) na Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON/RO , no período já adquirido e não gozado,
referente ao 1° quinquênio compreendido entre 12.04.2010 a 11.04.2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022914376

Portaria nº 4596 de 18 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.273489/2021-62.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MARFA ANUNCIATA TOLENTINO, ocupante do cargo de Agente em AtividadesAdministrativas, Matrícula nº 300037260, pertencente ao Quadro Permanente
de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Coordenadoria de Tratamento Fora Domicílio/CTFD/SESAU , no período já adquirido e não gozado,
referente ao 5° quinquênio compreendido entre 31.05.2003 a 30.05.2008.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022935873

Portaria nº 4597 de 18 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.302693/2021-59.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

REJANE FERNANDES NOGUEIRA , ocupante do cargo de Nutricionista, Matrícula nº 300093477, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
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Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 28.10.2009 a 27.10.2014.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022935886

Portaria nº 4598 de 18 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.036737/2021-96.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

VALDETINA ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Matrícula nº 300017454, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Gerência Regional de Vilhena/IIIGRS/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 5° e 6°
quinquênios compreendidos entre 14.02.2008 a 13.02.2013 e 14.02.2013 a 13.02.2018 .

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022935903

Portaria nº 4599 de 18 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.137973/2021-80.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MARIA APARECIDA DA SILVA MARTINS , ocupante do cargo de Psicologo, Matrícula nº 300022367, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 22.11.2010 a 21.11.2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022936080

Portaria nº 4600 de 18 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0050.062552/2021-59.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MARIA ALCINEIDE DE SOUZA MONTEIRO , ocupante do cargo de Auxiliar emAtividades Administrativas, Matrícula nº 300014856, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Pronto Socorro João Paulo II/HPSJPII/SESAU , no período já adquirido e não
gozado, referente ao 4° quinquênio compreendido entre 21.05.2005 a 20.05.2010 .

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022936106

Portaria nº 4601 de 18 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.492682/2019-37.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MISTES SOUZA DA SILVA CUNHA , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Matrícula nº 300011518, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 2°
quinquênio compreendido entre 10.06.1992 09.06.1997 .

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022936154

Portaria nº 4604 de 18 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.078469/2021-31.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

ISABEL SOUZA FERREIRA, ocupante do cargo de Tecnico em Enfermagem, Matrícula nº 300073460, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 2° quinquênio
compreendido entre 07.06.2013a 06.10.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022936273

Portaria nº 4606 de 18 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0050.392133/2021-49.
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Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)
JACKLINE BATISTA DA SILVA , ocupante do cargo de Tecnico em Enfermagem, Matrícula nº 300098949, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Pronto Socorro João Paulo II/HPSJPII/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1°
quinquênio compreendido entre 01.07.2010 a 30.06.2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022936328

Portaria nº 3836 de 29 de outubro de 2021
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar de nº 965, de 20 dezembro de 2017, publicada

no Diário Oficial nº 238 de 20 de dezembro de 2017,
Considerando o Decreto de nº 23.273, de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto n° 25.394, de 11 de setembro de 2020; e
Considerando a solicitação constante nos autos de nº 0036.199612/2019-51.
RESOLVE:
Art.1º. CONCEDER a conversão em pecúnia dos 30 (trinta) dias das férias referentes ao exercício de 2012, 2013, 2014, 2017 e 2018 do servidor LUIS

EDUARDO MAIORQUIN, MEDICO 40HS, matrículas nº 300122519, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Protocolo 0021751778

Portaria nº 4588 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0020.375363/2021-09.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

ORLANDINA FURTADO BEZERRA , ocupante do cargo de Médico, Matrícula nº 300034282, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozados, referente ao 4° e 5º quinquênios
compreendidos entre 12.03.2006 a 11.03.2011, e 12.03.2011 a 11.03.2016.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022914942

Portaria nº 4545 de 15 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.337940/2021-87.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

JOSILENE ALMEIDA DE BARROS, ocupante do cargo de Técnico em Serviço em Saúde, Matrícula nº 300022752, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO , no período já adquirido e não gozado, referente ao 5°
quinquênio compreendido entre 06.01.2015 a 05.01.2020.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022882013

Portaria nº 4546 de 15 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0061.257815/2021-87.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

JOLMAR FARIA RIBEIRO , ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 300097285, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, lotado (a) na Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON/RO , no período já adquirido e não
gozado, referente ao 1° quinquênio compreendido entre 16.03.2010 a 15.03.2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022882644

Portaria nº 4589 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017 e conforme consta no Ofício nº 22204/2021/CDA-NRH de 08 de Dezembro de 2021, Ofício nº
22205/2021/CDA-NRH de 08 de Dezembro de 2021, e Autorizo do Secretário/SESAU, Parecer da CCI/SESAU e Justificativa,

Considerando o teor do Processo nº 0036.581882/2021-27.
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, pela prestação de Serviços Extraordinários, dos servidores

lotados nesta Secretaria de Estado da Saúde, desenvolvendo suas atividades no Centro de Diálise de Ariquemes - CDA/SESAU , referente ao mês de
Novembro de 2021, conforme relacionados abaixo.

Nome Matrícula Hs
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Gilberto Biscola Martins 300044651 44

Fernanda Gomes de Oliveira 300131266 20
Débora Gonçalves Bueno 300173495 06
Jessica Alves da Graça 300164454 22

Vanessa Regina de Lima 300120815 12
Verônica Dorada dos Santos 300159317 22

Protocolo 0022915231

Portaria nº 4590 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017 e conforme consta no Ofício nº 22204/2021/CDA-NRH de 08 de Dezembro de 2021, Ofício nº
22205/2021/CDA-NRH de 08 de Dezembro de 2021, e Autorizo do Secretário/SESAU, Parecer da CCI/SESAU e Justificativa,

Considerando o teor do Processo nº 0036.581882/2021-27.
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio

nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, ao servidores abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-
Território Federal de Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde no Centro de Diálise de Ariquemes - CDA/SESAU , referente ao
mês de Novembro de 2021.

Nome Matrícula/ SIAPE Hs
Jeferson Pereira Costa 300146812-2297812 36

Protocolo 0022915303

Portaria nº 4560 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Processo n° 0036.592973/2021-98, e Considerando o teor do Requerimento e Certidão de
Nascimento.

R E S O L V E:
Art. 1º. – CONCEDER, Folgas relativas à Licença Paternidade de 20 (vinte) dias, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08 de Março de 2016, e

Lei 3.803 de 12 de Maio de 2016, ao Servidor CARLOS ALEXANDRE CORDEIRO , ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº 300131177 e
300171447, lotado no Hospital Regional de São Francisco do Guaporé -HRSF/SESAU, no período de 08.12.2021 à 27.12.2021.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022901491

Portaria nº 4558 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 841 de 27 de Novembro de

2015, publicada no DOE n. 2831 de 27 de novembro de 2015, e Considerando teor do Processo nº 0049.532926/2021-46, e amparado no Art. 6º B, da Lei nº.
1386 de 14 de Setembro de 2004.

R E S O L V E:
Art. 1º. – Conceder o Enquadramento no PCCS/SESAU, de acordo com o art. 6º B, inciso I, alínea B , da Lei 1386 de 14 de Setembro de 2004, a

servidora TAMES CRISTINA OLIVEIRA LIMA, matricula nº 300146766, ocupante do Cargo de Fonoaudiólogo, considerando a Lei Complementar nº 698 de
26/12/2012, no Nível 001, da Classe B, Referência 202, lotada no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos Financeiros a contar de 12 de novembro de 2021 .
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022898728

Portaria nº 4561 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, considerando teor do Processo nº 0036.519757/2021-06, e amparado no Art. 6º B, da Lei nº. 1386
de 14 de Setembro de 2004.

R E S O L V E:
Art. 1º. – Conceder o Enquadramento no PCCS/SESAU, de acordo com o art. 6º B, inciso II, alínea C , da Lei 1386 de 14 de Setembro de 2004, ao

servidor CARLOS ANDRE SOUSA RODRIGUES , matricula nº 300154944, ocupante do Cargo de Agente Atividade Administrativa, considerando a Lei
Complementar nº 698 de 26/12/2012, no Nível 002, da Classe C, Referência 301, lotado na Coordenadoria de Gestão e Assistência Farmacêutica-
CGAF/SESAU.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos Financeiros a contar de 05 de Novembro de 2021 .
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022903015

Portaria nº 4556 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017,

publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, considerando teor do Processo nº 0036.533746/2021-21, e amparado no Art. 6º B, da Lei nº. 1386 de
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14 de Setembro de 2004.
R E S O L V E:
Art. 1º. – Conceder o Enquadramento no PCCS/SESAU, de acordo com o art. 6º B, inciso II, alínea C , da Lei 1386 de 14 de Setembro de 2004, a

servidora SHEILA RIBEIRO DOS SANTOS,  matricula nº 300102133, ocupante do Cargo de Técnico em Enfermagem, considerando a Lei Complementar nº
698 de 26/12/2012, no Nível 002, da Classe C, Referência 305, lotada no Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC/SESAU .

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos Financeiros a contar de 16 de novembro de 2021 .
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022895737

Portaria nº 4557 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 841 de 27 de Novembro de

2015, publicada no DOE n. 2831 de 27 de novembro de 2015, e Considerando teor do Processo nº 0049.532937/2021-26, e amparado no Art. 6º B, da Lei nº.
1386 de 14 de Setembro de 2004.

R E S O L V E:
Art. 1º. – Conceder o Enquadramento no PCCS/SESAU, de acordo com o art. 6º B, inciso II, alínea C , da Lei 1386 de 14 de Setembro de 2004, a

servidora CELIA ANASTACIA CARNEIRO , matricula nº 300120588, ocupante do Cargo de Técnico em Enfermagem, considerando a Lei Complementar nº
698 de 26/12/2012, no Nível 002, da Classe C, Referência 305, lotada no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU .

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos Financeiros a contar de 12 de novembro de 2021 .
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022897651

Portaria nº 4562 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Processo n° 0053.592040/2021-92, e Considerando o teor do Requerimento e Certidão de
Nascimento.

R E S O L V E:
Art. 1º. – CONCEDER, Folgas relativas à Licença Paternidade de 20 (vinte) dias, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08 de Março de 2016, e

Lei 3.803 de 12 de Maio de 2016, ao Servidor FERNANDO FERREIRA BARROSO, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, matrícula nº 300171298,
lotado no Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia - CEMETRON /SESAU, no período de 10.12.2021 à 29.12.2021.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Protocolo 0022903856

Resolução N. 494/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 164/REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL, que aprova a Proposta da Ação no valor de R$ 150.000,00 para custeio dos Serviços de
Assistência Hospitalar e Ambulatorial do Hospital Municipal Doutora Laura Maria Carvalho Braga de Ouro Preto do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 008/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Ouro Preto do Oeste;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 164/REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL, que aprova a Proposta da Ação 0EC23945010, código plano ação 0903004505,
Emenda parlamentar 202039450010 no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), Ministério da Economia destinado ao município de Ouro Preto do
Oeste/RO, para aplicação em Custeio de Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial do Hospital Municipal Doutora Laura Maria Carvalho Braga, CNES
249.687-9, situado no endereço Rua Padre Adolfo Rhol, nº 236, Bairro União, no Município de Ouro Preto do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022819060

Resolução N. 495/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 165/REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL, que aprova a Proposta nº. 19000.3985592/02-100 no valor de R$ 670.606,00 para a Média e
Alta Complexidade do Hospital Municipal Doutora Laura Maria Carvalho Braga de Ouro Preto do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 009/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Ouro Preto do Oeste;
RESOLVE:
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Homologar a Resolução nº 165/REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL, que aprova a Proposta nº 19000.3985592/02-100, Emenda Parlamentar nº. 92240001,
no valor de R$ 670.606,00 (seiscentos e setenta mil e seiscentos e seis reais) de incremento de reforço de recursos para emergência internacional em saúde
pública – Coronavírus, para Atenção Especializada – Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - Unidade Hospital Municipal Doutora Laura Maria
Carvalho Braga CNES: 249.687-9 - Endereço: Rua Pe. Adolfo Rol nº: 236, Bairro União, no município de Ouro Preto do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022819491

Resolução N. 496/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 166/REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL, que aprova a Proposta nº 19000.4037962/02-100 no valor de R$ 329.394,00 para custeio das
despesas de Média e Alta Complexidade do Hospital Municipal Dra Laura Maria Carvalho de Ouro Preto do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 010/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Ouro Preto do Oeste;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 166/REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL, que aprova a Proposta nº 19000.4037962/02-100, Emenda Parlamentar nº 92240001,
no valor de R$ 329.394,00 (trezentos e vinte e nove mil trezentos e noventa e quatro reais), de incremento de reforço de recursos para emergência
internacional em saúde pública - Coronavírus, para aplicação no custeio das despesas com Ações e Serviços decorrentes e voltados ao COVID-19, na Atenção
Especializada – Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - Unidade Hospital Municipal Doutora Laura Maria Carvalho Braga CNES: 249.687-9 -
Endereço: rua pe Adolfo Rol nº: 236, Bairro União, para o município de Ouro Preto do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022821365

Resolução N. 497/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 046/REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ, que aprova a utilização de crédito referente à Portaria 2809 no valor total de R$ 700.000,00
para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Pimenta Bueno.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 30/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Pimenta Bueno;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 046/REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ, que aprova a utilização de crédito referente à Portaria 2809 – reforço de recursos para
emergência internacional – SEE COVID-19, referente às Propostas Parlamentar nº 19000394894202-100, no valor de R$ 549.395,00 (quinhentos e quarenta e
nove mil e trezentos noventa e cinco reais), e 190000404784202-100 no valor de R$ 150.605,00 (cento e cento cinquenta mil, seiscentos e cinco reais),
perfazendo um total de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES 7160100, localizada a Rua Pinheiro
Machado nº 316, no município de Pimenta Bueno.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022821885

Resolução N. 498/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 047/REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ, que aprova a ampliação da Unidade de Atenção Especializada no valor de R$ 850.218,00 para
o município de Ministro Andreazza.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 012/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Ministro Andreazza;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 047/REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ, que aprova a ampliação da Unidade de Atenção Especializada, referente a Propostas
Parlamentar nº 919361/21-001, no valor de R$850.218,00 (oitocentos e cinquenta mil reais e duzentos e dezoito reais), CNES 2679205, localizada a Rua Pau
Brasil, Centro, no município de Ministro Andreazza.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022823912

Resolução N. 499/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 073/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova o Termo Convênio nº 124/PGE-2021 de apoio financeiro do Estado para
custear as despesas, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Alto Alegre dos Parecis.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 019/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Alto Alegre dos Parecis;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 073/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova o Termo Convênio nº 124/PGE-2021, de apoio financeiro do Estado
para custear as despesas com Aquisição de 16 (dezesseis) motocicletas, o valor global de R$ 175.984,00 (Cento e setenta e cinco mil, novecentos e oitenta e
quatro reais), com participação financeira da Concedente/Secretaria de Estado da Saúde/RO, no importe de R$ 166.000,00 (Cento e sessenta e seis mil reais)
e contrapartida do Convenente/Secretaria Municipal de Saúde, valor de R$ 9.984,00 (Nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais), visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6869232, localizada na Av. JK nº 4015, no município de Alto Alegre dos Parecis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022824525

Resolução N. 500/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 074/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova o Termo Convênio nº 248/PGE-2021 para atender as necessidades dos
Agentes Comunitários de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde Alto Alegre dos Parecis.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 023/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Alto Alegre dos Parecis;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 074/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova o Termo Convênio nº 248/PGE-2021, de apoio financeiro do Estado,
para custear as despesas com Aquisição de 20 (vinte) motocicletas, o valor global de R$ 317.140,00 (Trezentos e dezessete mil, cento e quarenta reais), com
participação financeira da Concedente/Secretaria de Estado da Saúde/RO, no importe de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) e contrapartida do
Convenente/Secretaria Municipal de Saúde, valor de R$ 17.140,00 (dezessete mil, cento e quarenta reais), visando atender às necessidades dos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS), da Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6869232, localizada na Av. JK nº 4015, no município de Alto Alegre dos Parecis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022824844

Resolução N. 501/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.
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Homologa a Resolução nº 075/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova a adequação/atualização/substituição/novas aquisições da Proposta nº
07851.282000/1210-13 para atender o Hospital Municipal Amélio João da Silva de Rolim de Moura.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 036/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Rolim Moura;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 075/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova a adequação/atualização/substituição/novas aquisições referente a
Proposta nº 07851.282000/1210-13, de aquisição de equipamentos e material permanente no valor de R$ 999.912,00 (novecentos e noventa e nove mil,
novecentos e doze reais), para atender as necessidades do Hospital Municipal Amélio João da Silva, CNES nº 2495228, localizado na Av. Cuiabá, Setor 001,
Bairro Planalto, no município de Rolim de Moura, recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 92240004.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022827457

Resolução N. 502/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 076/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova o Plano de Ação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 2021 –
2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 037/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Rolim de Moura;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 076/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova o Plano de Ação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência
2021 – 2024, da Região de Saúde Zona da Mata, a qual é composta pelos municípios: Alta Floresta D`Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Castanheiras, Novo
Horizonte D`Oeste, Nova Brasilândia D`Oeste, Parecis, Rolim de Moura e Santa Luzia D`Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022830456

Resolução N. 503/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 077/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova a Proposta de Convênio nº 07851.282000/1210-24 para aquisição de
equipamentos e material permanente para o Hospital Municipal Amélio João da Silva no município de Rolim de Moura.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 038/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Rolim de Moura;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 077/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova a Proposta de Convênio nº 07851.282000/1210-24, para Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente, para atender a Unidade Especializada em Saúde Hospital Municipal Amélio João da Silva, CNES nº 2495228, localizado
na Av. Cuiabá, Setor 001, Bairro Planalto, município de Rolim de Moura/RO, no valor R$ 299.926,00 (Duzentos e noventa e nove mil, novecentos e vinte e seis
reais), recurso oriundo de emenda parlamentar nº 81000792.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022833433

Resolução N. 504/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.
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Homologa a Resolução nº 078/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova o credenciamento e custeio de uma Estratégia de Saúde Bucal ESB, para a
Unidade Básica de Saúde do município de Rolim de Moura.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 040/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Rolim de Moura;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 078/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova o Credenciamento e Custeio de UMA Estratégia de Saúde Bucal
ESB, para Unidade Básica de Saúde, UBS Jardim Tropical, CNES 345911, localizada na Travessa Safira nº 5631 bairro Jardim Tropical, no qual possui duas
Estratégias Saúde da Família -ESF do bairro Jardim Tropical com 4073 habitantes e ESF da Zona Rural com 3.401 habitantes totalizando uma população de
7.474 habitantes no município de Rolim de Moura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022833856

Resolução N. 505/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 079/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova o credenciamento e custeio de duas Estratégia de Saúde Bucal no município
de Rolim de Moura.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 039/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Rolim de Moura;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 079/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova o credenciamento e custeio de duas Estratégia de Saúde Bucal -
ESB, para a Unidade Básica de Saúde (UBS) Maria de Lourdes Ferreira Rocha, CNES 2495198, localizada na Avenida Cecília Meireles, nº 5728, Bairro
Cidade Alta, a qual possui três estratégias Saúde da Família (ESF): Bairro Industrial com 3.915 habitantes; ESF Bairro Jatobá, com 3.144 habitantes e ESF
Bairro Cidade Alta com 3.018 habitantes, totalizando uma população de 10.077 habitantes no município de Rolim de Moura. Cada equipe será responsável por
5.039 habitantes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022836602

Resolução N. 506/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 394/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova a Proposta de Convenio nº 919275/21-001, no valor de R$ 350.000,00, para o
Hospital Municipal Dr.º Pedro Granjeiro Xavier no município de Colorado do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 034/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Colorado do Oeste;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 394/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova a Proposta de Convenio nº. 919275/21-001, no valor de R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais), do Programa Estratégico da Atenção Especializada a Saúde, tendo como objeto a Reforma do Hospital Municipal Dr.º Pedro
Granjeiro Xavier, CNES nº 2808544, situada na Avenida Castanheira nº 2711, no município de Colorado do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022860484
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Resolução N. 507/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 395/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova o Projeto da Proposta nº 36000.4081972/02-100 no valor de R$ 190.000,00 para
incremento do custeio do Piso de Atenção Básica (PAB) do município de Colorado do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 027/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Colorado do Oeste;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 395/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova o Projeto da Proposta nº 36000.4081972/02-100 da Emenda Parlamentar
de nº 81000794, no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) para Incremento de Custeio Piso de Atenção Básica (PAB) para o Município de
Colorado do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022860771

Resolução N. 508/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 396/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova a Proposta nº 08673.415000/1210-05 no valor de R$ 179.040,00 para aquisição
de equipamento e material permanente para a Unidade Básica de Saúde da Família do município de Chupinguaia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 018/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Chupinguaia;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 396/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova a Proposta nº. 08673.415000/1210-05, da Emenda Parlamentar n.8100079,
no valor de R$ 179.040,00 (cento e setenta e nove mil, e quarenta reais) para aquisição de Equipamento e Material Permanente para atender a Unidade
Básica de Saúde da Família - Setor 10 - CNES nº0879169, a ser construída na Rua Jorge Amado, Bairro Setor 10, CEP 76990-000 neste Município de
Chupinguaia.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022866206

Resolução N. 509/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 397/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova a Proposta n.36000358777202100 totalizando R$300.000,00 para incremento
temporário de custeio do Piso de Atenção Básica para a Unidades de Saúde do município de Cerejeiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 017/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Cerejeiras;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 397/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova a Proposta n.36000358777202100, da Emenda n. 39450004 no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), e Emenda n. 24210003 no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalizando R$300.000,00 (trezentos mil reais), para
Incremento Temporário de Custeio do Piso de Atenção Básica - PAB, para atender as Unidades de Saúde do município de Cerejeiras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022867384
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Resolução N. 510/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 398/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova a Proposta nº. 36000398344202100 para incremento temporário de custeio dos
Serviços de Atenção Especializado da Saúde do Hospital Municipal São Lucas de do município de Cerejeiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 018/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Cerejeiras;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 398/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova a Proposta nº. 36000398344202100, da Emenda nº. 81000792 no valor R$
200.000,00 (duzentos mil reais), para Incremento Temporário de Custeio dos Serviços de Atenção Especializado da Saúde do Hospital Municipal São Lucas,
CNES nº. 2334801, Endereço Rua Nova Zelândia, 1191, Bairro Primavera, CEP. 76997-000 no município de Cerejeiras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022867708

Resolução N. 511/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 399/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova a Proposta nº 36000397829202100 no valor de R$ 400.000,00 para incremento
temporário de custeio do Serviço da Atenção Primária a Saúde do município de Cerejeiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 019/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Cerejeiras;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 399/REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL, que aprova a Proposta n.36000397829202100, da Emenda n. 81000794 no valor de
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para incremento temporário do Custeio do Serviço da Atenção Primária a Saúde do município de Cerejeiras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022868107

Resolução N. 512/2021/SESAU-CIB

Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 080/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova ad referendum a Proposta nº 923085/21-002, no valor de R$ 392.710,00,
para ampliação do Hospital Municipal Ancelmo Bianchini do município de Nova Brasilândia d'Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 021/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Nova Brasilândia d'Oeste;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 080/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova ad referendum a Proposta nº 923085/21-002, com recurso financeiro
proveniente da Emenda Parlamentar nº 41490002, no valor de R$ 392.710,00 (trezentos e noventa e dois mil e setecentos e dez reais), para ampliação da
Unidade Especializada em Saúde Hospital Municipal Ancelmo Bianchini, CNES nº 2808633, localizado na Rua Pirarara, nº 2255, no município de Nova
Brasilândia d'Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022870809

Resolução N. 513/2021/SESAU-CIB
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Cacoal, 10 de dezembro de 2021.

Homologa a Resolução nº 081/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova ad referendum a Proposta nº 36000.4155162/02-100, no valor de R$
236.965,00, para custeio dos Serviços de Atenção Básica (PAB) da Secretaria Municipal de Saúde do município de Nova Brasilândia do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO , no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 11ª Reunião Ordinária da
CIB/RO realizada em 10 de dezembro de 2021 e considerando a Resolução nº 022/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Nova Brasilândia d'Oeste;
RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 081/REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA, que aprova ad referendum a Proposta nº 36000.4155162/02-100, de incremento
temporário do custeio dos Serviços de Atenção Básica/PAB, com recursos financeiros provenientes das emendas parlamentares nº 24210003, no valor de R$
136.965,00 (cento e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e cinco reais) e nº 30960005 no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), totalizando R$ 236.965,00
(duzentos e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e cinco reais), para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 9185283, localizada na Rua
Riachuelo nº 2552 no município de Nova Brasilândia d'Oeste/RO.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo Milena Pietrobon Paiva Machado Coelho

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/ RO

Protocolo 0022871636

Portaria nº 4571 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.593694/2021-41, e Considerando teor do Requerimento
e Declaração da FHEMERON de 08 de setembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Licença de 08 (oito) dias, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei

n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº. 907/GAB/SESAU, a Servidora ANGELICA SILVA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente em
Atividade Administrativa, Matricula nº 300159290, lotada na Gerência Administrativa-GAD/SESAU , no período de 09 à 16.05.2022, por doação de sangue à
Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de 26.08.2020, 05.01.2021 e 26.05.2021, no total de 03(três) doações.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022907622

Portaria nº 4615 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.496068/2020-27.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MARIA WALILZA CACULAKIS TRINDADE SANTOS , ocupante do cargo de Agente em Atividades Administrativas, Matrícula nº 300124938, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital Infantil Cosme e Damião/HICD/SESAU , no período já adquirido e não
gozado, referente ao 1° quinquênio compreendido entre 17/07/2013 a 16/07/2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938461

Portaria nº 4568 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.594101/2021-64, e Considerando teor do Requerimento
e Declaração da FHEMERON de 23 de junho de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Licença de 08 (oito) dias, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei

n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº. 907/GAB/SESAU, ao Servidor ELINE GLAICY MARTINS DE CARVALHO , ocupante do Cargo de
Enfermeiro, Matricula nº 300121116, lotada no Hospital Regional de Cacoal-HRC/SESAU, no período de 24 à 31.01.2022, por doação de sangue à
Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de 29.10.2020, 12.02.2021 e 11.06.2021, no total de 03(três) doações.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022906957

Portaria nº 4607 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0050.375386/2021-58.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a) EVA

OLIMPIA DA SILVA, ocupante do cargo de Tecnico em Enfermagem, Matrícula nº 300054023, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
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de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Pronto Socorro João Paulo II/HPSJPII/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 3° quinquênio
compreendido entre 13.07.2014 a 12.07.2019.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938148

Portaria nº 4614 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.391935/2018-75.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

RODRIGO BASTOS DE BARROS, ocupante do cargo de Medico, Matrícula nº 300053293, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 2° quinquênio compreendido
entre 17/06/2009 a 16/06/2014.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938432

Portaria nº 4613 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.580405/2021-44.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a) IDEL

MARTINS GONCALVES, ocupante do cargo de Agente Penitenciario, Matrícula nº 300087822, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, lotado (a) na Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimonio/CAP/SESAU, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 22.09.2009 a 21.09.2014.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938384

Portaria nº 4617 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.121872/2020-14.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

ROSEMEIRE MARTINS RODRIGUES LUZ , ocupante do cargo de Técnico e Radiologia, Matrícula nº 300104212, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1°
quinquênio compreendido entre 19/01/2011 a 18/01/2016.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938613

Portaria nº 4535 de 14 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017

e, Considerando teor do Processo SEI Nº 0050.288206/2019-84, e amparado no Art. 6º B, da Lei nº. 1386 de 14 de Setembro de 2004.
R E S O L V E:
Art. 1º. – Conceder o Enquadramento no PCCS/SESAU, de acordo com o art. 6º B, inciso I, alínea C , da Lei 1386 de 14 de Setembro de 2004, ao

servidor EDUARDO SARMENTO DE REZENDE, matrícula nº 300131258, ocupante do Cargo de Psicólogo, considerando a Lei Complementar nº 698 de
26/12/2012, no Nível 001, da Classe C, Referência 303, lotado no Hospital Estadual de Pronto Socorro João Paulo II/HPS JP II/SESAU.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos Financeiros a contar de 08 de JULHO de 2019, revogando
teor da Portaria nº 1455/2019/SESAU-CRH de 06 de Agosto de 2019.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Protocolo 0022848075

Portaria nº 4553 de 15 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, e considerando o Memorando nº 122 (0022850270) constante dos autos do processo nº
0036.593098/2021-61.

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros e presidente da COMISSÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE DO

SERVIÇO DE ENFERMARIA ONCOLÓGICA, que atuará no âmbito do Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC , sem ônus e prejuízo de suas
atividades.

COMISSÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE DO SERVIÇO DE ENFERMARIA ONCOLÓGICA
Nome Cargo Matrícula Função

Angela Antunes de Morais Lima Diretora de Prática Assistenciais 300102168 Presidente
Evelene Pereira de Lima Enfermeira 300052579 Membro

Thalyta Rodrigues Pereira Lauterte Enfermeira 300102725 Membro
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Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de dezembro de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022886726

Portaria nº 4616 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.188698/2021-10.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

ALVARO MORAES DO AMARAL JUNIOR , ocupante do cargo de 1º SGT BM-Cedido p/ Sesau, Matrícula nº 200002565, pertencente ao Quadro Permanente
de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado de Saúde/SESAU, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1°
quinquênio compreendido entre 02/12/2002 a 01/12/2007.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938576

Portaria nº 4624 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0052.028985/2021-65.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

ROVILSA FERNANDES MARTINS , ocupante do cargo de Auxiliar em Enfermagem, Matrícula nº 300028500, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON , no período já adquirido e não gozado,
referente ao 3° quinquênio compreendido entre 02.03.2008 a 01.03.2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938941

Portaria nº 4608 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.171410/2021-11.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

CRISTIANA DA SILVA ABREU SILVA , ocupante do cargo de Tecnico em Enfermagem, Matrícula nº 300103785, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1°
quinquênio compreendido entre 29.12.2010 a 28.12.2015.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938202

Portaria nº 4610 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.128126/2021-24.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

FRANCISCA NEUSANIRA EVANGELISTA. M. SANTANA , ocupante do cargo de Auxiliar em Enfermagem, Matrícula nº 300022493, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado,
referente ao 5° quinquênio compreendido entre 19.02.2015 a 18.02.2020.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938260

Portaria nº 4609 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.136536/2021-49.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MEIRE AMORIM RODRIGUES, ocupante do cargo de Tecnico em Enfermagem, Matrícula nº 300094162, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 2° quinquênio
compreendido entre 30.03.2015 a 29.03.2020.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938218

Portaria nº 4563 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.597299/2021-38.
Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 20 de Dezembro de 2021, Hospital de Campanha de Rondônia – CENTRO/SESAU,  o servidor DARIO DAYVILL

SILVA ARAUJO , Matrícula nº 300135799, ocupante do cargo de Médico, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
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anteriormente lotado no Hospital Estadual de Pronto Socorro João Paulo II - HPSJP-II/SESAU .
Art. 2º. – DESIGNAR o servidor DARIO DAYVILL SILVA ARAUJO , para Atuar como RESPONSÁVEL TÉCNICO – UTI COVID 19 – Hospital de

Campanha de Rondônia – CENTRO/SESAU, contar de 20 de Dezembro.
Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022904868

Portaria nº 4594 de 17 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, e conforme consta no Ofício nº 94/2021/LEPAC-NUADM de 08 de Dezembro de 2021; Parecer nº
13, Errata LEPAC-NUADM de 01 de Dezembro de 2021; e Autorizo do Secretário/SESAU, Parecer da CCI/SESAU.

Considerando o Processo de nº 0062.582284/2021-58.
R E S O L V E:
Conceder de acordo com o Artigo 4º da Lei nº 1993, de 02 de Dezembro de 2008, publicada no DOE nº 1140 de 09.12.2008, alterada pela Lei n.2475, de

26 de Dezembro de 2011, publicada no DOE n. 1741 de 27.05.2011, o Plantão Especial, aos servidores abaixo relacionados, lotados no Laboratório
Estadual de Patologia e Análises Clínicas – LEPAC/SESAU, referente ao mês de Novembro de 2021.

NIVEL SUPERIOR
NOME FUNÇÃO MATRICULA HORAS

Carla Adriane Tibobay Pessoa Biomédico 300169943 120
Elizabeth Cristina O. Lima Barros Biomédica 300167482 48
Gleense dos Santos Cartonilho Biomédico 300060857 84

João Tiago Souza Biomédico 300123177 120
Marcel Silva Montelo Farm/ Bioquímico 300125030 120

NIVEL MÉDIO
NOME FUNÇÃO MATRICULA HORAS

Barbara Aline Pinto Viamonte Téc. Laboratório 300143512 120
Edcleia Lopes de Oliveira Téc. Laboratório 300143611 120
Edson Lins da Silva Junior Téc. Laboratório 300143624 72

Erika Jordão Cangaty Téc.Laboratório 300145139 120
Jeanne Kimberly G. dos Santos Téc. Laboratório 300143059 120

Leiliane Gomes Bandeira Téc. Laboratório 300143334 120
Patricia Leite de Morais Téc. Laboratório 300145304 108

Roseane Cristina de S. Pereira Téc. Laboratório 300143382 96

Protocolo 0022927160

Portaria nº 4633 de 20 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017 e conforme consta no Ofício nº 22151/2021/SESAU-GRS4 de 07 de Dezembro de 2021,
Despacho SESAU-GRS4 de 10 de novembro de 2021,Autorizo do Secretário/SESAU, Parecer da CCI/SESAU e Justificativa.

Considerando o teor do Processo nº 0036.580661/2021-31.
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio

nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, a servidora baixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-
Território Federal de Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde na Gerência Regional de Saúde de Ariquemes - IV GRS/SESAU ,
referente ao mês de Novembro de 2021.

NOME MATRÍCULA HS
Eliani Maria Pigozzo Morechi 300171601/ 3078146 16

Ilda Nery dos Santos 300171600/ 3073804 16
Maria Helena Nepromuceno Sinigaglia 300165623/ 3002108 06

Protocolo 0022941156

Portaria nº 4634 de 20 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017

e conforme consta no Ofício nº 364/2021/LACEN-NRH de 07 de Dezembro de 2021, Parecer nº 12/2021/LACEN-NRH de 07 de Dezembro de 2021, Autorizo
do Secretário/SESAU, Parecer da CCI/SESAU e Justificativa,

Considerando o teor do Processo nº 0046.578144/2021-83.
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o Artigo 4º da Lei nº 1993, de 02 de Dezembro de 2008, publicada no DOE nº 1140 de 09.12.2008, alterada pela Lei n.

2475, de 26 de DEZEMBRO de 2011, publicada no DOE n. 1741 de 27.05.2011, os Plantões Especiais, dos servidores lotados no Laboratório Central de
Saúde Pública - LACEN/SESAU, referente ao mês de Novembro de 2021, conforme relacionados abaixo.

NIVEL SUPERIOR
MATRÍCULA SERVIDOR CARGO HORAS
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300131196 Camila Flavia Gomes Azzi Biólogo 48
300166809 Jeane Maia Zeferino Biomédico 72
300134890 Pedro Paulo Dias Pantoja Administrador Hospitalar 60

NIVEL MÉDIO
MATRÍCULA SERVIDOR CARGO HORAS
300142816 Carmem Pereira Silva Técnico em Laboratório 25
300144987 Dennylce Celeste Sanchez Pinheiro Técnico em Laboratório 95
300144991 Elizabete Farias Araujo Martins Técnico em Laboratório 115
300143185 Marcia Ferreira Martins Técnico em Laboratório 117
300143786 Vanderley Francisco da Silva Técnico em Laboratório 96

Protocolo 0022941678

Portaria nº 4581 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017; Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135 – III, Alínea b; Considerando o teor do Processo nº
0036.590503/2021-90; Considerando o teor do Requerimento e o Autorizo do Titular desta Pasta.

R E S O L V E:
Art. 1º. – CONCEDER, oito (08) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO , o Servidor SIDINEI TOMAZ FARIA , matrícula n.º 300100850,

ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no  Hospital Regional de
Cacoal - HRC/SESAU, no período de 01.12.2021 à 08.12.2021.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022912928

Portaria nº 4636 de 20 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.587755/2021-31, Memorando nº 153/2021/SESAU-
CES de 10.12.2021 e Ofício nº 22961/2021/SESAU-CRH de 16 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 Janeiro de 2022 no Conselho Estadual de Saúde – CES/SESAU, o servidor MARLO HENRIQUE NUNES

COELHO, matricula nº 300159287, ocupante do cargo de Agente em Atividade Administrativa, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, anteriormente lotado na Assessoria Especial do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro-HBAP/SESAU.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022947228

Portaria nº 4592 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;
Considerando Lei Complementar nº 68 de 09 de Dezembro de 1992;
Considerando Lei Complementar nº 1067 de 19 de Abril de 2002;
Considerando teor do Manual de Rotinas e Procedimentos – Estágio Probatório, publicada no DOE n° 140 de 29.07.2016;
Considerando teor da Portaria nº 376 de 20 de fevereiro de 2020, publicada no DOE n° 37 de 27.02.2020;
Considerando teor do Ofício nº 294/2021/HB-GRH de 02 de março de 2021 e Processo SEI n° 0049.089283/2021-15.
R E S O L V E:
Art. 1º. – TORNAR APTO, a servidora lotada no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP  /SESAU, abaixo relacionada, conforme consta do Relatório

da Comissão Especial de Avaliação do Estágio Probatório, que opinou pela Aprovação e Consequente Estabilidade no Serviço Público .
Nome Matrícula Cargo A contar de

Elisangela Novaes Narde 300145062 Técnico em Enfermagem 09/ 10/2020

Protocolo 0022916796

Portaria nº 4618 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.225179/2019-78.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

LUCIA MASCARINHO DA SILVA , ocupante do cargo de Enfermeiro, Matrícula nº 300126646, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 26.07.2013 a 25.11.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938670
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Portaria nº 4585 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017; Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a; Considerando o teor do Processo nº
0053.566453/2021-11; Considerando o teor do Requerimento e o Autorizo do Titular desta Pasta.

R E S O L V E:
Art. 1º. – CONCEDER, oito (08) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, a Servidora NAIANE MOREIRA DA CRUZ , ocupante do cargo de

BioMedico, matricula nº 300124130, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Centro de Medicina Tropical do
Estado de Rondônia-CEMETRON/SESAU, no período de 03.12.2021 à 10.12.2021.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022913943

Portaria nº 4631 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.581826/2021-92.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

VALERIA VIANA SIQUEIRA , ocupante do cargo de Agente em Atividade Administrativa, Matrícula nº 300016213, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital Infantil Cosme e Damião/HICD/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 6°
quinquênio compreendido entre 01.04.2011 a 31.03.2016.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022939258

Portaria nº 4630 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.581831/2021-03.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

RICARDO CORREA DE ABREU , ocupante do cargo de Administrador Hospitalar, Matrícula nº 300131549, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital Infantil Cosme e Damião/HICD/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1°
quinquênio compreendido entre 31.03.2015 a 30.03.2020.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022939191

Portaria nº 4628 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.580590/2021-77.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

CLEUTON ELIZIARIO DE ARAUJO , ocupante do cargo de Agente em Atividades Administrativas, Matrícula nº 300126467, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde/SESAU, no período já adquirido e não gozado, referente
ao 1° quinquênio compreendido entre 18.10.2013 a 17.10.2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022939076

Portaria nº 4564 de 16 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Processo n° 0036.590743/2021-94, e Considerando o teor do Requerimento e Certidão de
Nascimento.

R E S O L V E:
Art. 1º. – CONCEDER, Folgas relativas à Licença Paternidade de 20 (vinte) dias, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08 de Março de 2016, e

Lei 3.803 de 12 de Maio de 2016, ao Servidor ERICKIS FAUSTINO ESTEVES, ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa, matrícula nº 300171229,
lotado no Hospital Regional de Buritis - HRB/SESAU, no período de 08.12.2021 à 27.12.2021.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022905642

Portaria nº 4619 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.386228/2018-67.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a) VERA

LUCIA DA SILVA RODRIGUES ASSIS , ocupante do cargo de Tecnico em Radiologia, Matrícula nº 300120312, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1°
quinquênio compreendido entre 16.08.2012 a 15.08.2017.
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Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938704

Portaria nº 4620 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.251969/2019-17.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

MARIA EDILEUZA FERREIRA RAMOS, ocupante do cargo de Auxiliar em Enfermagem, Matrícula nº 300022494, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 5°
quinquênio compreendido entre 19/05/2015 a 18/05/2020.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938762

Portaria nº 4621 de 19 de dezembro de 2021
O Secretário de Estado da Saúde , no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de

2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.370868/2019-36.
Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia , em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor (a)

JANETE SILVA VIEIRA , ocupante do cargo de Tecnico em Enfermagem, Matrícula nº 300053698, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° quinquênio
compreendido entre 07.06.2004 a 06.06.2009.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Protocolo 0022938864

HB
Portaria nº 753 de 17 de dezembro de 2021

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE“Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o
disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições seguintes,

CONSIDERANDO o Memorando nº 313/2021/HB-GMED;
RESOLVE:
1º - CONVALIDAR a remarcação do gozo de férias do servidor Celso Reis de Ávila, Médico Cirurgião Cardiovascular, matrícula nº 300150403,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP, agendado anteriormente
para o período de 01.08.2020 a 15.08.2020, referente ao exercício 2019, o qual fica transferido para usufruto no período de 01.03.2022 a 15.03.2022.

2º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

SANDRA MARIA PETILLO CARDOSO
Diretora Geral/HBAP

Protocolo 0022932039

CEMETRON
Portaria nº 264 de 17 de dezembro de 2021

DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 965 de 20 de Dezembro/2017, publicado no DOE nº 2739 de 20/12/2017, nomeada em 01 de Janeiro de 2019 e publicado no DOE nº 0006
de 10/01/2019.

Considerando Processo: 0053.593162/2021-04 e Memorando 41 (0022851394)
RESOLVE:
Art. 1° - SUSPENDER o período de férias 17/12/2021 a 31/12/2021, Considerando que o referido servidor encontra-se em período de atestado médico

conforme processo 0053.593019/2021-12, e remarcá-lo para o gozo de férias para o mês de Janeiro de 2022.conforme descrito no quadro abaixo:
Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício: Programada para: Transferida para: Lotação:
300053520 TANIA MARA LIMA BRANDÃO 2021 17/ 12/2021 a 31/12/2021 09/ 01/2022 a 23/01/2022 CEMETRON

Porto Velho, 17 de Dezembro de 2021.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIA ORLI DOURADA LIMA
Diretora Adjunta /CEMETRON

Protocolo 0022928548

Portaria nº 265 de 17 de dezembro de 2021
A DIRETOR GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON,  no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição nº 238 de 20 de dezembro de 2017, nomeado pelo decreto nº 76783/2021
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(0022577878), de 03 de dezembro de 2021 e publicado no DOE edição nº 239, página 02, de 06 de dezembro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR as portarias anteriores.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Núcleo de Educação Permanente do Centro de Medicina Tropical de

Rondônia/CEMETRON sem ônus e sem prejuízos de suas atividades.

Nome Cargo/ Função Matrícula Nomenclatura

CLÁUDIA RIZOLENE DOS SANTOS ENFERMEIRA 300069360 Coordenadora

TAMILA LARISSA GONÇALVES QUADROS AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 300134846 Coordenadora Adjunta

VINICIUS ORTIGOSA NOGUEIRA MÉDICO 300133785 Membro

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à04 de Abril de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 17 de dezembro de 2021.
ANTONIO MARCOS DE SOUZA NOBREGA

Diretor Geral do CEMETRON
Protocolo 0022931187

Portaria nº 266 de 17 de dezembro de 2021
A DIRETOR GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON,  no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição nº 238 de 20 de dezembro de 2017, nomeado pelo decreto nº 76783/2021
(0022577878), de 03 de dezembro de 2021 e publicado no DOE edição nº 239, página 02, de 06 de dezembro de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a portaria nº 265 ( 0022931187).
Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Núcleo de Educação Permanente do Centro de Medicina Tropical de

Rondônia/CEMETRON sem ônus e sem prejuízos de suas atividades.

Nome Cargo/ Função Matrícula Nomenclatura

CLÁUDIA RIZOLENE DOS SANTOS ENFERMEIRA 300069360 Coordenadora

TAMILA LARISSA GONÇALVES QUADROS AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 300134846 Coordenadora Adjunta

VINICIUS ORTIGOSA NOGUEIRA MÉDICO 300133785 Membro

TUANY MARIA COELHO DO AMARAL ALVES FISIOTERAPEUTA 300164892 Membro

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à09 de Setembro de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 17 de dezembro de 2021.
ANTONIO MARCOS DE SOUZA NOBREGA

Diretor Geral do CEMETRON
Protocolo 0022931531

Portaria nº 267 de 20 de dezembro de 2021
A DIRETOR GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON,  no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição nº 238 de 20 de dezembro de 2017, nomeado pelo decreto nº 76783/2021
(0022577878), de 03 de dezembro de 2021 e publicado no DOE edição nº 239, página 02, de 06 de dezembro de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 253 de 19 de novembro de 2021 ( 0022209777);
Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para responder como Coordenadora e Coordenadora Adjunta da Gerência de Enfermagem

(CEMETRON-GE) do Centro de Medicina Tropical de Rondônia - CEMETRON, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.
Nome Matrícula Cargo Nomenclatura

FLORA LEMOS DE FARIAS FILHA 300124976 Enfermeira Coordenadora

JAMILES DE MELO OLIVEIRA 300169831 Enfermeiro Coordenadora Adjunta

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à17 de Dezembro de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANTONIO MARCOS DE SOUZA NOBREGA
Diretor Geral do CEMETRON

Protocolo 0022950076

FHEMERON
Portaria nº 396 de 20 de dezembro de 2021
Designa servidores para compor a Comissão de Recebimento de kits lanches, gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis.
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A Vice-Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia-FHEMERON, no uso de suas atribuições que lhe confere o
Decreto de 20 de abril de 2021.

Considerando que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993;

Considerando que o recebimento dos materiais e serviços deverão ser acompanhados e recebidos por representantes da Administração Pública,
especialmente designado por força do art. 67 da Lei nº. 8.666/1993;

R E S O L V E:
Art. 1° Designar os servidores abaixo discriminados para compor a Comissão de Recebimento de kits lanches, gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis para doadores voluntários de sangue e pacientes em tratamento hemoterápico ambulatorial na FHEMERON:
Onofre Monteiro da Silva, agente atividade administrativa, matrícula n°. 300136478, presidente;
Érika Monteiros Córdova Castro, auxiliar administrativo, matrícula nº 300167865, membro;
Maria Dalva de Oliveira, agente administrativo, matrícula 300140991, membro.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de outubro de 2021, revogando a Portaria nº 274 de 16 de agosto de 2021.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Porto Velho/RO, 20 de dezembro de 2021.
Iolanda Rodrigues Moreira

Vice presidente da FHEMERON
Protocolo 0022941870

AGEVISA
ERRATA

ONDE LÊ-SE:
Portaria nº 191 de 17 de novembro de 2021
O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a lei
Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006 e suas alterações bem como o Decreto de 09 de julho de 2021, publicado no
DOE, Edição Suplementar 138.1 de 09 de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º. – CONCEDER, Folgas relativas à Licença Paternidade de 20 (vinte) dias, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08 de Março de 2016, e Lei 3.803
de 12 de Maio de 2016, ao Servidor EDKLEY PEREIRA TRINDADE, ocupante do cargo de técnico em enfermagem, Matrícula nº 300038860, lotado na
Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia -AGEVISA, no período de 12.11.2021 a 01.01.2022.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação,  retroagindo seus efeitos legais a 12.11.2021 .
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

LEIA-SE:
Portaria nº 191 de 17 de novembro de 2021
O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a lei
Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006 e suas alterações bem como o Decreto de 09 de julho de 2021, publicado no
DOE, Edição Suplementar 138.1 de 09 de julho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º. – CONCEDER, Folgas relativas à Licença Paternidade de 20 (vinte) dias, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08 de Março de 2016, e Lei 3.803
de 12 de Maio de 2016, ao Servidor EDKLEY PEREIRA TRINDADE, ocupante do cargo de técnico em enfermagem, Matrícula nº 300038860, lotado na
Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia -AGEVISA, no período de 12.11.2021 a 01.12.2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação,  retroagindo seus efeitos legais a 12.11.2021 .
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Protocolo 0022942757

CETAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS
PROCESSO: 0055.511617/2021-53
Considerando que o presente processo foi objeto de análise pelo Controle Interno do Centro de Educação Técnico Profissional da Área de Saúde-CETAS;
Considerando que a despesa encontra-se de acordo com as normas aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE MARÇO
DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo 18.
DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do (s)
beneficiário (s) CRISTIANE OLIVEIRA SECUNDO (Gerente técnica), SANDRA BORGES MORAES (Gerente Pedagógica), e RAIMUNDO NONATO ALVES
(motorista), no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF.
Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de 1º de outubro de 2012.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA
Diretora Geral

CETAS/RO
Protocolo 0022915834

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 104

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0055.502932/2021-90
Considerando que o presente processo foi objeto de análise pelo Controle Interno do Centro de Educação Técnico Profissional da Área de Saúde-CETAS;
Considerando que a despesa encontra-se de acordo com as normas aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE MARÇO
DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo 18.
DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do (s)
beneficiário (s) ADRIANA SANTOS CABRAL (Coordenadora de Curso), DORISLENE ALVES DE ALMEIDA CANTARELA (Coordenadora de Curso) e JOSÉ
RIBAMAR DUARTE SOUSA (motorista), no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF.
Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de 1º de outubro de 2012.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA
Diretora Geral

CETAS/RO
Protocolo 0022926060

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0055.512481/2021-07
Considerando que o presente processo foi objeto de análise pelo Controle Interno do Centro de Educação Técnico Profissional da Área de Saúde-CETAS;
Considerando que a despesa encontra-se de acordo com as normas aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE MARÇO
DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo 18.
DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do (s)
beneficiário (s) CRISTIANE DE OLIVEIRA SECUNDO  (Gerente Técnica), ADRIANA SANTOS CABRAL COSTA (Coordenadora de Curso), MOISES LOBO
D`ALMADA (coordenador de curso) e JOSÉ RIBAMAR DUARTE SOUSA (motorista), no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF.
Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de 1º de outubro de 2012.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA
Diretora Geral

CETAS/RO
Protocolo 0022929015

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0055.523958/2021-71
Considerando que o presente processo foi objeto de análise pelo Controle Interno do Centro de Educação Técnico Profissional da Área de Saúde-CETAS;
Considerando que a despesa encontra-se de acordo com as normas aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE MARÇO
DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo 18.
DECIDO:
HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do (s)
beneficiário (s) AMÉLIA CRISTINA SANTOS ALCOFORADO (Coordenadora do Curso FIC – SAÚDE MENTAL), FRANCIELDE DOS SANTOS ARAÚJO
(Chefe de Núcleo/Apoio administrativo) e RAIMUNDO NONATO ALVES (motorista), no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF.
Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de 1º de outubro de 2012.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA
Diretora Geral

CETAS/RO
Protocolo 0022951885

SEDUC
AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021
PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO /PROAFI EXCEPICIONAL DE COMBATE AO COVID-19 2020.

A Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira da E.E.E.F.M. Professor Valdir Monfredinho, vinculada ao CNPJ nº 01.167.361/0001-90 em
cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº nº54/2019/SEDUC-NTFG publicada no DIOF
edição 007, de 11 de janeiro de 2019, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação processo nº
0029.072932/2020-98, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a favor da empresa HD PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME,CNPJ 19.677.787/0001-59,
para a contratação de material de consumo no elemento de despesa 3.3.90.30, no valorde R$ 2.850,00 (Dois mil e oitocentos e cinquenta reais), para aquisição
de materiais de prevenção e combate ao Covid-19 para atender esta Unidade Escolar.

Pimenta Bueno, 17 de dezembro de 2021.
________________________________________

Rosângela Mendes Pereira
Matricula:
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Protocolo 0022617124

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2021
(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar da EEEF OSVALDO PIANA, CNPJ n. 00817.654/0001-02, Unidade Executora da EEEF OSVALDO PIANA, em

cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação,
com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a empresa URUPA DISTRIBUIDORA LTDA - ME CNPJ 26.351.705/0001-47,  para fornecer a EEEF OSWALDO
PIANNA, osMATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, a partir de 15/12/2021 no valor total estimado de R$ 225,17 ( Duzentos e vinte e
cinco reais e dezessete centavos).

Ji-Paraná/RO, 15 de dezembro de 2021.
.

ADVANDA MACHADO CIRILO CALDAS
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0022921515

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.484122/2021-61
INTERESSADOS: RONNEY CARLOS POTIN PACHECO,MAGNA GLACIELHA SILVA,PAOLLA MICHELLE MONTANARI VIEIRA.
VALOR: R$ 1.875,00(Um mil oitocentos e setenta e cinco reais)

Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1931 (0022842341) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS  em favor dos servidores RONNEY CARLOS POTIN PACHECO,MAGNA GLACIELHA
SILVA,PAOLLA MICHELLE MONTANARI VIEIRA. com base no Parecer 1931 (0022842341)do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos servidores citados
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022858687

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 554/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
A Presidente do Conselho Escolar Força e Trabalho, CNPJ nº 01.802.670/0001-94, Unidade Executora da EEEF. Maria Comandolli Lira, em cumprimento ao
disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portarianº 3266/2021/SEDUC-NTFG, publicada no DIOF nº, 115 de 08 de
junho de 2021, torna público a conclusão do procedimento de Contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, do
agricultor familiar José Pedro Pereira, CPF 412.633.759-87 , para fornecer a EEEF. Maria Comandolli Lira de Rolim de Moura, 358 quilos de filé de Tambaqui.
No valor total estimado de R$12,039,54 (Doze mil e trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

Rolim de Moura, 17 de dezembro de 2021.
ANGELA CUTOLO

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0022928780

Resolução N. 759/2021/SEDUC-CEE
RESOLUÇÃOCEB/CEE/RO N. 759/21, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021

Concede, por quatro anos, ao Instituto Educacional Alencar Freitas, em Porto Velho, Prorrogação da Autorização de Funcionamento para a oferta da Educação
Infantil - Creche de 1 a 3 anos e Pré-Escolar I e II, e do Ensino Fundamental do 1º e 2º ano, e dá outras providências.

A Presidente em exercício da Câmara de Educação Básica, do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do Parecer CEB/CEE/RO n. 043/21, decorrente da análise procedida no Processo n. 055/19-CEE/RO e a deliberação na Sessão
realizada em 03 de novembro de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, por quatro anos, ao Instituto Educacional Alencar Freitas, em Porto Velho, Prorrogação da Autorização de Funcionamento para a oferta

da Educação Infantil - Creche de 1 a 3 anos e Pré-Escolar I e II, e do Ensino Fundamental do 1º e 2º ano.
Art. 2º Conceder, por quatro anos, ao Instituto Educacional Alencar Freitas, em Porto Velho, Autorização de Funcionamento para a oferta do Ensino

Fundamental, do 6º ao 9º ano, implantado de forma gradativa.
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Parágrafo único. Ficam, por este Ato, validados os estudos e os documentos licitamente expedidos pelo Instituto Educacional Alencar Freitas, em Porto
Velho, referentes ao Ensino Fundamental do 3º ao 5º ano e do 6º ao 8º ano, realizados a partir do ano letivo de 2019, até o final do ano letivo de 2021.

Art. 3º Aprovar a Matriz Curricular do Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano.
Art. 4º Determinar à entidade mantenedora do Instituto Educacional Alencar Freitas, em Porto Velho, o cumprimento do item 5, do Voto do Relator do

Parecer CEB/CEE/RO n. 043/21.
Conselheira Gláucia Lopes Negreiros

Presidente em exercício da Câmara de Educação Básica
Protocolo 0022925420

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2021

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. MARECHAL RONDON
CONTRATADA: RANGEL COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA , CNPJ Nº 04.454.438/0001-09
OBJETO: Constitui objeto do presente a aquisição de kits de alimentação escolar (devidamente embalados) contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para
distribuição aos alunos matriculados na rede estadual de ensino Escola Marechal Rondon, para alimentação em suas residências, conforme normatização da
Resolução nº 02 de 13 de abril de 2020 que dispõe sobre a execução do programa nacional de alimentação escolar – PNAE, durante o período de estado de
calamidade pública decorrente do novo Coronavirus – Covid-19, baseando no regime simplificado previsto na lei nº 13.979/20.” visando garantir a alimentação
escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar Marechal Rondon da Rede Estadual de Ensino, localizada no município de Buritis-RO, contemplados no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
VALOR: R$ 39.657,50 (Trinta nove Mil Seiscentos cinquenta sete reais e cinquenta centavos)
PROCESSO: 0029.565445/2021-55
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DE ASSINATURA: 10/12/2021
ASSINAM:
Eliane Cristina Pereira
Diretor da Escola / Presidente conselho escolar Marechal Rondon
Hérica Trindade Rangel
Representante Rangel Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA

Protocolo 0022775171

Resolução N. 760/2021/SEDUC-CEE
RESOLUÇÃO CEB/CEE/RO N. 760/21, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

Retifica o Parecer n. 019/21-CEB/CEE/RO e a Resolução CEB/CEE/RO n. 733/21, de 17 de maio de 2021, publicada no DOE n. 123 em 18/06/21, conforme
especifica.

A Presidente da Câmara de Educação Básica, do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Retificar o Parecer n. 019/21-CEB/CEE/RO e a Resolução CEB/CEE/RO n. 733/21, de 17 de maio de 2021, publicada no DOE n. 123 em

18/06/21, conforme especifica:
- No Parecer n. 019/21-CEB/CEE/RO:
Onde se lê: […] por quadro anos [...]
Leia-se: […] por quatro anos [...]
Onde se lê: Parecer n. 019/21-CEB/CEE/RO
Leia-se: Parecer CEB/CEE/RO n. 019/21.
- Na Resolução CEB/CEE/RO n. 733/21:
Onde se lê: Art. 2º Parágrafo único[...]
Leia-se: Parágrafo único [..]
Onde se lê: Art. 3º
Leia-se: Art. 2°
Onde se lê: Art. 4º
Onde se lê: Art. 3º
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheira Irany de Oliveira Lima Morais
Presidente da Câmara de Educação Básica

Protocolo 0022925833

Resolução N. 767/2021/SEDUC-CEE

RESOLUÇÃO CEB/CEE/RO N. 767/21, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021
Prorroga, até o dia 30.06.2022, a manutenção do Reconhecimento do Centro de Educação de Jovens e Adultos Carlos Drummond de Andrade, em Cerejeiras,
e dá outra providência.

A Presidente da Câmara de Educação Básica, do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
análise dos documentos referentes ao cumprimento de Voto do Parecer CEB/CEE/RO n. 039/20, referente ao Processo n. 085/18-CEE/RO e a deliberação na
Sessão Ordinária realizada em 06 de dezembro de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, até o dia 30.06.2022, a manutenção do Reconhecimento do Centro de Educação de Jovens e Adultos Carlos Drummond de Andrade,
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___________________________________ WESLEI GOLDONI CORDEIRO Presidente do
Conselho Escolar - Representante/ Contratante

________________________________ HÉRICA TRINDEDE
RANGEL Representante/ Contratada

em Cerejeiras.
Art. 2º Prorrogar, até o dia 30.06.2022, o prazo para que a entidade mantenedora do Centro de Educação de Jovens e Adultos Carlos Drummond de

Andrade, em Cerejeiras, cumpra o item 2, do Voto da Relatora do Parecer CEB/CEE/RO n. 039/20.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheira Irany de Oliveira Lima Morais
Presidente da Câmara de Educação Básica

Protocolo 0022927364

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93
O Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar – CTPM VI, CNPJ nº 00.667.270/0001-50, Unidade Executora do Colégio

Tiradentes da Polícia Militar VI, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93, em face dos poderes conferidos pela portaria de nº
4765/2019/SEDUC-NFTG, designado no 02/09/2019, e publicado em 04 de setembro de 2019, tornar público a conclusão do procedimento de contratação
direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitação das empresas L. RUFINO NETTO & CIA LTDA - ME  - CNPJ Nº 06.934.591/0001-
50, para fornecer serviços de MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS ao Colégio Tiradentes da Polícia Militar –
CTPM VI, no valor total de R$ 3.190,00(três mil cento e noventa reais ).

Ji-Paraná/RO, 16 de dezembro de 2021.
Adelson Pereira Rodrigues - 1° Ten QOA PM

Diretor
Colégio Tiradentes da Polícia Militar – CTPM VI

‘Portaria Nº 4765/2019/SEDUC-NFTG
Fone: (69) 99265-8875

Protocolo 0022904778

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2021.
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RICARDO CANTANHEDE
CONTRATADA: RANGEL COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ/MF nº. 04.454.438/0001-09.

OBJETO: Constitui objeto do do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (kit de alimentação escolar composto por: *arroz: (01 unidade de 05 kg)
marca soberano, *feijão: (01 unidade de 01 kg) marca: brasileirinho, *leite: (01 unidade de 01litro) marca nilza, *macarrão: (01 unidade 500g) marca: jóia,* óleo:
(01unidade de 900ml) marca soya) um total de 1135 kits em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as
especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
0029.108032/2021-77, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 266/2021, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº
10.520/2002, Decreto Estadual nº 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 8.666/93, com suas alterações e
legislação correlata.
VALOR: R$ 46.648,50 (quarenta e seis mil e seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos)
PROCESSO: 0029.571497/2021-61
VIGÊNCIA: 12/MESES
DATA DA ASSINATURA: 09/12/2021

Porto Velho, 09 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022743392

Portaria nº 8634 de 17 de dezembro de 2021
Escola: Instituto Estadual de Educação Marechal Rondon
Avenida Transcontinental, 710, Centro, CEP 76.907-564 – Ji-Paraná/RO
E-mail: ieemalrondon@seduc.ro.gov.br
Conselho Escolar do IEE Marechal Rondon
A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar do IEE Marechal Rondon, CNPJ nº 04.698.270/0001-79, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Estatuto;
Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de Recebimento, conforme estabelece

o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de 18/12/2017, Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;
Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução dos recursos financeiros do

Programa de Melhoria na Qualidade do Ensino – EXCELÊNCIA.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e Licitação como Membros, sob a Presidência do

primeiro.
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Itamar Beck Ramos Auxiliar Administrativo 300073429
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Secretária Marleide Mendes Passos Professora 300026659
Membro Maria Auxiliadora da Silva Ribeiro Agente de Alimentação 300029612
Suplente Thallyta América Lima Agente de Limpeza e Conservação 300162874

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Maria Antônia de Souza Inspetora de Pátio 300071857
Membro Cleunice de Lima Pereira Auxiliar Administrativo 300016129
Membro Josane de Bastiani Professora 300023808

Membro Suplente Antônia Correia Lima Fonseca Auxiliar de Serviços Gerais 2335130

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Vera Maria Valentim Ferreira
Presidente do Conselho Escolar do IEE Marechal Rondon

Matrícula 30013979
Ji-Paraná/RO, 17 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022930508

Portaria nº 8636 de 17 de dezembro de 2021
Escola: Instituto Estadual de Educação Marechal Rondon
Avenida Transcontinental, 710, Centro, CEP 76.907-564 – Ji-Paraná/RO
E-mail: ieemalrondon@seduc.ro.gov.br
Conselho Escolar do IEE Marechal Rondon
A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar do IEE Marechal Rondon, CNPJ nº 04.698.270/0001-79, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Estatuto;
Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de Recebimento, conforme estabelece

o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de 18/12/2017, Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;
Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução dos recursos financeiros do

Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE/Educação Básica/Qualidade/Educação Conectada/Mais Alfabetização/Emergencial.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e Licitação como Membros, sob a Presidência do

primeiro.
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Itamar Beck Ramos Auxiliar Administrativo 300073429
Secretária Marleide Mendes Passos Professora 300026659
Membro Maria Auxiliadora da Silva Ribeiro Agente de Alimentação 300029612
Suplente Thallyta América Lima Agente de Limpeza e Conservação 300162874

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:
Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Maria Antônia de Souza Inspetora de Pátio 300071857
Membro Cleunice de Lima Pereira Auxiliar Administrativo 300016129
Membro Josane de Bastiani Professora 300023808

Membro Suplente Antônia Correia Lima Fonseca Auxiliar de Serviços Gerais 2335130

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Vera Maria Valentim Ferreira
Presidente do Conselho Escolar do IEE Marechal Rondon

Matrícula 30013979
Ji-Paraná/RO, 17 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022930939

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar EEEFM JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, CNPJ n. 63.788.277/0001-40, Unidade Executora da EEEFM JUSCELINO K. DE
OLIVEIRA, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via
dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a EMPRESA C J JOB - ME, CNPJ: 24.572.092/0001-42 ,para fornecer a EEEFM
JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, aquisição de Material de Consumo: Material de Limpeza e Produção de Higienização, a partir de 20/12/2021, no valor total
estimado de R$ 15.786,60 (quinze mil setecentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos) .
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Ji-Paraná/RO, 17 de dezembrode 2021.
DIVINA VIEIRA PEDRA DA SILVA

Presidente
Protocolo 0022930985

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar EEEFM JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, CNPJ n. 63.788.277/0001-40, Unidade Executora da EEEFM JUSCELINO K. DE
OLIVEIRA, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via
dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a EMPRESA START SHOP GLOBAL LTDA , CNPJ: 37.912.727/0001-55,para fornecer a
EEEFM JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, aquisição de Material de Consumo: Material de Limpeza e Produção de Higienização, a partir de 20/12/2021, no valor
total estimado de R$ 1.998,70 (mil novecentos e noventa e oito reais e setenta centavos) .

Ji-Paraná/RO, 17 de dezembrode 2021.
DIVINA VIEIRA PEDRA DA SILVA

Presidente
Protocolo 0022931045

CONTRATO04
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO ESCOLAR MANOEL FERREIRA DE ALBUQUERQUE  E A EMPRESA STAR COMÉRCIO DE
SUPRIMENTOS EIRELI, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.
Aos quinze dias domês de Dezembro doanode dois mil e vinte e um, o Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, portador do CNPJ de nº
12.810.568/0001-57, situado na Avenida Tancredo Farias de Matos, nº 248, Distrito de Surpresa, CEP: 76.850-000, Guajará-Mirim/RO, doravante denominada
apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Aristókles Pantoja Vargas , portador da Cédula de Identidade de n.º
1.060.564/SESDEC/RO e doCPF: 003.950.782-37, e a empresa STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI , portadora do CNPJ nº 05.252.941/0001-36,
estabelecida na rua José Camacho, nº 1146, Olaria, Porto-Velho/RO doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Edson de
Almeida Magalhães, brasileiro, portador da Cédula de Identidade de nº 595.662/SESDEC/RO e do CPF de nº 810.710.192-87, celebram o presente Contrato,
decorrente do Processo AdministrativoNº 0029.108032/2021-77, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, d e Nº.266/2021, homologado pela
Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato de Kits de Alimentação Escolar (devidamente embalados em capafardos), composto por Gêneros Alimentícios não
perecíveis, para distribuição aos alunos Matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental Salomão Justiniano de Melgar,  rede estadual de Ensino,
localizada no Município de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e Programa Estadual de
Alimentação Escolar – PEALE, para alimentação em suas residências, conforme normatização da Resolução nº 02 de 13 de Abril de 2020 que dispõe sobre
a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, durante o período de Estado de Calamidade Pública decorrente do novo coronavírus –
Covid-19, eem atendimento as necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede Estadual de Educação, conforme as especificações técnicas e
disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos.
1.1 Vinculação: Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas da modalidade de licitação - Pregão Eletrônico, o disposto na proposta da
CONTRATADA e demais elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito na cláusula primeira.
1.2 As especificações e quantidade estimadas do objeto desse contrato, estão previstas no Item 1.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Item Descrição do Objeto (Especificação) Unid. Quantidade Estimada

014

Kit de Alimentação Escolar composto por:
Arroz: (01 unidade de 05 Kg) Marca: Rozcato

Feijão: ( 01 unidade de 01 Kg) Marca: Primavera
Leite: ( 01 unidade de 01 Litro) Marca: Nilza

Macarrão: (01 unidade 500 g) Marca: Q Delícia
Óleo: ( 01 unidade de 900 ml) Marca: Concórdia

CRE Guajará-Mirim – De acordo com as especificações do Edital e anexos.

Unid.
Kits

64

1.3 As informações quanto a Validade dos Gêneros alimentícios, estão previstas no subitem 3.4, e 3.6 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES

2.1 As informações quanto as quantidades estimadas do objeto do presente contrato, estão previstas no item 5, subitem 5.2 do Termo de Referência, Anexo
I do Edital.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZO ENTREGA, E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

3.1 Os materiais adquiridos deverão ser entregues na E.E.E.F. Salomão Justiniano de Melgar, situado na Avenida Tancredo Farias de Matos, nº 248, Distrito
de Surpresa, Guajará-Mirim/RO de segunda-feira à sexta-feira, mediante prévio agendamento.
3.2 O prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo órgão
solicitante.
3.3 O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela Contratada, dos seguintes requisitos cumulativos:
3.3.1 Solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos bens;
3.3.2 Comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força maior ou fato do príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua
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proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito sobre a necessidade do atraso.
3.4 Não se admitirá prorrogação se:
3.4.1 O atraso ocorrer por culpa da contratada;
3.4.2 Se não cumprir os requisitos do item 3.3.1;
3.4.3 Houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a escolha mais vantajosa para a administração.
3.5 As informações das Condições de Recebimento estão previstas no Item 6, subitem 6.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PNAE

4.1 As despesas do presente processo correrão por meio do Programa de Atividade: 12.368.1076.2386 - Manter as Unidades Escolares e Assistência aos
Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.50.30 - Material de Consumo - Repasse, e Fonte de Recurso: 0221 (Recurso do Tesouro Federal - PNAE), de forma
descentralizada junto as Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de Rondônia, as quais farão as suas aquisições
por meio das Atas de Registros de Preços, oriunda do Resultado do Pregão Eletrônico do presente processo, conforme rege a Resolução nº 06, de 08 de Maio
de 2020.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 O valor total da contratação é de R$ 2.780,16 (dois mil e setecentos e oitenta reais e dezesseis centavos), que corresponde a nota de empenho, a
servir de lastro, para efetuar o pagamento dos produtos ( kits alimentícios) referidos na cláusula primeira, tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela
CONTRATANTE. Sob nenhuma hipótese ovalor mencionado será reajustado;
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 As condições de pagamento estão previstas no Item 8 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até  20 (vinte) dias,  contados a partir da apresentação formal da respectiva documentação, respeitada a ordem
cronológica das exigibilidades, depois da liquidação da despesa:
a) Nota fiscal;
b) Termo de Recebimento;
c) Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal (conforme PGFN/RFB Nº 1751, de 02/10/2014);
d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 12.440/2011, de 07/07/2011).
6.3 As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em  2 (duas) vias,  devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição dos serviços, da CONTRATADA, o
número da Conta Bancária para depósito do pagamentoe constar o nome do Programa.
6.4 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária - OB e depósito em conta corrente, indicada pela Contratada por meio do Caixa Eletrônico.
6.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque,  CNPJ: 12.810.568/0001-57 – Endereço: Avenida
Tancredo Farias de Matos nº 248- Distrito de Surpresa– CEP 76.850-000– Guajará-Mirim/ RO, contendo a descrição do Programa do PNAE.
6.6 Na hipótese da Nota Fiscal não aprovada será devolvida a Empresa detentora da ata, para as necessárias correções, com as informaçõesque motivem a
sua rejeição, contando se o prazo estabelecido no subitem 6.2, a partir da data da sua reapresentação.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
7.1 A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, conforme disposto no Art. 62 da Lei nº. 8.666/1993.
7.2 A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data
da ciência ao chamamento, para no local indicado, rmar o instrumento de Contrato, nas condições estabelecidas no respectivo Termo de Referência e Edital
de licitação sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei n. º 8.666/1993.
7.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.
7.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classicação, para fazê-lo obedecida a ordem de classicação e examinada a aceitabilidade
da proposta classicada quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/1993.
7.5 A recusa injusticada do licitante vencedor em receber o documento de contratação, ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei.
8.666/1993 e artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002.
7.6 Toda e qualquer modicação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será formalizada através de Termo Aditivo, exceto as previstas no inciso
8º, do Artigo 65 da Lei 8.666/1993.
7.7 É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1 O prazode vigênciado contrato será de até 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º,
da Lei nº. 8.666/1993.
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1 Não serão exigidas Garantias Contratuais, uma vez que o objeto da presente licitação não apresenta grande complexidade.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE CONTRATUAL
10.1 Ospreços definidos no instrumento contratual serão xos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
10.2 Visando compensar os efeitos das variações inflacionárias e para dar a máxima efetividade ao Princípio da manutenção do equilíbrio financeiro do
contrato, os preços contratados poderão ser reajustados, com data para o início da contagem de prazo do reajustamento contratual a partir da data limite para
a apresentação da Proposta ou do orçamento a que essa se referir conforme disposto no Artigo 40 inciso XI c/c Artigo 55, inciso III da Lei Federal 8.666/1993.
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10.3 O reajuste que se refere o subitem anterior será facultado, a pedido da contratada, haja ou não prorrogação do instrumento contratual, no prazo de 60
dias, de acordo com o item anterior, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.
10.4 Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será a variação do Índice de Preços do Consumidor Amplo IPCA/IBGE ou IGPM/FGV, ou outro
que venha substituí-lo.
10.5 O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual.
10.6 Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
10.7 A assinatura do termo de contrato após 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta ou da data da licitação, precluirá o direito ao reajuste
contratual, passando a ser contado o interregno mínimo para a concessão de reajuste a partir da data da assinatura do contrato.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
11.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, alínea ‘’d’’, da Lei nº 8.666/1993, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato,
requerida pela Contratada, desde que documentalmente e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual, podendo ser concedido utilizando algum
índice oficial de inflação como o IPCA/IBGE ou IGP-M/FGV, bem como, outro índice que vier a substituí-los.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no artigo 80
da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
12.2 . Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
13.1 A Secretaria de Estado da Educação, conforme os termos do artigo 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/1993, designará um representante para acompanhar e
scalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores
em tempo hábil para a adoção das medidas conveniente.
13.2 O exercício da scalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
14.1 É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1 As obrigações da Contratante, são aquelas estabelecidas no Item 19, subitem 19.1, do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
15.2 As obrigações da Contratada, são aquelas estabelecidas no I tem 19, subitem 19.2 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES
16.1 As sanções aplicáveis na execução do contrato são aquelas estabelecidas no item 20 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
17 CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA– DA VIGÊNCIA/GERENCIAMENTO/UTILIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 A vigência da Ata, está estabelecida no item 22 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.2 O gerenciamento da Ata, está estabelecido no item 23 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.3 As condições para a utilização da Ata, estão previstas no item 24 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.4 As condições para a alteração da Ata, estão previstas no  item 25 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (
vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.
18.4 O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o
estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito a CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba a CONTRATADA
qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora
pactuadas, assegurada a defesa prévia.
18.5 Este Contrato poderá, ainda ser rescindido nos seguintes caso:
a) Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;
b) Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA que, juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste
pacto;
c) Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
d) Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas;
e) No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos, com o pagamento dos serviços adquiridos até a
data comunicada no aviso de rescisão.
f) No caso de descumprimento da legislação sobre o trabalho de menores, nos termos do dispostos no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
19.1 A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação
brasileira.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1 Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93, e outros preceitos de direito público, aplicando-se
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DASRESPONSABILIDADES
21.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas.
Responsabiliza- se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que
sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros.
21.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e
decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.
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21.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
21.4 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na contratação.
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Após as assinaturas deste o Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque providenciará a publicação de resumo no Diário Ocial do Estado, sem
prejuízo de outras publicações que a CONTRATANTE tenha como necessárias.
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da
Comarca de Porto-Velho/RO, Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato.
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação nal, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.
Para rmeza e como prova do acordado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que constitui o documento de Fls. 27 a 36/2021 do
Livro Especial nº 01/Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se zerem necessárias
para sua publicação e execução, devidamente certicadas pelo Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque da Escola Estadual de Ensino
Fundamental Salomão Justiniano de Melgar.

Porto-Velho -RO, 15 de Dezembro de 2021.
Aristókles Pantoja Vargas

Presidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque
Edson de Almeida Magalhães

Representante da Star Comércio de Suprimentos Eireli
Protocolo 0022852335

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2021
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR MANOEL FERREIRA DE ALBUQUERQUE DA E.E.E.F. SALOMÃO JUSTINIANO DE MELGAR E
CONTRATADA A EMPRESA STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Kits de Alimentação Escolar (embalados devidamente em capafardos), composto por

Gêneros Alimentícios não perecíveis, para a distribuição aos alunos matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental Salomão Justiniano de
Melgar.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
PARÁGRAFO PRIMEIRO:O valor do presente Contrato é de R$ 2.780,16 (dois mil e setecentos e oitenta reais e dezesseis centavos), de acordo com os

valores especificados na Proposta de Preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustadas.
PARÁGRAFO SEGUNDO:As despesas do presente processo ocorrerão por meio do Programa Atividade: 12.368.1076.2386, - Manter as Unidades e

Assistência aos Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.50.30 – Material de Consumo – Repasse, e a Fonte de Recurso: 0221 ( Recurso do Tesouro Federal
– PNAE), de forma descentralizada junto as Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de Rondônia, as quais farão
as suas aquisições por meio das Atas de Registros de Preços, oriunda do Resultado do Pregão Eletrônico do presente processo, conforme rege a Resolução
nº 06, de 08 de Maio de 2020.

VALOR TOTAL: R$ 2.780,16 (dois mil e setecentos e oitenta reais e dezesseis centavos).
DO PRAZO: O prazode vigênciado contrato será de até 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
PROCESSO Nº: 0029.587816/2021-50
ASSINAM: Aristókles Pantoja Vargas  – Presidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque e Edson Almeida Magalhães  –

Representante Legal da empresa Star Comércio de Suprimentos EIRELI.
Porto-Velho/RO, 15 de Dezembro de 2021

Aristókles Pantoja Vargas
Presidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque

Edson de Almeida Magalhães
Representante Legal da Empresa Star Comércio de Suprimentos Eireli

Protocolo 0022853619

EXTRATO
EXTRATO N° 16
CONTRATO N° 16/2021
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, CNPJ 01.671.354/0001-20
CONTRATADO: JOSÉ PEDRO PEREIRA, CPF Nº 412.633.759-87.
OBJETO: Aquisição de 377 Kg. de Filé de Peixe Tambaqui em embalagem de 500 g cada, para atender a E.E.E.F.M. Carlos Drumond de Andrade.
VALOR: R$ 12.678,51 (Doze mil seiscentos e setenta e oito reais cinquenta e um centavos).
DESPESA: Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE-RO - O.B. 0022722720 – Fonte: 0100 - Recurso do Tesouro Estadual – Natureza da
Despesa: 3.3.9.0.30.65.00
PROCESSO RELACIONADO: 0029.134260/2021-010029.594818/2021-03
VIGÊNCIA: até 31 de janeiro de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2021
Assinam:
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MARIA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS  - Presidente do Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade
JOSÉ PEDRO PEREIRA  - Agricultor Familiar Individual

Rolim de Moura - RO, 16 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022884006

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Em Tempo Integral Jovem Gonçalves Vilela no Município de Ji-Paraná/RO ,
localizada na Rua Antonio Ferreira de Freitas N. 211, Bairro Jardim Presidencial, Cep: 76.901-013, Ji-Parana/RO, Unidade ExecutoraEEEMTI JOVEM
GONÇALVES VILELA, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a abertura no dia 22/07/2021, do procedimento de
contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, de empresa TAVARES & SILVA LTDA - ME, CNPJ 23.318.976/0001-
02 , para fornecer a EEEMTI JOVEM GONÇALVES VILELA, fornecer EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS , para atender as necessidades
dos 619 alunos matriculados no ano letivo de 2021, no valor de R$ 7.720,00  (SETE MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS)  com vistas a garantir o cumprimento
de funcionamento, voltadas às escolas para retorno das aulas de forma presencial, para atender as necessidades de uso dos alunos matriculados nesta
unidade escolar no ano letivo de 2021 em atendimento a legislação para aplicação de recursos oriundos do Programa de Apoio Financeiro às Unidades
Executoras - Proafi Regular 2021
Ji-Paraná/RO, 17 de Dezembro de 2021.

TATIANA DE OLIVEIRA VONO
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0022743815

AVISO
CONSELHOESCOLAR DO IEE MARECHAL RONDON

COMISSÃO DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 001/CEIEEMR /RO/2021
O CONSELHOESCOLAR DO IEE MARECHAL RONDON , através da Comissão de Compras, nomeada por força das disposições contidas Portaria nº

1745/IEEMR de 17/02/2021, torna público que se encontra autorizada, a realização de licitação na modalidade de Carta Convite, do tipo Menor Preço Por
Item, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições no Ato Convocatório, consignando o que
se segue:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:0029.590822/2021-94.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, discriminados no presente Ato Convocatório e em seu Anexo

I (Planilha de Especificações e Quantidades).
FONTE DE RECURSOS: Os recursos necessários para a execução do objeto são provenientes do Governo do Estado de Rondônia/FUNDEB,

consignados no orçamento da Secretaria de Estado da Educação para a Instituto Estadual de Educação Marechal Rondon. As despesas correrão com recursos
do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI/REAJUSTE/PANDEMIA/EMERGENCIAL, Formalizada e através do Decreto nº 25.366, de 1° de setembro de
2020 , Processo nº. 0029.070562/2020-54 de 19, NE : 2020NE04165 Data de emissão: 13/11/2020
Elemento de Despesa:

Elemento de Despesa:
33.90.30– Material de Consumo
Desdobramento do Elemento-Subelemento:
33.90.30-22 - Material de Limpeza e Produção de Higienização
Valor R$ 29.462,79 ( Vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta e nove centavos )
DATA DE ABERTURA: 24 de dezembro de 2021 às 09:00 horas.
LOCAL:Na sala da Direção do Instituto Estadual de Educação Marechal Rondon , localizada na Avenida Transcontinental, nº 710 – Bairro: Centro/

Município de Ji-Paraná-RO
ATO CONVOCATÓRIO : O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta, na sala da Direção d o Instituto
Estadual de Educação Marechal Rondon, localizada na Avenida Transcontinental, nº 710 – Bairro: Centro/ Município de Ji-Paraná-RO e sua retirada poderá
ser efetuada de segunda-feira a quinta-feira, das 08:00 às 12:00 horas, mediante requerimento à Comissão de Compras.Maiores informações e
esclarecimentos sobre o certame, serão prestados pelos membros da Comissão de Compras, no endereço supracitado.
PRAZO DE RETIRADA:O Ato Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes, da data marcada para a
sessão de recebimento e abertura da Documentação de Habilitação e Proposta de Preços.

Ji-Paraná/RO, 20 de dezembro de 2021.
COMISSÃO DE COMPRAS

ITAMAR DA SILVEIRA BECK
Presidente:

Matrícula 300073429
Protocolo 0022932475

CONTRATO05
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO ESCOLAR MANOEL FERREIRA DE ALBUQUERQUE  E A EMPRESA STAR COMÉRCIO DE
SUPRIMENTOS EIRELI, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.
Aos quinze dias domês de Dezembro doanode dois mil e vinte e um, o Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, portador do CNPJ de nº
12.810.568/0001-57, situado na Avenida Tancredo Farias de Matos, nº 248, Distrito de Surpresa, CEP: 76.850-000, Guajará-Mirim/RO, doravante denominada
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apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Escolar, Sr. Aristókles Pantoja Vargas , portador da Cédula de Identidade de
n.º 1.060.564/SESDEC/RO e doCPF: 003.950.782-37, e a empresa STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI , portadora do CNPJ nº 05.252.941/0001-
36, estabelecida na rua José Camacho, nº 1146, Olaria, Porto-Velho/RO doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Edson de
Almeida Magalhães, brasileiro, portador da Cédula de Identidade de nº 595.662/SESDEC/RO e do CPF de nº 810.710.192-87, celebram o presente Contrato,
decorrente do Processo AdministrativoNº 0029.108032/2021-77, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, d e Nº.266/2021, homologado pela
Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato de Kits de Alimentação Escolar (devidamente embalados em capafardos), composto por Gêneros Alimentícios não
perecíveis, para distribuição aos alunos matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental Salomão Justiniano de Melgar , rede estadual de Ensino,
localizada no Município de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e Programa Estadual de
Alimentação Escolar – PEALE, para alimentação em suas residências, conforme normatização da Resolução nº 02 de 13 de Abril de 2020 que dispõe sobre
a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, durante o período de Estado de Calamidade Pública decorrente do novo coronavírus –
Covid-19, eem atendimento as necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede Estadual de Educação, conforme as especificações técnicas e
disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos.
1.1 Vinculação: Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas da modalidade de licitação - Pregão Eletrônico, o disposto na proposta da
CONTRATADA e demais elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito na cláusula primeira.
1.2 As especificações e quantidade estimadas do objeto desse contrato, estão previstas no Item 1.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Item Descrição do Objeto (Especificação) Unid. Quantidade Estimada

014

Kit de Alimentação Escolar composto por:
Arroz: (01 unidade de 05 Kg) Marca: Rozcato

Feijão: ( 01 unidade de 01 Kg) Marca: Primavera
Leite: ( 01 unidade de 01 Litro) Marca: Nilza

Macarrão: (01 unidade 500 g) Marca: Q Delícia
Óleo: ( 01 unidade de 900 ml) Marca: Concórdia

CRE Guajará-Mirim – De acordo com as especificações do Edital e anexos.

Unidade
Kits

28

1. As informações quanto a Validade dos Gêneros alimentícios, estão previstas no subitem 3.4, e 3.6 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES

2.1 As informações quanto as quantidades estimadas do objeto do presente contrato, estão previstas no item 5, subitem 5.2 do Termo de Referência, Anexo
I do Edital.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZO ENTREGA, E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

3.1 Os materiais adquiridos deverão ser entregues na E.E.E.F. Salomão Justiniano de Melgar, situado na Avenida Tancredo Farias de Matos, nº 248, Distrito
de Surpresa, Guajará-Mirim/RO de segunda-feira à sexta-feira, mediante prévio agendamento.
3.2 O prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo órgão
solicitante.
3.3 O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela Contratada, dos seguintes requisitos cumulativos:
3.3.1 Solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos bens;
3.3.2 Comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força maior ou fato do príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua
proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito sobre a necessidade do atraso.
3.4 Não se admitirá prorrogação se:
3.4.1 O atraso ocorrer por culpa da contratada;
3.4.2 Se não cumprir os requisitos do item 3.3.1; ou
3.4.3 Houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a escolha mais vantajosa para a administração.
3.5 As informações das Condições de Recebimento estão previstas no Item 6, subitem 6.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PNAE

4.1 As despesas do presente processo correrão por meio do Programa de Atividade: 12.368.1076.2386 – Manter as Unidades Escolares e Assistência aos
Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.50.30 – Material de Consumo – Repasse , e a Fonte de Recurso: 0221 ( Recurso do Tesouro Federal – PNAE),  de
forma descentralizada junto as Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de Rondônia, as quais farão as suas
aquisições por meio das Atas de Registros de Preços, oriunda do Resultado do Pregão Eletrônico do presente processo, conforme rege a Resolução nº 06, de
08 de Maio de 2020.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 O valor total da contratação é de  R$ 1.216,32 (hum mil e duzentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos),  que corresponde a nota de empenho, a
servir de lastro, para efetuar o pagamento dos produtos ( Kits Alimentícios) referidos na cláusula primeira, tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela
CONTRATANTE. Sob nenhuma hipótese ovalor mencionado será reajustado;
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 As condições de pagamento estão previstas no Item 8 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da apresentação formal da respectiva documentação, respeitada a ordem
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cronológica das exigibilidades, depois da liquidação da despesa:
a) Nota fiscal;
b) Termo de Recebimento;
c) Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal (conforme PGFN/RFB Nº 1751, de 02/10/2014);
d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 12.440/2011, de 07/07/2011).
6.3 As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição dos serviços, da CONTRATADA, o
número da Conta Bancária para depósito do pagamentoe constar o nome do Programa.
6.4 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária - OB e depósito em conta corrente, indicada pela Contratada por meio do Caixa Eletrônico.
6.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, CNPJ: 12.810.568/0001-57 – Endereço: Avenida
Tancredo Farias de Matos nº 248- Distrito de Surpresa– CEP 76.850-000– Guajará-Mirim/ RO, contendo a descrição do Programa do PNAE.
6.6 Na hipótese da Nota Fiscal não aprovada será devolvida a Empresa detentora da ata, para as necessárias correções, com as informaçõesque motivem a
sua rejeição, contando se o prazo estabelecido no subitem 6.2, a partir da data da sua reapresentação.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
7.1 A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, conforme disposto no Art. 62 da Lei nº. 8.666/1993.
7.2 A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data
da ciência ao chamamento, para no local indicado, rmar o instrumento de Contrato, nas condições estabelecidas no respectivo Termo de Referência e Edital
de licitação sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei n. º 8.666/1993.
7.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.
7.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classicação, para fazê-lo obedecida a ordem de classicação e examinada a aceitabilidade
da proposta classicada quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.
7.5 A recusa injusticada do licitante vencedor em receber o documento de contração, ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei. 8.666/93 e art. 7º
da Lei Federal 10.520/2002.
7.6 Toda e qualquer modicação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será formalizada através de Termo Aditivo, exceto as previstas no § 8, do
art. 65 da Lei 8.666/1993.
7.7 É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1 O prazode vigênciado contrato será de até 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º,
da Lei nº. 8.666/1993.
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1 Não serão exigidas Garantias Contratuais, uma vez que o objeto da presente licitação não apresenta grande complexidade.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE CONTRATUAL
10.1 Ospreços definidos no instrumento contratual serão xos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
10.2 Visando compensar os efeitos das variações inflacionárias e para dar a máxima efetividade ao Princípio da manutenção do equilíbrio financeiro do
contrato, os preços contratados poderão ser reajustados, com data para o início da contagem de prazo do reajustamento contratual a partir da data limite para
a apresentação da Proposta ou do orçamento a que essa se referir conforme disposto no Artigo 40 inciso XI c/c Artigo 55, inciso III da Lei Federal 8.666/1993.
10.3 O reajuste que se refere o subitem anterior será facultado, a pedido da contratada, haja ou não prorrogação do instrumento contratual, no prazo de 60
dias, de acordo com o item anterior, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.
10.4 Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será a variação do Índice de Preços do Consumidor Amplo IPCA/IBGE ou IGPM/FGV, ou outro
que venha substituí-lo.
10.5 O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual.
10.6 Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
10.7 A assinatura do termo de contrato após 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta ou da data da licitação, precluirá o direito ao reajuste
contratual, passando a ser contado o interregno mínimo para a concessão de reajuste a partir da data da assinatura do contrato.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
11.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, alínea ‘’d’’, da Lei nº 8.666/1993, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato,
requerida pela Contratada, desde que documentalmente e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual, podendo ser concedido utilizando algum
índice oficial de inflação como o IPCA/IBGE ou IGP-M/FGV, bem como, outro índice que vier a substituí-los.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no artigo 80
da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
12.2 . Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
13.1 A Secretaria de Estado da Educação, conforme os termos do artigo 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/1993, designará um representante para acompanhar e
scalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores
em tempo hábil para a adoção das medidas conveniente.
13.2 O exercício da scalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
14.1 É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1 As obrigações da Contratante, são aquelas estabelecidas no Item 19, subitem 19.1, do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
15.2 As obrigações da Contratada, são aquelas estabelecidas no I tem 19, subitem 19.2 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES
16.1 As sanções aplicáveis na execução do contrato são aquelas estabelecidas no item 20 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
17 CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA– DA VIGÊNCIA/GERENCIAMENTO/UTILIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 A vigência da Ata, está estabelecida no item 22 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.2 O gerenciamento da Ata, está estabelecido no item 23 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.3 As condições para a utilização da Ata, estão previstas no item 24 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.4 As condições para a alteração da Ata, estão previstas no item 25 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (
vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.
18.4 O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o
estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito a CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba a CONTRATADA
qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora
pactuadas, assegurada a defesa prévia.
18.5 Este Contrato poderá, ainda ser rescindido nos seguintes caso:
a) Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;
b) Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA que, juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste
pacto;
c) Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
d) Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas;
e) No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos, com o pagamento dos serviços adquiridos até a
data comunicada no aviso de rescisão.
f) No caso de descumprimento da legislação sobre o trabalho de menores, nos termos do dispostos no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
19.1 A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação
brasileira.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1 Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93, e outros preceitos de direito público, aplicando-se
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DASRESPONSABILIDADES
21.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas.
Responsabiliza- se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que
sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros.
21.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e
decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.
21.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
21.4 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na contratação.
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Após as assinaturas deste o Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque providenciará a publicação de resumo no Diário Ocial do Estado, sem
prejuízo de outras publicações que a CONTRATANTE tenha como necessárias.
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da
Comarca de Porto-Velho/RO, Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato.
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação nal, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.
Para rmeza e como prova do acordado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que constitui o documento de Fls 37 a 44/2021 do
Livro Especial nº 01/Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se zerem necessárias
para sua publicação e execução, devidamente certicadas pelo Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque da Escola Estadual de Ensino
Fundamental Salomão Justiniano de Melgar.

Porto-Velho/RO, 15 de Dezembro de 2021.
Aristókles Pantoja Vargas

Presidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque
Edson de Almeida Magalhães

Representante da Star Comércio de Suprimentos Eireli
Protocolo 0022854171
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EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2021
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR MANOEL FERREIRA DE ALBUQUERQUE DA E.E.E.F. SALOMÃO JUSTINIANO DE MELGAR E
CONTRATADA A EMPRESA STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Kits de Alimentação Escolar (embalados devidamente em capafardos), composto por

Gêneros Alimentícios não perecíveis, para a distribuição aos alunos matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental Salomão Justiniano de
Melgar.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
PARÁGRAFO PRIMEIRO:O valor do presente Contrato é de R$ 1.216,32 (hum mil e duzentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos),  de acordo

com os valores especificados na Proposta de Preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO:As despesas do presente processo ocorrerão por meio do Programa Atividade: 12.368.1076.2386, - Manter as Unidades e

Assistência aos Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.50.30 – Material de Consumo – Repasse, e a Fonte de Recurso: 0221 ( Recurso do Tesouro Federal
– PNAE), de forma descentralizada junto as Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de Rondônia, as quais farão
as suas aquisições por meio das Atas de Registros de Preços, oriunda do Resultado do Pregão Eletrônico do presente processo, conforme rege a Resolução
nº 06, de 08 de Maio de 2020.

VALOR TOTAL: R$ 1.216,32 (hum mil e duzentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos).
DO PRAZO: O prazode vigênciado contrato será de até 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
PROCESSO Nº: 0029.587816/2021-50.
ASSINAM: Aristókles Pantoja Vargas  – Presidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque e Edson de Almeida Magalhães  –

Representante Legal da empresa Star Comércio de Suprimentos Eireli.
Porto-Velho/RO, 15 de Dezembro de 2021.

Aristókles Pantoja Vargas
Presidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque

Edson de Almeida Magalhães
Representante Legal da Empresa Star Comércio de Suprimentos Eireli

Protocolo 0022854188

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2021.
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EJA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
CONTRATRA:AEMPRESA STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTO EIRELI , CNPJ/MF nº. 05.252.941/0001-36.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios - arroz: (01 unidade de 05 kg) marca: Rozcato; feijão: (01 unidade de 01 kg) marca:
Primavera;leite: (01 unidade de 01 litro) marca: Nilza; macarrão: (01 unidade 500g) marca: Qdelicia; óleo: (01 unidade de 900ml) marca: Concordia - para a
distribuição aos alunos matriculados no C.E.E.J.A. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES , da Rede Estadual de Ensino, localizada no município de Colorado do
Oeste/RO,
PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisiçõesde material de consumo KITS DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS , através da Ata de Registro de Preços nº 235/2021,
decorrentes do Pregão Eletrônico 226/2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$R$ 7.937,02 (sete mil, novecentos e trinta e sete reais e dois centavos)  , de acordo com os
valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos alimentos correrão por conta dosrecursos do PNAE/2021 e PEALE
EMERGENCIAL/COMPLEMENTAÇÃO– Fonte de Recurso: 0221 (Recurso do Tesouro Federal - PNAE) e PEALE/Complementação Programa de atividade:
12.368.1076.2386; Elemento de Despesa: 33.90.30 do ano de 2021. notas empenho Original PNAE: 2021 NE005306 E PEALE 2021NE005645.
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
PROCESSO Nº 0029.558190/2021-74
ASSINAM:
Maria Coleta Vieira Silva
Representante / Contratante
Presidente do Conselho Escolar
Edson de Almeida Magalhães
Representante / Contratada
STAR Comercio de Suprimento EIRELI

Protocolo 0022745562

CONTRATO03
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PEALE ESTADUAL

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. DR. OSWALDO PIANA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Montes Claro, nº 6614, Bairro Nacional, Porto
Velho-RO, inscrita no CNPJ sob n.º 01.695.536/0001-31, representada neste ato pela Presidenta do Conselho Escolar, a Sra Joana D'arc do Nascimento
Gomes Silva, CPF 422.557.402-49, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Cooperativa dos Psicultores, Aquicultores, Pescadores,
Produtores Rurais e Extrativista do Estado de Rondônia, sob o CNPJ:31.556.997/0001-94, situado na Estrada Vicinal, Linha Progrresso, Lote 4, Gleba 2 –
anexo- Zona Rural, Porto Velho-RO, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº
8.666/93, e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA: Edital de Chamamento Público 235/2021/CEL/SUPEL, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
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É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (peixe), aos alunos da
E.E.E.F.M. DR. OSWALDO PIANA, rede de educação básica pública, verba Estadual PEALE (1ª a 5ª parcelas do  PEALE REGULAR-2021), descritos no
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com Edital de Chamamento Público 235/2021/CEL/SUPEL, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, no caso, PEIXE PIRARUCU,ao CONTRATANTE conforme
descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. (Para os itens de 40 a 42, não há limite estabelecido.
CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, PEIXE
PIRARUCU, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 8.510,92 (oito mil quinhentos e dez reais e noventa e dois centavos), proveniente de 05
Parcelas do PEALE regular 2021.
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Produto UnidQuant

Periodi
cidade

de
Entrega

Preço de Aquisição

Preço Unitário
publicadono

ChamamentoPúblico
235/ 2021

Preço
Total

01
FILÉ DE PIRARUCU  - peixe in natura, congelado, primeira qualidade, características adicionais: produto
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor Embalagem individual com

0,333 (trezentos e noventa gramas).
KG 253

ÚNICO
Ou

DIÁRIO
R$ 33,64

R$
8.510,92

Valor Total do Contrato R$
8.510,92

CLÁUSULA QUINTA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Programa Especificação Elemento de Despesa Fonte

12.368.1076.2386 Distribuir Merenda Escolar aos Estudantes 3.3.90.30
PNAE/ SEDUC: 0221 – Recurso do Tesouro Federal

PEALE/ SEDUC: 0100 – Recurso do Tesouro Estadual

CLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
CLÁUSULA SÉTIMA
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
CLÁUSULA OITAVA
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA NONA
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o
caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Estadual de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.
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Item Quant. Descrição
Valor

Unitário
R$

Valor
total do

Item
1. 253

FILÉ DE PIRARUCU  - peixe in natura, congelado, primeira qualidade, características adicionais: produto próprio para consumo
humano e em conformidade com a legislação em vigor Embalagem individual com 0,333 (trezentos e noventa gramas).

R$
33,64

8.510,92

TOTAL R$
8.510,92

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública Ata n.º 235/2021/CEL/SUPEL, fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº
8.666/93, e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante ou até trinta de dezembro de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
É competente o Foro da Comarca de Porto Velho para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Cooperativa dos Psicultores, Aquicultores, Pescadores, Produtores Rurais e Extrativista do Estado de Rondônia
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Formal/Informal)

Porto Velho, 14 de dezembro de 2021.
JOANA DARC DO NASCIMENTO GOMES SILVA

Presidente do Conselho Escolar EEEFM Dr. Oswaldo Piana
Protocolo 0022853668

ORDEM DE FORNECIMENTO
ORDEM DE FORNECIMENTO

ORD. FORN. 03
CHAMAMENTO PÚBLICO DE PREÇOS Nº 235/2021
Programa: ( X ) PEALE- Identificar na Nota Fiscal o nome do Programa

Solicitamos à Cooperativa dos Psicultores, Aquicultores, Pescadores, Produtores Rurais e Extrativista do Estado de Rondônia , sob o
CNPJ:31.556.997/0001-94, a fornecer os gêneros alimentícios abaixo especificados, em conformidade com o objeto do chamamento público de Preços
mencionado acima.
Porto Velho, 14 de dezembro de 2021.

JOANA D’ARC DO NASCIMENTO GOMES SILVA
Presidente do Conselho Escolar da Escola E.E.F.M. Dr. Oswaldo Piana

Protocolo 0022853783

AVISO
CEEJA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

Rua Aracajú, 1458 – bairro: Liberdade - 76.997-000 – Cerejeiras/RO - Fone (69) 3342-2245
E-mail:ceejacer@seduc.ro.gvo.br

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI REGULAR/2021
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993)
A Presidente do Conselho Escolar do CEEJA Carlos drumond de Andrade, CNPJ nº. 00.697.497/0001-49, Unidade Executora do Centro Estadual de

Educação de Jovens e Adultos Carlos Drumond de Andrade, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993 em face dos poderes
conferidos pela Portaria nº 118/2020, torna público a conclusão do procedimento de Contratação Direta via Dispensa de Licitação, com base no art. 24, II da Lei
de Licitações, a empresa vencedora SOLAR COM. DE MAT. PARA CONST. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA , CNPJ nº.07.242.947/0001-58, para
aquisição de Materiais de Consumo para Manutenção de Bens Imóveis para esta instituição de ensino, com prazo de 05(cinco) dias a partir da ordem de
serviço, no valor de R$ 1.109,00 (Um mil cento e nove reais).

.
Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar
Matrícula: 300015403
Portaria nº 118/2020

Cerejeiras, 24 de agosto de 2021.
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Protocolo 0020171362

AVISO
CEEJA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

Rua Aracajú, 1458 – bairro: Liberdade - 76.997-000 – Cerejeiras/RO - Fone (69) 3342-2245
E-mail:ceejacer@seduc.ro.gvo.br

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI REGULAR/2021
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993)
A Presidente do Conselho Escolar do CEEJA Carlos Drumond de Andrade, CNPJ nº. 00.697.497/0001-49, Unidade Executora do Centro Estadual de

Educação de Jovens e Adultos Carlos Drumond de Andrade, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993 em face dos poderes
conferidos pela Portaria nº 118/2020, torna público a conclusão do procedimento de Contratação Direta via Dispensa de Licitação, com base no art. 24, II da Lei
de Licitações, a empresa vencedora MALACARNE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME , CNPJ nº.16.514.027/0001-32, para aquisição de Materiais de
Consumo para Manutenção de Bens Imóveis para essa instituição de ensino, com prazo de 05(cinco) dias a partir da ordem de serviço, no valor de R$ 752,70
(Setecentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos).

.
Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar
Matrícula: 300015403
Portaria nº 118/2020

Cerejeiras, 24 de agosto de 2021.
Protocolo 0020107513

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2021 - PROAFI ADICIONAL

PARTES
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEM TANCREDO DE ALMEIDA NEVES
CONTRATADA: RENOVA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONSTRUTORA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Contratação de empresa especializada de engenharia para o fornecimento de mão-de-obra, materiais e ferramentas necessárias, para a execução da
reforma dorefeitório e do telhadodo bloco BdaEEEM TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, localizada naRua PanamáNº 2558, Bairro liberdade, CEP 76.997-000,
Cerejeiras - RO, visando garantir o bom desenvolvimento das atividades educacionais do local.

Nº Ordem de Fornecimento Data para entrega

ORDEM DE SERVIÇO01 (0022851705) 90 DIAS

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
O valor global da contratação é de R$ 290.475,62 (duzentos e noventa mil quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e dois centavos)

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE
Os preços constantes no ANEXO 03 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA A SER PREENCHIDA PELA LICITANTEe no ANEXO 07 – PROPOSTA DE

PREÇOS não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da legislação em vigor.
CLÁUSULA QUINTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas para o atendimento desta licitação correrão por conta do Repasse da Secretaria de Estado da Educação, através da Lei 3.350, de 2014,
instituído pelo Programa de Apoio Financeiro – PROAFI, prevista no orçamento vigente da LEI N. 4.709, DE 30 DE dezembro de 2019, do PROGRAMA DE
TRABALHO 1236821252393239301– DESCENTRALIZAR RECURSOS ÀS UNIDADES EXECUTORAS de Natureza da Despesa 33.50.41.01 e
44.50.42.01,repassar recursos para a manutenção e implementação de melhorias nas unidades escolares, bem como para suprir necessidades excepcionais
ou de interesse público, objetivando proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades educacional.

SANDRA MARIANO DE OLIVEIRA SILVA
Portaria 31/2019/SEDUC - NTFG
Presidente do Conselho Escolar

ALONSOGONÇALVEZDEOLIVEIRA JUNIOR
CPF n.º 845.844.592-15

Representante/Contratada
Protocolo 0022853956

Portaria nº 8639 de 19 de dezembro de 2021
A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CARMELA DUTRA, CNPJ 04.773.172/0001-59 , no uso de suas

atribuições que lhe confere o Estatuto;
RESOLVE:
Nomear Comissão de Licitação e Compras e de Recebimento e Controle de Qualidade, para atender no exercício de 2021 ao CONSELHO ESCOLAR DO
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CARMELA DUTRA, referente aos recursos oriundos do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI REGULAR/2021,
conforme a seguir:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Licitação/Compras, como Membros, sob a Presidência do
primeiro:

a)Gleiciane da Silva Costa, Mat. 300155387;
b)Nilda Maria Conceição de Souza , Mat. 300171768;
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c)Ildacy Martins Luna, Mat. 300157507
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento e Controle de Qualidade , como Membros, sob a
Presidência do primeiro:

a)Maria de Fátima Oliveira , Mat. 300025448;
b)Izabela Nunes, Mat. 300015043;
c)Antônia Lucia Lopes Farias, Siape 3212184

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 19 de dezembro de 2021.
Gracijames Paiva de Azevedo Braga

DIRETORA - IEECD
Protocolo 0022937182

Ato Público nº 565/2021/SEDUC-EEEFMES
DA:
Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Estácio de Sá
Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes
PARA:
Fé pública e transparência de atos administrativos

O Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes (CEACMM), devidamente registrado e legalizado pelo CNPJ 01.547.722/0001-23, vinculado à
Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Estácio de Sá (EEEFMES), INEP 11031913, ambos localizados na Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº
3108, Centro, distrito Querência do Norte, município de Primavera de Rondônia/RO, realiza este ATO PÚBLICO, para convalidar a PORTARIA nº
001/CEACMM/2018, redigida, assinada e solicitada a publicação da mesma no Diário Oficial do Estado de Rondônia/RO, pelo sistema eletrônico de informação
SEI, via processo 0029.065158/2018-44 em 06/03/2018, no Memorando 14 1011009, com data retroativa a 05/02/2018, onde obteve a ciência da senhora
Coordenadora Regional de Educação em Pimenta Bueno, NEIY SOLANGE DE ARAUJO CASTILHO, em 15/03/2018, ás 11:49, com o CPF 17756731204, e na
mesa do SEI: SEDUC-CREPIBGAB, e da professora responsável por orientações e check list em prestações de contas do PROAFI REGULAR, LORISANGELA
CARDOSO SCHAMBER DA CRUZ, em em 15/03/2018, as 12:45, com o CPF 77787943149, e na mesa do SEI: SEDUC-CREPIBGAF, ambas, ocupantes os
cargos da época da atribuição da Portaria nº 001/CEACMM/2018, logo, chefias emediatas de Diretor de Escola, e pessoas que poderiam solicitar publicações
no Diário Oficial.

Assim sendo, mediante exposição dos fatos, e para convalidação das informações.
Registre-se,
Publica-se.

Distrito Querência do Norte, município de Primavera de Rondônia//RO, 19 de dezembro de 2021.
MOACIR DELMONICO

Presidente do CEACMM no triênio de 13 outubro de 2017 a 13 de outubro de 2020
Presidente do CEACMM no triênio de 14 outubro de 2020 a 13 de outubro de 2023

Diretor da EEEFMES pelas Portarias: 74/2018/SEDUC-NTFG e 31/2019/SEDUC-NTFG
Protocolo 0022938129

Portaria nº 8640 de 19 de dezembro de 2021
O Presidente do Conselho Escolar Ana Cvarolina Montel de Moraes, representado por Moacir Delmonico, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto no Art. 20, § único, da Lei nº 3.350/14, de 24 de abril de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear no âmbito deste Conselho Escolar, a Comissão de Compras e Licitação, conforme funções e nomes elencados:

Presidente: Geroboão Ribeiro de Souza,Matricula 300127959, CPF 824.662.113-00  Suplente: Vanderlúcia Ferreira Vidigal, Matricula 300141202, CPF
003.760.342-62

Membro Titular: Uéslei Vila da Silva, Matricula 300106030, CPF 004.135.082-00, Suplente: Deivid Washington Szchowski, Matrícula 300135713, CPF
009.246.772-52

Membro Titular: Vicente Paula de Oliveira,Matricula 300026003, CPF 391.558.381-20, Suplente: Leonice Aparecida Beltrame Delmonico, Matricula
300117626, CPF 632.655.752-68
Art. 2º - Expande-se a responsabilidade de todas as pessoas desta Portaria para todos os Programas ativos na Unidade Executora.
Art. 3º - Esta Portaria revoga as portarias anteriores.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se;

MOACIR DELMONICO
Presidente do Conselho Escolar e Diretor da Unidade Escolar

Portaria nº 74/2018/SEDUC-NTFG, em 06/032018
Portaria nº 312019/SEDUC-NTFG, em 19/12/2021

Protocolo 0022937406

Portaria nº 8641 de 19 de dezembro de 2021
O Presidente do Conselho Escolar Ana Cvarolina Montel de Moraes, representado por Moacir Delmonico, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto no Art. 20, § único, da Lei nº 3.350/14, de 24 de abril de 2014;
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RESOLVE:
Art. 1º - Nomear no âmbito deste Conselho Escolar, a Comissão de Recebimento e Controle de Qualidade, conforme funções e nomes elencados:

Presidente: Vicente Paula de Oliveira,Matricula 300026003, CPF 391.558.381-20, Suplente: Leonice Aparecida Beltrame Delmonico, Matricula
300117626, CPF 632.655.752-68

Membro Titular: Uéslei Vila da Silva, Matricula 300106030, CPF 004.135.082-00, Suplente: Deivid Washington Szchowski, Matrícula 300135713, CPF
009.246.772-52

Membro Titular:Geroboão Ribeiro de Souza,Matricula 300127959, CPF 824.662.113-00  Suplente: Vanderlúcia Ferreira Vidigal, Matricula 300141202,
CPF 003.760.342-62
Art. 2º - Expande-se a responsabilidade de todas as pessoas desta Portaria para todos os Programas ativos na Unidade Executora.
Art. 3º - Esta Portaria revoga as portarias anteriores.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se;
Publique-se;
Cumpra-se;

MOACIR DELMONICO
Presidente do Conselho Escolar e Diretor da Unidade Escolar

Portaria nº 74/2018/SEDUC-NTFG, em 06/032018
Portaria nº 312019/SEDUC-NTFG, em 19/12/2021

Protocolo 0022937423

CONTRATO006
CONTRATO 006/2021 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-ME

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO ESCOLAR DR ORION NINA RIBEIRO E A EMPRESA STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS
LTDA-ME, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.
Aos catorze dias domês de abril doanode dois mil e vinte e um, O conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro , situado na Avenida Roraimanº 3154, Bairro:
Centro - Distrito do Iata, CEP: 76.850-000, Guajará-Mirim/RO, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente do
Conselho Senhora Maria da Conceição da Silva Martins, RG n.º 000476790 SSP/RO , CPF: 349.264.612-34 e a empresa STAR COMERCIAM DE
SUPRIMENTOS LTDA-ME, CNPJ/MF nº 05.252.941/0001-36, com sede na Rua José Camacho, nº 1146, Bairro Olaria, 76.801-312, Porto Velho/RO doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Edson de Almeida Magalhães, brasileiro, RG nº 595662 SSP/RO, CPF 810.710.192-87 celebram
o presente Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.108032/2021-77, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, d e Nº.
266/2021, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002 Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados
diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a formação de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios em forma de
Kits (produtos perecíveis e não perecíveis), ematendimentoasnecessidadesdasUnidades Escolares Executoras da Rede Estadual de Educação, pelo período
de 12 (doze) meses, visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados na EEEF PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA , localizadas no
Distrito do Iata, município de Guajará Mirim, contemplados no âmbito do Programa Nacional de AlimentaçãoEscolar- PNAE, para um período de 200 (duzentos)
dias (40 semanas), conforme as especicações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos.
1.1 Vinculações: Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas do Pregão Eletrônico, o disposto na proposta da CONTRATADA e demais
elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito na cláusula primeira.
1.2 As especificações e quantidade estimadas do objeto desse contrato estão previstas no Item 3.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
1.3 As informações quanto a Validade dos Gêneros Alimentícios, estão previstas no subitem 3.4 do Termo de Referência, Anexo I do Edital .
1.4 As informações quanto à Garantia do Objeto,estãoprevistasnosubitem 3.5 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
ITEM/ ITEM DA

ATA
DESCRIÇÃO DO OBJETO (ESPECIFICAÇÃO) UNID. QUANTIDADE DE

KITS
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

001/ 14

KIT DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COMPOSTO POR:
ARROZ: (01 UNIDADE DE 05 KG) MARCA - ROZCATO;

FEIJÃO: (01 UNIDADE DE 01 KG) MARCA - PRIMAVERA
LEITE: (01 UNIDADE DE 01 LITRO) MARCA - NILZA

MACARRÃO: (01 UNIDADE 500G) MARCA - Q DELÍCIA
ÓLEO: (01 UNIDADE DE 900ML) MARCA - CONCÓRDIA

CRE GUAJARÁ MIRIM - DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E
SEUS ANEXOS

KIT 98 R$ 43,44 R$ 4.257,12

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES
2.1 As informações quanto as quantidades estimadas do objeto do presente contrato, estão previstas no item 5, subitem 5.2 do Termo de Referência, Anexo
I do Edital.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO.
3.1 As informações do Local de Entrega estão previstas no item 6,subitem 6.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
3.2 As informações do Prazo de Entrega estão previstas no item 6, subitem 6.2do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
3.3 As informações das Condições de Entrega estão previstas no Item 6, subitem 6.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
3.4 As informações das Condições de Recebimento estão previstas no Item 6, subitem 6.4 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. As despesas decorrentes de eventual contratação correrão por conta dos recursos consignados a Secretaria de Estado da Educação, pela Lei
Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte classificação:
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PROGRAMA AÇÃO ESPECIFICAÇÃO FONTE NATUREZA DE DESPESA
12.368.1076. 2386 Manter as Unidades Escolares e Assistência aos Educandos. 0221 3.3.90.30

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 O valor total da contratação é de R$ 4.257,12 (Quatro mil, duzentos e cinquenta e sete reais e doze centavos) , que corresponde à nota de empenho, a
servir de lastro, para efetuar o pagamento dos bens/materiais referidos na cláusula primeira, tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela
CONTRATANTE. Sob nenhuma hipótese o valormencionado será reajustado;
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação formal da respectiva documentação, respeitada a ordem
cronológica das exigibilidades, depois da liquidação da despesa:
a) Nota fiscal;
b) Termo de Recebimento;
c) Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal (conforme PGFN/RFB Nº 1751, de 02/10/2014);
d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 12.440/2011, de 07/07/2011).
6.2 As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição dos serviços, o número do empenho e o
número da Conta Bancária da CONTRATADA, para depósito do pagamento.
6.3 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária - OB e depósito em conta corrente, indicada pela Contratada.
6.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Conselho Escolar DR ORION NINA RIBEIRO/SEDUC/PNAE-REMANESCENTE/2020, CNPJ Nº
01.208.977/0001-61 – Endereço: Avenida Roraima, nº 3154 – Bairro: Centro - Distrito do Iata – CEP 76.850-000 – Guajará-Mirim/ RO.
6.5 Na hipótese da Nota Fiscal/Fatura apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE poderá suspender o pagamento,
ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar, para cobrança as partes controvertidas com as devidas justificativas, nestes casos a CONTRATANTE
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar uma análise e o respectivo pagamento no mesmo prazo estipulado no item 6.1.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
7.1 A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, conforme disposto no Art. 62 da Lei nº. 8.666/93.
7.2 Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora do certame deverá apresentar a seguinte documentação, para os lotes os quais for declarada
vencedora:
a. Cópia do Alvará de licença, localização e funcionamento, expedido pelo Município em que a empresa for sediada, devidamente atualizado;
b. Cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, emitido pela Vigilância Sanitária do Município sede do licitante.
7.3 A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data
da ciência ao chamamento, para no local indicado, rmar o instrumento de Contrato, nas condições estabelecidas no respectivo Termo de Referência e Edital
de licitação sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. º 8.666/93.
7.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.
7.5 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classicação, para fazê-lo obedecida a ordem de classicação e examinada a aceitabilidade
da proposta classicada quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
7.6 A recusa injusticada do licitante vencedor em receber o documento de contração, ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei. 8.666/93 e art. 7º
da Lei Federal 10.520/2002.
7.7 Toda e qualquer modicação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será formalizada através de Termo Aditivo, exceto as previstas no § 8, do
art. 65 da Lei 8.666/93.
7.8 O contratado ca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se zerem necessários, com base no valor
inicial atualizado do contrato, respeitando os limites do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e ainda, em conformidade com o Art. 15, § 3º, do Decreto
Estadual nº 18.340/2013.
7.9 É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1 O prazode vigênciado contrato será de até 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º,
da Lei nº. 8.666/93.
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1 Não serão exigidas Garantias Contratuais, uma vez que o objeto da presente licitação não apresenta grande complexidade.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE CONTRATUAL
10.1 Os valores contratados serão xos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/01 contados da
assinatura inicial do termo, ou do último reajuste.
10.2 Visando compensar os efeitos das variaçõesinacionáriaseparadara máxima efetividade ao princípio da manutenção do equilíbrio econômico-nanceiro do
contrato, os preços contratados poderão ser reajustados, com data para início da contagem de prazo do reajustamento contratual a partir da data limitepara
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir conforme disposto no artigo 40 inc. XI c/c art. 55, inc. III da Lei Federal 8666/93.
10.3 O reajuste que se refere o subitem anterior será facultado, a pedido da contratada, haja ou não prorrogação do instrumento contratual, no prazo de 60
dias, de acordo com o item anterior, sob pena de o silêncioserinterpretadocomorenúncia presumida.
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10.4 Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE ou IGP-
M/FGV,ououtroque venha substituí-lo.
10.5 O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual.
10.6 Os reajustes sucessivos terão por base o termo nal do período contemplado pelo reajuste anterior.
10.7 A assinatura do termo de contrato após 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta ou da data da licitação, precluirá o direito ao reajuste
contratual, passando a ser contadoo interregnomínimopara concessão de reajuste a partir da data da assinatura do contrato.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
11.1 Ocorrendo no 65, da nº. 8.666-93, será docontrato,desde que e o ser de como o IPCA/IBGE ou como, outro que a
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
12. 2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
13.1 A Secretaria de Estado da Educação, conforme os termos do art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93, designará um representante para acompanhar e
scalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores
em tempo hábil para a adoção das medidas conveniente.
13.2 O exercício da scalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
14.1 É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1 As obrigações da Contratante, são aquelas estabelecidas no Item 18, subitem 18.1, do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
15.2 As obrigações da Contratada, são aquelas estabelecidas no Item 18, subitem 18.2 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES
16.1 As sanções aplicáveis na execução do contrato são aquelas estabelecidas no item 19 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
17. CLÁUSULAS DÉCIMASÉTIMA– DA VIGÊNCIA/GERENCIAMENTO/UTILIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 A vigência da Ata, está estabelecida no item 21 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.2 O gerenciamento da Ata, está estabelecido no item 22 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.3 As condições para a utilização da Ata, estão previstas no item 23 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.4 As condições para a alteração da Ata, estão previstas no item 24 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se zerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
18.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cincoporcento) dovalorinicial
atualizado do Contrato.
18.4 O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simplescondição desteContrato, assim como a execução do seu objeto em desacordocom oestabelecido
em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante noticação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer
direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas,
assegurada a defesa prévia.
18.5 Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:
18.5.1 Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;
18.5.2 Alteração do Contrato Social ou a modicação da nalidadeou da estrutura da CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução
deste pacto;
18.5.3 Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
18.5.4 Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas;
18.5.5 No interesse da CONTRATANTE, mediantecomunicaçãocomantecedência de 05 (cinco) dias corridos, com o pagamento dos serviços adquiridos até a
data comunicada no aviso de rescisão;
18.5.6 No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
19.1 A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação
brasileira.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1 Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93, e outros preceitos de direito público, aplicando-se
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DASRESPONSABILIDADES
21.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas.
Responsabiliza- se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que
sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros.
21.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e
decorrente da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.
21.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
21.4 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na contratação.
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Após as assinaturas deste, o Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro providenciará a publicação de resumo no Diário Ocial do Estado, sem prejuízo de
outras publicações que a CONTRATANTE tenha como necessárias.
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de
Guajará-Mirim/RO, Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato.
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação nal, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.
Para rmeza e como prova do acordado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, vão
assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se zerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certicadas pelo Conselho
Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro.

Distrito do Iata / Guajará-Mirim - RO, 14 de Dezembro de 2021.
Edson de Almeida Magalhães
Representante da Contratada

Maria da Conceição da Silva Martins
Presidente do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro

Protocolo 0022887193

CONTRATO007
CONTRATO 007/2021 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA-ME

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO ESCOLAR DR ORION NINA RIBEIRO E A EMPRESA STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS
LTDA-ME, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.
Aos catorze dias domês de abril doanode dois mil e vinte e um, O conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro , situado na Avenida Roraimanº 3154, Bairro:
Centro - Distrito do Iata, CEP: 76.850-000, Guajará-Mirim/RO, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente do
Conselho Senhora Maria da Conceição da Silva Martins, RG n.º 000476790 SSP/RO , CPF: 349.264.612-34 e a empresa STAR COMERCIAM DE
SUPRIMENTOS LTDA-ME, CNPJ/MF nº 05.252.941/0001-36, com sede na Rua José Camacho, nº 1146, Bairro Olaria, 76.801-312, Porto Velho/RO doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Edson de Almeida Magalhães, brasileiro, RG nº 595662 SSP/RO, CPF 810.710.192-87 celebram
o presente Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.108032/2021-77, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, d e Nº.
266/2021, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002 Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados
diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a formação de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios em forma de
Kits (produtos perecíveis e não perecíveis), ematendimentoasnecessidadesdasUnidades Escolares Executoras da Rede Estadual de Educação, pelo período
de 12 (doze) meses, visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados na EEEF PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA , localizadas no
Distrito do Iata, município de Guajará Mirim, contemplados no âmbito do Programa Estadual de AlimentaçãoEscolar- PEALE, para um período de 200
(duzentos) dias (40 semanas), conforme as especicações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos.
1.1 Vinculações: Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas do Pregão Eletrônico, o disposto na proposta da CONTRATADA e demais
elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito na cláusula primeira.
1.2 As especificações e quantidade estimadas do objeto desse contrato estão previstas no Item 3.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
1.3 As informações quanto a Validade dos Gêneros Alimentícios, estão previstas no subitem 3.4 do Termo de Referência, Anexo I do Edital .
1.4 As informações quanto à Garantia do Objeto,estãoprevistasnosubitem 3.5 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
ITEM/ ITEM DA

ATA
DESCRIÇÃO DO OBJETO (ESPECIFICAÇÃO) UNID. QUANTIDADE DE

KITS
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

001/ 14

KIT DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COMPOSTO POR:
ARROZ: (01 UNIDADE DE 05 KG) MARCA - ROZCATO;

FEIJÃO: (01 UNIDADE DE 01 KG) MARCA - PRIMAVERA;
LEITE: (01 UNIDADE DE 01 LITRO) MARCA - NILZA;

MACARRÃO: (01 UNIDADE 500G) MARCA - Q DELÍCIA;
ÓLEO: (01 UNIDADE DE 900ML) MARCA - CONCÓRDIA;

CRE GUAJARÁ MIRIM - DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E
SEUS ANEXOS.

KIT 42 R$ 43,44 R$ 1.824,48

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES
2.1 As informações quanto as quantidades estimadas do objeto do presente contrato, estão previstas no item 5, subitem 5.2 do Termo de Referência, Anexo
I do Edital.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO.
3.1 As informações do Local de Entrega estão previstas no item 6,subitem 6.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
3.2 As informações do Prazo de Entrega estão previstas no item 6, subitem 6.2do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
3.3 As informações das Condições de Entrega estão previstas no Item 6, subitem 6.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
3.4 As informações das Condições de Recebimento estão previstas no Item 6, subitem 6.4 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. As despesas decorrentes de eventual contratação correrão por conta dos recursos consignados a Secretaria de Estado da Educação, pela Lei
Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte classificação:
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PROGRAMA AÇÃO ESPECIFICAÇÃO FONTE NATUREZA DE DESPESA

12.368.1076. 2386 Manter as Unidades Escolares e Assistência aos Educandos. 0100 3.3.90.30

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 O valor total da contratação é de R$ 1.824,48 (Hum mil, oitocentos e vinte quatro reais e quarenta e oito centavos) , que corresponde à nota de
empenho, a servir de lastro, para efetuar o pagamento dos bens/materiais referidos na cláusula primeira, tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela
CONTRATANTE. Sob nenhuma hipótese o valormencionado será reajustado;
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação formal da respectiva documentação, respeitada a ordem
cronológica das exigibilidades, depois da liquidação da despesa:
a) Nota fiscal;
b) Termo de Recebimento;
c) Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal (conforme PGFN/RFB Nº 1751, de 02/10/2014);
d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 12.440/2011, de 07/07/2011).
6.2 As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição dos serviços, o número do empenho e o
número da Conta Bancária da CONTRATADA, para depósito do pagamento.
6.3 O pagamento será efetuado através de Cartão Corporativo na forma de Credito à Vista.
6.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Conselho Escolar DR ORION NINA RIBEIRO/SEDUC/PNAE-REMANESCENTE/2020, CNPJ Nº
01.208.977/0001-61 – Endereço: Avenida Roraima, nº 3154 – Bairro: Centro - Distrito do Iata – CEP 76.850-000 – Guajará-Mirim/ RO.
6.5 Na hipótese da Nota Fiscal/Fatura apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE poderá suspender o pagamento,
ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar, para cobrança as partes controvertidas com as devidas justificativas, nestes casos a CONTRATANTE
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar uma análise e o respectivo pagamento no mesmo prazo estipulado no item 6.1.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
7.1 A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, conforme disposto no Art. 62 da Lei nº. 8.666/93.
7.2 Para assinatura do Contrato, a empresa vencedora do certame deverá apresentar a seguinte documentação, para os lotes os quais for declarada
vencedora:
a. Cópia do Alvará de licença, localização e funcionamento, expedido pelo Município em que a empresa for sediada, devidamente atualizado;
b. Cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, emitido pela Vigilância Sanitária do Município sede do licitante.
7.3 A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data
da ciência ao chamamento, para no local indicado, rmar o instrumento de Contrato, nas condições estabelecidas no respectivo Termo de Referência e Edital
de licitação sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. º 8.666/93.
7.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.
7.5 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classicação, para fazê-lo obedecida a ordem de classicação e examinada a aceitabilidade
da proposta classicada quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
7.6 A recusa injusticada do licitante vencedor em receber o documento de contração, ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei. 8.666/93 e art. 7º
da Lei Federal 10.520/2002.
7.7 Toda e qualquer modicação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será formalizada através de Termo Aditivo, exceto as previstas no § 8, do
art. 65 da Lei 8.666/93.
7.8 O contratado ca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se zerem necessários, com base no valor
inicial atualizado do contrato, respeitando os limites do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e ainda, em conformidade com o Art. 15, § 3º, do Decreto
Estadual nº 18.340/2013.
7.9 É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1 O prazode vigênciado contrato será de até 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º,
da Lei nº. 8.666/93.
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1 Não serão exigidas Garantias Contratuais, uma vez que o objeto da presente licitação não apresenta grande complexidade.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE CONTRATUAL
10.1 Os valores contratados serão xos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/01 contados da
assinatura inicial do termo, ou do último reajuste.
10.2 Visando compensar os efeitos das variaçõesinacionáriaseparadara máxima efetividade ao princípio da manutenção do equilíbrio econômico-nanceiro do
contrato, os preços contratados poderão ser reajustados, com data para início da contagem de prazo do reajustamento contratual a partir da data limitepara
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir conforme disposto no artigo 40 inc. XI c/c art. 55, inc. III da Lei Federal 8666/93.
10.3 O reajuste que se refere o subitem anterior será facultado, a pedido da contratada, haja ou não prorrogação do instrumento contratual, no prazo de 60
dias, de acordo com o item anterior, sob pena de o silêncioserinterpretadocomorenúncia presumida.
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10.4 Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE ou IGP-
M/FGV,ououtroque venha substituí-lo.
10.5 O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual.
10.6 Os reajustes sucessivos terão por base o termo nal do período contemplado pelo reajuste anterior.
10.7 A assinatura do termo de contrato após 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta ou da data da licitação, precluirá o direito ao reajuste
contratual, passando a ser contadoo interregnomínimopara concessão de reajuste a partir da data da assinatura do contrato.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
11.1 Ocorrendo no 65, da nº. 8.666-93, será docontrato,desde que e o ser de como o IPCA/IBGE ou como, outro que a
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
12. 2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
13.1 A Secretaria de Estado da Educação, conforme os termos do art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93, designará um representante para acompanhar e
scalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores
em tempo hábil para a adoção das medidas conveniente.
13.2 O exercício da scalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
14.1 É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1 As obrigações da Contratante, são aquelas estabelecidas no Item 18, subitem 18.1, do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
15.2 As obrigações da Contratada, são aquelas estabelecidas no Item 18, subitem 18.2 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES
16.1 As sanções aplicáveis na execução do contrato são aquelas estabelecidas no item 19 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
17. CLÁUSULAS DÉCIMASÉTIMA– DA VIGÊNCIA/GERENCIAMENTO/UTILIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 A vigência da Ata, está estabelecida no item 21 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.2 O gerenciamento da Ata, está estabelecido no item 22 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.3 As condições para a utilização da Ata, estão previstas no item 23 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.4 As condições para a alteração da Ata, estão previstas no item 24 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se zerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
18.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cincoporcento) dovalorinicial
atualizado do Contrato.
18.4 O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simplescondição desteContrato, assim como a execução do seu objeto em desacordocom oestabelecido
em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante noticação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer
direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas,
assegurada a defesa prévia.
18.5 Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:
18.5.1 Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;
18.5.2 Alteração do Contrato Social ou a modicação da nalidadeou da estrutura da CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução
deste pacto;
18.5.3 Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
18.5.4 Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas;
18.5.5 No interesse da CONTRATANTE, mediantecomunicaçãocomantecedência de 05 (cinco) dias corridos, com o pagamento dos serviços adquiridos até a
data comunicada no aviso de rescisão;
18.5.6 No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
19.1 A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação
brasileira.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1 Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93, e outros preceitos de direito público, aplicando-se
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DASRESPONSABILIDADES
21.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas.
Responsabiliza- se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que
sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros.
21.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e
decorrente da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.
21.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
21.4 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na contratação.
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Após as assinaturas deste, o Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro providenciará a publicação de resumo no Diário Ocial do Estado, sem prejuízo de
outras publicações que a CONTRATANTE tenha como necessárias.
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de
Guajará-Mirim/RO, Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato.
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação nal, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.
Para rmeza e como prova do acordado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, vão
assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se zerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certicadas pelo Conselho
Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro.

Distrito do Iata / Guajará-Mirim - RO, 14 de Dezembro de 2021.
Edson de Almeida Magalhães
Representante da Contratada

Maria da Conceição da Silva Martins
Presidente do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro

Protocolo 0022887960

EXTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2021
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DR. ORION NINA RIBEIRO DA EEEF PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA E

CONTRATADA A EMPRESA STAR COMERCIO DE SUPRIMENTS EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui objeto do presente a Aquisição kits de alimentação escolar (embalados devidamente em fardos),composto por Gêneros

Alimentícios não perecíveis, para distribuição aos alunos matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental Presidente Eurico Gaspar Dutra.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 4.257,12 (Quatro mil duzentos e cinquenta sete reais e doze centavos) , de acordo

com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO : as despesas do presente processo correrão por meio do programa de Atividade: 12.368.1076.2386 - Manter as Unidades

Escolares e Assistência aos Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Repasse, e Fonte de Recurso: 0221 (Recurso do
Tesouro Federal - PNAE), de forma descentralizada junto às Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de
Rondônia, as quais farão suas aquisições por meio da Ata de Registro de Preços, oriunda do resultado do Pregão Eletrônico do presente processo, conforme
rege a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020.

VALOR TOTAL: R$ 4.257,12 (Quatro mil duzentos e cinquenta sete reais e doze centavos) 
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
PROCESSO nº 0029.588389/2021-27
ASSINAM: Maria da Conceição da Silva Martins – Presidente do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro da EEEF Presidente Eurico Gaspar Dutra e

Edson de Almeida Magalhães – Representante Legal da empresa Star Comércio de Suprimentos Eireli.
EDSON DE ALMEIDA MAGALHÃES

Representante legal da Empresa Star Comércio de Suprimentos Eireli
MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro
Protocolo 0022888868

EXTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2021
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DR. ORION NINA RIBEIRO DA EEEF PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA E

CONTRATADA A EMPRESA STAR COMERCIO DE SUPRIMENTS EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui objeto do presente a Aquisição kits de alimentação escolar (embalados devidamente em fardos),composto por Gêneros

Alimentícios não perecíveis, para distribuição aos alunos matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental Presidente Eurico Gaspar Dutra.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 1.824,48 (Hum mil, oitocentos e vinte quatro reais e quarenta e oito centavos) , de

acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO : as despesas do presente processo correrão por meio do programa de Atividade: 12.368.1076.2386 - Manter as Unidades

Escolares e Assistência aos Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Repasse, e Fonte de Recurso: 0100 (Recurso do
Tesouro Estadual - PEALE), de forma descentralizada junto às Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de
Rondônia, as quais farão suas aquisições por meio da Ata de Registro de Preços, oriunda do resultado do Pregão Eletrônico do presente processo, conforme
rege a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020.

VALOR TOTAL: R$ 1.824,48 (Hum mil, oitocentos e vinte quatro reais e quarenta e oito centavos)
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
PROCESSO nº 0029.588389/2021-27
ASSINAM: Maria da Conceição da Silva Martins – Presidente do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro da EEEF Presidente Eurico Gaspar Dutra e

Edson de Almeida Magalhães – Representante Legal da empresa Star Comércio de Suprimentos Eireli.
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EDSON DE ALMEIDA MAGALHÃES
Representante legal da Empresa Star Comércio de Suprimentos Eireli

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS
Presidente do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro

Protocolo 0022889082

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2021.
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR PROF. SALOMÃO SILVA DA EEEFM PROF. SALOMÃO SILVA E CONTRATADA A

EMPRESA STAR COMERCIO DE SUPRIMENTS EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO : Constitui objeto do presente a Aquisiçãokits de alimentação escolar (embalados devidamente em capafardos),composto por

Gêneros Alimentícios não perecíveis, para distribuição aos alunos matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Salomão Silva.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 7.428,24 (sete mil quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos) , de

acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO : as despesas do presente processo correrão por meio do programa de Atividade: 12.368.1076.2386 - Manter as Unidades

Escolares e Assistência aos Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.50.30 – Material de Consumo - Repasse, e Fonte de Recurso: 0221 (Recurso do
Tesouro Federal - PNAE), de forma descentralizado junto às Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de
Rondônia, as quais farão suas aquisições por meio da Atas de Registro de Preços, oriunda do resultado do Pregão Eletrônico do presente processo, conforme
rege a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020.

VALOR TOTAL: 7.428,24 (Sete mil quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos) 
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
PROCESSO Nº 0029.588540/2021-27
ASSINAM: Gerry Salvaterra Lara – Presidente do Conselho Escolar Prof. Salomão Silva da EEEFM Prof. Salomão Silva e Edson de Almeida

Magalhães – Representante Legal da empresa Star Comércio de Suprimentos Eireli.
GERRY SALVATERRA LARA

Presidente do Conselho Escolar Prof. Salomão Silva
EDSON DE ALMEIDA MAGALHÃES

Representante legal da empresa Star Comércio de Suprimentos Eireli
Protocolo 0022886503

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2021.
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR PROF. SALOMÃO SILVA DA EEEFM PROF. SALOMÃO SILVA E CONTRATADA A

EMPRESA STAR COMERCIO DE SUPRIMENTS EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO : Constitui objeto do presente a Aquisiçãokits de alimentação escolar (embalados devidamente em capafardos),composto por

Gêneros Alimentícios não perecíveis, para distribuição aos alunos matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Salomão Silva.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 14.639,28 (catorze mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos) , de

acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO : as despesas do presente processo correrão por meio do programa de Atividade: 12.368.1076.2386 - Manter as Unidades

Escolares e Assistência aos Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.50.30 – Material de Consumo - Repasse, e Fonte de Recurso: 0221 (Recurso do
Tesouro Federal - PNAE), de forma descentralizado junto às Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de
Rondônia, as quais farão suas aquisições por meio da Atas de Registro de Preços, oriunda do resultado do Pregão Eletrônico do presente processo, conforme
rege a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020.

VALOR TOTAL: 14.639,28 (Catorze mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos) 
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
PROCESSO Nº 0029.588540/2021-27
ASSINAM: Gerry Salvaterra Lara – Presidente do Conselho Escolar Prof. Salomão Silva da EEEFM Prof. Salomão Silva e Edson de Almeida

Magalhães – Representante Legal da empresa Star Comércio de Suprimentos Eireli.
GERRY SALVATERRA LARA

Presidente do Conselho Escolar Prof. Salomão Silva
EDSON DE ALMEIDA MAGALHÃES

Representante legal da empresa Star Comércio de Suprimentos Eireli
Protocolo 0022886896

CONTRATO09 - AGRICULTURA FAMILIAR ( PNAE)
CONTRATO N.º10/2020
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Jorge Vicente Salazar dos Santos , pessoa jurídica de direito público, com sede à
RuaJeronimo Santana , N.º 2940 , inscrita no CNPJ sob n.º 285.901.472-15, representada neste ato pela Presidente do Conselho Escolar , a Sr. aMarlene
Rodrigues da Silva Benedito , doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Cooperativa de Produtores de Polpas do Estado de Rondônia ), com
situado na Linha Progresso S/N em Porto Velhoinscrita no CNPJ sob n.º 22.574.563/0001-26, Representante Legalpor JAKELINE LUGON FIGUEIREDOCPF
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sob n.º 822.821.102-34, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública nº02 , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, segundo semestre de 2021, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública n.º 02 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. (Para os itens de 40 a 42, não há limite estabelecido)
CLÁUSULA QUARTA
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a)
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$4.814,60( QUATRO MIL OITOCENTOS E ).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Produto UnidadeQuantidadePeriodicidade
de Entrega

Preço de
Aquisição

Preço
Unitário

(divulgado
na

chamada
pública)

Preço
Total

Iorgute Embalagem com 1 litro, devendo está íntegra, com rotulagem e informação nutricional,
registro do órgão de inspeção sanitária, data de fabricação e prazo de validade (mínimo de 45 dias, a

partir da entrega do produto). Transporte: devem ser transportados em veículos fechados com
sistema de refrigeração. Sabor de frutas variados (morango, coco, pêssego e ameixa).

800 G 724 R$ 6.65 R$
4.814,60

Valor Total do Contrato

CLÁUSULA QUINTA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Programa Especificação Elemento de Despesa Fonte

12.368.1076.2386 Distribuir Merenda Escolar aos Estudantes 3.3.90.30
PNAE/ SEDUC: 0221 – Recurso do Tesouro Federal

PEALE/ SEDUC: 0100 – Recurso do Tesouro Estadual

CLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
CLÁUSULA SÉTIMA
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
CLÁUSULA OITAVA
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA NONA
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o
caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho
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de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 02 /2021 , pela Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013,pela Lei nº 8.666/1993 e pela
Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até20 deDezembro
de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
É competente o Foro da Comarca dePorto Velho para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Porto Velho ,10 de dezembro de 2021.

MARLENE RODRIGUES DA SILVA BENEDITO
CONTRATADO

JAKELINE LUGON FIGUEIREDO
CONTRATADA

Protocolo 0022716240

CONTRATO08 - CORRETO
CONTRATO Nº 08/PGE 2021.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA STAR COMÉRCIO DE
SUPRIMENTOS LTDA - ME, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos vinte e dois dias do mês de novembro doanode dois mil e vinte e um, o CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL JORGE VICENTE SALAZAR DOS SANTOS situado na Rua Jeronimo Santana 2940 , Bairro COHAB, Porto Velho/RO, doravante
denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente do Conselho Escolar MARLENE RODRIGUES DA SILVA BENEDITO CPF nº
28590147215 RG nº 284463SSP/RO e a firmaSTAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA - ME,CNPJ/MF n.º 05.252.941/0001-36 , estabelecida na Rua:
José Camacho, 1146, Bairro: Olaria, em Porto Velho, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Edson de Almeida Magalhães,
brasileiro, CPF 810.710.192-87, celebram o presente Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.0029.108032/2021-77 que deu origem ao
Pregão, na forma Eletrônica, de Nº.266/2021, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205,
de 02/06/2006,aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas
dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguirestabelecidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Objeto Constitui o objeto do presente Termo de Referência, a Aquisição de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentício , (repetição) mediante

Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. As especificações e quantidade estimadas do  objeto desse contrato, estão previstas no  Item 3.3 do Termo de Referência.

LOTE – I – CRE PORTO VELHO
KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (DEVE SER EMBALADO EM PLÁSTICO RESISTENTE E TRANSPARENTE QUE PERMITA VISUALIZAÇÃO DOS

ITENS E CONFERENCIA DA DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE) -ALUNOS DE ENSINO REGULAR CONTENDO: Tabela Pauta de Compra KIT
PNAE 2021 - REGULAR (0016766574).

Item Descrição do Objeto Unidade Total
Solicitada

01

KIT DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COMPOSTO POR: ARROZ: (01 UNIDADE DE 05 KG) MARCA: ROZCATO FEIJÃO: (01
UNIDADE DE 01 KG) MARCA: PRIMAVERA LEITE: (01 UNIDADE DE 01 LITRO) MARCA: NILZA MACARRÃO: (01 UNIDADE 500G)

MARCA: Q DELICIA ÓLEO: (01 UNIDADE DE 900ML) MARCA: CONCORDIA – CRE PORTO VELHO - DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

Kit 470

LOTE – II – CRE PORTO VELHO
KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (DEVE SER EMBALADO EM PLÁSTICO RESISTENTE E TRANSPARENTE QUE PERMITA VISUALIZAÇÃO DOS

ITENS E CONFERENCIA DA DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE) -ALUNOS DE ENSINO REGULAR CONTENDO: Tabela Pauta de Compra  KIT
PEALE2021 - REGULAR (0016766574).

Item Descrição do Objeto Unidade
Total

Solicitada
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01

KIT DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COMPOSTO POR: ARROZ: (01 UNIDADE DE 05 KG) MARCA: ROZCATO FEIJÃO: (01
UNIDADE DE 01 KG) MARCA: PRIMAVERA LEITE: (01 UNIDADE DE 01 LITRO) MARCA: NILZA MACARRÃO: (01 UNIDADE 500G)

MARCA: Q DELICIA ÓLEO: (01 UNIDADE DE 900ML) MARCA: CONCORDIA – CRE PORTO VELHO - DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

Kit 254

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES
2.1. As informações quanto as quantidades estimadas do objeto do presente contrato, estão previstas no  item 5, subitem 5.2 do Termo de Referência.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DE RECEBIMENTO
3.1. As informações do Local de Entrega/Execução estão previstas no  item 6, subitem 6.1 do Termo de Referência.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes de eventual contratação correrão por conta dos recursos consignados a Secretaria de Estado da Educação, pela Lei

Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte classificação:
Programa Ação Especificação Fonte Natureza da Despesa

12.368.1076 2386 Manter as Unidades Escolares e Assistência aos Educandos
0100 - Tesouro Estadual

3.3.90.30 – Materiais de Consumo
0221 Recurso do Tesouro Federal - PNAE

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. As condições de pagamento estão previstas no item 8 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
6.1. A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, conforme disposto no Art. 62 da Lei nº. 8.666/93.
6.2. Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da

data da ciência ao chamamento, para no local indicado, firmar o instrumento de Contrato, nas condições estabelecidas no respectivo Termo de Referência e
Edital de licitação sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

6.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

6.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo obedecida a ordem de classificação e examinada a
aceitabilidade da proposta classificada quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido melhor preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

6.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber o documento de contração, ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei.
8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/2002).

6.6. Toda e qualquer modificação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será formalizada através de Termo Aditivo, exceto as previstas no
§ 8, do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.7. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art.

57, Inciso I, da Lei nº. 8.666/93.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL
8.1. Não serão exigidas Garantias Contratuais, uma vez que o objeto da presente licitação não apresenta grande complexidade.
9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE CONTRATUAL
9.1. Os preços definidos no instrumento contratual, serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
9.2. Visando compensar os efeitos das variações inflacionárias e para dar a máxima efetividade ao princípio da manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, os preços contratados poderão ser reajustados, com data para início da contagem de prazo do reajustamento contratual a partir da data
limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir conforme disposto no artigo 40 inc. XI c/c art. 55, inc. III da Lei Federal 8666/93.

9.3. O reajuste que se refere o subitem anterior será facultado, a pedido da contratada, haja ou não prorrogação do instrumento contratual, no prazo de
60 dias, de acordo com o item anterior, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.

9.4. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE ou IGP-M/FGV,
ou outro que venha substituí-lo.

9.5. O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual.
9.6. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
9.7. A assinatura do termo de contrato após 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta ou da data da licitação, precluirá o direito ao

reajuste contratual, passando a ser contado o interregno mínimo para concessão de reajuste a partir da data da assinatura do contrato.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
11.1. A Secretaria de Estado da Educação, conforme os termos do art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93, designará um representante para acompanhar

e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores
em tempo hábil para a adoção das medidas conveniente.

11.2. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
12.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
13.1. As obrigações da Contratante, são aquelas estabelecidas no I tem 19, subitem 19.1, do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
13.2. As obrigações da Contratada, são aquelas estabelecidas no I tem 19, subitem 19.2 do Termo de Referência.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES
14.1. As sanções aplicáveis na execução do contrato são aquelas estabelecidas no item 20 do Termo de Referência.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
15.1. Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da lei nº. 8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato,

requerido pela contratada, desde que documentalmente e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual, podendo ser concedido utilizando algum
índice oficial de inflação como o IPCA/IBGE ou IGP-M/FGV, bem como, outro índice que vier a substituí-los.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –DO PREÇO
16.1. O valor total da contratação é de R$ 31.884,96 (TRINTA E MIL, OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS

), que corresponde à nota de empenho, a servir de lastro, para efetuar o pagamento dos bens/materiais referidos na cláusula primeira, tudo depois de
recebidos, testados e aprovados pela CONTRATANTE. Sob nenhuma hipótese o valor mencionado será reajustado;

16.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato.
17.4. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o

estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA
qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora
pactuadas, assegurada a defesa prévia.

17.5. Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:
17.5.1. Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;
17.5.2. Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a

execução deste pacto;
17.5.3. Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
17.5.4. Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas;
17.5.5. No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos, com o pagamento dos serviços

adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão;
17.5.6. No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição

Federal.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
18.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na

legislação brasileira.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
19.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93, e outros preceitos de direito público, aplicando-se

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS RESPONSABILIDADES
20.1. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas.

Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que
sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros.

20.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou
securitária, e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.

20.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução
do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

20.4. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na contratação.
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
21.1. Após as assinaturas deste Contrato a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de resumo no Diário Oficial do Estado, sem

prejuízo de outras publicações que a CONTRATANTE tenha como necessárias.
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro

de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.
Para firmeza e como prova do acordado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, vai

assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria
Geral do Estado.

Porto Velho-RO, 09DE DEZEMBRO DE 2021.
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Edson de Almeida Magalhães CPF 810.710.192-87 Representante /
Contratada

Marlene Rodrigues da silva Benedito CPF 285.901.472-15 Representante /
Contratante

Protocolo 0022752844

AVISO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CRE- COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR CRISTÓVÃO PIMENTA
E.E.E.F.M.RAIMUNDO EUCLIDES BARBOSA

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO -PROAFI /2º SEMESTRE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho da E.E.E.F.M Raimundo Euclides Barbosa,Ronaldo José de Paula, CNPJ 01.239.231/0001-15 em cumprimento ao disposto no art.
26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria 4869/21/GAB/SEDUC, torna público a conclusão do procedimento de
contratação direta, via dispensa de licitação e Nova Lei 14.133 de 01 de abril 2021 que elevou o teto para compras e serviços deRS17.600,00 (Dezessete mil e
seiscentos reais) para R$50.000,00 ( cinquenta mil reais), com base no art. 24, II da Lei de Licitações e Nova Lei 14.133 de 01 de abril 2021 que elevou o teto
para compras e serviços deRS17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) para R$50.000,00 (Cinquenta mil reais), da empresa FABIO JOAMIR DA SILVA-
SERRALHERIA FÊNIX, CNPJ 27.219.910/0001-16, para contratação de serviços para manutenção de bens imóveis, no elemento de despesa 33.90.39 no
valor estimado de R$ 4.430,00 ( Quatro mil quatrocentos e trinta reais ), para atender a Escola Raimundo Euclides Barbosa.

Pimenta Bueno, 16 de dezembro de 2021.
RONALDOJOSÉ DE PAULA

Diretor/Presidente
Protocolo 0022892088

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
ESCOLA E.E.F. SÃO ROQUE.

ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO
Homologamos o procedimento Licitatório da modalidade Convite Nº 04/2020, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor da Empresa; COMERCIO DE
ALIMENTOS PRIMAVERA LTDA,  conforme julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar referente à 7ª a 10ª e Parcela Única
parcela/2020 PNAE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
02 Açúcar Cristal 2 kg PC 10 6,00 60,00
06 Batata Doce Kg 2 4,50 9,00
09 Carne, bovina, acém, moído Kg 30 18,50 555,00
22 Óleo vegetal 900 ml ML 16 8,30 132,80

TOTAL GERAL 756,80

Homologamos o procedimento Licitatório da modalidade Dispensa De licitação Nº 04/2020, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor da Empresa;
COMERCIO DE ALIMENTOS PRIMAVERA LTDA,  conforme julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar referente à 7ª a 10ª e
Parcela Única parcela/2020 PNAE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
02 Açúcar Cristal 2 kg PC 10 6,00 60,00
06 Batata Doce Kg 2 4,50 9,00
09 Carne, bovina, acém, moído Kg 30 18,50 555,00
22 Óleo vegetal 900 ml ML 16 8,30 132,80

TOTAL GERAL 756,80

Homologamos o procedimento Licitatório da modalidade Dispensa De licitação Nº 04/2020, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor da Empresa;
COMERCIO DE ALIMENTOS PRIMAVERA LTDA,  conforme julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar referente à 7ª a 10ª e
Parcela Única parcela/2020 PNAE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
02 Açúcar Cristal 2 kg PC 10 6,00 60,00
06 Batata Doce Kg 2 4,50 9,00
09 Carne, bovina, acém, moído Kg 31 18,50 573,50
22 Óleo vegetal 900 ml ML 16 8,30 132,80

TOTAL GERAL 775,30

Homologamos o procedimento Licitatório da modalidade Dispensa De licitação Nº 04/2020, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor da Empresa;
MANOEL NEVES DE SOUZA-ME, conforme julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar referente à 7ª a 10ª e Parcela Única
parcela/2020 PNAE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
01 Açafrão pc 15 gramas PC 2 0,89 1,78
03 Alho kg Kg 3 22,50 67,50
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04 Arroz 5 kg Kg 43 4,30 184,90
05 Batata inglesa Kg 6 5,38 32,28
07 Beterraba Kg 8 3,85 30,80
08 Biscoito cream cracker pc 1 kg PC 15 9,98 149,70
10 Castanha do brasil kg Kg 3 9,99 29,97
11 Cebola Kg 3 3,99 11,97
12 Cenoura Kg 12 4,28 51,36
13 Creme de Leite 200 g UND 3 2,75 8,25
14 Extrato de tomate 190 g UND 25 2,10 52,50
15 Farinha de mandioca 1 kg Kg 6 6,50 39,00
16 Farinha tapioca 1 kg Kg 1 7,75 7,75
17 Frango inteiro Kg 26 9,21 239,46
18 Fubá Kg 2 3,45 6,90
19 Limão Kg 3 5,10 15,30
20 Macarrão pc 500 gramas KG 9 2,74 24,66
21 Milho verde 170 g KG 6 2,74 16,44
24 Peito de frango kg KG 5 11,23 56,15
25 Repolho KG 4 3,46 13,84
26 Sal KG 4 1,61 6,44
27 Tomate KG 13 6,87 89,31

TOTAL GERAL 1.136,26

Homologamos o procedimento Licitatório da modalidade Dispensa De licitação Nº 04/2020, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor da Empresa;
SUPERMERCADO NEVES, conforme julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar referente à 7ª a 10ª e Parcela Única
parcela/2020 PNAE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
01 Açafrão pc 15 gramas PC 2 0,89 1,78
03 Alho kg Kg 3 22,50 67,50
04 Arroz 5 kg Kg 43 4,30 184,90
05 Batata inglesa Kg 6 5,38 32,28
07 Beterraba Kg 8 3,85 30,80
08 Biscoito cream cracker pc 1 kg PC 15 9,98 149,70
10 Castanha do brasil kg Kg 3 9,99 29,97
11 Cebola Kg 4 3,99 15,96
12 Cenoura Kg 12 4,28 51,36
13 Creme de Leite 200 g UND 3 2,75 8,25
14 Extrato de tomate 190 g UND 25 2,10 52,50
15 Farinha de mandioca 1 kg Kg 6 6,50 39,00
16 Farinha tapioca 1 kg Kg 2 7,75 15,50
17 Frango inteiro Kg 27 9,21 248,67
18 Fubá Kg 2 3,45 6,90
19 Limão Kg 4 5,10 20,40
20 Macarrão pc 500 gramas KG 9 2,74 24,66
21 Milho verde 170 g KG 6 2,74 16,44
24 Peito de frango kg KG 5 11,23 56,15
25 Repolho KG 4 3,46 13,84
26 Sal KG 4 1,61 6,44
27 Tomate KG 13 6,87 89,31

TOTAL GERAL 1.162, 31

Homologamos o procedimento Licitatório da modalidade Dispensa De licitação Nº 04/2020, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor da Empresa;
SUPERMERCADO NEVES, conforme julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar referente à 7ª a 10ª e Parcela Única
parcela/2020 PNAE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
01 Açafrão pc 15 gramas PC 2 0,89 1,78
03 Alho kg Kg 4 22,50 90,00
04 Arroz 5 kg Kg 44 4,30 189,20
05 Batata inglesa Kg 7 5,38 37,66
07 Beterraba Kg 9 3,85 34,65
08 Biscoito cream cracker pc 1 kg PC 15 9,98 149,70
10 Castanha do brasil kg Kg 4 9,99 39,96
11 Cebola Kg 4 3,99 15,96
12 Cenoura Kg 12 4,28 51,36
13 Creme de Leite 200 g UND 4 2,75 11,00
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14 Extrato de tomate 190 g UND 25 2,10 52,50
15 Farinha de mandioca 1 kg Kg 7 6,50 45,50
16 Farinha tapioca 1 kg Kg 2 7,75 15,50
17 Frango inteiro Kg 27 9,21 248,67
18 Fubá Kg 2 3,45 6,90
19 Limão Kg 4 5,10 20,40
20 Macarrão pc 500 gramas KG 10 2,74 27,40
21 Milho verde 170 g KG 6 2,74 16,44
24 Peito de frango kg KG 5 11,23 56,15
25 Repolho KG 5 3,46 17,30
26 Sal KG 5 1,61 8,05
27 Tomate KG 14 6,87 96,18

TOTAL GERAL 1.232, 26

Homologamos o procedimento Licitatório da modalidade Dispensa De licitação Nº 04/2020, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor da Empresa;
GOMES & SOUZA C.V. DE LAT. E FRIOS- LTDA  conforme julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar referente à 7ª a 10ª e
Parcela Única parcela/2020 PNAE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
23 Pão francês Kg 10 9,08 90,80

TOTAL GERAL 90,80

Homologamos o procedimento Licitatório da modalidade Dispensa De licitação Nº 04/2020, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor da Empresa;
GOMES & SOUZA C.V. DE LAT. E FRIOS- LTDA  conforme julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar referente à 7ª a 10ª e
Parcela Única parcela/2020 PNAE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
23 Pão francês Kg 11 9,08 99,88

TOTAL GERAL 99,88

Homologamos o procedimento Licitatório da modalidade Dispensa De licitação Nº 04/2020, adjudicada os itens abaixo relacionados em favor da Empresa;
GOMES & SOUZA C.V. DE LAT. E FRIOS- LTDA  conforme julgamento realizado pela comissão de compra da alimentação escolar referente à 7ª a 10ª e
Parcela Única parcela/2020 PNAE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA QUANT P.UNIT PREÇO TOTAL
23 Pão francês Kg 11 9,08 99,88

TOTAL GERAL 99,88

Corumbiara-RO, 20 de dezembro de 2021.
MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
CLEONIRA DE FATIMA FALLERMAT.300059593

SecretáriaComissão de Compra
ALCENIRA ESTEVES DA SILVA MAT. 300017964

Membro Comissão de Compra
KELLY FABIANE ALVES PIRES
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0022939098

EXTRATO
DO CONTRATO Nº 001/2021.

CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M MIGRANTES
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M MIGRANTES E A EMPRESA RANGEL COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de kits para alimentação escolar (devidamente embalados), contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para a
distribuição aos alunos matriculados na EEEFM MIGRANTES, através da Ata de Registro de Preços nº 235/2021, decorrentes do Pregão Eletrônico PE
266/2021.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 23.796,90 (Vinte três mil, setecentos e noventa e seis reais e noventa centavos ), de
acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos kits para alimentação escolar correrão por meio do Programa de Atividade:
12.368.1076.2386.238601/ 12.368.2125.1472.147201 - Manter as Unidades Escolares e Assistência aos Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.90.30/3.3.90.32
- Generos Alimenticios/Distribuição de Alimentos, e Fontes de Recursos: 0.2.21.000000.0.221 (Recurso do Tesouro Federal - PNAE) e 0.3.12.000000.0.312
(PEALE/Complementação de forma descentralizado junto às Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de
Rondônia, as quais farão suas aquisições por meio da Atas de Registro de Preços nº235/2021, oriunda do resultado do Pregão Eletrônico do presente
processo, conforme rege a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020.
R$ 38.384,00 (Trinta e oito mil trezentos e oitenta e quatro reais) , Programa/Atividade: 12.368.2125.2386.238601 Fonte: 0.2.21.0000000.221 Elemento de
Despesa 3.3.90.30.61, Licitação: Pregão Eletrônico - Modalidade: - Global, conforme Notas de Empenho nº: 2021NE001168, 2021NE001418 e 2021NE001419
de 30/04/2021; 2021NE002283 de 10/06/2021; 2021NE002397 de 12/07/2021; 2021NE004334 de 30/07/2021; 2021NE005346 de 06/09/2021 e
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2021NE007002 de 07/10/2021.
R$ 19,091,20  (Dezenove mil, noventa e um reais e vinte centavos) , Programa/Atividade: 12.368.2125.1472.147201 Fonte: 0.3.12.000000.0.312 Elemento de
Despesa 3.3.90.32.11, Licitação: Pregão Eletrônico - Modalidade: - Global, conforme Nota de Empenho nº 2021NE09027, de 23/11/2021.
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
PROCESSO SEI Nº 0029.562807/2021-56
ASSINAM: FÁTIMA GARCIA DA SILVA  - Presidente do CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. MIGRANTESe HÉRICA TRINDEDE RANGEL- Representante
Legal da RANGEL COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Ariquemes, 14 de dezembro de 2021.

FÁTIMA GARCIA DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0022839741

EXTRATO
EXTRATO N° 4017
CONTRATO N° 002/2021/PEALE
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM NILSON SILVA
CONTRATADA: JOSÉ PEDRO PEREIRA, CPF Nº 412.633.759-87.
OBJETO: Aquisição de 516 Kg. de Filé de Lombo de Peixe Tambaqui em embalagem de 1kg cada, para atender a E.E.E.F.M. Nilson Silva.
VALOR: de R$ 17.353,08 (Dezessete mil trezentos e cinquenta e três reais e oito centavos).
DESPESA: Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE-RO - 2021NE005619– Fonte: 0.1.00.100000 – Natureza da Despesa:33.90.30.65-
(0022707526)
PROCESSO RELACIONADO: 0029.134270/2021-38
VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2021
Assinam:
MARIA SOLANGE SANTIAGO MATTER  - Presidente do Conselho Escolar Nilson Silva
JOSÉ PEDRO PEREIRA  - Agricultor Familiar Individual

Rolim de Moura, 20 de Dezembro de 2021.
MARIA SOLANGE SANTIAGO MATTER

Presidente conselho escolar
Protocolo 0022938974

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2021

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF 13 DE MAIO
CONTRATADA: C J JOB, CNPJ/MF Nº 24.572.092/0001-42
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios ,Arroz agulhinha tipo 1, 75kg,Batata inglesa 20kg,Cebola Nacional 20kg,em
atendimento as necessidades do Conselho Escolar EEEF 13 de Maiopelo período de 02 (dois) meses, conforme as especificações técnicas e disposições
contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.014749/2021-59, que deu origem aos
Pregões, na forma Eletrônica, de Nº. 233/2021, e Nº 307/2021 homologados pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto
Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$455,75
PROCESSO: 0029.555545/2021-73
VIGÊNCIA: 02 meses
DATA DE ASSINATURA: 10/12/2021
ASSINAM: - Lúcia Maria da Silva Daniel / Presidente do Conselho Escolar
ClaudecirJose Job / Contratada

Protocolo 0022861297

CONTRATO0029.564237/2021-39
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO ESCOLAR LAURINDO RABELO E A AGROINDUSTRIALENA PESCADO.
O CONSELHO ESCOLAR LAURINDO RABELO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Mario Luiz Barbosa nº 3218, inscrita no CNPJ sob nº
00.670.367/0001-12. Representada neste ato peloSrº Gilvan Vasconcelos gomes, CPF: 658.383.512-68,doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado para ROSILENE GOMES DOS SANTOS, com sede à BR 421 LOTE 17 GLEBA 53 - ARIQUEMES RO, inscrita no CPF sob nº 835.086.862-72, doravante
denominado (a ) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei nº 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 003/2021,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2° SEMESTRE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada
pública nº 03/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADOS, será de
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até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil , referente à sua produção, conforme a legislação com aalteração da Resolução 6 FNDE-
PNAE(Programa Nacional de Alimentação Escolar).
CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 20 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o
prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2021.
a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o Cronograma de Recebimento nº. guia de pedido.
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela
alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a)
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 27.215,11 ( vinte e sete mill e duzentos e quinze reais e onze centavos), sendo pago com recurso oriundos do
PNAE e PEALE
Conforme listagem anexa a seguir:

1. Nome do Agricultor Familiar 2. CPF 3.DAP 4.Prod. 5.Und
6.Quantidade/

Unidade
7.Preço
Proposto

8. Valor
Total

Recurso

ROSILENE GOMES DOS
SANTOS

835.086.862-
72

SDW0835086862721112150320
FILÉ DE PEIXE

TAMBAQUI
KG 303,300 29,91 9.071,70 PEALE

ROSILENE GOMES DOS
SANTOS

835.086.862-
72

SDW0835086862721112150320
FILÉ DE PEIXE

TAMBAQU
KG 606,600 29,91 18.143,41 PNAE

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – INDÍGENA
PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – QUILOMBOLA
CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2% mais juros
de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.
CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE procederão conforme o §1º, do art. 20 da Lei nº. 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.
CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes
do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA CATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o
caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado da Educação, da Unidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e
outras Entidades designadas pelo FNDE.
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CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº. 003/2021, pela Resolução CD/FNDE nº. 001/2010 e pela Lei nº. 11.947/2009 e o dispositivo que a
regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento, por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2021.
CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de ARIQUEMES/RO para dirimir qualquer controvérsia que se origina deste contrato.

Alto Paraíso, 09 de dezembro de 2021.
Gilvan Vasconcelos Gomes

Presidente do Conselho escolar/Diretor
Protocolo 0022719769

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2021

(ART. 24, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/1993)
O Presidente da Unidade Executora do CONSELHO ESCOLAR 13 de Setembro, senhor Evanildo José Soares Rodrigues, CPF nº 796.120.242-00, RG nº
000990131 da E.E.E.F. Deonildo CaragnattoCNPJ Nº: 01.069.342/0001-20, em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, em face dos
poderes conferidos pelo decreto de 21 de setembro de 2015, publicada no DIOF nº 2788, de 23 de setembro de 2015, torna público a conclusão do
procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa ISAIAS BARBOSA -MECNPJ Nº:
CNPJ-17.782.933/0001-80 paraaquisição de MATERIAL DE ACONDICIONAMENTOE EMBALAGEM no subelemento de despesa 33.90.30.19 para
atender à necessidades da E.E.E.F. Deonildo Caragnatto no valor total de R$ 1.091,88 (Mil e Noventa e Um Reais e oitenta e Oito Centavos).

São Miguel do Guaporé/RO, 20 de Dezembro de 2021.
KATIANA CRISTINA MACEDO CHAGAS
PRESIDENTE COMISSÃO DE COMPRAS

Matrícula: 300105631
CPF: 724.188.342-04

Protocolo 0022858582

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.473919/2021-33
INTERESSADOS: JOSE LUCIANO NEVES DA SILVA,EDIVANIA MARQUES DA SILVA,GESIANE APARECIDA BLANK TEIXEIRA.
VALOR: R$ 2.625,00 (Dois Mil e Seiscentos e Vinte e CincoReais )

Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1882 (0022757459) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS  em favor dos servidores JOSE LUCIANO NEVES DA SILVA,EDIVANIA MARQUES DA
SILVA,GESIANE APARECIDA BLANK TEIXEIRA. com base no Parecer 1882 (0022757459) do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos servidores citados
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022769535

EXTRATO
EEEMTI HEITOR VILLA-LOBOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2021 - PREGÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 235/2021 PE 266/2021
PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA EEEMTI HEITOR VILLA-LOBOS E CON TRATAD A A EMPRESA RANGEL COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ/MF Nº 04.454.438/0001-09.

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 140

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui objeto do presente Termo de Referência, a aquisição de materiais de consumo - gêneros alimentícios, por meio de registro de
preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 266/ 2021
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total da contratação é de R$ 224.608,56 (DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SEICENTOS E OITO REAIS E
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão
reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas do presente processo, conforme Memorando nº 1/2021/SEDUC-CREARIGAF ( 0015582725), correrão por meio do
Programa de Atividade: 12.368.1076.2386 - Manter as Unidades Escolares e Assistência aos Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.50.30 – Material de
Consumo - Repasse, e Fonte de Recurso: 0100 (Recurso do Tesouro Estadual - PEALE) e 0221 (Recurso do Tesouro Federal - PNAE), de forma
descentralizado junto às Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de Rondônia, as quais farão suas aquisições por
meio da Atas de Registro de Preços, oriunda do resultado do Pregão Eletrônico do presente processo, conforme rege a Resolução nº 06, de 08 de maio de
2020.
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
PROCESSO Nº 0029.540928/2021-47
ASSINAM:
PATRICIA PIRES CHERQUE –
Presidente do Conselho Escolar da EEEMTI HEITOR VILLA-LOBOS E
HÉRICA T RANGEL
CPF 033.236.452-60 Representante Legal.

Protocolo 0022902536

CONTRATOMINUTA DE CONTRATO
Nº 001/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR e a EMPRESA L. P. M.
PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
Aos 15 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR , pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 25.065.589/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, situado Rua: Aracaju, Nº 3780 – Bairro
Jorge Teixeira – JI-PARANÁ/RO, representada neste ato por seu Presidente, Vilson Klein, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade nº 174.3272
SSP/RO e do CPF nº 474.844.380-49 e a empresa L. P. M. PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 14.372.416/0001-45, com sede na Av.
13 de maio, nº 2297 , Bairro centro, Nova Brasilândia D' OESTE- RO, CEP nº 76.958-000, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por
José Antonio Castro Eugênio, portador da cédula de identidade nº 927.738 SSP/MT, inscrito no CPF sob nº 580.970.901-04, com domicilio na Rua Guaporé ,
nº 1576, Bairro centro, Nova Brasilândia D' OESTE- RO, que tem como finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes na prestação dos serviços
autorizados pelo Convite Nº. 002/PROAFI ADICIONAL/2021, submetendo-se os CONTRATANTES, às seguintes Cláusulas e Condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 55, inciso XII / Lei 8.666/93).
O respaldo jurídico do presente contrato encontra-se consubstanciado nas disposições da Lei Federal nº. 10.520/02; Decreto Estadual nº. 12.234/06; Lei
Complementar nº 123/2006; Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Convite, e demais normas e
regulamentos atinentes à matéria.
CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO (art. 55, inciso I / Lei 8.666/93).
A CONTRATANTE, conforme autorização expressa nos autos do Convite nº 001/PROAFI ADICIONAL/2021 , contrata a referida empresa para prestar
serviços PARA A CONSTRUÇÃO DE REFORMA ELÉTRICA NO PRÉDIO DA EEEMTI ALEJANDRO YAGUE MAYOR, NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,
conforme especificações constantes no Anexo I (PROJETO BÁSICO) parte integrante do Edital de Convite Nº 001/PROAFI ADICIONAL/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA
REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II / Lei 8.666/93).
O objeto deste CONTRATO dar-se-á no regime de execução direta, por Menor Preço Global, e, iniciará a execução, após assinatura deste, mediante Ordem de
Execução dos Serviços, a ser expedida pela CONTRATANTE/CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR .
CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 55, inciso IV/ Lei 8.666/93).
O prazo para cumprimento da prestação dos serviços, objeto do presente CONTRATO será de 90 (noventa) dias, contados da data de emissão da ordem
de serviços, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA QUINTA
DO PREÇO, DAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (art. 55, inciso III / Lei
8.666/93).
O valor do presente CONTRATO é de R$R$ 164.957,43 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E
QUARENTA E TRÊS CENTAVOS). O pagamento será efetuado ao contratado conforme cronograma, por meio de depósito e ou transferência bancária, após
constatada a regularidade na prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, qual deverá estar discriminada de acordo com a
Autorização da contratação, devidamente certificada e aprovada pelo CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR , devendo
para isto, vir explicitado na Nota Fiscal o nome da instituição bancária, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
§ 1º - Fica condicionado o pagamento da última parcela, a realização da vistoria e recebimento dos serviços pela equipe técnica de engenharia da
SEDUC/PORTO VELHO.
§ 2º - Os preços são fixos e irreajustáveis, não podendo ser alterados, exceto por força de disposição legal, especialmente quando comprovada a situação
descrita no art. 65, II “d”, da Lei federal nº. 8.666/1993, ou de prorrogação negociada do contrato, quando as obrigações poderão ser reajustadas com base na
variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida durante a vigência do contrato.
§ 3º - Na hipótese de atraso no pagamento superior a 15 (quinze) dias, da data prevista no subitem anterior, os seus valores serão corrigidos monetariamente,
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a partir da data de inicio do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pró-rata tempore” do INPC/FGV ou outro índice que
venha a substituí-lo oficialmente e, ainda, acrescido de multa de 1% (um por cento) e juros de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, sobre o valor
atualizado.
§ 4º - A empresa CONTRATADA, na data do pagamento, deverá comprovar através de documentos hábeis, a total adimplência relativa à regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do Art. 29 da Lei Federal 8.666/93, atualizada pela Lei 12.440, de 2011.
§ 5º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência.
CLÁUSULA SEXTA
São obrigações da CONTRATADA:
§ 1º - Fazer a prestação do serviço objeto deste certame, com qualidade padrão requerida no mercado, nos locais indicados, de acordo com as condições
contidas no Anexo I (Projeto Básico);
§ 2º - Após o recebimento da notificação pelo CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR , para a assinatura da Ordem de
Serviço fazer minucioso exame das especificações e projetos de modo a detectar eventuais alterações ocorridas no local do serviço no período compreendido
entre a visita quando da participação da licitação e a mencionada Notificação, bem como, apresentar à fiscalização as divergências ou dúvidas de projeto
porventura encontradas para o devido esclarecimento e aprovação, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento da obra/serviços.
§ 3º - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por
todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar
a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores;
§ 4º - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o objeto do CONTRATO em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má qualidade dos materiais empregados;
§ 5º- A CONTRATADA será ainda responsável por quaisquer ações decorrentes de pleitos referentes a direitos, patentes e royalties, face à utilização de
técnicas, materiais, equipamentos, processos ou métodos na execução da obra contratada;
§ 6º - Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra/serviço;
§ 7º - Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os pertinentes a danos a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a
propriedades alheias e os relativos a veículos e equipamentos;
§ 8º - Adquirir e manter no local de execução da obra, todos os equipamentos destinados ao atendimento de emergência, incluindo os de proteção contra
incêndio e acidentes de trabalho;
§ 9º - Permitir e facilitar a inspeção da Fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos
atinentes a execução da obra;
§ 10º - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu recebimento definitivo;
São obrigações da CONTRATANTE:
§ 1º - Cabe a CONTRATANTE, a seu critério e através do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR , exercer ampla,
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução da obra e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação
desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados;
§ 2º - A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo
CONTRATANTE;
§ 3º - A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que
concerne ao objeto contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas;
§ 4º - A obra objeto deste contrato será fiscalizada e recebida de acordo com o disposto nos art. 67, 68, 69 e 73, inciso I e parágrafos 2º e 3º, e 76 da Lei n.º
8.666/93;
§ 5º - Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, formada por um ou mais representante da Administração, designada pela autoridade competente, o seguinte:
a)Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da obra verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações
e normas fixadas pela licitação;
b) Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado,
certificar a veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;
c)Transmitir por escrito, através do Diário de Ocorrências, as instruções relativas à Ordem de Serviços, projetos aprovados, alteração de prazos, cronogramas e
demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas sempre da anuência expressa do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO
YAGUE MAYOR;
d) Comunicar ao CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR , as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à
CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;
e) Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que se encontre lotado no canteiro de obras e que prejudique o bom andamento dos
serviços;
f)Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa das obras e determinar a
correção das imperfeições verificadas;
CLÁUSULA SÉTIMA
DAS PENALIDADES E VALORES DAS MULTAS (art. 55, inciso VII).
Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas,
a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa:
§ 1º - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos
prazos estabelecidos pelo cronograma físico-financeiro;
§ 2º Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do CONTRATO, por dia de atraso na entrega das etapas e para o recebimento da Ordem de
Serviço;
§ 3º Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor ora ajustado pelo não cumprimento de quaisquer condições do CONTRATO.
§ 4º - Pela inexecução total do objeto do contrato, poderá a Administração do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR ,
garantida à prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes penalidades:
a) – Advertência;
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b) – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, recolhida no prazo de até 15(quinze) dias, contado da comunicação oficial;
c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF.
ALEJANDRO YAGUE MAYOR, por prazo de até 2 (dois) anos;
§ 5º - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior, poderão ser aplicadas às empresas que em outras contratações com a
Administração Pública de qualquer nível federativo ou com suas entidades para estatais:
§ 6º - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
§ 7º - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da
Administração do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR ;
§ 8º - As penalidades previstas nesta cláusula não excluem outras decorrentes da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações.
CLÁUSULA OITAVA
DO CONTRATO (Art. 54 da Lei Federal 8.666/93).
O presente CONTRATO será regulado pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA NONA
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO / VIGÊNCIA CONTRATUAL (art. 55, inciso IV c/c inciso II, do Art. 57 da Lei 8.666/93).
O prazo contratual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração
do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE MAYOR , nos termos do Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993,
desde que solicitado à autoridade competente num prazo de até 15 (quinze) dias antecedentes ao do término contratual, comprovada a justa causa ou motivos
de força maior, devidamente justificados.
CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO (art. 55, § 2º)
As partes elegem o Foro da Comarca do Município JI-PARANÁ/RO para dirimir quaisquer dúvidas, bem como para promoverem quaisquer ações que por
ventura sejam necessários para o bom e fiel cumprimento do pacto ora celebrado, renunciando quaisquer outros por mais privilegiado que seja. E por estarem
de acordo, é lavrado o presente CONTRATO em 04 (quatro) vias, de igual teor, o qual depois de lido e achado de acordo segue assinado pelas partes e por
duas testemunhas que a tudo assistiram, extraídas as cópias que se fizerem necessárias.

JI-PARANÁ - RO, 15 de dezembro de 2021
Presidente da Comissão de Compras

Sara Cristina Barbosa
RG: 666.073 SSP/RO

CPF: 645.425.962-00
VILSON KLEIN

Presidente do Conselho Escolar
EEEFM PROF.ALEJANDRO YAGUE MAYOR

CONTRATADA
EMPRESA: L. P. M. PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA

CNPJ sob o nº 14.372.416/0001-45
José Antonio Castro Eugênio

RG: 927.738 SSP/MT
CPF sob nº 580.970.901-04

Protocolo 0022852544

ERRATA
Onde se lê no Edital de Chamada Pública 9/2021/SEDUC/CRECMAGAF que as vendas deverão ser entregues até o dia 30 de novembro de 2021.
Passa-se a ler que as vendas deveram ser entregues até o dia 30 de dezembro de 2021.

Costa Marques, 20 de dezembro de 2021.
Rosilene Matos da Silva

Chefe de Prestação de Contas II
SEDUC/CRECMA

Protocolo 0022944899

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2021
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM TEODORO DE ASSUNÇÃO
CONTRATADA: NARA REGINA DE SOUZA CRUZ ,
CNPJ/MF/CPF n.º 312.235.222-20 .
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba, 5 parcelas PEALE/2021, descritos na planilha de pesquisa de preços - PEC, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. em atendimento aos kits de alimentação escolar, oriundo do Processo Administrativo 0029.553088/2021-82
daAta De Registro De Preço 235/2021, Pregão eletrônico 266/2021,homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto
Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 2.939,97
PROCESSO: 0029.551684/2021-28
VIGÊNCIA: 12 meses
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DATA DE ASSINATURA: 17/12/2021
Protocolo 0022945468

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2021
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. PEDRO MENDES CARDOSO
CONTRATADA: RANGEL COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA , CNPJ Nº 04.454.438/0001-09
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (ARROZ, FEIJÃO, LEITE, MACARRÃO, ÓLEO),para distribuição de kits
aos alunos matriculados na EEEFM Pedro Mendes Cardoso para alimentação em suas residências, conforme normatização da Resolução nº 02 de 13 de abril
de 2020 que dispõe sobre a execução do programa nacional de alimentação escolar – PNAE, durante o período de estado de calamidade pública decorrente
do novo Coronavirus – Covid-19, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0029.108032/2021-77, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 266/2021, homologado pela Autoridade
Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ 24.113,60(Vinte e Quatro Mil e Cento e Treze Reais e Sessenta Centavos )
PROCESSO: 0029.574390/2021-74
VIGÊNCIA:
DATA DE ASSINATURA: 10/12/2021
ASSINAM:
Roberto Junior Batista
Diretor da Escola / Presidente conselho escolar Pedro Mendes Cardoso
Hérica Trindade Rangel
Representante Rangel Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA

Protocolo 0022774372

AVISO
CONSELHO ESCOLAR LUTA: LIBERDADE, UNIÃO, TRABALHO E AÇÃO DA ESCOLA EURIDICE LOPES PEDROSO DE EDUCAÇÃO DE ALTA

FLORESTA D'OESTE - CNPJ: 01.511.044/0001-49.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
A Presidente do  Conselho Escolar LUTA: Liberdade, União, Trabalho e Ação , Dinalva Martins da Silva Armi, de Alta Floresta D’Oeste, CNPJ
01.511.044/0001-49, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 41/209/SEDUC-
NTFG, publicada no DOE n° 007, de 11 de Janeiro de 2019, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com
base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa FP DOS SANTOS E CIA LTDA , CNPJ 84.644.012/0001-49, para fornecimento de Material para limpeza e
conservação, na E.E.E.F. EURIDICE LOPES PEDROSO, localizado na Av Mato Grosso , 3861, Bairro: Centro, Município de Alta Floresta D’Oeste,
telefone 3641-2015, CNPJ: 01.511.044/0001-49, no valor total de R$ 1.261,60(Mil duzentos e sessenta e um e sessenta).

Alta Floresta D'Oeste, 20 de dezembro de 2021
Dinalva Martins da Silva Armi

Presidente do Conselho Escolar LUTA: Liberdade, União, Trabalho e Ação
Escola Euridice Lopes Pedroso

Protocolo 0022946188

AVISO
CONSELHO ESCOLAR LUTA: LIBERDADE, UNIÃO, TRABALHO E AÇÃO DA ESCOLA EURIDICE LOPES PEDROSO DE EDUCAÇÃO DE ALTA

FLORESTA D'OESTE - CNPJ: 01.511.044/0001-49.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
A Presidente do  Conselho Escolar LUTA: Liberdade, União, Trabalho e Ação , Dinalva Martins da Silva Armi, de Alta Floresta D’Oeste, CNPJ
01.511.044/0001-49, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 41/209/SEDUC-
NTFG, publicada no DOE n° 007, de 11 de Janeiro de 2019, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com
base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa J.L.P. BENTO & CIA LTDA-ME, CNPJ 05.647.855/0001-22, para fornecimento de Material para limpeza e
conservação, na E.E.E.F. EURIDICE LOPES PEDROSO, localizado na Av Mato Grosso , 3861, Bairro: Centro, Município de Alta Floresta D’Oeste,
telefone 3641-2015, CNPJ: 01.511.044/0001-49, no valor total de R$ 2.672,76 (dois mil, seiscentos e setenta e dos reais e setenta e seis centavos).
Alta Floresta D'Oeste, 20 de dezembro de 2021

Dinalva Martins da Silva Armi
Presidente do Conselho Escolar LUTA: Liberdade, União, Trabalho e Ação

Escola Euridice Lopes Pedroso
Protocolo 0022946380

AVISO
CONSELHO ESCOLAR LUTA: LIBERDADE, UNIÃO, TRABALHO E AÇÃO DA ESCOLA EURIDICE LOPES PEDROSO DE EDUCAÇÃO DE ALTA

FLORESTA D'OESTE - CNPJ: 01.511.044/0001-49.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
A Presidente do  Conselho Escolar LUTA: Liberdade, União, Trabalho e Ação , Dinalva Martins da Silva Armi, de Alta Floresta D’Oeste, CNPJ
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01.511.044/0001-49, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 41/209/SEDUC-
NTFG, publicada no DOE n° 007, de 11 de Janeiro de 2019, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com
base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa ALLYSSON VICTHOR BUENO, CNPJ 34.649.043/0001-14, para fornecimento de Material para limpeza e
conservação, na E.E.E.F. EURIDICE LOPES PEDROSO, localizado na Av Mato Grosso , 3861, Bairro: Centro, Município de Alta Floresta D’Oeste,
telefone 3641-2015, CNPJ: 01.511.044/0001-49, no valor total de R$ 1.931,46 ( mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos).
Alta Floresta D'Oeste, 20 de dezembro de 2021

Dinalva Martins da Silva Armi
Presidente do Conselho Escolar LUTA: Liberdade, União, Trabalho e Ação

Escola Euridice Lopes Pedroso
Protocolo 0022946623

CONTRATOCOOPAFARO
CONTRATO N.º 04/2021

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL NOSSA SENHORA DO AMPARO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Cléa Mercês,
4914, inscrita no CNPJ sob Nº. 00.684.806/0001-46, representada neste ato pela PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, a senhora MARIA ISABEL
MACHADO LEITE, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o grupo informa representado pela COOPERATIVA DE PRODUTOS E
SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE AGRICULTORES FAMILIAR - COOPAFARO o qual seu representante é o senhor FRANCISCO SOUZA DA SILVA, inscrito no
CPF Nº. 732.321.652-49, com sede na Estrda BR 364. KM 07, gleba 18, lote 20, Zona Rural, linha 13, Gl Jacy-Paraná, em Porto Velho, doravante denominado
(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei nº. 11.947/2009 e da Lei N° 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública Nº.
55/2021/CEL/SUPEL/RO, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2º semestre de 2021, descritos nos itens enumerados na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada
Pública Nº. 55/2021/CEL/SUPEL/RO o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste
Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. (Para os itens de 40 a 42, não há limite estabelecido)
CLÁUSULA QUARTA
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a)
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 4.354,56 (Quatro mil trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos):
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Item Descrição do Objeto Nº de Alunos Matriculados em 2021 Unidade Quantidade
Total

Valor Unitário Registrado (R$) Valor Total (R$)

01 Laranja pera 540 KG 918 2,82 2.588,76
02 Mamão havaí/ papaia 540 kg 540 3,27 1.765,80

Valor total 4.354,56

CLÁUSULA QUINTA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Programa Especificação Elemento de Despesa Fonte

12.368.1076.2386 Distribuir Merenda Escolar aos Estudantes 3.3.90.30
PNAE/ SEDUC: 0221 – Recurso do Tesouro Federal

PEALE/ SEDUC: 0100 – Recurso do Tesouro Estadual

CLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
CLÁUSULA SÉTIMA
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros
de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
CLÁUSULA OITAVA
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA NONA
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA
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O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o
caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho
de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º55/2021/CEL/SUPEL/RO, pela Resolução CD/FNDE nº38/2010, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei
nº 11.947/2009, em todos os seus termos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 14 de dezembro
de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
É competente o Foro da Comarca de Porto Velho, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Porto Velho, 09 de dezembro de 2021.

Protocolo 0022814627

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. ___/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993)
A Presidente do Conselho Escolar da E.E Artur da Costa e Silva, CNPJ nº. 01.511.045/0001-93 Unidade Executora da E.E.E.F.M. Artur da Costa e Silva, em
cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993 em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 1496/2021, torna público a conclusão do
procedimento de Contratação Direta via Dispensa de Licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a empresa vencedora Sugifer Materiais p/
Construção LTDA , CNPJ nº. 01.277.775/0001-71, para Aquisição de materiais de Bens de Capital (Serra mármore e furadeira), relacionados na Cotação de
preços, no valor total estimado de R$ 1.117,30 (Hum mil e cento e dezessete reais e trinta centavos), para suprir as necessidades desta instituição de ensino.

Alto Alegre dos Parecis/RO, 20 de Dezembro de 2021.
_______________________________________________

ALZIRA DIMER DA ROCHA DE SOUSA
Presidente do Conselho Escolar

Portaria nº 1496/2021
Protocolo 0022926532

EXTRATO
EXTRATO N° 4019
CONTRATO N° 20/2021/PEALE
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR MONTEIRO LOBATO
CONTRATADA: JOSÉ PEDRO PEREIRA, CPF Nº 412.633.759-87.
OBJETO: Aquisição de 420  Kg. de Filé de Peixe Tambaqui em embalagem de 2Kg cada, para atender a E.E.E.F. MONTEIRO LOBATO
VALOR: R$ 14.124,60 (Quatorze mil cento e vinte quatro reais e sessenta centavos)
DESPESA: Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE-RO - PROCESSO RELACIONADO: 0029.593622/2021-93
VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 16 de Dezembro de 2021
JOSÉ PEDRO PEREIRA  - Agricultor Familiar Individual

Rolim de Moura, 20 de Dezembro de 2021.
MARA DIVINA MACIEL CHIULLO

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0022941370

Portaria nº 8633 de 17 de dezembro de 2021
Delega competência para as Comissões de Compras e Licitação e de Recebimento
atuarem na imprescindível promoção da correta e regular execução dos recursos

financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE no âmbito do
Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes.

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F. M. Migrantes, no uso de suas atribuições e considerando o disposto naResolução nº 008/CAERO de 17
de janeiro de 2001,

Resolve:
Art. 1º Nomear as Comissões no âmbito deste Conselho Escolar a seguir;
I – Comissão de Compras do PNAE
PRESIDENTE: ZILMA PIMENTEL DA CONCEIÇÃO (Professora)
SECRETÁRIO: MARTON DE NAZARÉ MARTINS CAMPOS  (Técnico)
Membro: MARINALVA GIORDANI PADILHA TRASSI (Professor)
Suplente: EDITE NUNES DOS REIS (Técnica)
II – Comissão de Recebimento e Controle de Qualidade do PNAE
PRESIDENTE: JOANICE STOPAZZOLI (Técnica)
SECRETÁRIO: FABIANA SILVA (Técnica)
Membro: RONIA MARIA DE CARVALHO (Técnica)
Suplente: ELIZABETH LEMOS BENTO FERRASSO (Técnica)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 05 de fevereiro de 2021.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-se

Ariquemes, 17 de dezembro de 2021.
FÁTIMA GARCIA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0022925937

Portaria nº 8644 de 20 de dezembro de 2021
Delega competência para as Comissões de Compras e Licitação e de Recebimento
atuarem na imprescindível promoção da correta e regular execução dos recursos

financeiros do Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEALE no âmbito do
Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes.

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F. M. Migrantes, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Resolução nº 008/CAERO de 17
de janeiro de 2001,

Resolve:
Art. 1º Nomear as comissões no âmbito deste Conselho Escolar a seguir;
I – Comissão de Compras do PEALE
PRESIDENTE: ZILMA PIMENTEL DA CONCEIÇÃO (Professora)
SECRETÁRIO: MARTON DE NAZARÉ MARTINS CAMPOS  (Técnico)
Membro: MARINALVA GIORDANI PADILHA TRASSI (Professor)
Suplente: EDITE NUNES DOS REIS (Técnica)
II – Comissão de Recebimento e Controle de Qualidade do PEALE
PRESIDENTE: JOANICE STOPAZZOLI (Técnica)
SECRETÁRIO: FABIANA SILVA (Técnica)
Membro: RONIA MARIA DE CARVALHO (Técnica)
Suplente: ELIZABETH LEMOS BENTO FERRASSO (Técnica)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 05 de fevereiro de 2021.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-se

Ariquemes, 20 de dezembro de 2021.
FÁTIMA GARCIA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0022939863

Portaria nº 8645 de 20 de dezembro de 2021
Delega competência para as Comissões de Compras e Licitação, de Recebimento e
Fiscalização atuarem na imprescindível promoção da correta e regular execução dos
recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI REGULAR  no
âmbito do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes.

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e MédioMigrantes no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
considerando as suas competência, conforme estabelece o art. 20, 1º da Lei nº 3.350, de 24 de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de 18 dezembro de 2017.
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Resolve:
Art. 1º Nomear as comissões no âmbito deste Conselho Escolar a seguir;
I – Comissão de Compras do PROAFI
PRESIDENTE: ZILMA PIMENTEL DA CONCEIÇÃO (Professora)
SECRETÁRIO: MARTON DE NAZARÉ MARTINS CAMPOS  (Técnico)
Membro: MARINALVA GIORDANI PADILHA TRASSI (Professor)
Suplente: EDITE NUNES DOS REIS (Técnica)
II – Comissão de Recebimento e Controle de Qualidade do PROAFI
PRESIDENTE: JOANICE STOPAZZOLI (Técnica)
SECRETÁRIO: FABIANA SILVA (Técnica)
Membro: RONIA MARIA DE CARVALHO (Técnica)
Suplente: ELIZABETH LEMOS BENTO FERRASSO (Técnica)
III – Comissão de Fiscalização de Obras e Serviços do PROAFI
PRESIDENTE/FISCAL DE CONTRATO: ELIBENAI  DE BARROS (Professora)
SECRETÁRIO: FABRICIO COSTA CAMARGO (Professor)
Membro: RAIMUNDA DE JESUS DA SILVA (Professora)
Suplente: IRENE ALVES DA SILVA (Professora)
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 05 de fevereiro de 2021.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ariquemes, 20 dedezembro de 2021
FÁTIMA GARCIA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar Diretor
Protocolo 0022939881

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO nº: 0029.519107/2020-61
INTERESSADO: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
ASSUNTO: Pregão Eletrônico Nº 479/2021 / ÔMEGA /SUPEL/RO. Registro de preços para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes –

Equipamentos de Navegação (motores de popa e botes em alumínio), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência.
Considerando a Ata de Realização doPregão Eletrônico N°. Nº 479/2021 / ÔMEGA /SUPEL/RO ( 0022725820), despacho final (0022736928), relatório

final (0022736965), despacho SUPEL-ÔMEGA (0022737212), despacho SUPEL-GAP (0022745892), despacho SEDUC-GCOM (0022782211) e demais
documentos constantes no processo administrativo nº 0029.519107/2020-61, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes –
Equipamentos de Navegação (motores de popa e botes em alumínio), para atender demanda originada das Unidades Escolares da rede estadual de
ensino vinculadas às Coordenadorias Regionais de Machadinho do Oeste e Porto Velho, bem como atender as escolas de Educação Escolar Indígena, das
Área Fluvial das localidades de: Alta Floresta do Oeste, Rolim de Moura do Guaporé "Porto Rolim" Costa Marques e Guajará Mirim, e para monitoramento e
fiscalização da execução do Transporte Escolar de Alunos da Rede Pública, residentes em regiões ribeirinha, buscando assim a melhoria na qualidade do
ensino e mais segurança no transporte de servidores e comunidade em geral, no período de 12 (doze) meses, HOMOLOGO o presente certame licitatório, com
fundamento no inciso XXII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, em favor da empresa ARGOS LTDA, CNPJ nº 42.262.411/0001-03 vencedora dos item 01 no
valor de global de R$ 33.810,00 (trinta e três mil oitocentos e dez reais), e da empresa VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, CNPJ n° 12.939.753/0001-46
vencedora do item 02 no valor de R$ 514.199,97 (quinhentos e quatorze mil cento e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), por serem as propostas
mais vantajosas para a Administração Pública.

Porto Velho, data e hora do sistema.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 0022824078

Portaria nº 8647 de 20 de dezembro de 2021
Delega competência para as Comissões de Compras e Licitação, de Recebimento e
Fiscalização atuarem na imprescindível promoção da correta e regular execução dos
recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE QUALIDADE
no âmbito do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes.

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e MédioMigrantes no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
considerando as suas competência, conforme estabelece o art. 20, 1º da Lei nº 3.350, de 24 de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de 18 dezembro de 2017.

Resolve:
Art. 1º Nomear as comissões no âmbito deste Conselho Escolar a seguir;
I – Comissão de Compras do PDDE QUALIDADE
PRESIDENTE: ZILMA PIMENTEL DA CONCEIÇÃO (Professora)
SECRETÁRIO: MARTON DE NAZARÉ MARTINS CAMPOS  (Técnico)
Membro: MARINALVA GIORDANI PADILHA TRASSI (Professor)
Suplente: EDITE NUNES DOS REIS (Técnica)

II – Comissão de Recebimento e Controle de Qualidade do PDDE QUALIDADE
PRESIDENTE: JOANICE STOPAZZOLI (Técnica)
SECRETÁRIO: FABIANA SILVA (Técnica)
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Membro: RONIA MARIA DE CARVALHO (Técnica)
Suplente: ELIZABETH LEMOS BENTO FERRASSO (Técnica)
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 05 de fevereiro de 2021.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

FÁTIMA GARCIA DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Diretor

Protocolo 0022940107

Portaria nº 8648 de 20 de dezembro de 2021
Delega competência para as Comissões de Compras e Licitação, de Recebimento e
Fiscalização atuarem na imprescindível promoção da correta e regular execução dos
recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE ESTRUTURA
no âmbito do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes.

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e MédioMigrantes no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
considerando as suas competência, conforme estabelece o art. 20, 1º da Lei nº 3.350, de 24 de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de 18 dezembro de 2017.

Resolve:
Art. 1º Nomear as comissões no âmbito deste Conselho Escolar a seguir;
I – Comissão de Compras do PDDE ESTRUTURA
PRESIDENTE: ZILMA PIMENTEL DA CONCEIÇÃO (Professora)
SECRETÁRIO: MARTON DE NAZARÉ MARTINS CAMPOS  (Técnico)
Membro: MARINALVA GIORDANI PADILHA TRASSI (Professor)
Suplente: EDITE NUNES DOS REIS (Técnica)

II – Comissão de Recebimento e Controle de Qualidade do PDDE ESTRUTURA
PRESIDENTE: JOANICE STOPAZZOLI (Técnica)
SECRETÁRIO: FABIANA SILVA (Técnica)
Membro: RONIA MARIA DE CARVALHO (Técnica)
Suplente: ELIZABETH LEMOS BENTO FERRASSO (Técnica)
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 05 de fevereiro de 2021.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

FÁTIMA GARCIA DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Diretor

Protocolo 0022940130

Portaria nº 8649 de 20 de dezembro de 2021
Delega competência para as Comissões de Compras e Licitação, de Recebimento e
Fiscalização atuarem na imprescindível promoção da correta e regular execução dos
recursos financeiros do Programa Excelência no âmbito do Conselho Escolar da
E.E.E.F.M. Migrantes.

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e MédioMigrantes no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
considerando as suas competência, conforme estabelece o art. 20, 1º da Lei nº 3.350, de 24 de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de 18 dezembro de 2017.

Resolve:
Art. 1º Nomear as comissões no âmbito deste Conselho Escolar a seguir;
I – Comissão de Compras do Excelência
PRESIDENTE: ZILMA PIMENTEL DA CONCEIÇÃO (Professora)
SECRETÁRIO: MARTON DE NAZARÉ MARTINS CAMPOS  (Técnico)
Membro: MARINALVA GIORDANI PADILHA TRASSI (Professor)
Suplente: EDITE NUNES DOS REIS (Técnica)

II – Comissão de Recebimento e Controle de Qualidade do Excelência
PRESIDENTE: JOANICE STOPAZZOLI (Técnica)
SECRETÁRIO: FABIANA SILVA (Técnica)
Membro: RONIA MARIA DE CARVALHO (Técnica)
Suplente: ELIZABETH LEMOS BENTO FERRASSO (Técnica)
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 05 de fevereiro de 2021.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

FÁTIMA GARCIA DA SILVA
Presidente do Conselho Escolar Diretor

Protocolo 0022940183

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, considerando as solicitações de autorização de licitação para aquisição de Bens de consumo

(0019948341), as devidas autorizações pela SEDUC-GAD ( 0019948345), o Projeto Básico (0021949863), o Instrumento Convocatório ( 0022376250), a
Autorização de dispensa de licitação (0022416497), o Parecer n° 513/2021/PGE-SEDUC (0022579126), a Nota de Empenho (0022478823), o Despacho
SEDUC-ATC (0022809099) e os demais documentos constantes no processo administrativo nº 0029.366967/2021-76, tendo por objeto a aquisição de material
de consumo - gênero alimentícios (café e açúcar), por meio do presente expediente RATIFICA a hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como a despesa no valor de R$ 16.777,60 (dezesseis mil setecentos e setenta e sete reais e sessenta
centavos), para a empresa A.C.F MOREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.410.553/0001-27  por ser a proposta mais vantajosas para Administração Pública.

Porto Velho, data e hora do sistema.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 0022824632

Portaria nº 8613 de 16 de dezembro de 2021
O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Shirlei Ceruti no uso de suas atribuições legais que lhe conferem

conforme o Conselho.
Resolve:
Art. 1º - Nomear as Comissões de Compra e de Recebimento e Controle de Qualidade dos Convênios: PNAE, PROAFI, PDDE, EXCELÊNCIA e

PEALE.
COMISSÃO DE COMPRA
PRESIDENTE: Marta Languer da Silva RG 672834 SSP/RO CPF 611.451.492-00
MEMBRO: Vicentina Godinho de Freitas RG 147.063.93 SSP/PR CPF 191.332.002-20
MEMBRO: Adair José DaréRG 657.995 SSP/RO CPF 643.428.592-20
COMISSÃO DE RECEBIMENTO E CONTROLE DE QUALIDADE
PRESIDENTE: Emmerson Clayton da Silva ArrudaRG 470580 SSP/RO CPF 563.288.002-82
MEMBRO: Graciele Oliveira de LimaRG 001325079 SSP/MSCPF 953.777.351-53
MEMBRO: Luciane Monteiro RG 592.632 SSP/RO CPF 734.829.272-00
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

FLAVIO DE JESUS
Diretor

Protocolo 0022903779

CONTRATO01
CONTRATOQUE ENTRE SICELEBRAM O CONSELHO ESCOLARCEEJAE A EMPRESASTAR COMÉCIO SUPRIMENTOS EIRELI, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.
Aos dias do mês 16 de Dezembro de 202 , O conselho Escolar do CEEJAsituado na Rua Duzalina Milani ,575 Jardim Eldorado, CEP: 79980-000 Vilhena/RO,
doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo SenhorNilson Teixeira Silva, RG n.º586,227 SSP/RO , CPF 596.858.082-87 , e a
firma Star Comercio Suprimentos , CNPJ/n.º05.252.941/0001-36 , estabelecida no , em , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr.Edson de Almeida Magalhães, Brasileiro, RG 595.662 SSP/RO , CPF; 810.710.192-87 , residente e domiciliado na Rua José Camacho 1146,Bairro: Olaria,
Porto Velho/RO, celebram o presente Contrato, decorrente do PROCESSO que deu origemao Pregão, naforma Eletrônica, de Nº., homologado pela Autoridade
Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:
1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis e não perecíveis), em atendimento as necessidades das Unidades
Escolares Executoras da Rede Estadual de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados na
Unidade Escolar da Rede Estadual de Ensino, localizada no município de, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
para um período de 200 (duzentos) dias (40 semanas), conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos.
1.1.Vinculação: Integram este Contrato, as normas do Pregão Eletrônico, o disposto na proposta da CONTRATADA e demais elementos que sirvam à exata
definição do objeto descrito na cláusula primeira.
1.2.As especificações e quantidade estimadas do objeto desse contrato, estão previstas no Item
3.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
ItemDescrição do Objeto (Especificação) Unid. Quantidade Estimadaunidade 02
1.3. As informações quanto a Validade dos Gêneros Alimentícios, estão previstas no subitem 3.4,
3.5e 3.6 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES
2.1.As informações quanto as quantidades estimadas do objeto do presente contrato, estão previstas no item 5, subitem 5.2 do Termo de Referência, Anexo I
do Edital
3.CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Item Descrição do Objeto (Especificação) Unid QUAN
Estimada

Valor
Unitário

Valor
Total
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01

ARROZ: (01 UNIDADE DE 05 KG) MARCA:
ROZCATO FEIJÃO: (01 UNIDADE DE 01 KG) MARCA: PRIMAVERAQ LEITE: (01 UNIDADE DE 01

LITRO) MARCA: NILZA MACARRÃO: (01 UNIDADE 500G) MARCA: DELICIA ÓLEO: (01 UNIDADE DE
900ML) MARCA: CONCORDIA –

Unid 745 44,59 R$ 33.219,55

3.1.Os materiais adquiridos deverão ser entregues no CEEJA de Vilhena,situado na Rua Duzalina Milani 575, Bairro: Jardim Eldorado, Vilhena/ Ro mediante
prévio agendamento para o dia 27 de dezembro de 2021
3.2.O prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo órgão solicitante.
3.2.1. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela Contratada, dos seguintes requisitos cumulativos: a) Solicitação de
prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos bens; b) Comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força maior ou
fato do príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito sobre a necessidade do atraso.
3.2.2. Não se admitirá prorrogação se: a) O atraso ocorrer por culpa da contratada; b) Se não cumprir os requisitos do item
3.2.1; ou c) Houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a escolha mais vantajosa para a administração.
3.3.As informações das Condições de Recebimento estão previstas no Item 6, subitem 6.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas do presente processo correrão por meio do Programa de Atividade: 12.368.1076.2386 - Manter as Unidades Escolares e Assistência aos
Educandos, Natureza da Despesa: 3.3.50.30 – Material de Consumo - Repasse, e Fonte de Recurso: 0221 (Recurso do Tesouro Federal - PNAE), de forma
descentralizado junto às Unidades Executoras (Conselhos Escolares) pela Secretaria de Estado da Educação de Rondônia, as quais farão suas aquisições por
meio da Atas de Registro de Preços, oriunda do resultado do Pregão Eletrônico do presente processo, conforme rege a Resolução nº 06, de 08 de maio de
2020
5.CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1.O valor total da contratação é de R$ 33.219,55 (trinta e três mil duzentos e dezenove reais e cinquenta e cinco centavos), que corresponde à nota de
empenho, a servir de lastro, para efetuar o pagamento dos bens/materiais referidos na cláusula primeira, tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela
CONTRATANTE. Sob nenhuma hipótese o valor mencionado será reajustado;
5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6.CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1.As condições de pagamento estão previstas no item 8 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
6.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da apresentação formal da respectiva documentação, respeitada a ordem
cronológica das exigibilidades, depois da liquidação da despesa:
a)Nota fiscal;
b) Termo de Recebimento;
c)Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal (conforme PGFN/RFB Nº 1751, de 02/10/2014);
d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
f)Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 12.440/2011, de 07/07/2011).
6.2.As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição dos serviços, da CONTRATADA, o
número da Conta Bancária para depósito do pagamento e constar o nome do Programa. (PNAE)
6.3.O pagamento será efetuado através Pagamento no Cartão Coorporativo em conta , indicada pela Contratada.
6.4.A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Conselho Escolar CEEJA , CNPJ:84.568.617/0001-06Endereço: na Rua Duzalina Milani 575, Bairro: Jardim
Eldorado, Vilhena/ RO.
6.5.Na hipótese da Nota Fiscal/Fatura apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE poderá suspender o pagamento,
ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar, para cobrança as partes controvertidas com as devidas recebimento, para efetuar uma análise e o
respectivo pagamento no mesmo prazo estipulado no item .
7.CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
7.1.A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, conforme disposto no Art. 62 da Lei nº. 8.666/93.
7.2.A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data
da ciência ao chamamento, para no local indicado, firmar o instrumento de Contrato, nas condições estabelecidas no respectivo Termo de Referência e Edital
de licitação sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. º 8.666/93.
7.3.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.
7.4.É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo obedecida a ordem de classificação e examinada a aceitabilidade
da proposta classificada quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
7.5.A recusa injustificada do licitante vencedor em receber o documento de contração, ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei. 8.666/93 e art. 7º
da Lei Federal 10.520/2002.
7.6.Toda e qualquer modificação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será formalizada através de Termo Aditivo, exceto as previstas no § 8, do
art. 65 da Lei 8.666/93.
7.7.É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1.O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º,
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da Lei nº. 8.666/93.
9.CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1.Não serão exigidas Garantias Contratuais, uma vez que o objeto da presente licitação não apresenta grande complexidade.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE CONTRATUAL
10.1. Os preços definidos no instrumento contratual, serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
10.2.Visando compensar os efeitos das variações inflacionárias e para dar a máxima efetividade ao princípio da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, os preços contratados poderão ser reajustados, com data para início da contagem de prazo do reajustamento contratual a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir conforme disposto no artigo 40 inc. XI c/c art. 55, inc. III da Lei Federal 8666/93.
10.3.O reajuste que se refere o subitem anterior será facultado, a pedido da contratada, haja ou não prorrogação do instrumento contratual, no prazo de 60
dias, de acordo com o item anterior, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.
10.4.Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE ou IGP-M/FGV, ou
outro que venha substituí-lo.
10.5.O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual.
10.6.Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
10.7.A assinatura do termo de contrato após 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta ou da data da licitação, precluirá o direito ao reajuste
contratual, passando a ser contado o interregno mínimo para concessão de reajuste a partir da data da assinatura do contrato.
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
11.1.Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da lei nº. 8.666-93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato,
requerido pela contratada, desde que documentalmente e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual, podendo ser concedido utilizando algum
índice oficial de inflação como o IPCA/IBGE ou IGP-M/FGV, bem como, outro índice que vier a substituí-los.
12.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1.O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurandose à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.1. Conforme os termos do art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93, será designado um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas conveniente
13.2.O exercício da fiscalização pela Contratante, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada.
14.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
14.1.É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo.
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1.As obrigações da Contratante, são aquelas estabelecidas no Item 19, subitem 19.1, do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
15.2.As obrigações da Contratada, são aquelas estabelecidas no Item 19, subitem 19.2 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES
16.1.As sanções aplicáveis na execução do contrato são aquelas estabelecidas no item 20 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA/GERENCIAMENTO/UTILIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A vigência da Ata, está estabelecida no item 22 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.2.O gerenciamento da Ata, está estabelecido no item 23 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.3.As condições para a utilização da Ata, estão previstas no item 24 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.
17.4.As condições para a alteração da Ata, estão previstas no item 25 do Termo do Referência – Anexo I do Edital.
18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
18.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
18.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.
18.4.O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o
estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA
qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora
pactuadas, assegurada a defesa prévia.
18.5.Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:
18.5.1.Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;
18.5.2.Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução
deste pacto;
18.5.3.Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
18.5.4.Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas;
18.5.5.No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos, com o pagamento dos serviços adquiridos até a
data comunicada no aviso de rescisão;
18.5.6.No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal.
19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
19.1.A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação
brasileira.
20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1.Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93, e outros preceitos de direito público, aplicando-se
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supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.
21.CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES
21.1.A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas.
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que
sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros.
21.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária,
e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.
21.3.A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
21.4.A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na contratação.
22.CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1.Após as assinaturas deste Contrato a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de resumo no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo de
outras publicações que a CONTRATANTE tenha como necessárias.
23.CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de
Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato.
4. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.
Para firmeza e como prova do acordado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que constitui o documento de fls. /, do Livro Especial
nº/ Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua
publicação e execução, devidamente certificadas pela Conselho Escolar.
Vilhena 16/11/2021.
Representante / Contratada
Representante / Contratante

Protocolo 0022926414

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2021

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM CARLOS GOMES
CONTRATADA: M. R GONÇALVEZ COMERCIO EIRELI , CNPJ/MF n.º 18.235.272/0001-36
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de Kits de gêneros alimentícios "tipo cesta básica" em atendimento as necessidades do Conselho
Escolar Carlos Gomes, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.108032/2021-77 que deu origem aos Pregões, na forma Eletrônica, de Nº. 266/2021homologados pela Autoridade
Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei
Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.
VALOR: R$ R$ 77.556,15  (Setenta e sete mil quinhentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos)
PROCESSO: 0029.553676/2021-16
VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2021
ASSINAM:
LUIZ CESAR DE SOUZA MOREIRA - Presidente do Conselho Escolar
MARCIA REGINA GONÇALVEZ / Representante da empresa contratada

Protocolo 0022917059

Portaria nº 8574 de 15 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei

Complementar n. 965,publicada no DOE n.238, de 20 de dezembro de 2017,
RESOLVE:
Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vintepor cento), de acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77,

da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no DOE n. 2054, e apresentação do títuloMESTRADO EM FÍSICA, ministrado pelo (a)
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, ao (a) servidor (a) LUANA FRAGA DO NASCIMENTO FARIA, matrícula nº 300126992, ocupante do cargo de
Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de 24/11/2021.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Protocolo 0022862529

Portaria nº 8575 de 15 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei

Complementar n. 965,publicada no DOE n.238, de 20 de dezembro de 2017,
RESOLVE:
Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vintepor cento), de acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77,

da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no DOE n. 2054, e apresentação do títuloMESTRADO EM FÍSICA, ministrado pelo (a)
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, ao (a) servidor (a) WANDERSON PINHEIRO, matrícula nº 300125063, ocupante do cargo de Professor Classe
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C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de 23/11/2021.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022863134

Portaria nº 8579 de 15 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei

Complementar n. 965,publicada no DOE n.238, de 20 de dezembro de 2017,
RESOLVE:
Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vintepor cento), de acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77,

da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no DOE n. 2054, e apresentação do títuloMESTRADO EM FÍSICA, ministrado pelo (a)
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, ao (a) servidor (a) FRANCISCO DAS CHAGAS T S DE FIGUEIREDO , matrícula nº 300035319, ocupante do
cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de 01/12/2021.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 0022865482

Portaria nº 8582 de 15 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei

Complementar n. 965,publicada no DOE n.238, de 20 de dezembro de 2017,
RESOLVE:
Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vintepor cento), de acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77,

da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no DOE n. 2054, e apresentação do títuloMESTRADO EM FÍSICA, ministrado pelo (a)
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, ao (a) servidor (a) ERNANDES DO AMARAL GOMES, matrícula nº 300125843, ocupante do cargo de Professor
Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de 06/12/2021.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 0022865901

Portaria nº 8590 de 15 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei

Complementar n. 965,publicada no DOE n.238, de 20 de dezembro de 2017,
RESOLVE:
Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15% (quinze por cento), de acordo com o Art.

77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DEESPECIALIZAÇÃO EM
PSICOPEDAGOGIA CLÍNICA E INSTITUCIONAL , ministrado pela UNEOURO, ao (a) servidor (a) EVA CAMARGO , matricula nº 300054144, ocupante do
cargo de Tecnico Educacional Nivel 1, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Educação Básica do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de 27/12/2012 a 15/05/2018.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 0022875432

Portaria nº 8588 de 15 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei

Complementar n. 965,publicada no DOE n.238, de 20 de dezembro de 2017,
RESOLVE:
Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15% (quinze por cento), de acordo com o Art.

77 do Inciso II, alínea “n”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, e apresentação do Certificado do Curso de METODOLOGIA DO ENSINO
SUPERIOR, ministrado pela CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO LUCAS , ao (a) servidor (a) LUCIANA SILVA , matricula nº 300039643, ocupante do cargo de
Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de 09/08/2021.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 0022870775

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.481489/2021-23
INTERESSADOS: ADEJAINE PEREIRA MACHADO, JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA, LUCAS HENRIQUE DA SILVA, EDIONE LEITE RODRIGUES DE
AZEVEDO, AUCILEIDE GOMES DA SILVA, FRANCISCA ROSALINA DA SILVA, NATANAEL COSTA PRESTES, CIRENE DOS SANTOS DE AMO, GILMAR
JESUS BERTOL
VALOR: R$ 10.605,00 (dez mil seiscentos e cinco reais)
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Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1855 (0022717717) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS  em favor dos servidores ADEJAINE PEREIRA MACHADO, JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA,
LUCAS HENRIQUE DA SILVA, EDIONE LEITE RODRIGUES DE AZEVEDO, AUCILEIDE GOMES DA SILVA, FRANCISCA ROSALINA DA SILVA, NATANAEL
COSTA PRESTES, CIRENE DOS SANTOS DE AMO, GILMAR JESUS BERTOL com base no Parecer 1855 (0022717717) do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos servidores citados
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022900555

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.497441/2021-37
INTERESSADOS: WELLISON RIBEIRO DOS SANTOS, LEANDRO LIMA DE SOUZA, SEBASTIANA AUGUSTA MARQUES DA SILVA e KEYLLA MENDES
CARRATE.
VALOR: R$ 2.500,00(Dois mil e quinhentos reais)

Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1950 (0022872753) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS  em favor dos servidores WELLISON RIBEIRO DOS SANTOS, LEANDRO LIMA DE SOUZA,
SEBASTIANA AUGUSTA MARQUES DA SILVA e KEYLLA MENDES CARRATE.com base no Parecer 1950 (0022872753) do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos servidores citados
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022910849

Portaria nº 8622 de 16 de dezembro de 2021
Secretário de Estado da Educação , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, Lei Complementar nº

965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar nº 680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do
Memorando nº.95 (0020889659) - SEDUC-GLOT (0022868941) e Processo nº 0029.440151/2021-11.

RESOLVE:
Art. 1º ELEVAR, a tipologia a contar de  23/09/2021 da E.E.E.F.M. Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Eduardo Lima e Silva, localizada no

município de Porto Velho/RO, de 04 para 05, de acordo com a Lei Complementar nº.680 de 07/09/2012. eLei Complementar nº. 867 de 12/04/2016
Art.28,einciso V

Fica autorizada, a partir desta data, a elevação para tipologia 05 a Função Gratificada dos servidores, a saber:
Diretora - ROSINEIA ALVES CIRINO- Matrícula n. 300100057
Vice-Diretora - YARA GABRIELA DE CARVALHO FERNANDES- Matrícula n. 300050744
Secretária -MARCOS BRITO DE ARAUJO -Matrícula n. 300024836
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022912045

Portaria nº 8619 de 16 de dezembro de 2021
Secretário de Estado da Educação , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, Lei Complementar nº

965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar nº.680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do
Memorando nº 232 (0022724494) SEDUC-NGD(0022839026) Processo nº 0029.585410/2021-32.

RESOLVE:
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Art. 1º. Dispensara pedido a contar de  31/12/2021, o(a) servidor(a), EDILENE DIAS MARTINS, Matrícula 300099504, pertencente ao quadro
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de Professor Classe "C," da função de Vice-Diretora da E.E.E.F.M Dr. Oswaldo
Pianna, Tipologia 02, localizada no Município de Corumbiara, SEDUC - CRE Cerejeiras /RO  .

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022907767

Portaria nº 8616 de 16 de dezembro de 2021
Secretário de Estado da Educação , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, Lei Complementar nº

965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar nº.680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do
Memorando nº 103 ( 0022343176) SEDUC-NGD(0022835488) Processo nº 0029.555395/2021-06.

RESOLVE:
Art. 1º. Dispensara pedido a contar de  30/12/2021, o(a) servidor(a), LEDINETY SOUZA DOS SANTOS, Matrícula 300099108, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de Professor Classe "C," da função de Vice-Diretora da EEEFM José Rosales dos
Santos, Tipologia 01, localizada noDistrito de Nova Estrela,município de SEDUC-CRE Rolim de Moura/RO  .

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022906435

Portaria nº 8614 de 16 de dezembro de 2021
Secretário de Estado da Educação , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, Lei Complementar nº

965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar nº.680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do
Memorando nº 95 (0022019418 - 0022787828) SEDUC-NGD(0022836244) Processo nº 0029.530638/2021-95.

RESOLVE:
Art. 1º. Dispensara pedido a contar de  31/12/2021, o(a) servidor(a), ROBERTO CORREIA DE SOUZA , Matrícula 300110542, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de Professor Classe "C," da função de Vice-Diretor da E.E.E.F.M Marechal Cândido
Rondon, Tipologia 03, localizada no Município de Novo Horizonte D' Oeste, SEDUC-CRE Rolim de Moura /RO  .

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022904863

Portaria nº 8612 de 16 de dezembro de 2021
Secretário de Estado da Educação , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, Lei Complementar nº

965, de 20 de dezembro de 2017 e Art. 78 § 5º da Lei Complementar nº.680/2012, regulamentada pela Lei Complementar 867/2016 e nos termos do
Memorando nº 231 0022719925 SEDUC-NGD(0022837735) Processo nº 0029.585073/2021-83.

RESOLVE:
Art. 1º. Dispensara pedido a contar de  31/12/2021, o(a) servidor(a), ELIZETE MACHADO DA SILVA GUEDES , Matrícula 300079286, pertencente ao

quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de Professor Classe "C," da função de Diretora da E.E.E.F.M Dr. Oswaldo
Pianna, Tipologia 02, localizada no Município de Corumbiara, SEDUC - CRE Cerejeiras /RO  .

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022903287

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, CNPJ n. 04.698.080/0001-51, Unidade Executora da EEEFM RIO URUPÁ, em cumprimento ao
disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art.
24, II da Lei de Licitações, a EMPRESA vencedora CHARLES DUARTE FERREIRA-MEI, CNPJ: 27.140.857/0001-63 ,para executar na EEEFM RIO URUPÁ,
limpeza dos pátios, a partir de 16/12/2021, no valor total estimado de R$ 7.140,00 (sete mil, cento e quarenta reais  .

Ji-Paraná/RO, 20 de dezembrode 2021.
ALVACIR BARBOSA DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar
Rio Urupá

Protocolo 0022895265
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AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2021
(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
A Presidente do Conselho Escolar EEEFM Irmã Dorothy Mae Stang, CNPJ n. 09.479.198/0001-02, Unidade Executora da EEEFM Irmã Dorothy Mae Stang, em
cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a abertura no dia 20/12/2021, do procedimento de contratação direta, via
dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, de EMPRESA ESPECIALIZADA - LIVRARIA E PAPELARIA RUI BARBOSA , para fornecer
a EEEFM Irmã Dorothy Mãe Stang, 14 livros, no valor de R$ 348,60 (Hum mil trezentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos) ,com recursos
oriundos do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA.

Presidente Médici/RO, 20 de Dezembro de 2021.
TATHIANE GOTARDI CADORSO SIMÕES

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0022634267

Portaria nº 8660 de 20 de dezembro de 2021
O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. BURITI CNPJ: 00.670.373/0001-70 no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Fiscalização e de Recebimento e Controle de Qualidade.
Considerando que a constituição destas comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos recursos financeiros dodo

Programa de Melhoria na Qualidade de Ensino – EXCELÊNCIA.
RESOLVE
Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras Licitação e Fiscalização como Membros sob a

Presidência do Primeiro:
(a) Presidente: ELISANGELA FERNANDES BARBOSA, Mat. (300125764)
(b) Membro: MARTA IZABEL TOROCO F. CANDIOTO, Mat. (300117749)
(c) Membro: NEUSA PEREIRA ALVES SANTOS, Mat. (30002052)
Art. 2º- Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento e Controle de Qualidade, como Membros sob

a Presidência do Primeiro:
(a) Presidente: BRUNO DA SILVEIRA FERREIRA (Mat. 300125366)
(b) Membro:JANETE RAMOS GOMES DE OLIVEIRA (Mat. 300025658)
(c) Membro: MARIZANGELA PANSERES , Mat. (300117752)
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Buritis, 20 de dezembro de 2021.
FABIANA MARIA DOS SANTOS SILVA

Presidente do Conselho Buriti
Protocolo 0022952738

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.509041/2021-81
INTERESSADOS: ELISEU ALVES MARCELINO,KARINA FABIANA DE SIQUEIRA , CRISTIAN ALVES DA SILVA ,ANANDA JANIELLE DE ALMEIDA
CARVALHO
VALOR: R$ 2.500,00 (Dois Mil e QuinhentosReais ).

Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1933 (0022848060) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS  em favor dos servidores ELISEU ALVES MARCELINO,KARINA FABIANA DE SIQUEIRA ,
CRISTIAN ALVES DA SILVA ,ANANDA JANIELLE DE ALMEIDA CARVALHO com base no Parecer 1933 (0022848060) do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos servidores citados
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022877686

Portaria nº 8551 de 14 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei

Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º REMARCAR, o terceiro período do gozode férias referente a 2021 do (a) servidor (a) CIBELI SOKOLOWSKI KUNZ MARQUIOLI, pertencente ao

quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, cargo Técnico Educacional, lotado (a) na GPROG/SEDUC, matrícula nº 300106496, no período de
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15/12/2021 à 24/12/2021 , conforme Portariade férias, nº 3845 (0018931531), ficando para fruição em 17/01/2022 à 26/01/2022. .
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022847534

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2021/CONSELHO ESCOLAR EEEFM PROFESSOR PAULO FREIRE

PARTES
CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM PROFESSOR PAULO FREIRE E CONTRATADOS: SR (A) Luana Valeria Brunaldi Marcon Gois.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
através da chamada pública PNAE nº 002/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 1.706,10 (ummil,setecentos e seis reais dez centavos ). Os preços contratuais não
serão reajustados.
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo PNAE, através de máquina de cartão,
não sendo permitida outra forma de pagamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado ou até 30 de dezembro de 2021.

PROCESSO Nº: 0029.314940/2021-06
ASSINAM

Cássia Cristina da Rocha Machado
PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

CONTRATANTE
Luana Valeria Brunaldi Marcon Gois 

CONTRATADO
Protocolo 0022944202

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.510982/2021-68
INTERESSADOS: JOSUÉ GOMES DA SILVA, REGINA CELIA NARECI BAIJO, ELIANA RAQUEL CORDOVIL FRIEDRICH, SIDNEI PEREIRA DOS SANTOS.
VALOR: R$ 4.500,00 (Quatro Mil e QuinhentosReais ).

Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1939 (0022862519) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA S  em favor dos servidores JOSUÉ GOMES DA SILVA, REGINA CELIA NARECI BAIJO, ELIANA
RAQUEL CORDOVIL FRIEDRICH, SIDNEI PEREIRA DOS SANTOScom base no Parecer 1939 (0022862519) do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos servidores citados
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022911535

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 3887/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993)
A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur da Costa e Silva, CNPJ nº. 01.511.045/0001-93 Unidade Executora da EEEFM Artur da Costa e
Silva, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/1993 em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 1496/2021, torna público a
conclusão do procedimento de Contratação Direta via Dispensa de Licitação , com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a empresa vencedora JOEL DE
SOUZA VIEIRA CPF: 067.925.622-97, para aquisição de Serviços Terceiro Pessoa Física (pintura de muro), relacionados na cotação de preços, no valor
total estimado de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) , para suprir as necessidades desta instituição de ensino.

Alto Alegre dos Parecis/RO, 20 de dezembro de 2021.
ALZIRA DIMER DA ROCHA DE SOUSA
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Diretora
Protocolo 0022954637

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar MARCOS NUNES CAVALCANTE, CNPJ n. 63.788.921/0001-80, Unidade Executora da ESCOLA CEEJA MARECHAL
RONDON, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a conclusão do procedimento de contratação direta, via dispensa
de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, a EMPRESA vencedora URUPA DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ: 26.251.705/0001-47 ,para
fornecer a ESCOLA CEEJA MARECHAL RONDON, Material de Material de limpeza e Produtos de Higiene , a partir de 14/12/2021, no valor total estimado
deR$ 1.074,30 (Um Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta Centavos).

Presidente Médici /RO, 14 de Dezembrode 2021.
MARCOS NUNES CAVALCANTE

Presidente
Protocolo 0022853265

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.525245/2021-60
INTERESSADOS: RUBENS DE SOUZABARBOSA
VALOR: R$ 500,00(quinhentos reais)

Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1943 (0022868125) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS  em favor do(a) servidor(a) RUBENS DE SOUZABARBOSAcom base no Parecer 1943
(0022868125) do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade do(a) servidor(a) citado(a)
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022922525

AVISO
PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI REGULAR/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2021
(Art. 26, Caput, da Lei nº 8.666/93)

O Presidente do Conselho Escolar “Jaime Bernardes de Moura”, CNPJ Nº00.998.422/0001-06Unidade Executora da EEEFM José de Anchieta, em
cumprimento ao disposto no artigo,26, Caput, da Lei nº 8.666/93, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 213/2016/CRH/SEDUC, torna público a
conclusão do procedimentode contratação direta, via dispensa de Licitação, com base no art. 24 , II da Lei de Licitações, da empresa GRODOSK
REFRIGERAÇÃO CNPJ: 35.377.497/0001-46no valor de R$: 4.460,00  (quatro mil quatrocentos e sessenta reais) para Contratação de Serviços de
Instalação, de Limpeza e Manutenção de Ar Condicionado, para esta instituição de ensino, com prazo de até 05 (cinco) dias, a partir de 20 de dezembro
2021.

Cabixi, 20 de dezembro de 2021.
JOSINEY CARDOSO LANES

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0022824284

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.546203/2021-62
INTERESSADOS: LEANDRO LIMA DE SOUZA.
VALOR: R$ 625,00 (Seiscentos e Vinte e Cinco Reais ).

Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1949 (0022872394)do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS  em favor do(a) servidor(a) LEANDRO LIMA DE SOUZA. com base no Parecer 1949
(0022872394) do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade do(a) servidor(a) citado(a)
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022923381

Ato Público nº 543/2021/SEDUC-NCPAF
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição do estado de Rondônia, e

com base no disposto no art. 4º da Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014 e suas alterações que "Dispõe sobre o Programa de Apoio Financeiro - PROAFI
destinado às unidades escolares urbanas e rurais da Rede Pública Estadual de Ensino e dá outras providências.",torna público, para conhecimento dos
interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor correspondente a R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos
reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro - Proafi Regular - 2021 e Reajuste Pandemia ( Covid-19), que consta nos autos do Processo SEI nº
0029.127337/2021-88, para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Jorge Teixeira de Oliveira, da
EEEFM Jorge Teixeira de Oliveira , localizada no município de Porto Velho, sob a jurisdição da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho.

Porto Velho, 15 de Dezembro de 2021.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 0022880125

AVISO
O Presidente do Conselho Escolar Juscelino K. de Oliveira, CNPJ n. 01.700.028/0001-02, Unidade Executora Escola Estadual de Ensino Médio em Tempo
Integral Juscelino K. de Oliveira, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, torna público a conclusão do procedimento de
contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa IMBATÍVEL VIGILANCIA E MONITORAMENTOLTDA-ME,
CNPJ 19.580.176/0001-98, para MONITORAMENTO, para atender as necessidades deste Escola, no valor total estimado de R$ 2.400,00(dois mil e
quatrocentos reais ).
Alta Floresta D’Oeste,16 de dezembro de 2021..

Everson de Oliveira Souza
Presidente do Conselho Escolar

Matricula 300127271
Protocolo 0022885452

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.554106/2021-43
INTERESSADOS:JOÃO BATISTA DOS SANTOS.
VALOR: R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais).

Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1863 (0022744490) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS  em favor do(a) servidor(a) JOÃO BATISTA DOS SANTOS. com base no Parecer 1863
(0022744490) do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade do(a) servidor(a) citado(a)
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022789391

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021
(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
A Presidente do Conselho Escolar EEEFM Irmã Dorothy Mae Stang, CNPJ n. 09.479.198/0001-02, Unidade Executora da EEEFM Irmã Dorothy Mae Stang, em
cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, , torna público a abertura no dia 20/12/2021, do procedimento de contratação direta, via
dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, de EMPRESA ESPECIALIZADA -Tavares & Silva Ltda - Me, CNPJ: 23.318.976/0001-02  ,
para fornecer a EEEFM Irmã Dorothy Mãe Stang, 01 Notebook e 01 Impressora Laser HP, no valor de R$ 6.178,00 (Seis mil cento e setenta e oito reais),com
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recursos oriundos do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA.
Presidente Médici/RO, 20 de Dezembro de 2021.

TATHIANE GOTARDI CADORSO SIMÕES
Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0022957623

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.554739/2021-51
INTERESSADOS: RUBENS DE SOUZABARBOSA,
VALOR: R$ 500,00 (QuinhentosReais).

Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1884 (0022763857) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS  em favor do(a) servidor(a) RUBENS DE SOUZABARBOSA, com base no Parecer 1884
(0022763857) do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade do(a) servidor(a) citado(a)
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022923750

EDITAL Nº 9/2021/SEDUC-CRECMAGAF
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

A Coordenadoria Regional de Educação, localizada na Avenida Demétrio Melas, nº 1915 Centro, no município de Costa Marques/RO, inscrita no CNPJ
nº 27.306.009/0001-81, representada neste ato pelo Coordenador Wanilson Neile Mendes, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no
Art. 21, Lei 11, Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16/07/2009, torna público para conhecimentos dos interessados, que está realizando a Chamada Pública para
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações destinado ao atendimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE e PEALE, para atender as necessidades das escolas: EEEFM Angelina dos Anjos, EEEF Raimundo de Oliveira
Mesquita, EEEFM Darcy da Silveira, CEEJA José Alves de Almeida e EIEEFM Alexandrina do Nascimento Gomes.

O Edital estabelecendo as condições, a documentação de habilitação e o Projeto de venda que  deverão ser entregues até às 11:30 do dia 30 de
dezembro de 2021, no endereço supracitado bem como outras informações necessárias a participação.

Para a aquisição dos produtos será formalizado um Contrato de Aquisição dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar diretamente com a Unidade
Executora.

1. OBJETO
1.1 O objeto da presente Chamada Pública consiste no Cadastramento de grupo Formal e Informal e de Agricultores Familiares Rurais e suas

organizações, para aquisição exclusiva da compra direta de Gênero Alimentícios, que será destinado ao fornecimento da alimentação nas Escolas Estaduais
de Ensino acima citada por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e PEALE, a mesma tem por objetivo que as proposta solicitadas
atendidas por 20 dias.

1.2 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo por
DAP por ano, conforme disciplinado no Art. 24 da Resolução CD/FNDE nº 38, de 16/07/2009.

2.FONTE DE RECURSO
2.1 A despesa decorrente da contratada do objeto desta Chamada Pública correrão à conta dos recursos do FNDE/PNAE/PEALE, consignados no

orçamento da Unidade Executora do Conselho escolar das referidas escolas para o exercício alcançado pelo prazo de validade do Contrato das Aquisições,
ANEXO I.

3. CADASTRO DOS GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS
3.1 Os proponentes deverão comparecer a SEDUC/CRE de Costa Marques/RO para se cadastrarem como GRUPO FORMAL , que posteriormente será

expedido pela Comissão do PALE uma Declaração de Cadastramento e Habilitação, sob pena de inabilitação.
3.2 Os proponentes deverão comparecer a SEDUC/CRE de Costa Marques/RO para se cadastrarem como GRUPO INFORMAL , que posteriormente

será expedido pela Comissão do PALE uma Declaração de Cadastramento e Habilitação, sob pena de inabilitação.
4. PROPOSTA DE PREÇOS
4.1 Será formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da Associação ou Cooperativa, datada, assinada por seu representante legal;
4.2 Discriminação completa dos Gêneros Alimentícios ofertados, conforme especificações e condições sanitárias do ANEXO I.
4.3 Preço unitário por quilograma de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e com até duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00).
4.4 O preço de referência considerado para aquisição de produtos serão os valores homologados para o Programa PAA, por um período de 90 (noventa)

dias, considerando que o preço ofertado seja inferior ou igual ao de mercado.
5. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1 Serão considerados os Projetos de Venda, que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública.
5.2 Cada grupo de fornecedores (Formal ou Informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário por quilograma,
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observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
6.1 Os produtos alimentícios a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
6.2 O proponente considerado habilitado para a Venda Direta dos Produtos da Agricultura Familiar pela Comissão de cadastramento e Habilitação da

merenda Escolar deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada produto não perecível correspondente aos produtos que deseja comercializar para avaliação
das amostras.

6.3 As amostras deverão ser entregues imediatamente após a fase de Habilitação na Unidade Executora para que as mesmas possam ser analisadas
pela Comissão de Compras e submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

6.4 A Unidade Executora recusará todo e qualquer produto que não atender as especificações, ou sejam considerados inadequados pela fiscalização
sanitária.

7. LOCAL E PERIODICAMENTE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1 O início para a entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pela Comissão de Compras, sendo

o prazo fornecido até o término da quantidade adquirida.
7.2 O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento, ANEXO II e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responsável pela alimentação no local da entrega, conforme Contrato.
7.3 A aquisição dos Gêneros Alimentícios será formalizada através de um contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar.
7.4 A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas está vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega

das mercadorias implicará no prejuízo da execução do cardápio e consequentemente transtornos no balanceamento nutricional.
7.5 A entrega será feita por escola conforme consta no demonstrativo abaixo.

NOME DA ESCOLA ENDEREÇO
EEEFM ANGELINA DOS ANJOS Av. Santa Cruz,

EEEF RAIMUNDO DE OLIVEIRA MESQUITA Rua Travessa 25

CEEJA JOSÉ ALVES DE ALMEIDA Av. Antônio Psuriadakis

EEEFM DARCY DA SILVEIRA Av. 1º de maio, Distrito de São Domingos do Guaporé

EIEEFM. ALEXANDRINA DO NASCIMENTO GOMES Av. Demétrio Mellas, 1915

8. PAGAMENTO
8.1 Os pagamentos serão efetuados quinzenalmente ou conforme especificado no contrato com base nos quantitativos entregues e devidamente

recebidos em cada período por intermédio de transferência eletrônica, à vista de Nota Fiscal, devidamente atestado pela Comissão de Recebimento.
8.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.
8.3 Fica terminantemente proibido, sob qualquer justificativa, o pagamento antecipado de qualquer produto da merenda escolar, sob pena de

responsabilidade e devolução da quantia com acréscimos legais, por parte do Diretor Escolar (estendido subsidiariamente ao Presidente do Conselho Escolar e
Tesoureiro), sem que tenha ocorrido a liquidação da despesa, na forma dos Artigos 62 e 63, da Lei Federal nº 4.320/64, aplicável no que couber.

8.4 Os Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da
agricultura Familiar (PGPAF). Os preços serão em conformidade com a lista de Produtos e Preços SEAGRI, publicado no Diário Oficial Estado de Rondônia -
DIOF - Edição nº153 - 30/07/2021.

RELAÇÃO DE PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS PELAS ESCOLAS
Item Discriminação Unid Marca Quant

01 FARINHA DE TAPIOCA kg
In

Natura
1221

02 FARINHA DE MANDIOCA kg
In

Natura
1221

03 PÃO CASEIRO kg
In

Natura
1133

04 LARANJA kg
In

Natura
523

05 BOLACHA DE POLVILHO kg
In

Natura
853

06 ABACAXI Kg
In

Natura
1012

06

Filé de Lombo de Peixe (Tambaqui, Pirarucu e Pintado)- inteiro, obtido a partir da porção dorsal do filé, removido o pedúnculo caudal,
sem pele, limpo, sem espinha, congelado. Deverá ser acondicionado em embalagem primária constituída de plástico atóxico

transparente, isenta de sujidades e/ ou ação de microrganismos, não apresentando qualquer sinal de descongelamento, embalados
em pacotes de (xxgramas/kg), devidamente selada, com rotulagem obrigatória conforme legislação vigente, contendo especificação

de peso, validade do produto, marca/procedência, informação nutricional e informações sobre registro sanitário.

Kg
In

Natura
768,5

9. DAS PENALIDADES
9.1 Não será permitida a subcontratação do objeto da presente chamada.
9.2 A Unidade Executora recusará todo e qualquer produto que não atender às especificações, ou seja, considerados inadequados pela fiscalização

sanitária.
9.3 O proponente (grupos: Formal ou Informal) responderá pelos danos que causar à Unidade Executora na execução do objeto (contratual) isentando a

unidade Escolar de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
9.4 O proponente, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita às seguintes penalidades:
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1. Advertência;
2. Suspensão do direito de contratar junto a SEDUC, CRE's e Escolas Estaduais;
3. Declaração de inidoneidade.

9.5 Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria de Estado da Educação através do PALE/GACA e nas Coordenadorias Regionais de
Educação/CRE dos municípios, nos horários de expediente.

OBS: São partes integrantes do presente Edital de Chamada Pública.
ANEXO I - Minuta do Contrato
ANEXO II - Termo de Recebimento
ANEXO III - Projeto de venda de gêneros da agricultura familiar para alimentação escolar.

Costa Marques, 09 de novembro de 2021.
ROSILENE MATOS DA SILVA

Técnico Educacional NII/Chefe de Prestação de Contas II CRECMA
Protocolo 0022958488

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.474848/2021-96
INTERESSADOS: FÁBIO DA SILVA ELIAS
VALOR: R$ 875,00,00 (oitocentos e setenta e cinco reais)

Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1954 (0022877925) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS  em favor do(a) servidor(a) FÁBIO DA SILVA ELIAS com base no Parecer 1954
(0022877925)do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade do(a) servidor(a) citado(a)
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022909241

Ato Público nº 526/2021/SEDUC-NCPAF
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição do estado de Rondônia, e

com base no disposto no art. 4º da Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014 e suas alterações que "Dispõe sobre o Programa de Apoio Financeiro - PROAFI
destinado às unidades escolares urbanas e rurais da Rede Pública Estadual de Ensino e dá outras providências.",torna público, para conhecimento dos
interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor correspondente a R$ 165.240,00 (cento e sessenta e cinco mil
duzentos e quarenta reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro - Proafi Regular - 2021 e Reajuste Pandemia ( Covid-19), que consta nos autos
do Processo SEI nº 0029.127343/2021-35, para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Juscelino
Kubitschek de Oliveira, da EEEFM Juscelino Kubitschek de Oliveira , localizada no município de Porto Velho, sob a jurisdição da Coordenadoria Regional de
Educação de Porto Velho.

Porto Velho, 15 de Dezembro de 2021.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 0022859610

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3859/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselhoda Coordenadoria Regional Educação de Rolim de Moura, CNPJ n. 26.310.954/0001-94, Unidade Executora da Coordenadoria
Regional Educação de Rolim de Moura, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº
715 de 10 de fevereiro de 2021, publicada no DIOF Edição Nº 31, de 12 de fevereiro de 2021, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta,
via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa FORTALEZA PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME , CNPJ:
24.270.890/0001-10, para fornecimento de material para limpeza e higienização, a Coordenadoria Regional Educação de Rolim de Moura,a partir de
20/12/2021, no valor total estimado de R$ 731,00  (setecentos e trinta e um reais).

Rolim de Moura, 20 de dezembro de 2021.
Rita de Cassia Souza Cabral

Presidente
Protocolo 0022928814
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AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3860/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselhoda Coordenadoria Regional Educação de Rolim de Moura, CNPJ n. 26.310.954/0001-94, Unidade Executora da Coordenadoria
Regional Educação de Rolim de Moura, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº
715 de 10 de fevereiro de 2021, publicada no DIOF Edição Nº 31, de 12 de fevereiro de 2021, torna público a conclusão do procedimento de contratação direta,
via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da empresa S.M. COMERCIAL DE ALIMENTOS FAVORITO LTDA EPP , CNPJ:
06.339.174/0001-60, para fornecimento de material para limpeza e higienização, a Coordenadoria Regional Educação de Rolim de Moura,a partir de
20/12/2021, no valor total estimado de R$ 1.080,00  (hum mil, e oitenta reais).

Rolim de Moura, 20 de dezembro de 2021.
Rita de Cassia Souza Cabral

Presidente
Protocolo 0022929073

AVISO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3889/2021

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
O Presidente do Conselho Escolar Tiradentes VIII, CNPJ nº: 00.710.795/0001-21,  Unidade Executora do Colégio Tiradentes da Policia Militar – CTPM

VIII, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria n° 339/2021/SEDUC/RO,torna público
a conclusão do procedimento de Contratação direta, via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações, do agricultor familiar JOSE PEDRO
PEREIRA, CPF:  412.633.759-87, para fornecer ao Colégio Tiradentes da Polícia Militar – CTPM VIII, 837 Kg de Filé de Lombo de Peixe Tambaqui, no valor
total estimado de R$ 28.148,31 (Vinte e oito mil e cento e quarenta e oito reais e trinta e um centavos).

Rolim de Moura/RO, 20 de Dezembro de 2021.
RUDINEI JOÃO BESSEGATTO POGERE - MAJ PM

Presidente do Conselho Escolar
Protocolo 0022959443

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.494542/2021-56
INTERESSADOS: OLEGARIO DE SOUZA BATISTA, ESTEFANIE QUEIROZ DA SILVA, BERENICE PINHEIRO DA CUNHA
VALOR: R$ 1.875,00 (Um Mil e Oitocentos e Setenta e Cinco Reais ).

Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1944 (0022868370) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA S  em favor dos servidores OLEGARIO DE SOUZA BATISTA, ESTEFANIE QUEIROZ DA SILVA,
BERENICE PINHEIRO DA CUNHA com base no Parecer 1944 (0022868370) do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos servidores citados
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022909932

Ato Público nº 513/2021/SEDUC-NCPAF
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição do estado de Rondônia, e

com base no disposto no art. 4º da Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014 e suas alterações que "Dispõe sobre o Programa de Apoio Financeiro - PROAFI
destinado às unidades escolares urbanas e rurais da Rede Pública Estadual de Ensino e dá outras providências.",torna público, para conhecimento dos
interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor correspondente a R$ 96.192,00 (noventa e seis mil cento e noventa e
dois reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro - Proafi Regular - 2021 e Reajuste Pandemia ( Covid-19), que consta nos autos do Processo SEI
nº 0029.122452/2021-66, para atender às necessidades do Conselho Escolar Angelina dos Anjos, da EEEFM Angelina dos Anjos , localizada no município de
Costa Marques, sob a jurisdição da Coordenadoria Regional de Educação de Costa Marques.

Porto Velho, 14 de Dezembro de 2021.
SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 0022833360

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 0029.480245/2021-23
INTERESSADOS: WILSON FLORENTINO DA SILVA, ROBSON COELHO DE CAMPOS,CLAUDIMARA GISELI DE SOUSA.
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VALOR: R$ 4.875,00( Quatro Mil e Oitocentos e Setenta e Cinco Reais )
Senhor Secretário,
Trata o presente Processo de Concessão de Diárias e após análise foi emitido o Parecer 1876 (0022750025) do Controle Interno opinando favorável ao

prosseguimento cabendo ao ordenador de despesa a deliberação quanto à aprovação e homologação da prestação de contas  com fundamento no art.
18 do Decreto nº 18.728/2014.

Estando o processo em ordem, submetemos Vossa apreciação.
FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Indenizações
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS  em favor dos servidores WILSON FLORENTINO DA SILVA, ROBSON COELHO DE
CAMPOS,CLAUDIMARA GISELI DE SOUSA. com base no Parecer 1876 (0022750025) do Controle Interno.

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da
administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos servidores citados
acima referente exclusivamente a este processo.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022783032

Portaria nº 8664 de 20 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia, em

cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o Processo nº 0005.272069/2020-45, que tem como objeto  a"Construção de
Biblioteca e Reforma" na unidade escolar EEEFM Pres. Tancredo de Almeida Neves , município de  Porto Velho/RO.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora Bárbara Éllen Andrade Moreira  (Engenheira Civil ), matrícula 300170858, lotada na Assessoria Técnica de Infraestrutura

da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou
equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades por parte da contratada na execução do
Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação do Secretário de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os
serviços deverão ser executados nas condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do Processo
Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua designação.
Porto Velho, 20 de dezembro de 2021.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022959688

Portaria nº 8621 de 16 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ROSELAINE LUZITANA FRACALOSSI KOKKONEN, matrícula 300099208, para responder pelo Núcleo de Educação de

Jovens e Adultos - NEJA/GEB, em substituição à servidora LUCIANE LINA FERREIRA DE SOUZA, matrícula 300115341, no período de 20 a 24 de dezembro
de 2021 em virtude da titular estar em gozo de seu período de recesso conforme PORTARIA SGP/SEDGG/ME Nº 12.735, de 26 de outubro de 2021 .

Protocolo 0022910967

FUNCER
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, DO CONCURSO 003/2018/CEL/SUPEL/RO
A GESTORA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n. 965, de 20 de

dezembro de 2017, bem como o que preconiza o Despacho FUNCER-ASSEJUR (0018774076), constante no Processo SEI nº 0013.173611/2018-64, torna
público a Homologação do Resultado Final, em ordem de classificação, do CONCURSO 003/2018/CEL/SUPEL/RO, cujo objeto é a Premiação de 3 (três)
exposições de âmbito nacional, voltadas para a área museal, por meio da destinação de recursos públicos, conforme descrito neste edital e seus anexos, em
conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Estadual 2.414/2011 e amplitude de legislação aplicável vigente, mediante avaliação
da Comissão de Habilitação, composta por 03 membros, nomeados através da Portaria nº 71/2019/FUNCER-SCOM, divulgados no DIOF nº 216 (10276660),
de 19 de novembro de 2019, que após análise, conforme critérios previstos em edital, foram habilitados 8 (oito) propostas, conforme a seguir:

ORDEM NOME DA INICIATIVA NOME DO PROPONENTE/
CONCORRENTE

CPF/ CNPJ CIDADE UF

NOTA
(SOMATÓRIA

DOS 3
CURADORES)

1° Gravuras Rupestres de Rondônia: para todos vêem
Fercant & Yahato Consultoria

Cientifica
13.844.612/

0001-02
Quintandinha PR 300

2° Amazônia: lugar e a poética da afetividade Ederson Lauri Leandro 810.296.082-53 Cacaulândia RO 295
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3° Mad in Santa Teo Senna Ramalho da Silva
17.425.148/

0001-70
Rio de
Janeiro

RJ 295

4° Exposição Fotográfica: A Fé no Divino Andressa Vitória Santos Machado 042.465.532-20 Vilhena RO 230

5°
Exposição fotográfica Nambiquaras da Amazônia Riqueza

cultural e tradição
Washington Kuiper de Morais 867.812.862-34 Vilhena RO 215

6° Exposição de pintura e gravura Amazônia em cores Queiteane Cintia Martins Rodrigues 530.960.452-91 Vilhena RO 215

7° Exposição de Gravuras Memórias de Rondônia Andréia Santos Machado 523.828.692-91 Vilhena RO 195

8° Exposição fotográfica Faces do Quilombo Márcio Pereira Guilhermon 735.230.542-49 Vilhena RO 175

Publique-se.
Porto Velho, 20 de dezembro de 2021.

SIMONE CATARINA BITENCOURT
Gestora da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Protocolo 0022925958

Portaria nº 44 de 16 de dezembro de 2021
A Presidente da Fundação Cultural do Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. 965, de 20.12.2017,

em conformidade com o Decreto de 17 de dezembro de 2019, DOE Edição 236;
RESOLVE:
I - ESTABELECER a escala de Recesso Administrativo, conforme publicação na Edição Suplementar 1.1 de 02 janeiro de 2020, correspondendo aos

períodos de 20 a 24 de dezembro de 2021 e 27 de dezembro a 31 dezembro 2021, do quadro de pessoal desta Fundação Cultural do Estado de Rondônia;
II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

NATAL - 20 A 24 de Dezembro 2021
Servidor(a) Matricula

Ana Cláudia Gigli de Moura CPF: 035.430.752-50

Augusto Batista dos Santos Siape: 693285

Belizario Gima Siape: 3079432

Carolaine Santos da Silva CPF: 041.631.822-33

Cleber de Jesus Rodrigues de Souza Filho 300174291

Julia Cristina A. Meinhardt 300160840

Julia Leticia Evangelista Monteiro 300162814

karen Beatriz Padilla Pena 300162613

Luiz de Gonzaga dos Anjos Brito Siape: 2306615

Maria Deusa Pimenta Costa 300173300

Marilia Alencar Oliveira Siape: 694960

Micaele da Silva Costa 300174497

Pedro Henrique Lopes Barros 300172662

Rafael Vasconcelos 300162618

Shirley Ribeiro de Lacerda 300162693

Thassila Derek Serra de Souza CPF: 702.948.932-29

ANO NOVO - 27 A 31 de Dezembro 2021
Servidor(a) Matricula

Augusto Gomes Alves Siape: 2999291

Alisson Cortez Oliveira 300167847

Cristiane Neves de Oliveira 300155875

Elisangela Ferreira Moreira 300046752

Elane Asbeck Leal CPF: 031.598.572-04

Filipe Magdiel dos Santos Reis 300164754

Gabriel Metran Dias dos Santos 300163858

Gilnei Royer Matos 300163601

Glória Maria da Silva Macêdo 300162692

João Pedro Souza Rabello 300168213

João Orlando Zoghbi Siape: 694333

Leila Farias dos Passos 300162632

Leonildo Nery Rodrigues 300171251

Liliane Sayonara de Melo Lima 300061098

Lucas Silva dos Santos 300151727

Maria Helena Morato Lopes Siape: 0693554

Maria Julia Alfaia de Sousa 300172338
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Maria Luzinete Lopes Ribeiro Siape: 700259

Paulo José Roman 300134049

Paulo Ricardo Maia da Costa 300168144

Roberto Carlos Pereira Siape: 2400192

Porto Velho,20 de Dezembro de 2021.
SIMONE CATARINA BITENCOURT

Presidente da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER
Protocolo 0022920974

IDEP
HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS REFERENTES AO EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA CURSOS TÉCNICO DE
NÍVEL MÉDIO do Processo Seletivo de ingresso de estudantes para o ano letivo de 2022, nos cursos Técnicos Integrados, Subsequentes e Concomitante ao
Ensino Médio, oferecidos na unidade executora do Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará – CENTEC, localizado na Rodovia 010 km 32 Setor
Abaitará, no município de Pimenta Bueno-RO, conforme item 2.5 do EDITAL Nº 7/2021/IDEP-GAB, publicado no DIOF-RO em 10/11/2021.

Relação da homologação das inscrições por ordem alfabética no curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Agropecuária
Nº NOME SITUAÇÃO

1 Alan Pereira da Silva Marinho HOMOLOGADA
2 Alex da silva Teodoro HOMOLOGADA
3 Alison Gomes de Lima HOMOLOGADA
4 Alisson Ribeiro da Silva Lopes HOMOLOGADA
5 Ana Caroline Santos Silva HOMOLOGADA
6 Ana Clara de Freitas HOMOLOGADA
7 Ana Paula Caetano Buk Da Silva HOMOLOGADA
8 Analice Vieira Campos HOMOLOGADA
9 Antonio kaiky prazides Mussulin HOMOLOGADA

10 Ayzis Vitória de Souza Bessa HOMOLOGADA
11 Blenda nuyara Gonçalves HOMOLOGADA
12 Caio Ricardo Martins de Souza HOMOLOGADA
13 Carlos Eduardo da Silva Araujo HOMOLOGADA
14 Carlos Henrique Pereira Martins HOMOLOGADA
15 Caroline Bragança Carlos HOMOLOGADA
16 Cinthya Amorim Ardaia HOMOLOGADA
17 DanielCardoso de Souza HOMOLOGADA
18 Daniela Caldas Costa HOMOLOGADA
19 Daniele Teixeira Vicentino HOMOLOGADA
20 Diogo Oro Nao HOMOLOGADA
21 Divana Mafra Berkembrock HOMOLOGADA
22 Edinaldo Pereira Calisto da Silva HOMOLOGADA
23 Eduarda Diniz Leal HOMOLOGADA
24 Eduardo Ferreira Guirao HOMOLOGADA
25 Elço Pereira HOMOLOGADA
26 Elisangela Oro Waram HOMOLOGADA
27 Elisson oliveira lagos da silva HOMOLOGADA
28 Emilly Gabriely de Souza Martins HOMOLOGADA
29 Emilly Sttela Rodrigues Frisso HOMOLOGADA
30 Emily Brito Lima HOMOLOGADA
31 Euller Alves de Bessa HOMOLOGADA
32 Évelly Fernanda da Silva Santos HOMOLOGADA
33 Evelyn Amaral Dos Santos HOMOLOGADA
34 Evelyn Paula Santos Silva HOMOLOGADA
35 Felipe Alencar Tomaz HOMOLOGADA
36 Felipe Denadai de Oliveira HOMOLOGADA
37 Felippy Marana de Oliveira HOMOLOGADA
38 Gabriel Bonfa Dias HOMOLOGADA
39 Gabriel Neves de Proença HOMOLOGADA
40 Gabriel Quednau Medeiros HOMOLOGADA
41 Gabriela Silva de Lima HOMOLOGADA
42 Gabrieli Mendes da cruz HOMOLOGADA
43 Gabriely Lopes de Souza HOMOLOGADA
44 Guilherme Kerlon dos Santos Pedro HOMOLOGADA
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45 Guilherme Oliveira Silva HOMOLOGADA
46 Guilherme Pimentel da Silva HOMOLOGADA
47 Gustavo Neves Araujo HOMOLOGADA
48 Gustavo Wurzia da Conceição HOMOLOGADA
49 Higor Camargo de Oliveira HOMOLOGADA
50 Hygor hulig Martins HOMOLOGADA
51 Jaine Cristina dos Santos Costa HOMOLOGADA
52 Jamille Cardoso Canci HOMOLOGADA
53 Jamily de Souza Lopes HOMOLOGADA
54 Jeferson Miguel Compagnoni HOMOLOGADA
55 Jessica de Souza Mendes HOMOLOGADA
56 Jéssica Trentini Brandão HOMOLOGADA
57 Jheniffer ferreira HOMOLOGADA
58 Jheniffer Meren Oliveira da Rocha HOMOLOGADA
59 João Vitor da Silva Reis HOMOLOGADA
60 Joaquim Miguel Mussulin Zacarias HOMOLOGADA
61 Joice Lemes dos Santos HOMOLOGADA
62 José Ricardo tavares HOMOLOGADA
63 Juliana Duarte Soaris HOMOLOGADA
64 Julio Cesar Moreira Rocha HOMOLOGADA
65 Kaike Cardoso Pschiski Lemes HOMOLOGADA
66 Kauan Alves Oliveira HOMOLOGADA
67 Kauane Gabrieli Batista Silva HOMOLOGADA
68 Kaun Rodrigues da Silva HOMOLOGADA
69 Keila Marchesini dos Santos HOMOLOGADA
70 Kelen Cristine Nunes De Abreu HOMOLOGADA
71 Kelly Diomazio Henrique Barbosa HOMOLOGADA
72 kelly Tiburcio de Olievira Silva HOMOLOGADA
73 Kethellyn Kamilly Gomes Arruda HOMOLOGADA
74 Keulie Souza Leite HOMOLOGADA
75 Kevelyn Rodrigues Vieira HOMOLOGADA
76 Lara Ester Costa Scarpati HOMOLOGADA
77 Letícia Gomes Nardo HOMOLOGADA
78 Lorrayne da Penha Cabral HOMOLOGADA
79 Lucas Fernando de Brito dos Santos HOMOLOGADA
80 Lucas Henrique da Silva HOMOLOGADA
81 Lucas Medeiros Da Silva HOMOLOGADA
82 Luiz Fernando Soares Lobo HOMOLOGADA
83 Maria Luiza Silva Ardição HOMOLOGADA
84 Mariana Mendes Clara HOMOLOGADA
85 Marta Silva De Barros HOMOLOGADA
86 Maryana Pagel HOMOLOGADA
87 Maryana Vitória dos santos Pagel HOMOLOGADA
88 Melissa Calheiros Caldeira HOMOLOGADA
89 Melissa Oliveira Nogueira HOMOLOGADA
90 Melyssa Maria Araújo Caramello Fovisz HOMOLOGADA
91 Miguel Migliorini Pasiani HOMOLOGADA
92 Mônica Paula Neiva Ermes HOMOLOGADA
93 Nadieli Santos Ribas HOMOLOGADA
94 Nathan Lucio Cotrim HOMOLOGADA
95 Natieli da Silva Oliveira HOMOLOGADA
96 Nelson Vando Queiroz Silva HOMOLOGADA
97 Neurivandro Oro Waram HOMOLOGADA
98 Patrícia Cordeiro Silva HOMOLOGADA
99 Patrícia Reinholz de Lima HOMOLOGADA

100 Pedro Henrique Inacio soares HOMOLOGADA
101 Rafael Fernandes da Silva HOMOLOGADA
102 Rita Tavares de Almeida HOMOLOGADA
103 Rodrigo Izidoro Cazarini HOMOLOGADA
104 Rosilda Vieira Mafra HOMOLOGADA
105 Taina da Costa Pereira HOMOLOGADA
106 Tainna de Souza Pires HOMOLOGADA
107 Tawan Emanoel da Matta Ribeiro HOMOLOGADA

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 168

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


108 Thais Correia Gonçalves HOMOLOGADA
109 Thais Gabrieli de Paula Macedo HOMOLOGADA
110 Vanderson de Oliveira Alves HOMOLOGADA
111 Victor Vinicyus Aguiar Evangelista HOMOLOGADA
112 Vitoria Daiane Simião da Silva HOMOLOGADA
113 Vítória Ravena da Silva HOMOLOGADA
114 Walisson Martins Rangel HOMOLOGADA

Relação da homologação das inscrições por ordem alfabética no curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Agronegócio
Nº NOME SITUAÇÃO

1 Kalleby avelino de Souza HOMOLOGADA

2 Arielly Maria Ribeiro da Silva Fonseca HOMOLOGADA

3 Edivaldo Francisco Ribeiro HOMOLOGADA

4 EstéfanyFernandes Lourenço HOMOLOGADA

5 Gizelia Moreira da Silva HOMOLOGADA

6 João Luis Araujo Pereira HOMOLOGADA

7 Kleberson Lopes Ribeiro Sakyrabiar HOMOLOGADA

8 Luam Vtório Campos Vaz HOMOLOGADA

9 Lukas Klippel de Oliveira HOMOLOGADA

10 Marcilene Brito de Miranda Fantin HOMOLOGADA

11 Maria de Fátima da Silva HOMOLOGADA

12 Maria Eduarda Da Silva Soares HOMOLOGADA

13 Miguel Martins Oliveira HOMOLOGADA

14 Natalia Alves Bernardo HOMOLOGADA

15 Natanael claudio Alves dos Santos HOMOLOGADA

16 Raissa Costa do Nascimento HOMOLOGADA

17 Rovene Beatriz Broio Neves HOMOLOGADA

18 Sarah Lauany Souto Moura HOMOLOGADA

19 Vera Lucia pereira HOMOLOGADA

20 Vitória Barbosa Bastos HOMOLOGADA

21 Vitoria Oliveira de Paiva HOMOLOGADA

Relação da homologação das inscrições por ordem alfabética no curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Zootecnia
Nº NOME SITUAÇÃO

1 Emily Marcelle Dias Britz HOMOLOGADA
2 Kauanny Vitoria Estevão da Silva HOMOLOGADA
3 Abimael Furtado Assumpção HOMOLOGADA
4 Adelyani Raycam Gobbi HOMOLOGADA
5 Adelyani Raycam Gobbi HOMOLOGADA
6 Amanda Fouz da Cruz HOMOLOGADA
7 Ana Paula Caetano Buk Da Silva HOMOLOGADA
8 Ana Paula Gotara Souza HOMOLOGADA
9 Ana Paula Pereira da Silva HOMOLOGADA

10 Anderson Uriway Suruí HOMOLOGADA
11 Bianca Burgarelli Da Silva HOMOLOGADA
12 Bruna Vitaliano de Deus HOMOLOGADA
13 Clodihony Everton Muniz Machado HOMOLOGADA
14 Debora Lucas Da Silva HOMOLOGADA
15 Diany Sales Martins HOMOLOGADA
16 Douglas José dos Santos Silva HOMOLOGADA
17 Emilly Tassinari Bezerra HOMOLOGADA
18 Gabriela Alves da Silva HOMOLOGADA
19 Gabrieli Mendes De Oliveira HOMOLOGADA
20 Gabriely da Silva Martins HOMOLOGADA
21 Igor Eduardo Siqueira Marcante HOMOLOGADA
22 Isabela Pedrozo Castro de Andrade HOMOLOGADA
23 João Pedro Barbosa Rigonato da Silva HOMOLOGADA
24 Jorge kaiki Alencar Matias HOMOLOGADA
25 Kauã Domingos Sales HOMOLOGADA
26 Kauany de Oliveira Lima HOMOLOGADA
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27 Ketully de Carvalho HOMOLOGADA
28 Kleberson Lopes Ribeiro Sakyrabiar HOMOLOGADA
29 Laércio dos Santos Egídio HOMOLOGADA
30 Marcelly Lima Pereira HOMOLOGADA
31 Naira Queilane Silva dos Santos HOMOLOGADA
32 Paulo Anderson Massambani HOMOLOGADA
33 Rosane teixeira da silva HOMOLOGADA
34 Thalyson Souza Pereira Alvez HOMOLOGADA
35 Vinícius Silva Pauli HOMOLOGADA
36 Vitor Armando Siqueira Marcante HOMOLOGADA
37 Werverton Douglas Lima Cardim HOMOLOGADA
38 Weslen Oro Nao HOMOLOGADA

Relação da homologação das inscrições por ordem alfabética no curso Técnico Concomitante ao Ensino Médio em Agropecuária
Nº NOME SITUAÇÃO

1 Larissa da Silva Lopes HOMOLOGADA

2 Abilio Vitorino dos Santos HOMOLOGADA

3 Alessandra Santana Xavier HOMOLOGADA

4 Bianca Burgarelli Da Silva HOMOLOGADA
5 Carlos Eduardo Rodrigues dos Santos HOMOLOGADA
6 Darlei Oro Nao HOMOLOGADA
7 Eduardo Luiz Rodrigues da Silva HOMOLOGADA
8 Elisangela Oro Waram HOMOLOGADA
9 Érica Thauany Barbosa de Paula HOMOLOGADA

10 Gabrielly Ferreira Cavalcante HOMOLOGADA
11 Gisele Vitória Marques Nascimento HOMOLOGADA
12 Heloisa Mel França Monari HOMOLOGADA
13 Higor Camargo de Oliveira HOMOLOGADA
14 Jescilaine Rodrigues Gabriel HOMOLOGADA
15 Joel Carlos da Silva Costa HOMOLOGADA
16 Leandro Henrique Silva dos Santos HOMOLOGADA
17 Lucas Carvalho Eller HOMOLOGADA
18 Natyelli fernanda trentini bravo HOMOLOGADA
19 Rafael Morais Oliveira HOMOLOGADA
20 Tainara Conti de Souza HOMOLOGADA
21 Thais Gabrieli de Paula Macedo HOMOLOGADA

Relação da homologação das inscrições por ordem alfabética no curso TécnicoConcomitante ao Ensino Médio em Agronegócio
Nº NOME SITUAÇÃO

1 Rayla Rothermel Ferrares HOMOLOGADA

2 Ednéia Flávia de Souza HOMOLOGADA

Relação da homologação das inscrições por ordem alfabética no curso TécnicoConcomitante ao Ensino Médio em Zootecnia
Nº NOME SITUAÇÃO

1 Jenifer Tauana Alves Pegoraro HOMOLOGADA

2 Amanda Fouz da Cruz HOMOLOGADA

3 Bianca Burgarelli da Silva HOMOLOGADA

4 Guilherme Lino Castelani HOMOLOGADA

5 Guilherme Yokoyama de Oliveira HOMOLOGADA

6 João Pedro Trevizani Gotardo HOMOLOGADA

7 João Victor Rodrigues Ferreira HOMOLOGADA

Relação da homologação das inscrições por ordem alfabética no curso TécnicoSubsequente ao Ensino Médio em Agroecologia
Nº NOME SITUAÇÃO

1 Carlos Augusto de Freitas Lorga HOMOLOGADA
2 Thaís Nauara de Oliveira Lima HOMOLOGADA

Relação da homologação das inscrições por ordem alfabética no curso TécnicoSubsequente ao Ensino Médio em Agronegócio
Nº NOME SITUAÇÃO

1 André Júnior Ritcel HOMOLOGADA
2 Anne Cléia Donato Da Silva Giore HOMOLOGADA
3 Edivado Francisco Ribeiro HOMOLOGADA
4 Edna Oliveira Lagos HOMOLOGADA

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 170

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


5 Jéssica da Silveira Queiroz HOMOLOGADA
6 Kezia Martins Pereira HOMOLOGADA
7 Lorena Bianca beling HOMOLOGADA
8 Marsandra dos Santos Caetano HOMOLOGADA
9 Matheus Kauã Grangeiro de Souza HOMOLOGADA

10 Nelson Oliveira dos Santos HOMOLOGADA
11 Paulo Henrique Oliveira Lima HOMOLOGADA
12 Regiane Pires Gomes HOMOLOGADA
13 Suslaine Aparecida Batista HOMOLOGADA
14 Tomaz QuirinoBrito Montechim HOMOLOGADA

Relação da homologação das inscrições por ordem alfabética no curso TécnicoSubsequente ao Ensino Médio em Agropecuária
Nº NOME SITUAÇÃO

1 Alan Henrique HOMOLOGADA
2 Aline Pereira da Costa HOMOLOGADA
3 Aline Silva Venancio HOMOLOGADA
4 Amanda Martins Bollati HOMOLOGADA
5 Anderson Amaral Pinheiro da Costa HOMOLOGADA
6 Dulcilene de Souza Marassi HOMOLOGADA
7 Elizabeth Beatriz Souza Dos Santos HOMOLOGADA
8 Euller Alves de Bessa HOMOLOGADA
9 Franklin Correia HOMOLOGADA

10 Gabriel Quednau Medeiros HOMOLOGADA
11 Gizelia Moreira da Silva HOMOLOGADA
12 Greice Ellen da Silva Ribeiro HOMOLOGADA
13 Jaqueline Souza Santos HOMOLOGADA
14 Jonathan Henrique dos Santos Morais Souza HOMOLOGADA
15 José Guilherme Santiago Martins HOMOLOGADA
16 Leonidas Luiz dos Santos HOMOLOGADA
17 Liandra Clarice dos Santos Pereira HOMOLOGADA
18 Luiz Henrique Pasqualotto HOMOLOGADA
19 Nelson da Silva Trindade HOMOLOGADA
20 Nelson Vando Queiroz Silva HOMOLOGADA
21 Rayci da Silva HOMOLOGADA
22 Talis Domingos da Silva HOMOLOGADA
23 Thais Diaman De Sousa HOMOLOGADA
24 Wailer Verissimo Leme HOMOLOGADA
25 Wellton Mateus Neves Araujo HOMOLOGADA

Relação da homologação das inscrições por ordem alfabética no curso TécnicoSubsequente ao Ensino Médio em Zootecnia
Nº NOME SITUAÇÃO

1 Aline Pereira da Costa HOMOLOGADA
2 Ana Carolina Oliveira Souza HOMOLOGADA
3 Ana Paula Gotara Souza HOMOLOGADA
4 Bruna Martines Pereira HOMOLOGADA
5 Carine Maciel Machado HOMOLOGADA
6 Cleiton Junio Iglesia Andrade HOMOLOGADA
7 Cristina de Souza Ramos HOMOLOGADA
8 Dárlem Alves Lourenço Torchetti HOMOLOGADA
9 Diones Dias Filho HOMOLOGADA

10 Eduardo de Oliveira Bergamaschi HOMOLOGADA
11 Fabiene Dieine Oliveira Lima Hulig HOMOLOGADA
12 Guilherme Alves da Silva HOMOLOGADA
13 Jeovan Hulig HOMOLOGADA
14 Jusselia Vieira Dos Santos HOMOLOGADA
15 Leonidas Luiz dos Santos HOMOLOGADA
16 Lizandra Carvalho Oliveira HOMOLOGADA
17 Lorena Ferreira Cruz da Silva HOMOLOGADA
18 Lucas Mateus dos Santos Magipo HOMOLOGADA
19 Maria da Silva Rocha HOMOLOGADA
20 Maria Isabel da Silva costa HOMOLOGADA
21 Maria Solange Tassinare Bezerra HOMOLOGADA
22 Micaele Miranda HOMOLOGADA
23 Nelson da Silva Trindade HOMOLOGADA
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24 Paula Emyly De Souza Paschoal HOMOLOGADA
25 Rodrigo da Silva Paiva HOMOLOGADA
26 Rosana Nogueira Lopes HOMOLOGADA
27 Tiago Mendes Clara HOMOLOGADA
28 Vitor Hugo Pereira Pedroso HOMOLOGADA
29 Walber Aguiar Santana HOMOLOGADA

Porto Velho, 15 de dezembro de 2021.
Protocolo 0022877832

SEJUCEL
Portaria nº 322 de 20 de dezembro de 2021

O SUPERINTENDENTE DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, por competência, o servidor Edvaldo Botelho Araújo, matrícula nº 300058454 para responder pela Coordenadoria de Esportes e

Lazer interinamente, em substituição ao Coordenador de Esportes e Lazer o servidor Vanderlei Ferreira dos Santos, matrícula nº 300054088, para assinar,
e outras atribuições pertinentes à mencionada função no período de 20 de Dezembro de 2021 a 14 de Janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria tem vigência a partir de 20 de Dezembro de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 20 de Dezembro de 2021.
JOBSON BANDEIRA DOS SANTOS

Superintendente/SEJUCEL
Protocolo 0022943501

SEAS
Portaria nº 858 de 16 de dezembro de 2021

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO  da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS,  no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão que terá por finalidade o Recebimento, Fiscalização e

Acompanhamento do processo de n. 0026.466161/2021-15, contratação de serviços e locação de auditórios, salas para capacitações, hospedagens, coffe-
breaks e fornecimento de alimentação (almoço, jantar, água mineral e cafezinho), para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Estado da
Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

1. PHABIANA DE OLIVEIRA ,  Gerente, Matrícula nº 300156371 (Presidente);
2. JULIE DANIELLY CORDEIRO CAVALCANTI DA SILVA, Gerente, Matrícula nº 300159006 (Membro);
3. FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES PEREIRA, Gerente, Matrícula nº 300052505 (Membro).
Art. 2º – O titular da passagem aérea emitida (servidor que realizou o deslocamento) deverá emitir Relatório descrevendo a execução dos serviços.
Art. 3º – Fica designado para emissão de Relatório de Execução de Serviços Prestados, no processo acima mencionado, a servidora: DENIR MATARA

DE SOUZA, Assessora, Matrícula nº 300138410.
Art. 4º – Fica designado o servidor FELIPE SANTANA LOPES, Assessor, Matrícula Nº 300175914, como Gestor do Contrato;
Art. 5º –Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 16 de dezembro de 2021.
ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - SEAS
Protocolo 0022912759

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº0026.518091/2021-80

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso de suas atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021,
publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de
novembro de 2019 Edição 207, torna público para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 869/2021/SEAS-CI (0022874936) e
Certificado SEAS-GDS (0022896323), APROVA E HOMOLOGA  as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados pelos servidores Thales
Vasconcelos Gomes, Laís Cristina Nemeth Santos, Sávio Pessoa Frazão e Helder Paulo Pereira das Neves,  no valor total de R$ 4.725,00 (quatro mil
setecentos e vinte e cinco reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não
obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no
Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e Ministério
Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro daSEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.
Protocolo 0022896783
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº0026.356572/2021-95

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso de suas atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021,
publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de
novembro de 2019 Edição 207, torna público para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 838/2021/SEAS-CI (0022734971) e
Certificado SEAS-GDS (0022908107), APROVA E HOMOLOGA  as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados pelos servidores Cleusa
Firmino Medeiros, Luzia Duarte de Oliveira, Éricson Cerqueira Soares e Gimena Dascalakis Dantas de Carlos, no valor total de R$ 5.550,00 (cinco mil
quinhentos e cinquenta reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não
obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no
Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e Ministério
Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro daSEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.
Protocolo 0022909469

Portaria nº 857 de 16 de dezembro de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL , no uso de suas competências, atribuídas pela Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.
Considerando a Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que “Dispõe sobre a organização da Assistência Social”, eaLei Estadual nº 1.052, de

12 de dezembro de 2019, que "Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social - SUAS no Estado do Rondônia";
Considerando as Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS n° 145, de 15 de outubro de 2004, que “Institui a Política Nacional de

Assistência Social”, e nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que “Aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS”;
Considerando a Lei Complementar Estadual n° 145, de 27 de dezembro de 1995, que institui o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS; a Lei

Estadual n° 3.842, de 27 de junho de 2016, que “autoriza o repasse fundo a fundo, no âmbito do FEAS”; e Lei Complementar nº 143, de 26 de dezembro de
1995, que dispõe sobre repasses financeiros do FEAS aos Fundos Municipais de Assistência Social;

Considerando o Decreto Estadual nº 24.639, de 30 de dezembro de 2019, que “Regulamenta o cofinanciamento do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo no Estado de Rondônia e dá outras providências”.

RESOLVE:
Art.1º. Definir o cronograma anual do exercício 2022,para o Cofinanciamento Estadual da Assistência Social do Estado de Rondônia, conforme quadro

abaixo:

EVENTO DATA DE
ABERTURA

DATA DE
ENCERRAMENTO

Período para os Municípios preencherem o Plano de Ação Estadual 2022 05/ 01/2022 03/ 02/2022

Aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, com emissão de Resolução 04/ 02/2022 05/ 03/2022

Publicação do Resultado Final dos Aceites 2022 11/ 03/2022 -

Repasse do 1º trimestre (Referente aos meses de Janeiro, Fevereiro e Março) 04/ 04/2022 07/ 04/2022

Repasse do 2º trimestre (Referente aos meses de Abril, Maio e Junho) 01/ 06/2022 30/ 06/2022

Repasse do 3º trimestre (Referente aos meses de Julho, Agosto e Setembro) 01/ 09/2022 30/ 09/2022

Repasse do 4º trimestre (Referente aos meses de Outubro, Novembro e Dezembro) 01/ 11/2022 20/ 12/2022

Preenchimento do Demonstrativo Físico Financeiro anual - referente ao exercício 2022 05/ 01/2023 03/ 02/2023

Aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro anual, referente ao exercício 2022,pelo Conselho Municipal de
Assistência Social

04/ 02/2023 05/ 03/2023

Art. 2ºO cronograma estabelecido na presente portaria poderá sofrer alteração em razão de disponibilidade orçamentária e financeira,por motivo de força
maior ou caso fortuito.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Velho, 16 de dezembro de2021.

Bruno Vinicius Fontinelle Benitez Afonso
Diretor Técnico

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS
Portaria 797 (0022294612)

Protocolo 0022900120

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar nº. 965, de 20 de
Dezembro de 2017 no CAPÍTULO X, informa para conhecimento dos interessados, que o Processo Administrativo nº 0026.221759/2020-98, cujo objeto é
Registro de Preços para futuras e eventuais Aquisição de Material Permanente Notebook (laptop), através do Convênio 894521/2019, conforme Termo de
Convênio, através do Pregão Eletrônico Nº 426/2021/GAMA/SUPEL/RO , sendo HOMOLOGADO conforme Parecer nº 525/2019/SUPEL-ASSEJUR, nos
termos do inciso VI, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93, no Valor Global ADJUDICADO de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) , em favor da empresa
FRP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ sob o nº 38.504.819/0001-69, por ofertar o menor preço e apresentar a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública. PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro SEAS
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Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.
Protocolo 0022856564

FEASE
Portaria nº 881 de 15 de dezembro de 2021

Conceder Folga o servidor desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo-
Fease, por motivo de Doação de Sangue.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 71 e
art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e
em consonância comRequerimento ID 0022398138.

Resolve:
Art. 1º. Conceder 08 (oito) dias de folga no período de 15 a 22 de Janeiro de 2022 , com base na Lei Estadual nº 3922 de 17.10.2016, ao servidor

EDISLEY MARINHO DA SILVA , Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº 300.134.832, pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado de
Rondônia, em razão de ter realizado 04 (quatro) doações de sangue para a FUNDAÇÃO FHEMERON, nos dias 13/02/2021, 17/05/2021, 09/08/2021 e
20/11/2021.

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.
ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease
Protocolo 0022867498

Portaria nº 868 de 15 de dezembro de 2021
Designar a Servidora para Responder Interinamente no cargo de Assessora I CDS-06,
desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 71 e
art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, em
consonância ao Memorando nº 24/2021/FEASE-GABID 0022793448.

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR interinamente a servidora FRANCIONE ALVES GOMES MEDEIROS, matrícula nº 300.155.701, OUVIDORA, em SUBSTITUIÇÃO a

servidora LAYNARA DAMASCENA CRUZ,  matrícula nº300.109.291, Assessora I, CDS-06, nos períodos de 14 a 23 de dezembro de 2021, por motivo de
férias.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease
Protocolo 0022860100

Portaria nº 884 de 15 de dezembro de 2021
Conceder Progressão Funcional a servidora desta Fundação Estadual de Atendimento
Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a
organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do
Estado de Rondônia;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Merecimento  a servidora relacionada no anexo I, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do

Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease.
Parágrafo único – A Progressão Funcional por Merecimento será realizada na forma do anexo I desta portaria, com base nos artigos 15 a 27, do

capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo de avaliação de desempenho referente ao período: outubro de 2017 a
outubro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros, conforme anexo I.
Anexo I

Ordem Matrícula Nome Cargo Admissão Classe
Atual

Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

01 300093496
VÂNIA PEREIRA JASSET

SOUZA
AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
29/

10/2009
GOSOE-

003
GOSOE-ESP 29/ 10/2021

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA
Presidente / Fease

Protocolo 0022878906

Portaria nº 885 de 15 de dezembro de 2021
Conceder Progressão Funcional ao servidor desta Fundação Estadual de Atendimento
Socioeducativo - Fease.
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a
organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do
Estado de Rondônia;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Merecimento  ao servidor relacionado no anexo I, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do

Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease.
Parágrafo único – A Progressão Funcional por Merecimento será realizada na forma do anexo I desta portaria, com base nos artigos 15 a 27, do

capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo de avaliação de desempenho referente ao período: outubro de 2017 a
outubro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros, conforme anexo I.
Anexo I

Ordem Matrícula Nome Cargo Admissão Classe
Atual

Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

01 300093580
RODRIGO RIBEIRO DE

OLIVEIRA
AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
20/

10/2009
GOSOE-

003
GOSOE-ESP 20/ 10/2021

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA
Presidente / Fease

Protocolo 0022881554

Portaria nº 886 de 15 de dezembro de 2021
Conceder Progressão Funcional ao servidor desta Fundação Estadual de Atendimento
Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a
organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do
Estado de Rondônia;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Merecimento  ao servidor relacionado no anexo I, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do

Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease.
Parágrafo único – A Progressão Funcional por Merecimento será realizada na forma do anexo I desta portaria, com base nos artigos 15 a 27, do

capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo de avaliação de desempenho referente ao período: novembro de 2017 a
novembro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros, conforme anexo I.
Anexo I

Ordem Matrícula Nome Cargo Admissão Classe
Atual

Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro

01 300093894
MILTON OLIVEIRA DE

ABREU
AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
05/

11/2009
GOSOE-003 GOSOE-ESP 05/ 11/2021

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA
Presidente / Fease

Protocolo 0022882806

Portaria nº 891 de 16 de dezembro de 2021
Conceder Progressão Funcional ao servidor desta Fundação Estadual de Atendimento
Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a
organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do
Estado de Rondônia;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Merecimento  a servidora relacionada no anexo I, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do

Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease.
Parágrafo único – A Progressão Funcional por Merecimento será realizada na forma do anexo I desta portaria, com base nos artigos 15 a 27, do

capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo de avaliação de desempenho referente ao período: outubro de 2017 a
outubro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros, conforme anexo I.
Anexo I

Ordem Matrícula Nome Cargo Admissão Classe
Atual

Classe
Adquirida

Efeito
Financeiro
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01 300.092.835 AMAURY COSTA
CASSIANO

AGENTE DE SEGURANÇA
SOCIOEDUCATIVO

26/
10/2009

GOSOE-003 GOSOE-ESP 26/ 10/2021

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA
Presidente / Fease

Protocolo 0022912131

Portaria nº 892 de 20 de dezembro de 2021
Conceder Progressão Funcional ao servidor desta Fundação Estadual de Atendimento
Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a
organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do
Estado de Rondônia;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Merecimento  ao servidor relacionado no anexo I, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do

Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease.
Parágrafo único – A Progressão Funcional por Merecimento será realizada na forma do anexo I desta portaria, com base nos artigos 15 a 27, do

capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo de avaliação de desempenho referente ao período: outubro de 2017 a
outubro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros, conforme anexo I.
Anexo I

Ordem Matrícula Nome Cargo Admissão Classe Atual Classe Adquirida Efeito Financeiro
01 300093312 FERNANDA DINATO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO 27/ 10/2009 GOSOE-003 GOSOE-ESP 27/ 10/2021

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA
Presidente / Fease

Protocolo 0022945940

Portaria nº 887 de 15 de dezembro de 2021
Conceder Progressão Funcional ao servidor desta Fundação Estadual de Atendimento
Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a
organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do
Estado de Rondônia;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Merecimento  ao servidor relacionado no anexo I, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do

Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease.
Parágrafo único – A Progressão Funcional por Merecimento será realizada na forma do anexo I desta portaria, com base nos artigos 15 a 27, do

capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo de avaliação de desempenho referente ao período: outubro de 2017 a
outubro  de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros, conforme anexo I.
Anexo I

Ordem Matrícula Nome Cargo Admissão Classe Atual Classe Adquirida Efeito Financeiro
01 300087754 HUGO REIS CLEMENTE PEREIRA Agente de Segurança Socioeducativo 27/ 04/2009 GOSOE-003 GOSOE-ESP 27/ 04/2021

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA
Presidente / Fease

Protocolo 0022884049

SEAGRI
Portaria nº 301 de 15 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI , no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 71, II da Constituição Estadual, e da Lei
Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Considerando o disposto no ART. 3º, § 1°, § 2° e § 3° doDECRETO N° 25.709, DE 5 DE JANEIRO DE 2021, publicado no Diário Oficial - Edição
Suplementar 1.1 de 05/01/2021, que estabelece os Recessos Administrativos.

Considerando o Memorando-Circular nº 43/2021/SEAGRI-NRH( 0021757890)) e os documentos que constam no Processo nº 0025.510776/2021-98.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder os Recessos Administrativos em dois períodos, o primeiro de 20 a 24 de dezembro de 2021 e o segundo de 27 a 31 de dezembro

de 2021, conforme o ART. 3º, § 1°, § 2° e § 3° doDecreto n° 25.709, de 05/01/2021, aos servidores que desenvolvem atividades nesta Secretaria de Estado da
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Agricultura - SEAGRI, na forma do Anexo I.
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se

Porto Velho - RO, 15 dedezembro de 2021.
EVANDRO CESAR PADOVANI

Secretário de Estado da Agricultura
ANEXO I

RECESSO ADMINISTRATIVO - PERÍODO DE 20 A 24 DEDEZEMBRO DE 2021
Matrícula  Nome Cargo Sub-Lotação

300165504 Edinalva Alves dos Santos Chefe de Núcleo II GAB

300151841 Jose Luiz Alves da Silva Assessor GAB

300160528 Carla Aparecida Braga Araruna Assessor ASJUR

300105855 Cristina Silva Verlingue Inocencio Tecnico Educacional Nivel 2
Regional de

Vilhena

300170344 Josiane Ferreira de Aguiar Assistente Técnico de Projetos Especiais
Regional de Ji-

Paraná

3133 Juscelia Costa Dallapicola Extensionista Social Nível Médio
Regional de Ji-

Paraná

300174018 Aline Rodrigues de Oliveira Assistente de Transporte TRANSP

300160092 Francisco Vieira Leite Assistente Técnico I TRANSP

23119039/
300137741

Jossemar Teixeira Araujo Aux. Op. de Serviços Diversos / Assistente Técnico II TRANSP

300081575 Julia Izabel da Silva Costa Assistente Técnico I TRANSP

300155097 Marcia Costa Barbosa de Jesus Chefe de Equipe I TRANSP

300165373
Raimundo Edilson Braga dos

Passos Junior
Chefe de Equipe I TRANSP

300164123
Vanessa Estefany Ferraz de

Oliveira
Assistente Técnico de Projetos Especiais TRANSP

300167069
Louny Morrani Rodrigues

Pinheiro
Chefe de Núcleo de Agroindustria NCP

300174913 Debora Figueiredo Martins Chefe de Núcleo do Setor de Analise NCP

300020188 Antonio Carlos Vieira Engenheiro Agrônomo Diretoria Executiva

300173410 Carlos Eduardo Santos Souza Chefe de Núcleo II Diretoria Executiva

300155953 Bruno Vinicius de Souza Faustino Diretor Executivo Diretoria Executiva

3038500 José Francisco Gama da Silva Engenheiro Agrônomo Diretoria Executiva

3037651 Raimunda dos Santos Ferreira Técnico em Contabilidade NTCE

300142476 Haissa Alves dos Santos Assistente Técnico I NDE

300098892 Maria do Carmo Silva dos Santos Assessor I NAPC

3217 Arnaldo André de Brito Auxiliar de Extensão CAFAMILIAR

300172019 Barbara Amora Lacerda Chefe de Núcleo II CAFAMILIAR

300136716 Camila Stefany Araujo da Silva Executor de Projetos CAFAMILIAR

300172213 Didiane Afonso Gomes da Silva Assistente Técnico II CAFAMILIAR

300111645 Edneia Silva de Almeida Chefe de Núcleo II CAFAMILIAR

300172907 Edivan Soares da Silva Assessor I CAFAMILIAR

300167439 Evanildo Soares da Silva Assistente Técnico II CAFAMILIAR

300165515 Ilane Ketly Mesquita de Aquino Chefe de Equipe I CAFAMILIAR

0809 Jorge Luiz Procópio Extensionista Rural de Nível Superior CAFAMILIAR

300166207
Melissa Albano de Moraes

Nicacio
Chefe de Núcleo II CAFAMILIAR

2910 Monalissa Dias da Silva Pereira Extensionista Rural de Nível Superior CAFAMILIAR

300122562 Renata Esteves da Costa Gerente de Segurança Alimentar e Apoio à Agricultura Familiar CAFAMILIAR

300169359 Vilma Oliveira da Cruz Souza Chefe de Equipe I CAFAMILIAR

300033958 Welida Sodre Barros de Oliveira Iperon - Assistente em Previdencia CAFAMILIAR

2999358 Carlos de Almeida Portela Engenheiro CDAP

4049/ 300175524 Isis Fabiana Ximenes Extensionista Rural de Nível Superior/ Assistente Técnico II CDAP

300158229 Joelson Medeiros da Silva Chefe de Núcleo de Apoio ao Agronegócio CDAP

2373517 José Mariano Tancredi Maciel Engenheiro Agrônomo CDAP

300020081 Roberto Claudio Santiago Engenheiro Agrônomo CDAP
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300002466/
300043571

Sandra Regia de Paula Carvalho Médico Veterinário CDAP

300151346 Yuri dos Santos Santana Chefe de Núcleo de Educação no Campo e Turismo Rural CDAP

3060277 Cacilda da Silva Vieira Alves Aux. Op. de Serv. Diversos UTE

4003/ 300174772 Eduardo de Oliveira Seti Extensionista Rural NívelMédio/ Gerenteda Unidade Técnica Estadual UTE

300154947 Mara Cristina Maciel dos Santos Assessor I UTE

300170275
Leidiana Rodrigues de Sousa da

Silva
Assessor Especial em Regularização Fundiária I UTE/ INCRA

300170034 Leandro Teles da Silva Assessor Especial em Regularização FundiáriaI UTE/ INCRA

300170008 Rita de Cassia da Cunha Assessor Especial em Regularização Fundiária I UTE/ INCRA

300170026 Jonathan Cavalcante Pietrobeli Assessor Especial em Regularização Fundiária II UTE/ INCRA

300170037
Aline Regina Marcelina de

Queiroz
Assessor Especial em Regularização Fundiária II UTE/ INCRA

300170039 Fabricio Dorado da Silva Assessor Especial em Regularização FundiáriaII UTE/ INCRA

300170011 Denes Luis Reis Pedrosa Assessor Especial em Regularização Fundiária II UTE/ INCRA

300170032
Edilaine Istefani Franklin

Traspadini
Assessor Especial em Regularização Fundiária II UTE/ INCRA

300170005 Joelma Felix de Souza Assessor Especial em Regularização Fundiária I UTE/ INCRA

300169995 Andre de Sousa Aguiar Assessor Especial em Regularização Fundiária I UTE/ INCRA

300172594 Luiza Maura Parente Amarantes Assessor Especial em Regularização FundiáriaI UTE/ INCRA

300170107 Bianca Luzia Carvalho de Marco Assessor Especial em Regularização Fundiária II UTE/ INCRA

300175621 João Alexis Neto Assessor Especial em Regularização FundiáriaII UTE/ INCRA

3144265/
300160609

Francisco Raimundo da Costa
Moura

Administrador/ Chefe de Núcleo de Comercialização e Economia Solidária
Setor de

Patrimônio

300121881
Jocemar da Silva Arcanjo dos

Santos
Coordenador de Administração e Finanças COAF

3070138/
300169477

Lucienne Pereira Pantoja Auxiliar Operacional de Serviços Diversos/ Assistente Técnico GAF

300173629 Sintia Nascimento Estevo Chefe de Equipe I GAF

300168605 Roberta Claro Campos
Chefe de Núcleo de Desenvolvimento Hortifrutigranjeiro, Ervas Aromáticas e Produtos

Orgânicos
GAF

300157097 Jamila Viriato da Silva Assessor NPO

300128320 Marta Regia Fernandes Chagas Chefe de Núcleo Técnico Executivo
Núcleo e

Contabilidade

2314825 Maria Gomes da Silva Aux. Operacional deServiços Diversos PROTOCOLO

300145182 Zelzilene Silva Pinheiro Correia Assistente Técnico I PROTOCOLO

300175839 Larissa Mac Figueiredo Assistente Administrativo I/ PROCON/SEDI NRH

300108078 Mariele Lemos Pereira Executor de Projetos NRH

300125751 Fabio Junior Gomes de Lima Assistente Técnico
Nucleo de
Informática

300158714 Francisco Nogueira Neto Executor de Projetos GECOC

300173852 Cleiton da Silva Lobato Chefe de Equipe I GECOC

300150435
Laura Dominic Gazzotto Soares

de Almeida
Executor de Projetos GECOC

RECESSO ADMINISTRATIVO - PERÍODO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 A31DEDEZEMBRO DE 2021 
Matrícula Nome Cargo Sub-Lotação

300130334 Sandrini Assunção Moreto Assessor Especial III GAB

300164062 Sara Cicera Ferreira da Silva Assessor I ASSCOM

300172658 Vinicius Canova Pires Assessor Especial III/ Casa Civil ASSCOM

300138011 Aldizio Ivan Pereira Rebouças Assessor
Regional de Ji-

Paraná

300111873
Deisiane Moreira Barreto

Anziliero
Tecnico Educacional Nivel 2

Regional de Ji-
Paraná

300111559 Paulo Arruda Figueiredo da Silva Médico Veterinário
Regional de Ji-

Paraná

300168577 Alex Rilie Moreira Rodrigues Assessor Diretoria Executiva

300168251 Anderson Leno Fernandes Chefe de Núcleo de Apoio às Organizações Sociais Rurais Diretoria Executiva

300167914 Elton Marcos Machado Assessor Especial III Diretoria Executiva

300065845 Josireni Valeria Ximenes Professor Classe C Diretoria Executiva
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300088872 Thalles Gomes Afonseca Professor Classe C Diretoria Executiva

300145200 Eliene de Souza Pereira Assessor Técnico ASJUR

300123288 Nilce Kalkmann Rodrigues Chefe de Núcleo Técnico Executivo NTCE

300172580 Erica Katiucia Silva Norato Chefe de Núcleo II NDE

300173412 Mozar An de Alencar Executor de Projetos NDE

3073850 Ademir Barros Pereira Silva Agente Administrativo CAFAMILIAR

300148951 Aline Cortez Oliveira Chefe de Nucleo de Piscicultura CAFAMILIAR

4325 Ana Joisa Marques da Rocha Extensionista Rural Nível Superior CAFAMILIAR

300167853 Bruna Nina Maia Chefe de Núcleo II CAFAMILIAR

300167031 Bruno Mendonça Assistente Técnico II CAFAMILIAR

300169479 Carlos Cezar Alves da Silva Chefe de Núcleo de Políticas Públicas de Agroecologia e Certificação Orgânica CAFAMILIAR

300001594 Edson Machado de Alencar Auxiliar Ativ Administrativa CAFAMILIAR

300114301
Francisca Denize Ferreira

Pinheiro
Chefe de Núcleo de Apoio aos Programas e Projetos da Agricultura Familiar CAFAMILIAR

300139617
Helena Regina Barbosa

Magalhaes
Chefe de Nucleo II CAFAMILIAR

300175422
Ilana Laura Vaquer Araujo da

Rosa
Chefe de Equipe I CAFAMILIAR

300016202 João Inacio da Silva Neto Técnico em Agropecuária CAFAMILIAR

300035393 Jorge Lourenço da Silva Professor Classe C CAFAMILIAR

300171286 Larissa Lima Pinto Assistente Técnico II CAFAMILIAR

300165002 Maria Vitoria Chianca Sales Assistente Técnico I CAFAMILIAR

300134913
Maria Vanilce Dias Pinheiro dos

Santos
Assessor I CAFAMILIAR

2360157 Rosângela Candeia de Araújo Engenheiro Agrônomo CAFAMILIAR

0694920 Sandra Maria Carneiro de Abreu Agente de Portaria CAFAMILIAR

300112475 Tatiana Christine Rachid Bruxel Assessor Técnico CAFAMILIAR

3079476 Vera Aparecida Dutka Ag. Adm. CAFAMILIAR

300157479 Carolina Miranda Parra Gerente de Desenvolvimento da Pecuária CDAP

3037724
300003050
300148683

Francisco Anithoan de Figueiredo
Ag. Ativ. Agropec. (FEDERAL) / Professor Classe C 20h /Gerente de Desenv. da

Agricultura.
CDAP

721
Gilvania Lucia Oliveira de

Carvalho
Extensionista Rural Nível Superior CDAP

3683/ 300158271 Janderson Rodrigues Dalazen
Extensionista Rural de Nível Superior/ Coordenador de Desenvolvimento da

Agricultura, Pecuária e Aquicultura,
CDAP

3037626
José Nazareno Rodrigues de

Araújo
Engenheiro Agrônomo CDAP

300164122 Laiza de Oliveira da Silva Assessor Técnico CDAP

4195/ 300174861 Larissa Cristina Duarte e Silva Extensionista Rural de Nível Superior/ Chefe de Equipe CDAP

300002531/
300002532

Luiza de Marilac Nascimento
Silva

Médico Veterinário CDAP

300172582 Madson Prestes Marques Gerente de Gestão de Programas e Projetos Estratégicos CDAP

2306437 Marco Antônio Gonçales Ribeiro Zootecnista CDAP

2547/ 300156995 Maria Mirtes de Lima Pinheiro Extensionista Rural de Nível Superior/ Gerente de Desenvolvimento da Aquicultura CDAP

300126138 Catiele Batista da Silva Assessor I UTE

300121375 Helena Fernanda Duran da Silva Coordenador da Unidade Técnica Estadual UTE

1281 José Vildomar Paulino Silva Extensionista em Gestão UTE

300109710 Nilandja Maria da Silva Assessor I UTE

300173323 Thais Gabrielly da Costa Ferreira Assistente Técnico de Projetos Especiais UTE

300170066 Julio Cesar de Souza Antunes Assessor Especial Regularizacao Fundiaria I UTE/ INCRA

300170272
Cleivan Marcos Moraes do

Amaral
Assessor Especial Regularizacao Fundiaria I UTE/ INCRA

300170079 Lorien Elanor Reis Alves Assessor Especial Regularizacao Fundiaria I UTE/ INCRA

300170109 Ivan Sebastião Goveia Assessor Especial Regularizacao Fundiaria I UTE/ INCRA

300170068 Pedro Bonifacio Sabino Assessor Especial Regularizacao Fundiaria II UTE/ INCRA

300170044
Aline Aparecida Smychniuk da

Silva Santos
Assessor Especial Regularizacao Fundiaria II UTE/ INCRA
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300170023 João Henrique de Sousa Leão Assessor Especial Regularizacao Fundiaria II UTE/ INCRA

300170080
Lívia Natássia Rodrigues

Fernandes
Assessor Especial Regularizacao Fundiaria II UTE/ INCRA

300170018
Jhonatan Aparecido de Araújo

Santos Silva
Assessor Especial Regularizacao Fundiaria III UTE/ INCRA

300169984 Tatiane Queiroz Figueredo Assessor Especial Regularizacao Fundiaria II UTE/ INCRA

300170048 Wesley Mendes Bergmann Assessor Especial Regularizacao Fundiaria II UTE/ INCRA

300170050 Andreia Alves Demeu Assessor Especial Regularizacao Fundiaria I UTE/ INCRA

300169994 Enaldo Mendonça da silva Assessor Especial Regularizacao Fundiaria II UTE/ INCRA

300169992 Rita de Cassia Coutinho Ferreira Assessor Especial Regularizacao Fundiaria I UTE/ INCRA

300171844 Adriano de Araújo Carneiro Assistente Técnico II TRANSP

300137795 Edson Soares Rodrigues Chefe de Núcleo de Desenvolvimento da Cafeicultura e dos Sistemas Agroflorestais TRANSP

3079435 Eli de Oliveira Meireles Motorista TRANSP

300127611 Francisco Divino da Costa Maciel Assistente Técnico TRANSP

300160300 Hueliton Grantes da Silva Assistente Técnico I TRANSP

300168901 Iraci Monteiro dos Santos Chefe de Equipe I TRANSP

300107186 João de Deus Andrade Assistente Técnico TRANSP

3037727 Jorge Rudger de Oliveira Motorista TRANSP

300108625 Marineis Vieira dos Santos Chefe de Núcleo II TRANSP

300174289 Nilmar dos Santos Ferreira Assistente Técnico II TRANSP

300077935 Paulo de Tasso Wanderley Ferro Executor de Projetos Especiais TRANSP

0693674 Reginaldo Freire Rocha Ag. de Serv. de Engenharia TRANSP

300097437 Tamires Santos da Costa Assessor TRANSP

7502125/
300175531

Valdemir Xavier do Nascimento Motorista/ Assistente Técnico I TRANSP

300170540 Alex Rychard da Silva Assis Assistente Técnico NCP

300130695 Edneia Lilia dos Santos Monteiro Assessor NCP

300127338 Osmar Jorge Tavares Executor de Projetos NCP

300134589 Cleverson David Magalhaes Lima Chefe de Núcleo de Estatística
Setor de

Patrimônio

300159361
Faina Cristina Bandeira de

Oliveira
Chefe de Núcleo de Informática

Setor de
Patrimônio

300172527
Maria Juliana Nascimento Gomes

da Silva
Chefe de Núcleo de Pesca

Setor de
Patrimônio

300167806 Paula Bianca Pereira Lopes Assistente Técnico I
Setor de

Patrimônio

0694958/
300077904

Emilian de Fátima Pinto dos
Santos

Ag. Administrativo/ Assessor Técnico NPO

300170645 Carolina Laureano Gomes Chefe de Núcleo II GAF

2256148/
3001377146

Lucineide Alves da Silva Oliveira Téc. em Contab./ Gerente de Administração e Finanças GAF

300172631
Rosangela do Nascimento

Coelho Santos
Chefe de Equipe I GAF

3038504/
300156691

Lucia Pereira Trindade Aux. Op. de Serviços Diversos/ Assistente Técnico II Protocolo

300174395 Ana Carolina Pinto da Silva Assessor Técnico
Núcleo de

Contabilidade

300124673 Clelia Souza Maciel Chefe de Núcleo de Apoio aos Projetos de Segurança Alimentar e Nutricional
Núcleo de

Contabilidade

300160752 Fabiana Pereira da Silva Soares Chefe de Núcleo de Gestão de Monitoramento do Programa Pró-Leite NRH

300165933 Pedro Alves Pereira Chefe de Equipe NRH

300158400 Sergio Apolinário Batista Neto Assistente Técnico
Nucleo de
Informática

300110288 João Edilson Gomes de Freitas Assessor I GECOC

300157633 Leandro Jacauna Mendonca Executor de Projetos GECOC
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3071324/
300154449

Raimundo Francisco da Silva Ag. Adm./ Assistente Técnico II GECOC

Protocolo 0022892584

Portaria nº 302 de 16 de dezembro de 2021
O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA , no uso de suas atribuições, nomeado mediante Decreto de 06 de

outubro de 2021 - DIOFEdição 201 de 07/10/2021, a contar de 1 de outubro de 2021 econforme Art. 1°, § 1°, da Portaria nº 262 de 10 de novembro de 2021,
DIOF Edição 223 de 11/11/2021, bem como o Decreto nº 23.273 de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto nº 25.394, de 11 de setembro de 2020.

Considerando o Memorando nº 42/2021/SEAGRI-GAB(0022602653) e Análise nº 173/2021/SEAGRI-CI( 0022611175), que constam noProcessonº
0025.014940/2021-31,

R E S O L V E:
Art. I - Considerar alteração e antecipação do gozo férias do exercício de 2021, por motivo de viagem para tratar de assuntos pessoais, do Secretário

de Estado da Agricultura - SEAGRI, EVANDRO CESAR PADOVANI, matrícula nº 300155463, de 13 (treze) dias restantes previsto para o período de
(31/12/2021 a 12/01/2022), conforme os termos da Portaria nº 195 de 19 de agosto de 2021( 0020106708), publicada no Diário Oficial/RO ed. 168 de
20/08/2021, a qual fica transferida para fruição no período de 20/12/2021 a 01/01/2022.

Art. II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Porto Velho, 16 de dezembro de 2021.
BRUNO VINICIUS DE SOUZA FAUSTINO 

Diretor Executivo da SEAGRI
Protocolo 0022898990

IDARON
Instrução Normativa nº 18/2021/IDARON-CJ

DISCIPLINA A MIGRAÇÃO DE PROCESSOS DE AUTOS DE INFRAÇÃO DA DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORI PARA O SISTEMA ELETRÔNICO
DE INFORMAÇÃO SEI.
1 - A migração de processos para SEI segue o regramento do decreto 21794/2027, que foi alterado pelo Decreto n. 22.644, de 07/03/2018.
2 - A certidão de migração referida no Decreto n. 22.644/2018 é o documento inaugural de todo processo físico migrado para o sistema eletrônico de
informação - SEI.
3 - A certidão de migração do processo eletrônico deverá ser carreada ao final do processo físico.
4 - O nº do processo SEI gerado no ato da lavratura do competente termo de migração deverá constar na capa do processo físico antes do seu
encaminhamento para o arquivo geral da IDARON.
A certidão de migração deve conter os seguintes dados/informações de acordo com o Decreto.

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que no dia ______/______/______ procedeu-se à migração do processo/documento nº ___________________, com ______ (______)
volumes, para o Sistema Eletrônico de Informações (SEI), sob o nº ___________________, conforme § 2º, do artigo 5º, do Decreto nº ________/201_____,
sendo a presente Certidão juntada em ambos os Sistemas.
Unidade responsável. Local e data.

Nome completo
assinatura e matrícula.

GELCIMAR DOS SANTOS
DIOF Nº 137/21 Port. 463/IDARON

OFICIAL JULGADOR/Conselho Julgador
Protocolo 0022927933

EDITAL Nº 27/2021/IDARON-GRH
53ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - EDITAL Nº 1/2019/IDARON-GRH, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.

A AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, representada pelo Presidente Senhor JULIO
CESAR ROCHA PERES, no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei, conferida pela Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de 1999 e
pelo Decreto nº 8.866, de 27 de setembro de 1999 e de acordo com o Processo Administrativo nº 0015.455949/2019-01, resolve CONVOCAR de acordo com o
subitem 6.3, o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado – PSS, da LISTA GERAL, no período de 21 de novembro de 2021 a 27 de dezembro de
2021, no horário de 07:30 às 13:30 horas, munidos da documentação necessária exigida no subitem 11.2 do Edital nº 1/2019/IDARON-GRH, bem como para
assinatura do contrato de trabalho.

O candidato que aceitar os termos desta convocação deverá preencher/assinar o Termo de Remanejamento na Unidade selecionada.
As vagas remanescentes serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação da lista geral, do candidato da 83ª colocação, e assinatura do

Termo de Remanejamento.
O período de exercício do contrato de trabalho que trata essa convocação terá duração de acordo com o subitem 14.1 do Edital nº 1/2019/IDARON-

GRH, 3 de dezembro de 2019 e Lei nº 4.619/2019.

Porto Velho - RO, 20 de dezembro de 2021.

JULIO CESAR ROCHA PERES
Presidente
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MUNICÍPIOS COM VAGAS REMANESCENTES

VAGAS/ QUANTIDADE MUNICÍPIO/ DISTRITO

1 ARIQUEMES

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONVOCADOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DA LISTA GERAL

COLOCAÇÃO NOME

83ª EVELYN LUIZA MESQUITA DO EGITO

Protocolo 0022942898

Portaria nº 1013 de 20 de dezembro de 2021
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e

regimentais na forma da lei,
RESOLVE:
Art.1º. DESIGNAR o servidor AILTON DA SILVA FERREIRA , Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária, matrícula n. 300042781, para

responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Porto Velho, no período de 28/12/2021 a 06/01/2022 e 06/01/2022 a
04/02/2022, em substituição ao titular  LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO , Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária, matrícula n.
300111686, por encontrar-se em recesso de ano novo e férias regulares.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente
Protocolo 0022942840

Portaria nº 1000 de 15 de dezembro de 2021
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e

regimentais na forma da lei,
RESOLVE:
Art.1º. DESIGNAR o servidor WILIAN NUNES WANDSCHEER, Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária, matrícula n. 300097211, para responder

com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Vilhena, no período de 24/12/2021 a 22/01/2022, em substituição ao titular
RICARDO ALVES CHUI, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n° 300103978, por encontrar-se no gozo de férias regulares.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente
Protocolo 0022859053

SEDAM
Portaria nº 318 de 16 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL , no uso das atribuições legais, que lhe confere o Artigo 41, da Lei
Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 19 de Junho de 2020, Ed. 120 de 23.06.2020.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública, especialmente
designado, por força do art. 67 da Lei nº. 8.666/1993.

R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 105 de 29 de março de 2021, que dispõe sobre a nomeação dos servidores discriminados abaixo para sem prejuízo de

suas atribuições, bem como, com observância da legislação vigente, comporem a Comissão de proceder com o RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto de que
trata o art. 73, I, b, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado ainda o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93, o processo relativo à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de operacionalização de recursos humanos referente ao estágio de alunos de
ensino superior, dos contratos celebrados no âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

NOME MATRICULA CARGO FUNÇÃO EFEITOS A CONTAR DE :
Matheus Amorim Oliveira da Silva 300175206 Assessor I Titular 08.12.2021

Everton Torres da Cruz 300138370 Assessor Especial II Suplente 23.07.2021

Art. 2º - Quando necessário, a Comissão procederá com o recebimento provisório de que trata o art. 73, I, a, da Lei Federal nº 8.666/93, dos objetos
relacionados no art. 1º, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.

Art. 3º - O prazo de duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do(s) respectivo(s) Contrato(s), podendo ser alterada a qualquer
tempo por ato do Secretário da SEDAM.

Art. 4º - Revogam-se os efeitos da Portaria nº 207 de 27 de julho de 2021, publicada no DOE Ed. 153 de 30.07.2021.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a contar da publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE
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MARCILIO LEITE LOPES
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0022919084

Portaria nº 320 de 17 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL , no uso das atribuições legais, que lhe confere o Artigo 41, da Lei Complementar nº

965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 19 de Junho de 2020, Ed. 120 de 23.06.2020.
Considerando o Art. 3ºdo Decreto nº 25.709, de 05 de janeiro de 2021, referente ao recesso administrativo;
Considerando o Ofício-Circular nº 65 (0021960394), contido nos autos do processo ID: 0028.526420/2021-46.
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER, recesso administrativo em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 20 a 24 de dezembro de 2021 e o segundo de 27

a 31 de dezembro de 2021, conforme quadro abaixo:
MATRICULA SIAPE/

CPF
NOME COMPLETO LOTAÇÃO PERÍODO DE 20 A

24.12.2021
PERÍODO DE 27 A

31.12.2021
300008296 ANTONIO ARAUJO DE QUEIROZ ASCOM X
300158794 MILTON SERGIO WANZELER CASTELO ASCOM X
2360104 ALDENIR CAMPOS PAES ASCOM X

300172478 JAQUELINE ANTUNES DAMASCENO ASCOM X
300169375 LETÍCIA PEREIRA DE ANDRADE ASGAB X
300165293 ANA LUCIA AMORIM DE OLIVEIRA SILVA CCI X
300139929 BENEDITO PRESTES DA CHAGA CCI X
300167821 ELLEN CRISTINE BATISTA DOS SANTOS CCI X
300161229 FLAVIO SENA ALVES BEZERRA NETO CCI X

300128693
JAIME FELISBERTO NAZARETH DE SOUZA

JUNIOR
CCI X

300175210 KAROLINE LIMA DO VALE CCI X
300141794 MARIA LUCIA DOS SANTOS PEREIRA CCI X

2386147
MARIA APARECIDA DAVES DE MORAES

BREGENSE
CCI X

300173822 KATIA ADRIANY DA COSTA GALVÃO DE LIMA CEAM X
300173262 LEANDRO DE OLIVEIRA ALMEIDA CEAM X
300141132 LIVIA BALBINO GUIMARAES CEAM X

925.753.742-00 LAURA VASCINCELOS ROCA CEAM X
028.713.932-81 THALYNE DO AMPARO DE BEM VIEIRA CEAM X

300168343 MARICELIA MESSIAS CATANHEDE DOS SANTOS CEAM X
300138370 EVERTON TORRES DA CRUZ CGRH X

038.226.202-62 FELIPE CARVALHO ARAÚJO CGRH X
300167254 JANAYNA PUPP CGRH X

300168259
KALLIANDRA YASMIM DA COSTA GALVÃO

MATTOS
CGRH X

300170806 LEIDE LAURA GOFFE FONTINELLI CGRH X
300169590 LUCIA BARBOSA DA COSTA SOARES CGRH X
3073828 MARINETE FERREIRA DE QUEIROZ CGRH X

300175206 MATHEUS AMORIM OLIVEIRA DA SILVA CGRH X
300173304 NATHACHA LIMA DA SILVA CGRH X
300170394 NATHALY BEZERRA DE LIMA BARBOSA CGRH X
300020051 ROZINEIDE NEVES BARROS CGRH X
2998246 ADEROMAN LUIZ FERNANDES CODEF X

300159255 ALEXANDRE GIL DE OLIVEIRA CODEF X
300173103 DARIANE DA ROCHA BENANTE CODEF X
300137639 DIEGO ENRIQUE GONCALVES MONTEIRO CODEF X
300156237 FELIPE ROCHA DE BARROS CODEF X
300157252 HENRIQUE MARINHO DE OLIVEIRA BERNADINO CODEF X

300155689 KADAN MAGALHAES DA COSTA CODEF X

300156491 LUZIA GONCALVES DE SOUZA CODEF X
300168169 MARCELO DOS SANTOS SILVA CODEF X
300165367 MARCIO RODRIGUES PINTO CODEF X
300140185 MAYRA COSTA DOS REIS CODEF X
300155724 NATANAEL DE LIMA MELO CODEF X
300137651 NATANAEL PINHEIRO DA SILVA CODEF X
300155730 PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA CODEF X
300175457 SARA ELISABETH ARAUJO DO NASCIMENTO CODEF X
300133555 THIAGO MORAES DE ASSUNCAO CODEF X
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300130701 UILIAN AMORIM FERREIRA CODEF X
300137709 ABIMAEL RIBEIRO DE SOUZA COGEO X
300020031 ANTONIO PONCIANO PEREIRA DA SILVA COGEO X
30701111 ARY PINHEIRO BORZACOV COGEO X
300120844 FABIO ADRIANO MONTEIRO SARAIVA COGEO X

001.186.792-28 FÁTIMA CRISTINA DE ALMEIDA DE BRITO COGEO X
300150774 GUILHERME VILELA COGEO X
300170406 JOSE LEANDRO BARBOSA DE AZEVEDO COGEO X
300028053 JUCICLEIDE THEODORO DA SILVA COGEO X
300138003 MARCIO FELISBERTO DA SILVA COGEO X
300131897 PAULO SERGIO MENDES DOS SANTOS JUNIOR COGEO X
300141923 RAIZA APARECIDA ROBERTA DA SILVA COGEO X
300020024 RENATO BERWANGER DA SILVA COGEO X
300137667 SALEM LEANDRO MOURA DOS SANTOS COGEO X
300173823 STEFKA EVELLYN MARTINS NOYA COGEO X
300149680 THATYELLEN EDYTE ALVES DA SILVA RUFINO COGEO X
300169429 WANDA CRISTINA DE NORONHA COGEO X
300150710 WANERSON FREITAS COELHO COGEO X
300175781 ALESSANDRO AUGUSTO JACOMINI BORGES COLMAN X
300151209 AGOSTINHO QUINHONES JUNIOR COLMAM X
300143228 ANA CLAUDIA GURGEL PASSOS DA COSTA COLMAM X
300163695 ANTONIO RAIMUNDO RODRIGUES FELIX JUNIOR COLMAM X
300168142 CHIRLAINE ALVES RIBEIRO VARÃO COLMAM X
300156475 CINDEL DA ROCHA GOMES COLMAM X
300164739 DAIENNE MANTHAY POTIN COLMAM X

300162962
DAYANA ANGELICA FÉLIX DOS SANTOS

GONÇALVES
COLMAM X

300173269 DENISE GONZALEZ PEREIRA COLMAM X
300139206 DIEGO DE ARAUJO COSTA COLMAM X
300136891 DOUGLAS SILVERIO GOMES COLMAM X
300106019 GISLAINE APARECIDA DE MORAES COLMAM X
300173398 GIOVANNI MOREIRA DE SOUSA COLMAM X
300157733 GUILHERME OSCAR FLORES DA COSTA COLMAM X
300157556 HELISSON ROGER DE SOUZA FORTE COLMAM X
300156769 JOÃO BATISTA FURTADO CORDEIRO COLMAM X
300172906 JOSE ANTONIO SEPEDA SILVA COLMAM X
3071544 JOSE CARLOS COUTINHO COLMAM X

300161504 KEILE ALVES FONSECA COLMAM X
300135840 LEONIDAS ANDRADE COLMAM X
300172100 MARIA JANAINA GOMES NEPOMUCENO SENA COLMAM X
300112470 MARILUCIA LYRA GOMES COLMAM X
300173390 NILTON VELOSO BEZERRA COLMAM X

70320 OLDEMAR MOURA DA SILVA COLMAM X
300135859 PERICLES MONTEIRO QUADROS COLMAM X
300132646 RAIRES FERREIRA RODRIGUES COLMAM X
300168109 RODRIGO TIMOTEO ADÃO COLMAM X
300168575 SHIRLEN ROCHA DO COUTO COLMAM X
300130803 TATYANNA MARIA SOARES AZEREDO COLMAM X
300168424 GLEVY JONNS ROQUE COLMAM X
300112470 MARILUCIA LYRA GOMES COLMAM X
412416-2 FRANCISCA SALETE NUNES DA CRUZ ALVES COLMAM X

300164192 EDIMAR NOIMAN GONÇALVES FILHO COLMAM X
897.336.062-00 ALCIRLANDA BARRETO DE ABREU COLMAM X
935.615.202-00 CAIO CÉSAR SOUZA DE OLIVEIRA COLMAM X
701.312.872-49 CINTIA DIAS MONTEIRO COLMAM X

039.982.452-94 EMELLY SHAEENE BILIODE ARAÚJO COLMAM X

023.067.152-70 MIKAELE VIEIRA BENTES COLMAM X
042.316.902-51 RODRIGO ÂNGELO BATISTA DO NASCIMENTO COLMAM X
015.089.332-94 THREICY DE LIMA NABÔA COLMAM X

300106789 WELIDA LOURO DE CARVALHO COLMAM X
300168242 ALESSANDRA TORRES DE AZEVEDO COMRAR X
300169293 ADRIANA DORNELAS DE LUNA COMRAR X
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300169289 ALBINEI ARAUJO DE CASTRO COMRAR X
300169286 AMINADAL GONZAGA DE SOUZA FILHO COMRAR X
300169277 ANA CAROLINA DE SOUZA GUASSU COMRAR X
300169298 ANA PAULA FERRONATO NUNES COMRAR X
300169292 ANGELITA GUDE BUTZKE COMRAR X
3046346 ADEMAR CARDOSO COMRAR X

300156156 GEOVANI MARX ROSA COMRAR X
300138248 MARILDA DE OLIVEIRA COMRAR X
300143052 NATALIA LEMOS MOURAO COMRAR X
300137615 VIVIANE NERY DA SILVA COMRAR X
300169288 CHARLLES DA SILVA BARATA COMRAR X
300169297 CHRISTIAN GUANIERE FREITA DA SILVA COMRAR X
300169279 ELENICE DURAN SILVA COMRAR X
300169294 EVERTTON NAILTON SCHEFFER COMRAR X
300169287 GRASIELA ROCHA TORRES GOVEIA COMRAR X
300170317 GLEICE GOMES COSTA COMRAR X
300169275 HELEN ROSE OLIVEIRA DA SILVA COMRAR X
300169285 JOSELANIO FERREIRA DE MORAIS COMRAR X
300169284 JHONATAN MONTEIRO DE OLIVEIRA COMRAR X
300169299 RAEUMSON DE SOUZA COSTA COMRAR X
300169276 RAYNER OLIVEIRA DO NASCIMENTO COMRAR X
300169281 RODRIGO SOARES DE FREITAS COMRAR X
300169278 SHIRLEI FONTENELE SAMPAIO COMRAR X
300169283 STEFANIA MARQUES PIMENTEL COMRAR X
300169274 SUELEM RUBIA VOLNISTEM COMRAR X
300169282 VITORIA REGIA MESQUITA COMRAR X

705 FRANCISCO MARIO FERREIRA GUIMARÃES COMRAR X
1173 MARCIA CRISTINA DE SOUZA COMRAR X
1221 SANDRA MARIA SOUZA DO NASCIMENTO COMRAR X

2315252 FRANCISCO DE SALES OLIVEIRA DOS SANTOS COMRAR X
3081897 MARIA HELENA SOARES BORGES COMRAR X
N/ TEM GEAN CARLOS NASCIMENTO COMRAR X

300167432 ANA CAROLINA AMARAL COPAF X
300011159 ANTONIO JOSE RAMOS COPAF X
300169725 CASSIO VANEI NEVES SILVA COPAF X
300173284 CLAUDIA ANDRADE DA SILVA CORDEIRO COPAF X
300145740 DANNER WESLEY RUEDA PENHA GPA X
300131053 EVALDO MACHADO DE MENESES DSG X
300020043 JOSE EDIMAR DOURADO DOS SANTOS GPA X
300029774 JOSE FRANCISCO BARBOSA DIAS COPAF X
2995840 JOSÉ PROFÍRIO VIEIRA COPAF X

300086449 KATIUSCIA DIAS IZIDORO COPAF X

300172592
ALDIZIA REGIA NOGUEIRA CARVALHO (CASA

CIVIL)
COPAF X

300170522 KERLLYN RODRIGUES DE ARAUJO COPAF X
300020052 MARCIO SANTOS NOGUEIRA COPAF X
300157272 KEURY RAYANE GONÇALVES CARVALHO GPA X
300164561 LUCIANA MAIA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA COPAF X
300168302 MARCIO ROGÉRIO GOMES ROCHA GPA X
300015057 MARIA AUXILIADORA DA FONSECA FERREIRA COPAF X
300169864 RENATO DOS SANTOS GPA X
300014802 MARIA DAS NEVES PEREIRA SANTOS GPA X
300167119 RHAISSA SOUSA BUZATTO DE OLIVEIRA COPAF X

ESTAGIÁRIA MARIA LUÍZA BRITO SETUBAL COPAF X
300121105 ROBERTO CARLOS DE CASTRO GPA X
300174791 VICTÓRIA DUARTE DE QUEIROZ COPAF X
300157266 VINICIUS SILVA SANCHEZ PINHEIRO COPAF X
300170711 WAGNER HENRIQUE MUNIZ DE OLIVEIRA COPAF X
300140186 ANA PAULA ALMEIDA DOS SANTOS COPAM X
300138166 CLEBER DO AMARAL MAFESSONI LIVIZ COPAM X
100068129 DANIEL SANTOS DE SOUZA COPAM X
300139459 KLEBER DEMARCHI COPAM X
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300163493 LARISSA BIZARELLO DE SOUZA COPAM X

300169383 LAURA LOPES PESSOA DE ARAUJO COPAM X
300020157 MARILEIDE FERREIRA DE SOUZA COPAM X
100089077 RODRIGO PEREIRA BRAGA COPAM X
300167117 RAIMUNDA VIANA PASSOS COPAM X
300137817 RONALDO FORMIGA DO NASCIMENTO FILHO COPAM X
300015565 WILMAR FRAGA SILVA COPAM X

033.348.622.67 LEONARDO ITALO DE MOURA JESUS COPIN X
300172977 RUBENS NARAIKOE SURUI COPIN X
300128272 ADAILTON PATRICIO PAULINO COREH X
300135784 ADRIELE MAIARA CARNEIRO MUNIZ COREH X
300172720 ALCINEI DA SILVA NASCIMENTO COREH X

042.312.352-10 ANDDRÉ RIZZI LIMA COREH X
049.117.402-05 BÁRABAEA LAÍS ALEES DA COSTA SILVA COREH X

300171816 CLAUDIA THAIS LEITE GUEDES COREH X
300174389 CLEILCE DE ALMEIDA ALVES COREH X
300136507 DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANTANNA COREH X
300132373 FABRICIO FRANCISCO DE ARAUJO COREH X
300.169.966 EDUARDO ARAÚJO DE SOUSA COREH X
300070699 FERNANDO DE SOUZA NOVAES COREH X
300171470 FREIRE DA SILVA SANTOS COREH X
300135843 JANEIDE PAIVA DOS SANTOS COREH X
3023016 JOSÉ SANCHES COREH X

300020044 JORGE RAIMUNDO BORGES TAVARES COREH X

300140157 JOSE GERALDO PIRES FERREIRA COREH X
300029760 JOSE TRAJANO DOS SANTOS COREH X
300175574 MARCOS WILLIAN DE LIMA TOMAZ COREH X

020.433.322-95 LAEDSON COSTA DOS REIS COREH X
037.235.722-94 LEONARDO MARQUES RIBEIRO COREH X

13140101 MIGUEL PENHA COREH X
300138518 PEDRO LIMA RODRIGUES COREH X

032.628.642-00 RAFAEL LUCAS GOMES OLIVEIRA COREH X
300170603 RAFAELA FERNANDES ESCOBAR COREH X
300029763 RAIMUNDO XAVIER COSTA COREH X
300162191 RAISSA ADRIANE MARTINS DA SILVA COREH X
300021128 VALDIR HARMATIUK COREH X

043.761.562-64 VICTOR VALÉRIO CPO X
300174287 LARIESSA MOURA DE A. SOARES CPO X
300097771 CLEITON SILVA DE AMORIM CPO X
300131823 ESTER DOS SANTOS DOURADO SILVA CPO X
300169101 ROSIANE BEZERRA AMORIM CPO X
300124469 CLEITON APARECIDO DE ARAUJO AFONSO CPO X

044.671.972-22 HUMBERTO DE CARVALHO LOPES CTI X
300173883 GUILHERME ANTENOR SANTANA VIEIRA CTI X

027.576.882-19 LUIZ EDUARDO NUNES DA SILVA CTI X
300175687 LILIAN GABRYELA NASCIMENTO DOS SANTOS  CTI X
300155500 MAGNUN BARROS LEITE CTI X
300159435 MARLON GABRIEL FERNANDES DOS SANTOS CTI X

300164565
NÉMORA ELIZÂNGELA LEITE DA SILVA DE

CASTRO
CTI X

300155685 PABLO HENRIQUE DE FRANÇA CTI X
300172867 PEDRO HENRIQUE AGUIAR BATISTA CTI X
300172597 VICTOR DA SILVA TAVARES CTI X
300155887 ADENIAS DOS SANTOS FERREIRA SILVA CUC X
300149731 ANA MARIA DE MACEDO LEMOS CUC X
300163694 ANA PAULA MODESTO DE ALBUQUERQUE CUC X
300156923 ANITA HOTONG THOMAZ CUC X
300157729 ANTONIO SORIANO DOS SANTOS FILHO CUC X
300133652 AUSTERIO MALAQUIAS DA SILVA CUC X
300158703 CAROLINE SOUZA REIS CUC X
2345122 CLEMAIR SCARMUCIN CUC X

300137925 CELSO FRANCO DAMASCENO CUC X
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300141559 DARIUS AUGUSTUS VAQUER ARAUJO CUC X
300170529 DIEGO RUDIELI SCHEFFER CUC X
300158378 FABIANO FIRMINO DA SILVA MONTEIRO CUC X
100092381 FABIO FRANCA DOS SANTOS CUC X

014.063.432-00 FABÍOLA GOMES DA SILVA CUC X
300169329 FRANCLIN QUEIROZ DE LIMA CUC X
300026016 FRANKLIN PINHEIRO JUSTINIANO CUC X

300036127 GERALDO DUARTE COSTA CUC X
300166305 GILBERTO MARQUES DA SILVA CUC X

300156416
GABRIELA CLÁVERO DE

SOUZA
CUC X

300158837
MARCOS GARCIA DA

SILVA
CUC X

300143541 GILMAR LOPES DA SILVA CUC X
300173804 GUILHERME RODRIGUES LOBO CUC X

300158582
HARRISON

VASCONCELOS LOBO DA
SILVA

CUC X

300170880 IRANILSON SOUZA PAIVA CUC X
300168696 JÚLIO CESAR DURAN ORTIZ CUC X
300156508 JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO SILVA CUC X
300148613 JULIANA SANTOS PIRES CUC X
300168056 KEILA DE OLIVEIRA SANTOS CUC X
2343935 LUDYMILLA MARTINS CHAGAS RIBEIRO CUC X

300162195 LEIA ALVES PEREIRA CUC X
2301523 LAURO DE OLIVEIRA GOÉS CUC X

300163697 LUCIANO DOS SANTOS PEREIRA CUC X
300149857 LUIS CARLOS MARETTO CUC X
300.158.251 MÁRCIO BARBOSA LIMA CUC X
300016243 MARIA DO ROZARIO ALMEIDA DA SILVA CUC X
300163023 MARLEIDE LINDOSO GOMES CHAGAS CUC X
300168038 MATEUS DE FARIAS CAVALCANTI CUC X
3047340 MARCOS AURÉLIO VIEIRA ALBANO CUC X

300106056 MIGUEL ANGELO SARDI CUC X
300156254 MOACIR GOMES DA COSTA CUC X
300021906 NEI ROBERTO FERREIRA PERES CUC X
3071321 PAULO DE ARAÚJO MELO SOBRINHO CUC X

300104313 PAULO SERGIO COSTA LIMA CUC X
300169662 RAIMUNDO BAIMA TAVARES JUNIOR CUC X
300020207 RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE BRAZIL CUC X
300138886 RICARDO SANTOS DE ABREU CUC X
300029766 RIVALDO PEREIRA DA SILVA CUC X
300138158 ROGERIO VARGAS MOTTA CUC X
300149836 ROSALINA DOS SANTOS DIAS CUC X
300138922 SILVIA GONCALVES CUC X
300172638 TAMIRES BATISTA RODRIGUES CUC X
300173446 THALES QUINTÃO CHAGAS CUC X
300168248 THAYLLA ARAUJO DOS SANTOS CUC X
300.172.629 VALMIR MACIEL CUC X
300174780 ANNA CAROLINE GOMES DOS ANJOS DAI X
300142444 CAMILA TAINAH SAMPAIO ALVES E OLIVEIRA DAI X
300167891 ELOA FERNANDA NASCIMENTO DE ALMEIDA DAI X

034.061.662-88 FERNANDA VIRGINIA MOURÃO LOPES DAI X
300137759 JEOVANE SOUZA AGUIAR DAI X
300130853 LAIS CABRAL CARVALHO DAI X

038.628.092-42 MARIANA NUNES ALVES DAI X

017.069.982-01 PABLO FREITAS PIRES DAI X
300170056 NICOLE BRIGLIA SOUSA DE ALBUQUERQUE DAI X
300143192 SARA CARVALHO DE ARAUJO DAI X
300106929 SEBASTIANA MARQUES DAI X
300020076 CLAUDIA AIRES SOUZA DIREX X
300166302 THAIS AZEVEDO DE SOUSA DIREX X
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300175703 LUCAS DANIEL DOS SANTOS SOUZA DSG X
300138005 CAMILA BONICENHA AVANCINE LIMA ERGA AFL X
300020259 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA ERGA AFL X
2301522 JOVINIANO FURTADO NETO ERGA AFL X
3144405 HELIO MOTA DA COSTA ERGA AFL X

300158873 MARCELO ALVES DE SOUZA ERGA AFL X
3038525 NILCE HARDT ERGA AFL X

300138246 ROBSON RODRIGUES GOMES ERGA AFL X
SIAPE 3144419 VALVIQUE FERREIRA DOS SANTOS ERGA AFL X

300158211 ADELCIANE DA SILVA ERGA ARI X
300137645 CELIO TESSINARI ROCHA ERGA ARI X
300016227 HELIO GOMES DE OLIVEIRA ERGA ARI X
300160158 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA ERGA ARI X
300174566 JULIANE SEVERINO TRINDADE ERGA ARI X
300159203 LAURECI BUENO DE OLIVEIRA ERGA ARI X
300170358 MOISES DOS REIS DE SOUZA FRANCO ERGA ARI X
300164662 NATIELI KLEINIBING QUADROS IGNÁCIO ERGA ARI X
300137774 VINICIOS JOSE DIAS ERGA ARI X

235037 ELIAS GOMES DE SOUSA ERGA BURITIS X
300168560 ERICA DAS GRAÇAS DA SILVA ERGA BURITIS X
300016286 JOSE CARDOSO DE MENEZES ERGA BURITIS X
300016264 ANTONIO MACIEL BARBOSA ERGA CACOAL X
300022836 DIVINO GERMANO FILHO ERGA CACOAL X
300137648 HELIEL ROMUALDO DE ANDRADE ERGA CACOAL X
300137611 JONATHAN MORENO SILVA ERGA CACOAL X
300001906 JOSE MORAES DE FREITAS FILHO ERGA CACOAL X
1335904 SALINO ROSA DA SILVA ERGA CACOAL X

300172241 ROGERIO SOARES CHAGAS ERGA CACOAL X
300014200 JOSE PAULO DE SOUZA ERGA CACOAL X
2355020 MALAQUIAS RODRIGUES LOPES ERGA CACOAL X

300156763 THALITTA SILVA COTA ERGA CACOAL X
30069369 KEILE SNATANA DE SOUZA ERGA CACOAL X
3249045 GLACI DUARTE ERGA CACOAL X
982886 PAULO FERMIANO DA SILVA ERGA CACOAL X

3066610 RUTH APARECIDA DOS PASSOS ERGA CACOAL X
2264572 FRANCISCO CANNIDÉ DE OLIVEIRA ERGA CACOAL X

300137673 TYAGO MATHEUS REINICKE ERGA CACOAL X
300016304 ALCEMIR BRAZ REZENDE DE FREITAS ERGA CDO X
300137700 ANA CAROLINE PINTAR ERGA CDO X

701782 ANTONIO VIEIRA DA SILVA NETO ERGA CDO X
4202 DANTE GIUSEPPE DE MELLO LEONARDO ERGA CDO X

3059079 ELIO MUNIZ DE FREITAS ERGA CDO X
2403476 JAIR RAMOS DE SOUZA ERGA CDO X
3052198 SEBASTIÃO DOMINGOS DE SOUZA ERGA CDO X
23029021 JOÃO SANDESKI GESCHONK ERGA CDO X
2256149 JOAQUIM JOSÉ CAMPOS ERGA CDO X

300016905 MARCELO DIAS DA ROZA ERGA CDO X
300020267 ORLANDO DA SILVA ERGA CDO X
300168696 JÚLIO CÉZAR DURAN ORTIZ ERGA CER X

300017500 ANA CONCEICAO DE MIRANDA
ERGA

CEREJEIRAS
X

300016910 ANTONIO ANGELO DA SILVA
ERGA

CEREJEIRAS
X

2319852 BENEDITO GONÇALVES DE OLIVEIRA
ERGA

CEREJEIRAS
X

300160662 CARLOS JOSE FONTANA
ERGA

CEREJEIRAS
X

300017506 JOSE SOARES DE LIMA
ERGA

CEREJEIRAS
X

300104998 RAIMUNDO DIMA LIMA CUC X

2345127 ELIZEU NEIVA DE CARVALHO
ERGA

CEREJEIRAS
X
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300137653 VINICIUS DE ALMEIDA DOS ANJOS
ERGA

CEREJEIRAS
X

300167115 ALICE DA COSTA HOLANDA ERGA CMA X
3053094 ABEL ALVES CHIANCA ERGA CMA X

300171143 ARIELLY PAULINA DE LIMA MELO ERGA CMA X
2993335 CLAUDEMIR GONÇALVES ERGA CMA X

300158744 CLAUDENIR DE CARVALHO GOMES ERGA CMA X
3059096 JANDIRA FERRIRA DE FRANÇA ERGA CMA X

300165310 JEMYLLY DUARTE RUIZ ERGA CMA X
300174847 SEBASTIÃO GONÇALVES TORRES ERGA CMA X
300138067 CRISTIANO CORREA DA SILVA ERGA ETM X
300138178 HERIVELTON DA SILVA CABRAL ERGA EXTREMA X
300138576 JOAQUIM NATAL DA SILVA ERGA EXTREMA X

300016229 JOSE CARLOS MORAES ARAUJO ERGA EXTREMA X
300136707 ANDERSON CRISTON NASCIMENTO ALVES ERGA GUM X

300158298
ALVANIDES APARACIDA LINHARS FERNANDES

LIMA
ERGA GUM X

300029623 CLAUDIO DE ALENCAR FIALHO JUNIOR ERGA GUM X
300016219 GUILHERME CARLOS AZZI PAES ERGA GUM X
300019859 MARIO DE SOUZA GALVAO ERGA GUM X
300137964 MARICÍLI TRABA LEMOS MENDES ERGA GUM X
300019858 NACILDA GOMES DE SOUSA ERGA GUM X
300019858 NAIZA MEIRELES GALVAO ERGA GUM X
300016275 ANTONIO QUIXABEIRA ERGA JPA X
300020206 ANTONIO SOUZA MARQUES NETO ERGA JPA X
300164559 BRUNA DE SOUZA GARCIA ERGA JPA X
2325230 DIVA JOANA DIAS DA SILVA ERGA JPA X

300173322 ELIANE CRISTIANE DE PAULA ERGA JPA X
300173286 ELISANGELA SANTOS DA SILVA ERGA JPA X
300169084 FABIANO PINHO DIAS ERGA JPA X
300138245 FERNANDA DUTRA DA SILVA ERGA JPA X
3065703 FERNANDO ANDRIOLO ERGA JPA X

300136586 HEBERT FILIPE CAETANO CANGUSSU ERGA JPA X
300137610 HERMERSON JOSE DA SILVA ALVARENGA ERGA JPA X
300138754 JOAO PAULO PAPALEO COSTA MOREIRA ERGA JPA X
2313056 JOSÉ FRAGOSO DE FREITAS FILHO ERGA JPA X

300172046 JOSÉ LUCIVALDO MOITA ERGA JPA X
300137723 KATIA REGINA CASULA ERGA JPA X
300167437 LUIS CARLOS DE PIERI ERGA JPA X
300135836 MARCIA GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA ERGA JPA X
300170690 MARCOS VINÍCIUS ALBINO DE ANDRADE ERGA JPA X
300172947 NATHÁLIA LUZIA CARDOZO MARCELINO ERGA JPA X
300016241 SAMUEL BONIFACIO MOREIRA ERGA JPA X
300174851 TATIANE TICIANELLI PEREIRA DE ANDRADE ERGA JPA X
300165368 ANA PAULA BERNARDES DUTRA ERGA MDO X
300020261 ATAIDE DE JESUS SANTOS ERGA MDO X
300164183 DIEGO PITER DE ABREU ERGA MDO X
300171477 FABRICIO PEREIRA DE JESUS ERGA MDO X
300020262 MARIA CRISTINA FARIA ERGA MDO X
3041352 CINIBALDO MAZINGORINI ERGA MDO X

300173062 DANIELE DOS SANTOS TORCHITE ERGA PIB X
300168533 DALVAN POSSIMOSER ERGA PIB X

699959 ELIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA ERGA PIB X
300137647 FRANCISLAINY PEREIRA DE AZEVEDO ERGA PIB X

704155 JOÃO MOREIRA DE SOUZA ERGA PIB X
300157797 JANDER SANTOS MORO ERGA PIB X
300168534 CAMILA PEREIRA ANDRADE ERGA PIB X
300174455 LUCAS HENRIQUE NUNES SOUZA ERGA PIB X
2334976 ZORAIDE DE JESUS RIBEIRO ERGA PIB X

300173028 RANYELLY PAMELA BOSSA LINCOLN ERGA PIB X
300138154 VERA LUCIA MOREIRA LAGASSI DIAS ERGA PIB X
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300020312 BENEDITO WALDEMAR DE OLIVEIRA PRETO ERGA ROM X
300031388 ELIZABETE BIONDO MAGALHAES ERGA ROM X
3046500 JOSE NEUTON ALVES DE OLIVEIRA ERGA ROM X
30017228 ELITO FRAGA ERGA ROM X
300173613 GUSTAVO ALVES DOS SANTOS ERGA ROM X
300169618 GUSTAVO NECO DA SILVA ERGA ROM X
300016165 JAMES ALMEIDA ALVES ERGA ROM X
300170371 KAIRO ENDRIL LOPES PINHEIRO ERGA ROM X
300164745 KEROLAYNE DE OLIVEIRA CARVALHO ERGA ROM X
300137612 WENDER VICTOR CALAZAM ERGA ROM X
300026770 CARLOS ROBERTO LIMA ERGA VHA X
300137614 JHONATAS RENATO ALVES PIRES ERGA VHA X
300135914 LUCIANA JUNQUEIRA RIBEIRO ERGA VHA X
300137613 MAIARA OLIVEIRA CASTRO ERGA VHA X
300020269 MARGARETH VIEIRA RODRIGUÊS RIBAS ERGA VHA X
300138247 NAYARA DORIGON RODRIGUES ERGA VHA X
300173227 ERICA RUFINO DOS SANTOS ERGA VHA X
300172695 IVANIA PIERES DA COSTA ERGA VHA X
300158830 MARLI BRUM ERGA VHA X
300137703 PAULO ALVES DE LIMA ERGA VHA X
2319820 SEBASTIÃO SANTANA DA COSTA ERGA VHA X

300160990 ROBSON CAMPOS SCHULZ ERGA VHA X

300173011 MAX KELVIN DA SILVA NARÉ ERGA VHA X
300139101 VALDINEY DE ARAUJO CAMPOS ERGA VHA X
300171815 DEREK ALBUQUERQUE SILVA GABINETE X
300172105 FRANCISCO CARLOS DA SILVA GABINETE X
2256336 CÍCERO LEITÃO DA COSTA GABINETE X

300168049 JOYCE SALOMÃO FAGUNDES GABINETE X
300157672 MATEUS DE SOUZA OLIVEIRA GABINETE X
300166329 MARCILIO LEITE LOPES GABINETE X
300173371 NAINI SABÓIA LEIGUE GABINETE X
3059182 EMANUEL MIRTIL RODRIGUES DE ALMEIDA GABINETE X

300155706 SABRINA FERNANDES DA SILVA GABINETE X
300140356 SUELEN GREGO DA SILVA GABINETE X
300170649 VALMIR TOGNON MUNIZ GABINETE X
300174353 ADRIAN OLIVEIRA DE ALMEIDA GAD X
300167432 ANA CAROLINA DO AMARAL GAD X
300172548 GENIVALDO SILVA DOS SANTOS GPA X
22809082 MOISES DE BARROS PINTO GPA X

695402 NEY CARLOS RIBEIRO GPA X
695509 RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE BRAZIL GPA X

300173461 REGINÉIA APARECIDA DA SILVA GPA X
300131218 DEIZIENY AIRES DA SILVA ALMEIDA OUVIDORIA X
100075031 TATIANA RIBEIRO DE MATOS OUVIDORIA X
300109771 ANA CLAUDIA AMORA DE MENEZES PROTOCOLO X

300131349 ANDREZA DOS SANTOS BARBOSA PROTOCOLO X
300171837 NORMA SUELY ALBINO PROTOCOLO X
300172670 RAFAELA COSTA LIMA PROTOCOLO X
300156932 SINÁRIA DENISE DA LUZ SOUSA PROTOCOLO X
300166370 UILIANE RODRIGUES DA SILVA BRANDÃO PROTOCOLO X

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE

MARCILIO LEITE LOPES
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0022926308

SEDI
Portaria nº 275 de 17 de dezembro de 2021
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Designa servidores a compor o Núcleo de Acompanhamento das Estatais - NAES, vinculadas a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDEC,
conforme disposto no Art. 96 da Lei Complementar Nº 965 DE 20/12/2017, com a finalidade de avaliar e sugerir medidas cabíveis, aos órgãos e entidades
competentes.

A SECRETARIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC , no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicado no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de 03 de janeiro de 2018, publicado no
DOE Nº 14, de 22 de janeiro de 2018.
RESOLVE:

Art. 1ºDesignar os servidores abaixo relacionados para comporem o Núcleo de Acompanhamento das Estatais - NAES, vinculadas a Secretaria Estadual
de Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

SERVIDORES DESIGNAÇÃO MATRICULA
Elielson Pinheiro de Carvalho Corrêa Presidente 300170351
Eleaquim Soares de Moraes Junior Vice - Presidente 300168450

Ítalo Henrique Vasconcelos Barbosa Membro 300160568
Roberto Silva da Rocha Membro 300175758

Art. 2º Compete a Comissão solicitar às Entidades vinculadas à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, todos os documentos
relacionados e inerentes ao cumprimento dos objetivos institucionais para os quais foram criadas.

Art. 3ºEsta Minuta de Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Econômico
SEDEC-RO

Protocolo 0022925948

SETUR
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS
PROCESSO Nº: 0038.470092/2021-05
INTERESSADOS: GISELE LOUISE MAGALHÃES DA CRUZ MELLO MACHADO   e ERIK DIEGO SOARES.
Considerando o Parecer 108 (0022070243) da setorial de controle interno deste órgão, no qual não constou ressalvas em relação a concessão de diárias aos
servidores, estando portanto a prestação de contas apta para ser homologada, nos termos do art. 18 do decreto estadual 18.728 de 27 de março de 2014,
encaminho o referido.

JHON PABLO GALDINO PASSOS
Coordenador de Administração e Finanças - SETUR

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR, a prestação de contas em favor dos interessados acima identificados, nos termos do decreto estadual 18.728 de 27 de março de 2014 e torno
público a presente homologação, em atendimento ao decreto nº 17.145 de 1 de outubro de 2012.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR
Superintendente Estadual de Turismo - SETUR

Porto Velho/RO, 17 de Dezembro de 2021.
Protocolo 0022930408

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS
PROCESSO Nº: 0038.507598/2021-79
INTERESSADOS: Rafael Jonis Serra Dos Santos Guimarães e Erik Diego Soares.
Considerando o Parecer 122 (0022666886) da setorial de controle interno deste órgão, no qual não constou ressalvas em relação a concessão de diárias aos
servidores, estando portanto a prestação de contas apta para ser homologada, nos termos do art. 18 do decreto estadual 18.728 de 27 de março de 2014,
encaminho o referido.

JHON PABLO GALDINO PASSOS
Coordenador de Administração e Finanças - SETUR

ACOLHO E DECIDO:
HOMOLOGAR, a prestação de contas em favor dos interessados acima identificados, nos termos do decreto estadual 18.728 de 27 de março de 2014 e torno
público a presente homologação, em atendimento ao decreto nº 17.145 de 1 de outubro de 2012.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR
Superintendente Estadual de Turismo - SETUR

Porto Velho/RO, 17 de Dezembro de 2021.
Protocolo 0022930656

SEOSP
Portaria nº 382 de 17 de dezembro de 2021

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP , no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020 e Decreto de 26.05.2020, Publicado no DOE de 26.05.2020.
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Considerando o constante Memorando-Circular nº 3/2021/SEOSP-NPD (0021828034), nos autos do Processo nº 0069.494982/2021-37;
R E S O L V E:
INCLUIR, a servidora LUCYANE PIRES BARBOSA, matrícula 300175794, na Portaria nº 370/2021/SEOSP-NPD, 03.12.2021, publicada no DOE Nº 248

DE 17/12/2021, a qual institui Recesso Administrativo, para usufruir no período de 27/12/2021 a 31/12/2021.
ERASMO MEIRELES E SÁ

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO
Protocolo 0022925350

Portaria nº 381 de 15 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS , nomeado através do Decreto de 26 de maio de 2020, publicado pela Edição

Suplementar 99.1 do Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia,
pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017 e pela Lei Complementar nº 1.060/2020;

Considerando a Portaria nº 276 de 22 de setembro de 2021, Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 192, Publicação: 24/09/202, (id 0020836588) e
Memorando 110 (0022043955), processo 0069.596002/2021-30.

Considerando o recesso natalino, no período de 27/12/2021 à 31/12/2021 e gozo de férias regulamentares pelo Secretário Titular da SEOSP, no período
de 05/01/2022 à 14/01/2022.

Considerando o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 965/2017, o qual dispõe que compete ao Secretário de Estado Adjunto o auxílio direto do
Secretário de Estado, além de substituí-lo nos seus impedimentos legais, dentre outras missões, requeridas pelo Governador do Estado ou determinadas pelo
respectivo Titular.

RESOLVE:
Art. 1º - Delegar ao Secretário-adjunto de Estado, JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA , matrícula nº 100092983, competências para prática dos atos de

Ordenador de Despesas e demais expedientes da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, no período de 27/12/2021 à 14/01/2022, tendo
em vista a ausência do Secretário titular em razão de recesso natalino e férias.

Art. 2º - Registre-se, cumpra-se, e publique-se.
ERASMO MEIRELES E SÁ

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO
Protocolo 0022884773

ORDEM PARALISAÇÃO
Porto Velho, 17 de dezembro de 2021

PROCESSO Nº. 0069.029112-91 – SEOSP/RO
CONTRATO Nº.082/PGE-2021 (id. 0016000920)
TERMO ADITIVO (id. 0021283819)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos
CONTRATADA: E C P SOLUCOES EM SERVICOS DE ENGENHARIA SOCIAIS, AMBIENTAIS E PRODUTIVAS EIRELI
PRAZO DE EXECUÇÃO CONFORME CRONOGRAMA: 45 (quarenta e cinco) diasid. 0019700150
VALOR DO CONTRATO: R$ 348.000,00(trezentos e quarenta e oito mil reais)
VALOR DO ADITIVO: R$ 32.891,33 (trinta e dois mil, oitocentos e noventa e um reais e teinta e três centavos)
VALOR DO SERVIÇO: R$ 12.305,16 (doze mil, trezentos e cinco reais e dezesseis centavos)
TERMOS DE VIABILIDADE PREPOSTO  id. 0022276401
TERMO DE VIABILIDADE FISCALIZAÇÃO  id. 0021899415
ATESTADO GESTOR DE CONTRATO  id. 0022276508

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP,  determina a PARALISAÇÃO do objeto: Prestação de serviços de
sondagem geotécnica tipo SPT, e Rotativa na área do Governo Estadual (Estado de Rondônia), LOTE 01 - Porto Velho e entorno, Sondagem geotécnica tipo
SPT na região 1. Porto Velho e entorno, 94,05 m e Mobilização e desmobilização de equipe/equipamentos para sondagem em locais até 50 km (inclusive) de
distância da cidade polo, 1,00 unid, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP/RO, , conforme descritos
no Termo de Referencia (0015818487), Edital (0015996663), Contrato (0016000920), Termo Aditivo (0021283819) e seus anexos., pelo motivo a seguir:

Motivo: Conforme solicitado por meio da Contrata id. 0022913870 e manifestação favorável da equipe de Fiscalização-NFN/SEOSP id. 0022930655.
ERASMO MEIRELES E SÁ

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO
Protocolo 0022929529

Portaria nº 385 de 20 de dezembro de 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP/RO , nomeado por meio do Decreto de 29 de maio de 2020, publicado

pela Edição Suplementar 10.2 no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, publicada no DOE 238 de 20
dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o Decreto nº 25.709, de 05 de janeiro de 2021, o qual estabelece o calendário dos feriados e pontos facultativos de 2021, no âmbito
do Estado de Rondônia e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria nº 370 de 03 de dezembro de 2021 ( 0022576476), a qual disciplina o funcionamento das unidades da Secretaria de Estado
de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, durante o período de recesso administrativo relativo a 2021, e dá outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora CARLA PATRICIA ALVES DA SILVA , matrícula nº 300166219, para responder pela Gerência Administrativa da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, em substituição da servidora Francisca Elenice Lopes Alves, pelo período de 20.12 a
24.12.2021, em virtude de recesso administrativo, conforme Portaria nº 370 de 03 de dezembro de 2021 ( 0022576476).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ERASMO MEIRELES E SÁ

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO
Protocolo 0022952151

Notificação nº 6/2021/SEOSP-CIS
Ao Senhor
JOSÉ GENÁRIO MACEDO
Representante Legal da empresa CONSTRUTORA MONTREAL EIRELI - ME
CNPJ nº 19.330.421/0001-09
Rua Padre Augustinho, nº 2651, Bairro Liberdade
Porto Velho/RO - CEP: 76.803-858
Senhor Representante,
A Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Públicos da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP-CIS, com as atribuições

decorrentes da Lei Complementar nº. 1060 de 21 de maior de 2020, vem pelo presente CONSIDERANDO:
O Código Civil Brasileiro:
Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo
irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.
CONTRATO Nº 034/18/PJ/DER-RO- id. 2555393
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA NONA:
...
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de má qualidade dos materiais empregados, até o prazo de 05 (cinco) anos, na forma do art. 618, do Código Civil
Brasileiro, sem ônus para o DER-RO
Ofício nº. 127/SEMAFP/2021 - id. 0022658319
Há rachaduras pelas paredes, cerâmicas quebradas em todas as salas e corredores, infiltrações, etc. Inclusive, foram introduzidas escoras, devido ao teto do
auditório estar cedendo, porém, não estão no no projeto inicial. Em anexo fotos que comprovam a veracidade das informações.
Informações Técnicas:

a) Sistema estrutural da cobertura do auditório
A planta baixa do auditório está presente nos autos do processo 0009.053023/2017-93 junto ao Projeto Arquitetônico (id. 048136). O referido sistema é

composto por tesouras metálicas e trama de aço composta por terças.
Constatou-se que foram realizadas alterações no sistema estrutural da cobertura, bem como também verificou-se que foram incluídos pilares metálicos

centrais no auditório, os quais não estão previstos nos projetos da edificação.
Segundo informações da prefeitura, os pilares metálicos foram inseridos pela empresa executora da obra com o intuito de combater flexas excessivas

presentes nas tesouras nº 07 e 08.
b) Patologias relacionadas a infiltrações de águas pluviais

Foram encontradas diversas manchas de umidade no forro de gesso da edificação, tanto no prédio da prefeitura, quanto no prédio do auditório, indicando
patologia relacionada a infiltrações de águas pluviais no telhado.

Nota-se também a presença de umidade em algumas tomadas do auditório, aparentemente causadas por entrada de água pelo eletroduto, água oriunda
das infiltrações do telhado.

c) Patologias relacionadas a desplacamento de piso cerâmico
O piso cerâmico da edificação apresenta destacamento de placas em diversos pontos, não apresentando patologias no lastro de concreto, o que denota

que a causa dos destacamentos está relacionada a falhas no assentamento das placas cerâmicas, seja pelo preenchimento incompleto do verso das placas,
rejuntamento incompleto ou uso de água em excesso na argamassa, ocasionando falta de aderência no sistema de revestimento junto ao lastro de concreto.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, considerando a garantia quinquenal prevista em lei, bem como os acpectos relacionados à segurança estrutural das edificações, fica a

empresa CONSTRUTORA MONTREAL EIRELI - ME por seu representante legal, NOTIFICADA:
Para que apresente esclarescimentos quanto às circustâncias que a levaram a promover as alterações estruturais executadas na estrutura metálica da
cobertura do auditório, acompanhadas de Laudo Técnico Estrutural, ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica) do responsável, detalhamento
dos serviços executados (esclarescer se foram executadas fundações para os pilares incluídos), bem como apresentar o projeto de"as built" com todas as
alterações, da empresa;
Para que apresente plano de execução das medidas a serem providenciadas devidamente assinado por responsável técnico para aprovação prévia da
Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Públicos da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP-CIS.
Para que execute totalmente, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da presente NOTIFICAÇÃO a adequação e reparos das
inconformidades existentes na edificação.

Por fim, fica concedido a Vossa Senhoria o permissivo legal previsto no § 2º do artigo 87 da Lei 8.666/93, ou seja, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação da resposta com exercício da ampla defesa, para a notificação em tela.

Porto Velho, 17 de dezembro de 2021.
FRANCISCO MELEIRO NETO

Coordenador SEOSP-CIS
VINÍCIUS GONZATO HERMES

Gerente de Fiscalização SEOSP-GFO
Protocolo 0022926970
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DER
Portaria nº 2658 de 15 de dezembro de 2021

DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, Alterada Pela Lei Complementar nº
1060 de 21 de Maio de 2020, publicado no DOE nº 99 de 26/5/2020 e Decreto de 26/5/2020 Publicado no DOE de 26/5/2020.

Considerando os termos da Lei Complementar nº 529 de 10.11.2009, Publicada no DOE nº 1364 de 10/11/2009 e Processo n. 0009.590437/2021-85.
RESOLVE:
Art.1º - CONCEDER Progressão Funcional por Merecimento, de que trata o Capítulo VI, Sessão I e II da Lei Complementar nº 529 de 10.11.2009,

publicada no DOE nº 1364, de 10.11.2009, aos servidores pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes - DER/RO.

Nome do Servidor Matrícula Cargo Período Classe/ Ref. Atual Classe/ Ref. Prog. Efeito Financeiro
Bruno Mesquita dos Santos 300109523 Engenheiro Civil 04.07.2019 à 03.07.2021 2ª "A'' 2ª "B" 03.07.2021

Cicero Araujo de Matos 300108048 Agente de Portaria 26.05.2019 à 25.05.2021 2ª "A" 2ª "B" 25.05.2021
Jose Adson de Lima Bezerra 300107125 Operador de Máquinas Pesadas 06.04.2019 à 05.04.2021 2ª "A" 2ª "B" 05.04.2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em Geral .
Publique, Registre-se, Cumpra-se.

Eder Andre Fernandes Dias
Diretor Geral Adjunto/DER

Protocolo 0022860209

Portaria nº 2665 de 15 de dezembro de 2021
DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO , no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, Alterada Pela Lei Complementar nº
1060 de 21 de Maio de 2020, publicado no DOE nº 99 de 26/5/2020 e Decreto de 26/5/2020 Publicado no DOE de 26/5/2020.

Considerando os termos da Lei Complementar nº 529 de 10.11.2009, Publicada no DOE nº 1364 de 10/11/2009 e Processo n. 0009.587208/2021-83.
RESOLVE:
Art.1º - CONCEDER Progressão Funcional por Merecimento, de que trata o Capítulo VI, Sessão I e II da Lei Complementar nº 529 de 10.11.2009,

publicada no DOE nº 1364, de 10.11.2009, ao servidor pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes - DER/RO.

Nome do Servidor Matrícula Cargo Período Classe/ Ref. Atual Classe/ Ref. Prog. Efeito Financeiro
Eroflim Maia de Lima 300029624 Auxiliar de Serviços Gerais 10.11.2019 à 09.11.2021 Esp. "B" Esp."C" 10.11.2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em Geral .
Publique, Registre-se, Cumpra-se.

Eder Andre Fernandes Dias
Diretor Geral Adjunto/DER

Protocolo 0022862685

Portaria nº 2664 de 15 de dezembro de 2021
DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO , no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, Alterada Pela Lei Complementar nº
1060 de 21 de Maio de 2020, publicado no DOE nº 99 de 26/5/2020 e Decreto de 26/5/2020 Publicado no DOE de 26/5/2020.

Considerando os termos da Lei Complementar nº 529 de 10.11.2009, Publicada no DOE nº 1364 de 10/11/2009 e Processo n. 0009.589333/2021-28.
RESOLVE:
Art.1º - CONCEDER Progressão Funcional por Merecimento, de que trata o Capítulo VI, Sessão I e II da Lei Complementar nº 529 de 10.11.2009,

publicada no DOE nº 1364, de 10.11.2009, aos servidores pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes - DER/RO.

Nome do Servidor Matrícula Cargo Período Classe/ Ref. Atual Classe/ Ref. Prog. Efeito Financeiro
Henrique Nóbrega Trigueiro 300029607 Engenheiro Civil 10.11.2019 à 09.11.2021 Esp. "C" Esp. "D" 10.11.2021
Ubiratan Bernardino Gomes 300029621 Engenheiro Civil 10.11.2019 à 09.11.2021 Esp. "C" Esp. "D" 10.11.2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em Geral .
Publique, Registre-se, Cumpra-se.

Eder Andre Fernandes Dias
Diretor Geral Adjunto/DER

Protocolo 0022862012

Notificação nº 115/2021/DER-GERPES
A Coordenadoria de Gestão de Pessoas do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, no uso de suas atribuições legais,

vem através desta NOTIFICAR o servidor MILTON JUNIOR ANDRADE BATISTA , matrícula nº 300160239, para contactar ou comparecer junto a esta
Coordenadoria/CGP-DER, para tratar de assuntos do seu interesse referente ao saldo negativo, constante no processo nº 0009.257885/2021-70.

Coordenadoria de Gestão de Pessoas-CGP
Av. Farquar, 2896, Pedrinhas - Palácio Rio Madeira - Prédio Rio Jamari - 5º andar

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 194

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


CEP: 76801470 – Porto Velho/RO - (69) 3216-7371
E-mail: cgp@der.ro.gov.br

Porto Velho, 15 de dezembro de 2021.
VANESSA P. R. DA ROCHA

Coordenadora de Gestão de Pessoas - DER-CGP
Protocolo 0022890138

EXTRATO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 165/2021/PJ/DER-RO.
CONVENENTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO E O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO/RO.
OBJETO: Pavimentação Asfáltica e Drenagem Pluvial para Duplicação da Av. Turíbio Odilon Ribeiro
DO VALOR, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ECONTRAPARTIDA
CLÁUSULA TERCEIRA –
O valor global do presente convênio é de  R$ 2.611.978,19  (dois milhões, seiscentos e onze mil novecentos e setenta e oito reais e dezenove centavos),  Plano
de Trabalho (0022665081):
§ 1º. O valor de R$ 2.350.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta mil reais), referente à transferência voluntária da concedente, através de recurso
ordinário, nos termos daLei nº 4.938, de 30 de dezembro de 2020, Nota de Empenho nº 2021NE001513, de 10/12/2021, vinculada ao Programa de Trabalho nº
26.122.2106.2428.242801, Fonte de Recursos nº 0.1.00.001019 - EP (0022763766).
§ 2º. O valor de R$261.978,19 (duzentos e sessenta e um mil, novecentos e setenta e oito reais e dezenove centavos), referente à contrapartida do
CONVENENTE, está consignado na respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal ( 0022665115).
DA VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.
PROCESSO: 0009.485403/2021-70
Data da Assinatura:17.12.2021.
ASSINAM:EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS - Diretor Geral Adjunto/DER-ARISMAR ARAÚJO DE LIMA - Prefeito

Porto Velho/RO, data certificada.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral Adjunto/DER/RO
Protocolo 0022920637

Portaria nº 2693 de 17 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES– DER , no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. 841, de 27 de novembro de 2015, publicada no DOE n. 2831, de 27 de novembro de , 2015, alterada
pela Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n. 1.060,
de 21 de maio de 2020, publicada no DOE n. 99, de 26 de maio de 2020 e Decreto de 26 de maio de 2020, publicado no DOE edição suplementar 99.1, de 26
de maio de 2020, e

Considerando o Requerimento DER- PROJUR 0022620654;
Considerando o Termo de Compromisso (0022621963);
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER o gozo de recesso remunerado para a estagiária SARA MARQUES SILVA , matrícula nº 300171338, lotada no DER-PROJUR do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER,com base no art. 13, da Lei Federal n. 11.788, de 25/9/2008, que dispõe sobre o estágio
de estudantes, para usufruir no período de03/01/2022 a 17/01/2022 - 15 (quinze) dias.

Art. 2º - TORNAR SEM EFEITO  a Portaria nº 2630 de 13/12/2021, publicada no DIOF n. 245 de 14/12/2021.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral Adjunto
Protocolo 0022927414

TERMO ADITIVO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 034/2020/PJ/DER-RO, FIRMADO EM 25 DE JUNHO DE 2021, CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO E O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.
Aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –
DER/RO, neste ato representado por seu Diretor Geral, o Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, portador do RG nº 518.664/SSP-RO e CPF nº 497.642.922-91,
conforme a Decreto publicado em 23 de junho de 2020, e o
MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, neste ato representado pelo Senhor DENAIR PEDRO DA SILVA,  Prefeito, devidamente qualificados no
instrumento originário.
Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo do CONVÊNIO acima indicado, tendo por objeto conveniado a aquisição e implantação de tubos metálicos e, por
finalidade deste a ADEQUAÇÃO DO PROJETO e PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA, com a alteração  d a s CLÁUSULAS PRIMEIRA e CLÁUSULA
SEGUNDA,conforme Ofícios (0021104664/0022254498), Justificativa (0022179773),Justificativa Técnica de Realocação dos Tubos Metálicos ( 0022346756),
Plano de Trabalho (0021769678), Memorial Descritivo (0021104765), Planilha Orçamentária (0021769828), Cotação ARMCO ( 0021770030), Estudo
Hidrológico (0021770626), Declaração de contrapartida (0021105634), Relatório Fotográfico (0021771904), Croqui com as coordenadas
geográficas(0021770730), ART/CREA-RO (0021105687), Análise Técnica Final nº 1265/2021/DER-NUATC ( 0021836963), Decisão nº 115/2021/DER-NUATC
(0022203564), Despacho GECON (0022254577), Parecer nº 1562/2021/DER-PROJUR e De acordo do Diretor Geral ( 0022787261), e as disposições
constantes da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº 26.165/2021, Portaria nº 852/PGE/2021 e demais peças que instruem o Processo
Administrativo nº 0009.513085/2019-20, aos quais são partes integrantes deste termo, independentemente de transcrição.
DO OBJETO.

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 195

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos financeiros pela entidade concedente objetivando:aquisição
de tubos metálicos (18 metros), com a implantação em 02 (dois) locais conforme planilha e croqui (0021769828/0021770730).
DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente aditamento objetiva a prorrogação da vigência do CONVÊNIO Nº 034/2020/PJ/DER-RO, pelo período de 180 (cento e
oitenta) dias, contados do termo final decorrente da vigência anteriormente pactuada.
PARÁGRAFO ÚNICO. Permanecem os demais itens e cláusulas conveniadas inalterados.

Porto Velho/RO, 14 de dezembro de 2021.
ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Diretor Geral/DER-RO
DENAIR PEDRO DA SILVA

Prefeito
Visto do Procurador do Estado.

Protocolo 0022854149

HOMOLOGAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Diretor-Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes DER-RO, torna público aos interessados, segundo os termos do Artigos 72
e 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e ainda, em razão dos fundamentos apresentados no Termo de Referência DER-SEL (0022840280), Justificativa DER-
SEL (0022840494), Documentos de Habilitação (0022892063), Certidão deRegularidade Fiscal (0022892090),NC - Nota de Crédito DER-NUPLAN
(0022885771), Declaração de Adequação Financeira DER-NUPLAN ( 0022885790), Parecer 1594 (0022904991) emitido pela Procuradoria Autárquica -
DER-PROJUR, vem por meio deste ato, HOMOLOGAR os p. autos oriundo da Dispensa de Licitação do Processo Administrativo nº
0009.544339/2021-76, cujo objeto é Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada distribuição de materiais gráficos, as quais serão
utilizadas na impressão de placas para divulgação de dados relativos a obras realizadas por esse Departamento Estatual de Estradas de Rodagem e
Transporte - DER, em favor da empresa:
1. OLIVEIRA & MARRA LTDA ME, CNPJ 15.219.477/0001-30  com proposta no valor total de R$ 46.880,00  (quarenta e seis mil oitocentos e oitenta reais).

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INTERESSADOS: DER e OLIVEIRA & MARRA LTDA ME.
ASSUNTO: Dispensa de Licitação.
OBJETIVO: Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada distribuição de materiais gráficos, as quais serão utilizadas na impressão
de placas para divulgação de dados relativos a obras realizadas por esse Departamento Estatual de Estradas de Rodagem e Transporte - DER, em favor da
empresa OLIVEIRA & MARRA LTDA ME  com proposta no valor total de R$ 46.880,00  (quarenta e seis mil oitocentos e oitenta reais) . Face o exposto no
processo administrativo nº0009.544339/2021-76 e atendendo as disposições do Artigos 72 e 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, ratificamos os termos do
Parecer Jurídico acostado nos autos, bem como que considerou Dispensável o Procedimento Licitatório.
Assim, após assinatura, encaminhem-se ao agendamento para publicação do ato acima no Diário Oficial do Estado.
Empós, à Gerência Financeira para emissão da Nota de empenho.
Por fim, encaminhem-se a Procuradoria Autárquica para prosseguimento na elaboração de Contrato.

Porto Velho/RO, 17 de dezembro de 2021.
ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA 

Diretor Geral
DER-RO

Protocolo 0022931787

Notificação nº 41/2021/DER-FISCRODU
Ao Senhor
EDUARDO BARBOZA JUNIOR
Sócio
TROL - Técnica Rondônia de Obras LTDA.
CNPJ 03.687.657/0001-67.
Rua Dom Pedro II, nº 637 - Sala 1.107 - Centro Empresarial - Bairro Centro -Porto Velho-RO.
Assunto: Notificação referente ao Contrato Nº 052/2021/FITHA (0020229597).
(Processo nº. 0009.250948/2021-67)

Senhor Sócio,
Pela presente, vimos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que, no prazo de 5(Cinco) dias corridos, manifeste-se sobre fato relatado pela Comissão de

Fiscalização Técnica deste contrato, através do Relatório DER-2RR (0021667455):"Informamos que ainda não foi construído as instalações do canteiro
de obras, observando a existência de instalações provisórias precárias."

Solicito que se atente ainda as seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
PARÁGRAFO ÚNICO: Caberá à empresa Contratada:
8. Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de ocorrência/diário de obra sem rasuras ou entrelinhas, padrão FITHA/DER-RO , para
registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que mereçam destaque, e ART de execução da obra devidamente registrada no CREA;
13. Conduzir a execução da obra pactuada em estreita conformidade com o Projeto Básico ou Executivo aprovado pelo Contratante, guardadas as normas
técnicas pertinentes à natureza e à finalidade do empreendimento;
16. Adquirir e manter no local da execução da obra, todos os equipamentos destinados ao atendimento de emergência, incluindo os de proteção contra incêndio
e acidente de trabalho – EPI e EPC;
18. Está obrigada a colocar e manter no local da obra, placa discriminando o objeto e o número do Contrato, com o respectivo valor e prazo de execução,
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encabeçada do “slogan” GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em conformidade com o estabelecido pelo FITHA/DER-RO;
19. Os veículos, equipamentos e máquinas no acampamento deverão ser uniformes, fixando-se em duas faces dos mesmos o slogan “A serviço do Governo
de Rondônia – DER/RO”, conforme modelo fornecido pelo Contratante;
20. Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança (Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977 de NR 06/78), os funcionários
deverão apresentar-se uniformizados.
21. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, compatíveis com as obrigações por esta
assumida (Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93), repondo a garantia em sua totalidade no caso de uso pelo FITHA/DER-RO;
22. Afixar placas de sinalização e advertência com ampla visão em alguns pontos das rodovias.
23. As letras devem ser grandes, maiúsculas e refletivas na ausência de luz solar. No caso de serviços de pequena duração que envolvam riscos de acidentes,
as placas de sinais verticais deverão ser preferencialmente assentadas em bases de fácil transporte e não fixadas ao solo. O uso de cavaletes e cones destina-
se principalmente para orientar o fluxo dos veículos, em decorrência de interdições em segmentos da rodovia.
24. Os serviços de sinalização e dispositivos de segurança nas rodovias deverão atender às Normas e Especificações do DER/RO, DNIT e ABNT.
25. Será a Contratada responsabilizada por todo e qualquer acidente causado no trecho da obra, cuja causa seja comprovada pela ausência de sinalização;
26. Em todas as obras a sinalização deve merecer maior atenção de todos os envolvidos na execução dos serviços, em face dos acidentes que podem ocorrer
devido à ausência ou insuficiência de sinalização.
27. Todos os ônus decorrentes da execução dos serviços em desacordo com as especificações técnicas, ou por consequência de sinalização inadequada
correrão por conta da Contratada.
28. Os serviços contratados somente deverão ser iniciados após a instalação da sinalização de segurança, de fornecimento da contratada (cones, cavaletes e
dispositivos refletivos e de iluminação intermitente). Além disso, todos os funcionários deverão usar coletes refletivos no desenvolvimento dos serviços.
2 9 . Os danos causados a bens públicos ou de terceiros, acidentes pessoais com funcionários e/ou com o envolvimento de terceiros, correrão sob
responsabilidade da Contratada. A esta caberá também os eventuais ressarcimentos financeiros às vítimas dos danos.
34. Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos.
37. Emitir relatórios mensais das atividades desenvolvidas, de cunho gerencial, em que constarão todas as informações técnicas dos serviços.
38. Executar os serviços objeto do presente Edital, observando este Termo de Referência e, de modo geral, as Especificações e as Normas Técnicas vigentes
no DER/RO e DNIT, aquelas complementares e particulares e outras pertinentes aos serviços em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções,
recomendações e determinações da Fiscalização e, quando houver, da Supervisão e dos Órgãos Ambientais.
39. Seguir o cronograma físico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as
formas, as medidas, os desenhos, realizando verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância
da Fiscalização, a qual se compromete, desde já, submeter-se.
40.Fornecer e manter no canteiro de serviços tudo que for necessário à execução dos serviços dentro dos prazos estipulados e com a qualidade desejada.
41. Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os entulhos, dando-lhes o destino adequado.
44. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas condições de higiene e segurança, utilizando equipamento
de proteção individual (EPI) apropriado e equipamento de proteção coletiva (EPC).
45. Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, mantendo estreita comunicação com a Comissão de
Fiscalização.
46. Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do FITHA/DER-RO.
51. Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer os equipamentos de
proteção individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e
exigindo que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas.
57. Apresentar planejamento inicial com descrição do Plano de Mobilização de Meios (pessoal, viaturas e equipamentos), indicando os itens que serão
comprados, alugados ou remanejados de outros canteiros, meios de transporte e outros julgados necessários, com as respectivas cronologias.

Apresentar à comissão de fiscalização todos os quesitos acordados em contrato relacionados nas cláusulas acima. O descumprimento levará a
penalidade de multa prevista pela Cláusula Décima Oitava, alínea "e" (Multa moratória de 0,5%  (cinco décimos por cento) do valor global do contrato, por
cada obrigação descumprida, até o limite de 10%(dez por cento), sem prejuízo de uma possível rescisão contratual, nos moldes do Art. 78, da Lei Federal Nº
8.666/93), com fulcro no Art. 87, inciso II, da Lei 8666/93, sem prejuízo de aplicação da demais sanções previstas em lei e Contrato.

Assim, fica concedido a Vossa Senhoria o permissivo legal previsto no parágrafo 2º do artigo 87 da Lei 8.666/93, ou seja, o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para que, querendo, apresente de Justificativas/Defesa.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA
Presidente / FITHA

Gestores/CPPOO/DER-RO
Gerente de Contratos e Fiscalização/CPPOO/DER-RO

Protocolo 0021699297

TERMO ADITIVO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº041/20/FITHA-RO, FIRMADO EM 13 DE AGOSTO DE 2020, CELEBRADO ENTRE O FUNDO PARA
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO – FITHA E O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
TRANSPORTES/DER-RO, inscrito no CGC (MF) sob o n.º 04-285.920/0001-54, com sede à Avenida Farquar, 2986, complexo Rio Madeira, Anexo Rio Jamari,
4º e 5º Andar, Bairro Pedrinhas, CEP: 76.803-470, Porto Velho-RO, doravante designado DER-RO, neste ato representadopor seu Diretor Geral, o Sr. ELIAS
REZENDE DE OLIVEIRA, portador do RG nº 518.664 SSP/RO e CPF nº 497.642.922-91, conforme Decreto de 19 de junho de 2020, DOEedição 120, de 23
de junho de 2020, e o
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, neste ato representada pela Senhora CARLA GONÇALVES REZENDE, Prefeita, já qualificados no instrumento originário.
Resolvem celebrar o presente Termo ao CONVÊNIO acima indicado, que tem por finalidade a Alteração da CLÁUSULA SEGUNDA, conforme Ofício nº
284/SEMPOG/DIGECON/2021 (0022633531), Despacho/GECON (0022633631), Informação nº 448/2021/DER-PROJUR, De acordo do Diretor Geral
(0022699499) e disposições constantes da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº 26.165/2021, Portaria nº 852/2021 e demais peças
que instruem o Processo Administrativo nº 0009.198215/2020-23.
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DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente aditamento objetiva a prorrogação da vigência do CONVÊNIO Nº 041/2020/FITHA-RO, pelo período de 150 (cento e
cinquenta) dias, contados do termo final decorrente da vigência anteriormente pactuada, mantendo-se inalteradas as demais disposições do instrumento
originário.

Porto Velho/RO, 13 de dezembro de 2021.
ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Diretor Geral/DER-RO
CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita
Visto do Procurador do Estado.

Protocolo 0022796797

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2021/FITHA/RO.
PARTES: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO ECALECHE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Contratação de empresa especializada em fornecimento de refeições, servidas em vasilhames adequados, para atender as
necessidades das Residências Regionais e Usinas de Asfaltos deste DER/RO, através da Ata de Registro de Preços nº 101/2021, pelo período de 12 (doze)
meses.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 382.258,80 (trezentos e oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta
centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dos recursos consignados na Fonte de Recurso:
0228/0628/0100/0213/0300, Programa de atividade: 26.782.2106.1386, Elemento de Despesa: 33.90.30, do ano de 2021, provenientes do FUNDO PARA
INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES HABITAÇÃO - FITHA-RO,e correndo à conta da seguinte programação:
R$ 95.564,70 (noventa e cinco mil quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos), Programa / Atividade – 26.782.2106.1386– Fonte: 0628 –
Elemento de Despesa 33.90.30, – Dispensa de Licitação,Modalidade: Global, conforme Nota de Empenho nº 2021NE000212 de 09.12.2021 (0022755513).
O valor remanescente correrá à conta dos recursos orçamentários assegurados e será empenhado, conforme Declaração de Adequação Financeira
(0022702158).
DO PRAZO:O prazo de vigência do Contrato será de  12(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.
PROCESSO Nº 0009.423885/2021-74
Data da Assinatura: 15.12.2021.
ASSINAM: ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA – Diretor Geral do DER/RO
LEONARDO SCARONE PINTOS - CALECHE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Porto Velho/RO, data certificada.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor Geral Adjunto do DER/RO

Protocolo 0022930544

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2021/PJ/DER-RO.
PARTES: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO E EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO:  Contratação de empresa fornecedora de material asfáltico - Emulsão asfáltica EAI, Emulsão asfáltica RR-1C e Cimento Asfáltico de
Petróleo CAP 50/70 - com entrega em Porto Velho/RO por Dispensa de Licitação para Contratação para execução de serviços com CBUQ nas rodovias
estaduais Expresso Porto e RO-005, dispostas no município de Porto Velho/RO, para atender as necessidades deste Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem e Transportes - DER/RO, por um período de 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 3.081.600,00 (três milhões, oitenta e um mil, e seiscentos reais), de acordo com os valores
especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dos recursos consignados na Fonte de Recurso: 0300,
Programa de atividade: 26.452.2057.1384  e 26.782.2106.1386 , Elemento de Despesa: 33.90.30, do ano de 2021, e correndo à conta da seguinte programação:
R$ 3.081.600,00 (três milhões, oitenta e um mil, e seiscentos reais), Programa / Atividade – 26.782.21061386 – Fonte: 0300 – Elemento de Despesa 33.90.30,
– Pregão Eletrônico,Modalidade: 05 Global, conforme Nota de Empenho nº 2021NE001475 de 03.12.2021 (0022584798).
DO PRAZO: 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura do presente termo contratual.
PROCESSO Nº 0009.539130/2021-91.
Data da Assinatura: 17.12.2021.
ASSINAM: EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS  – Diretor Geral Adjunto do DER/RO
ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS - EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA

Porto Velho/RO, data certificada.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor Geral Adjunto do DER/RO

Protocolo 0022930555

EXTRATO
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2021/PJ/DER-RO.
PARTES: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO E EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de Materiais Asfálticos para execução de serviços de CBUQ em várias rodovias estaduais do Estado de Rondônia,
conforme especificações do Termo de Referência DER-COUSA (0022726890).
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 103.625.109,50 (cento e três milhões, seiscentos e vinte e cinco mil cento e nove reais e
cinquenta centavos) de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos consignados na Fonte de Recurso:
0228/0239/0100, Programa de atividade: 26.782.1129.1386e Elemento de Despesa: 33.90.30 do ano de 2021, provenientes do Departamento Estadual
de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, e correndo à conta da seguinte programação:
R$ 1.558.740,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, setecentos e quarenta reais), Programa / Atividade – 26.782.2106.1386 – Fonte: 0300 –
Elemento de Despesa 33.90.30, – Pregão Eletrônico,Modalidade: 05 Global, conforme Nota de Empenho nº 2021NE001529 de 14.12.2021 (0022837238).
R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais), Programa / Atividade – 26.782.2106.1386 – Fonte: 0228 – Elemento de Despesa 33.90.30, – Pregão
Eletrônico,Modalidade: 05 Global, provenientes do Fundo de Infraestrutura, Transporte e Habitação - FITHA, conforme Nota de Empenho nº
2021NE000220 de 14.12.2021 (0022836737).
O valor remanescente correrá à conta dos recursos orçamentários assegurados e será empenhado, conforme Declaração de Adequação Financeira
(0022752215).
DO PRAZO:O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
PROCESSO Nº 0009.584393/2021-54
Data da Assinatura: 17.12.2021.
ASSINAM: EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS  – Diretor Geral Adjunto do DER/RO
ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS - EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA

Porto Velho/RO, data certificada.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor Geral Adjunto do DER/RO

Protocolo 0022930571

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2021/PJ/DER-RO.
PARTES: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO E EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de Materiais Asfálticos para execução de serviços de CBUQ em várias rodovias estaduais do Estado de Rondônia,
conforme especificações do Termo de Referência, sob o regime de fornecimento parcelado, para atender as necessidades deste Departamento Estadual de
Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, por um período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 35.213.088,60 (trinta e cinco milhões, duzentos e treze mil oitenta e oito reais e sessenta
centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos consignados na Fonte de Recurso:
0100/0300/2390228/0628, Programa de atividade: 26.782.1129.1386 e Elemento de Despesa: 33.90.30 do ano de 2021, provenientes do DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER/RO, e correndo à conta da seguinte programação:
R$ 648.438,00 (seiscentos e quarenta e oito mil quatrocentos e trinta e oito reais), Programa / Atividade – 26.782.2106.1386 – Fonte: 0300 – Elemento de
Despesa 33.90.30, – Pregão Eletrônico,Modalidade: 05 Global, conforme Nota de Empenho nº 2021NE001527 de 14.12.2021 (0022832391).
O valor remanescente correrá à conta dos recursos orçamentários assegurados e será empenhado, conforme Declaração de Adequação Financeira
(0022751686).
DO PRAZO:O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
PROCESSO Nº 0009.584410/2021-53
Data da Assinatura: 17.12.2021.
ASSINAM: EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS  – Diretor Geral Adjunto do DER/RO
ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS - EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor Geral Adjunto do DER/RO

Protocolo 0022930565

ORDEM PARALISAÇÃO
O PRESIDENTE DO FUNDO PARA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO - FITHA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 292 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003, DE CRIAÇÃO DO FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES E HABITAÇÃO – FITHA E ALTERAÇÕES C/C O ART. 2º E, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 478 DE 29 DE SETEMBRO DE 2008., AUTORIZA:
EMPRESA:TECNICA RONDÔNIA DE OBRAS LTDA  ;
ENDEREÇO: Rua D. Pedro II, nº 637 Sala 1.107 - 11º Andar, CEP: 76.801-151 - Porto Velho/RO ;
CNPJ Nº: 03.687.657/0001-67 ;
CONTRATO Nº/DATA: 052/2021/FITHA celebrado em 30 de agosto de 2021 ;
PROCESSO Nº/DATA: 0009.250948/2021-67;
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.642.118,02 (oito milhões, seiscentos e quarenta e dois mil cento e dezoito reais e dois centavos) ;
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270+130 dias (prazo inicial: duzentos e setenta dias, com aditivo de: cento e trinta dias);
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OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia para Construção de Ponte em concreto pré-moldado protendido sobre o Rio Jamari,
na RO-459, trecho: Entr. BR-364/Alto Paraíso, km 0,6, com extensão de 130,00metros, no município de Alto Paraíso/RO, sob a coordenação do
Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos – DER/RO.

PARALISAR A PARTIR DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021
MOTIVO DA PARALISAÇÃO:  Conforme Ofício nº 591/2021, ID. 0022412950, onde a empresa Técnica Rondônia de Obras LTDA., solicita a paralização da
obra a partir do dia 01 de dezembro de 2021, alegando:

Índice pluviométrico acima da média normal para esta época do ano (chuvas intensas);
Bem como a readequação de serviços (conforme pleito da própria contratada).

Considerando a ocorrências de chuvas intensas, eventos climáticos típicos para esta época do ano devido ao "inverno amazônico".
Considerando o Ofício Nº 586-2021, (ID. 0021982289), no qual a Contratada sugeriu alteração do Projeto (cota de assentamento dos tubulões), sendo tal
sugestão encaminhada a Projetista, onde após análise autorizou a execução dos tubulões com profundidade de assentamento de 2,00 m (ID. 0022322717),
onde seja constatado rocha sã. Tal alteração trará economia e velocidade na execução destes serviços.
Considerando o Despacho DER-2RR (ID. 0022185941), no qual a Fiscalização reitera que o canteiro de obras permanece inalterado, ou seja as instalações
continuam provisórias. Informando ainda que não executaram a 1ª medição de serviços executados, em virtude das pendencias apresentadas com relação à
acampamento e fundação já iniciados.
Considerando que, conforme o cronograma da obra (ID. 0020666985), a principal etapa da 1ª medição era a instalação do canteiro de obras. Informamos que
a falta de medição dos serviços executados ocorreu devido a não apresentação, por parte da contratada, da composição do canteiro de obras que está sendo
utilizado, conforme solicitação (ID.0021999572) feita pela gerência de fiscalização - FISCRODU.
Com o objetivo de promover o bom andamento da obra, o DER apresentará uma sugestão de canteiro e sua composição de custo, assim como ajustará os
volumes e a adequação dos serviços que sejam considerados pertinentes, gerando assim vantajosidade e economicidade ao ente público.
CONFORME EXPOSTO ACIMA, ESTE FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO - FITHA, AUTORIZA A PARALISAÇÃO DOS
SERVIÇOS DO REFERIDO OBJETO, A PARTIR DA DATA ACIMA ATÉ POSTERIOR DELIBERAÇÃO.

PORTO VELHO-RO, 01 de dezembro de 2021.
ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DIRETOR-GERAL DER/RO

ENGª. ELIZA ELIS HENZ
Coordenadora de Planejamento, Projetos e Orçamento de Obras- CPPOO/DER/RO

Sr. EDUARDO BARBOZA JUNIOR,
Sócio - Técnica Rondônia de Obras LTDA.

Protocolo 0022488201

ATO Nº 144/2021/DER-GECON
ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos dos procedimentos contidos no Artigo 82 da Portaria Interministerialnº 424 de 30/12/2016, combinado com os Artigos 27 e 28 da Instrução
Normativa n.º 005/TCE RO de 21/11/00, com base no Relatório Fiscal e Parecer do Controle Interno deste DER/RO, homologo com ressalvas a prestação de
contas final do Convênio nº 014/2020/FITHA, firmado com a Prefeitura Municipal de Theobroma/RO, processo administrativo n°0009.175.543/2020-51, que
tem por objeto Recuperação de 508.640,00 metrosde estradas vicinais com serviços de limpeza lateral e conformação da plataforma e revestimento primário
parcial, em diversas linhas, conforme estabelecido no Plano de Trabalho, para atender o município de Theobroma/RO.

Porto Velho/RO, 16 de dezembro de 2021.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral Adjunto
Protocolo 0022902057

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor-Geral Adjunto do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes DER-RO, torna público aos interessados que, nos termos das Leis
Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 12.205/06, nº
16.089/2011 e nº 21.675/2017, Decreto Federal nº 5.450/05, Decreto Federal nº 10.024/2019, com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei
Estadual nº 2.414/2011, e demais legislações vigentes, e ainda, em razão dos fundamentos apresentados na Ata SUPEL-SIRP (0022685531), Resultado Por
Fornecedor (0022425217) p. 25, Termo De Adjudicação ( 0022425217) p. 27,Relatório Final (Grupo 01) PE 667/2021 ( 0022538536), e ainda, o Parecer
4779 (0022600880) da Controladoria Interna - DER-CI e Parecer 1557 ( 0022746550) da Procuradoria Autárquica - DER-PROJUR, vem por meio deste
ato, HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico de nº 667/2021, do Processo Administrativo nº 0009.374672/2021-10, cujo objeto é Registro de Preços para
Eventuais e Futuras Aquisições de Materiais Asfálticos para execução de serviços de CBUQ em várias rodovias estaduais do Estado de Rondônia, conforme
especificações deste Termo de Referência, sob o regime de fornecimento parcelado, para atender as necessidades deste Departamento Estadual de Estradas
de Rodagem e Transportes - DER/RO, por um período de 12 (doze) meses, em favor da empresa:
1. DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA, CNPJ 26.917.005/0001-77 , vencedora do Lote 01 nos itens 001; 002 e 003;  com proposta no valor
total de R$ 39.430.869,14 (trinta e nove milhões, quatrocentos e trinta mil oitocentos e sessenta e nove reais e quatorze centavos).
Assim, encaminhem-se para agendamento da publicação do ato acima no Diário Oficial do Estado.
Empós a publicação, anexar a mesma aos autos.
Por fim, encaminhem-se à SUPEL para elaboração e publicação da Ata de Registro de Preços.

Porto Velho/RO, 20 de dezembro de 2021.
Eder André Fernandes Dias
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Diretor-Geral Adjunto
DER-RO

Protocolo 0022930913

Portaria nº 2701 de 20 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, publicada no DOE nº 2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de
dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no
DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020, Lei Complementar nº 1.065, de 11 de setembro de 2020, publicada no DOE Nº 179, de 14 de setembro de 2020 e Decreto
de 19.06.2020, publicado no DOE de 23.06.2020.

Considerando o constante no Memorando nº 266/2021/DER-CIA ID 0022875429, nos autos do Processo Administrativo SEI n. 0009.595137/2021-92;
Resolve:
Art. 1º Designar o servidor ROGÉRIO LEME RODRIGUES, matrícula n. 300167316, Assessor VI, para responder na função, em virtude do titular, o

servidor PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE , matrícula n. 200005531, ocupante do cargo de Major BM/Coordenador de Infraestrutura Aeroportuária DER-CIA,
encontrar-se de recesso administrativo no período de 20 a 24 de dezembro de 2021, 5 (cinco) dias , referente ao exercício de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Diretor Geral - DER
Protocolo 0022944090

Portaria nº 1913 de 09 de setembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - DER DO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, Lei Complementar nº. 1.015, de 25 de abril de 2019 e considerando o que consta
no Processo nº. 01.1301.00189-0000/2014, Termo de Compromisso nº 408.660.29/2013, Contrato n° 332/PGE - 2014, que entre si celebram a União através
do Ministério do Desenvolvimentos Regional e o Governo do Estado de Rondônia, através do Departamento de Estradas e Rodagem e Transporte/DER – RO,
para os fins que especificam.

R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 1333/2019/DER-PAC ( 8422958) a partir do dia 09/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 210 de

08 de novembro de 2019, designando os servidores abaixo, lotados no DER, para dar nova composição a comissão de fiscalização da obra: " Sistema de
abastecimento de água localizada no distrito de União Bandeirantes em Porto Velho/RO".

Engenharia
- Leandro Reis Borges, matrícula nº 300137968, lotado no DER/PAC.
- Raimundo Joaquim Santos Neto, matrícula nº 300167839, lotado o DER/PAC.
- José Alves Magalhães Neto , matrícula nº 300156990 , lotado o DER/PAC.
- João Vítor Azevedo Marques, matrícula n° 300.173.064, lotado no DER-PAC.
Engenharia Ambiental
- Saimon Carvalho Ferreira, matrícula nº 300130793, lotado no DER/PAC.
- Adan Ueslei da Silva Sete, matrícula nº 300160567, lotado no DER/PAC.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 09/09/2021.
Dê Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.

Porto Velho/RO, 16 de novembro de 2021.
Protocolo 0020568790

Portaria nº 2669 de 15 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - DER DO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, Lei Complementar nº. 1.015, de 25 de abril de 2019 e considerando o que consta
no Processo nº 01.1301.00178-0000/2013, Termo de Compromisso nº 350.940-64/2011, Contrato n° 018/PGE - 2015, que entre si celebram a União através
do Ministério do Desenvolvimentos Regional e o Governo do Estado de Rondônia, através do Departamento de Estradas e Rodagem e Transporte/DER – RO,
para os fins que especificam.

R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 1670/2019/DER-PAC ( 9198655) a partir do dia 23/11/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 233 de

12 de dezembro de 2019, designando os servidores abaixo, lotados no DER, para dar nova composição a comissão de fiscalização da obra do Sistema de
esgotamento Sanitário localizada no município de Jaru/RO.

Engenharia
-Leandro Reis Borges, matrícula nº 300137968, lotado no DER/PAC.
-Erick Willyan de Paula Vieira Silva, matrícula nº 300161248, lotado no DER/PAC.
-José Alves Magalhães Neto , matrícula nº 300156990 , lotado o DER/PAC.
-João Vítor Azevedo Marques, matrícula n° 300173064, lotado no DER-PAC.
-Raimundo Joaquim Santos Neto, matrícula nº 300167839, lotado o DER/PAC.
Engenharia Ambiental
-Saimon Carvalho Ferreira, matrícula nº 300130793, lotado no DER/PAC.
-Adan Ueslei da Silva Sete, matrícula nº 300160567, lotado no DER/PAC.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 23/11/2021.
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Dê Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.

Protocolo 0022866347

Portaria nº 2462 de 23 de novembro de 2021
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições legais, Lei Complementar nº. 1.015, de 25 de abril de 2019 e de acordo com os Termos de Compromissos nº 0424.393-19/2014 e nº 349.794-71.
Que entre si celebram a União através do Ministério do Desenvolvimentos Regional e o Governo do Estado de Rondônia, através do

Departamento de Estradas e Rodagem e Transporte/DER – RO, para os fins que especificam.
RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 723/2020/DER-PAC  (0011264095) a partir do dia 22/11/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 91,

de 14 de maio de 2020, designando os servidores abaixo, lotados no DER, para dar nova composição a comissão de fiscalização de Projetos de Trabalhos
Socioambiental: “Projeto Socioambiental do Sistema de Abastecimento de Água da cidade de Ji-Paraná - RO, localizada no município de Ji-Paraná/RO.

- Janair de Moraes Barbosa Trindade, matrícula n° 300161006, Coordenadora do Socioambiental do DER-PAC.
- Manoel Borges Trindade, matrícula nº 300058251, lotado no DER-PAC.
- Jose Arnaldo Pinheiro Pereira,  matrícula n° 300161108, lotado no DER-PAC.
- Raimundo Cassiano da Siva Filho, matrícula nº 300014988, lotado no DER-PAC.
- Rosana Alves Feitosa, matrícula nº 300128074, lotada no DER-PACENG.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.

Protocolo 0022258267

Portaria nº 2459 de 22 de novembro de 2021
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições legais, Lei Complementar nº. 1.015, de 25 de abril de 2019 e de acordo com os Termos de Compromissos nº 424.407-74/2015, nº 350.831-48/2011
e nº 350.940-64/2011.

Que entre si celebram a União através do Ministério do Desenvolvimentos Regional e o Governo do Estado de Rondônia, através do
Departamento de Estradas e Rodagem e Transporte/DER – RO, para os fins que especificam.

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 727/2020/DER-PAC  (0011266453) a partir do dia 22/11/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 91,

de 14 de maio de 2020, designando os servidores abaixo, lotados no DER, para dar nova composição a comissão de fiscalização de Projetos de Trabalhos
Socioambiental: “Projeto Socioambiental do Sistema de abastecimento de água da cidade de Jaru - RO, localizada no município de Jaru/RO.

- Janair de Moraes Barbosa Trindade, matrícula n° 300161006, Coordenadora do Socioambiental do DER-PAC.
- Manoel Borges Trindade, matrícula nº 300058251, lotado no DER-PAC.
- Jose Arnaldo Pinheiro Pereira,  matrícula n° 300161108, lotado no DER-PAC.
- Raimundo Cassiano da Siva Filho, matrícula nº 300014988, lotado no DER-PAC.
- Rosana Alves Feitosa, matrícula nº 300128074, lotada no DER-PACENG.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.

Protocolo 0022247601

Portaria nº 2464 de 23 de novembro de 2021
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições legais, Lei Complementar nº. 1.015, de 25 de abril de 2019 e de acordo com os Termos de Compromissos nº 222.793-77, n°448.674/81-2013,
n°350.823/41-2011, n° 0264003-98/2008, n° 226.560-54/2007.

Que entre si celebram a União através do Ministério do Desenvolvimentos Regional e o Governo do Estado de Rondônia, através do
Departamento de Estradas e Rodagem e Transporte/DER – RO, para os fins que especificam.

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 710/2020/DER-PAC  (0011242516) a partir do dia 22/11/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 91,

de 14 de maio de 2020, designando os servidores abaixo, lotados no DER, para dar nova composição a comissão de fiscalização de Projetos de Trabalhos
Socioambiental: “Projeto Socioambiental do Sistema de Abastecimento de Água do Distrito de União Bandeirantes, localizada na cidade de Porto
Velho/RO.

- Janair de Moraes Barbosa Trindade, matrícula n° 300161006, Coordenadora do Socioambiental do DER-PACENG.
- Manoel Borges Trindade, matrícula nº 300058251, lotado no DER-PACENG.
- Jose Arnaldo Pinheiro Pereira,  matrícula n° 300161108, lotado no DER-PACENG.
- Raimundo Cassiano da Siva Filho, matrícula nº 300014988, lotado no DER-PAC.
- Rosana Alves Feitosa, matrícula nº 300128074, lotada no DER-PACENG.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê Ciência,
Publique-se,
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Cumpra-se.
Protocolo 0022258998

Portaria nº 2367 de 08 de novembro de 2021
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições legais do Decreto de 19 de junho de2020, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 120, de 23 de junho de 2020, cumulada com a Lei
Complementar nº. 1.015, de 25 de abril de 2019 e considerando o que consta no Processo nº 0009.430423/2019, Termo de Compromisso nº 424.393-18/2014,
Contrato n° 0562/PGE-2017, que entre si celebram a União através do Ministério do Desenvolvimento Regional e o Governo do Estado de Rondônia, através
desta Autarquia, para os fins que especificam:

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 76/2021/DER-PAC ( 0015645507) a partir do dia 08/10/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 7, de

13 de janeiro de 2021, designando os servidores abaixo, lotados no DER, para dar nova composição a comissão de fiscalização  para a Prestação de
Serviços Técnicos Especializados de Apoio a Supervisão, Fiscalização e Acompanhamento das obras de Implantação do Sistema de Esgotamento
Sanitário do Município de Ji-Paraná/RO".

Engenharia
- Henrique Voese de Carvalho, matrícula nº 300173574 , lotado o DER/PAC.
- Mácson Alan Barros Rodrigues, matrícula n° 300160562, lotado no DER/PAC.
-Leandro Reis Borges, matrícula nº 300137968, lotado no DER/PAC.
-Wander Gomes Ribeiro, matrícula nº 300167843, lotado o DER/PAC.
Engenharia Ambiental:
- Saímon Carvalho Ferreira, matrícula nº 300130793, lotado o DER/PAC.
- Adan Ueslei da Silva Sete, matrícula nº 300160567, lotado o DER/PAC.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 08/11/2021.
Dê Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.

Porto Velho/RO, 08 de novembro de 2021.
Protocolo 0021897897

Portaria nº 2336 de 29 de outubro de 2021
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições legais do Decreto de 19 de junho de2020, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 120, de 23 de junho de 2020, cumulada com a Lei
Complementar nº. 1.015, de 25 de abril de 2019 e considerando o que consta no Processo nº 0009.212719/2020-63 (423/2015), Termo de Compromisso nº
222.793-77/2007, Contrato nº 061/PGE-2015, que entre si celebram a União através do Ministério do Desenvolvimento Regional e o Governo do Estado de
Rondônia, através desta Autarquia, para os fins que especificam:

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 1331/2019/DER-PAC  (8422256) a partir do dia 29/10/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 240, de

09 de dezembro de 2020, designando os servidores abaixo, lotados no DER, para dar nova composição a comissão de fiscalização da obra: Implantação de
adutoras Brutas no Sistema de água localizadas no município de Porto Velho/RO.

Engenharia
- José Alves Magalhães Neto, matrícula nº 300.156.990 lotado no DER/PAC.
- Raimundo Joaquim Santos Neto, matrícula nº 300.167.839 lotado no DER/PAC.
- Pietro Maria Silva Rossi, matrícula nº 300.094.050, lotado o DER/PAC.
- João Vítor Azevedo Marques, matrícula nº 300.160.562, lotado no DER-PAC.
Engenharia Ambiental
- Saimon Carvalho Ferreira, matrícula nº 300.130.793, lotado no DER/PAC.
- Adan Ueslei da Silva Sete, matrícula nº 300.160.567, lotado no DER/PAC.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 29/10/2021.
Dê Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.

Protocolo 0021724140

Portaria nº 2335 de 29 de outubro de 2021
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições legais do Decreto de 19 de junho de2020, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 120, de 23 de junho de 2020, cumulada com a Lei
Complementar nº. 1.015, de 25 de abril de 2019 e considerando o que consta no Processo nº 0009.316909/2020-59 (365/2014), Termo de Compromisso nº
408.674-81/2013, Contrato n° 087/PGE-2015, que entre si celebram a União através do Ministério do Desenvolvimento Regional e o Governo do Estado de
Rondônia, através desta Autarquia, para os fins que especificam:

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº1669/2019/DER-PAC  (9198320) a partir do dia 29/10/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 240, de

09 de dezembro de 2020, designando os servidores abaixo, lotados no DER, para dar nova composição a comissão de fiscalização da obra:Sistema de
abastecimento de água localizada no município de Porto Velho/RO.

Engenharia
- José Alves Magalhães Neto, matrícula nº 300.156.990 lotado no DER/PAC.
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-Erick Willyan de Paula Vieira Silva, matrícula nº 300161248, lotado no DER/PAC.
- Pietro Maria Silva Rossi, matrícula nº 300.094.050, lotado o DER/PAC.
- João Vítor Azevedo Marques, matrícula nº 300.160.562, lotado no DER-PAC.
- Leandro Reis Borges, matrícula nº 300.137.968, lotado no DER/PAC.
Engenharia Ambiental
- Saimon Carvalho Ferreira, matrícula nº 300.130.793, lotado no DER/PAC.
- Adan Ueslei da Silva Sete, matrícula nº 300.160.567, lotado no DER/PAC.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 29/10/2021.
Dê Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.

Protocolo 0021722790

Portaria nº 2334 de 29 de outubro de 2021
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições legais do Decreto de 19 de junho de2020, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 120, de 23 de junho de 2020, cumulada com a Lei
Complementar nº. 1.015, de 25 de abril de 2019 e considerando o que consta no Processo nº 0009.450753/2020-34 (101/2012), Termo de Compromisso nº
350.823-41/2011, Contrato n° 127/PGE-2013, que entre si celebram a União através do Ministério do Desenvolvimento Regional e o Governo do Estado de
Rondônia, através desta Autarquia, para os fins que especificam:

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 2010/2020/DER-PAC  (0014051675) a partir do dia 29/10/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 240,

de 09 de dezembro de 2020, designando os servidores abaixo, lotados no DER, para dar nova composição a comissão de fiscalização da obra: Sistema de
Abastecimento de Água- adutora de 1.400mm localizada no município de Porto Velho/RO.

Engenharia
- José Alves Magalhães Neto, matrícula nº 300.156.990 lotado no DER/PAC.
- Erick Willyan de Paula Vieira Silva, matrícula nº 300161248, lotado no DER/PAC.
- Pietro Maria Silva Rossi, matrícula nº 300094050, lotado o DER/PAC.
- João Vítor Azevedo Marques, matrícula nº 300.160.562, lotado no DER-PAC.
- Flávia Aparecida Mina, matrícula nº 300059574, lotado o DER/PAC.
- Raimundo Joaquim Santos Neto, matrícula nº 300.167.839 lotado no DER/PAC.
Engenharia Ambiental:
- Saimon Carvalho Ferreira, matrícula nº 300.130.793, lotado no DER/PAC.
- Adan Ueslei da Silva Sete, matrícula nº 300.160.567, lotado no DER/PAC.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 29/10/2021.
Dê Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.

Protocolo 0021721945

Portaria nº 2683 de 16 de dezembro de 2021
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO FUNDO PARA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO - FITHA , usando das atribuições legais

que lhe confere a Lei Complementar nº. 292, de 29 de dezembro de 2003, de criação do Fundo para Infra-Estrutura de Transportes e Habitação – FITHA e
alteração c o Art. 2º E, da Lei Complementar nº 478 de 29 de setembro de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste Departamento, para sob a presidência do

primeiro constituírem a comissão de fiscalização da execução das obras objeto do CONVÊNIO Nº043/2021/FITHAa qual deverá atestar a realização das metas
estabelecidas neste instrumento e no plano de trabalho aprovado emitindo relatórios para o Concedente informando o seu cumprimento naquele período.

NOME CADASTRO
RAPAHEL TOMIO COLAÇO 300172998

MARCOS BRITO PITA DO CARMO 300107047

ART. 2º OS SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE CONVÊNIO SÃO OS A SEGUIR RELACIONADOS: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS,  NO
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO /RO, CONFORME O PLANO DE TRABALHO APROVADO PELO FITHA/DER-RO, QUE TRATAM DOS AUTOS DO
PROCESSO Nº 0009.211043/2021-71 .

Porto Velho - RO, 17 de dezembro de 2021.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral Adjunto
ENGª ELIZA ELIS HENZ
Coordenador da CPPOO

Protocolo 0022900097

Portaria nº 2685 de 16 de dezembro de 2021
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO FUNDO PARA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO - FITHA , usando das atribuições legais

que lhe confere a Lei Complementar nº. 292, de 29 de dezembro de 2003, de criação do Fundo para Infra-Estrutura de Transportes e Habitação – FITHA e
alteração c o Art. 2º E, da Lei Complementar nº 478 de 29 de setembro de 2008.
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RESOLVE:
Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste Departamento, para sob a presidência do

primeiro constituírem a comissão de fiscalização da execução das obras objeto do CONVÊNIO Nº044/2021/FITHAa qual deverá atestar a realização das metas
estabelecidas neste instrumento e no plano de trabalho aprovado emitindo relatórios para o Concedente informando o seu cumprimento naquele período.

NOME CADASTRO
DIEGO DELANI CIRINO DOS SANTOS 300172966

RODRIGO RODRIGUES MARQUES 300172949

ART. 2º OS SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE CONVÊNIO SÃO OS A SEGUIR RELACIONADOS: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS,  NO
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRA DO OESTE/RO, CONFORME O PLANO DE TRABALHO APROVADO PELO FITHA/DER-RO, QUE TRATAM DOS AUTOS DO
PROCESSO Nº 0009.183727/2021-76 .

Porto Velho, RO, 17 de dezembro de 2021.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral Adjunto
ENGª ELIZA ELIS HENZ
Coordenador da CPPOO

Protocolo 0022905340

Portaria nº 2690 de 16 de dezembro de 2021
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO FUNDO PARA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO - FITHA , usando das atribuições legais

que lhe confere a Lei Complementar nº. 292, de 29 de dezembro de 2003, de criação do Fundo para Infra-Estrutura de Transportes e Habitação – FITHA e
alteração c o Art. 2º E, da Lei Complementar nº 478 de 29 de setembro de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste Departamento, para sob a presidência do

primeiro constituírem a comissão de fiscalização da execução das obras objeto do CONVÊNIO Nº046/2021/FITHA a qual deverá atestar a realização das
metas estabelecidas neste instrumento e no plano de trabalho aprovado emitindo relatórios para o Concedente informando o seu cumprimento naquele
período.

NOME CADASTRO
WELLYNGTON PEREIRA FERNANDES 300106410

ALLAN DOUGLAS GOMES DE LIMA 300172968

ART. 2º OS SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE CONVÊNIO SÃO OS A SEGUIR RELACIONADOS: RECUPERAÇÃO DE 567,30 KM DE ESTRADAS
VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE JARU/RO, CONFORME O PLANO DE TRABALHO APROVADO PELO FITHA/DER-RO, QUE TRATAM DOS AUTOS DO
PROCESSO Nº 0009.277153/2021-04 .

Porto Velho - RO, 17 de dezembro de 2021.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral Adjunto
ENGª ELIZA ELIS HENZ
Coordenador da CPPOO

Protocolo 0022913419

Portaria nº 2691 de 16 de dezembro de 2021
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO FUNDO PARA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO - FITHA , usando das atribuições legais

que lhe confere a Lei Complementar nº. 292, de 29 de dezembro de 2003, de criação do Fundo para Infra-Estrutura de Transportes e Habitação – FITHA e
alteração c o Art. 2º E, da Lei Complementar nº 478 de 29 de setembro de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste Departamento, para sob a presidência do

primeiro constituírem a comissão de fiscalização da execução das obras objeto do CONVÊNIO Nº049/2021/FITHAa qual deverá atestar a realização das metas
estabelecidas neste instrumento e no plano de trabalho aprovado emitindo relatórios para o Concedente informando o seu cumprimento naquele período.

NOME CADASTRO
LUIZ HENRIQUE RUIZ MOTTA 300118152

EMERSON MORENO MACHADO 300106092

ART. 2º  OS SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE CONVÊNIO SÃO OS A SEGUIR RELACIONADOS: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
(176,86 KM) E AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TUBO METÁLICO (27,00 M) , NO MINISTRO ANDREAZZA/RO, CONFORME O PLANO DE TRABALHO
APROVADO PELO FITHA/DER-RO, QUE TRATAM DOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0009.364068/2021-77.

Porto Velho - RO, 17 de dezembro de 2021.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral Adjunto
ENGª ELIZA ELIS HENZ
Coordenador da CPPOO

Protocolo 0022914300

Portaria nº 2687 de 16 de dezembro de 2021
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO FUNDO PARA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO - FITHA , usando das atribuições legais
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que lhe confere a Lei Complementar nº. 292, de 29 de dezembro de 2003, de criação do Fundo para Infra-Estrutura de Transportes e Habitação – FITHA e
alteração c o Art. 2º E, da Lei Complementar nº 478 de 29 de setembro de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste Departamento, para sob a presidência do

primeiro constituírem a comissão de fiscalização da execução das obras objeto do CONVÊNIO Nº045/2021/FITHA a qual deverá atestar a realização das
metas estabelecidas neste instrumento e no plano de trabalho aprovado emitindo relatórios para o Concedente informando o seu cumprimento naquele
período.

NOME CADASTRO
WELLYNGTON PEREIRA FERNANDES 300106410

ALLAN DOUGLAS GOMES DE LIMA 300172968

ART. 2º OS SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE CONVÊNIO SÃO OS A SEGUIR RELACIONADOS: transferência voluntária de recursos financeiros
para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TUBOS METÁLICOS , NO MUNICÍPIO DE JARU/RO, CONFORME O PLANO DE TRABALHO APROVADO PELO
FITHA/DER-RO, QUE TRATAM DOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0009.277290/2021-31 .

Porto Velho - RO, 17 de dezembro de 2021.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral Adjunto
ENGª ELIZA ELIS HENZ
Coordenador da CPPOO

Protocolo 0022907975

Portaria nº 1939 de 13 de setembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - DER DO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, Lei Complementar nº. 1.015, de 25 de abril de 2019 e considerando o que consta
no Processo nº. 01.1301.000167-0000/2016, Contrato de financiamento nº 349.794-71/2012, Contrato n° 273/PGE-2017, que entre si celebram a União através
do Ministério do Desenvolvimentos Regional e o Governo do Estado de Rondônia, através do Departamento de Estradas e Rodagem e Transporte/DER – RO,
para os fins que especificam.

R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR na Portaria nº 2458/2020/DER-PAC ( 0014974797) a partir do dia 13/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

240, de 09 de dezembro de 2020, designando os servidores abaixo, lotados no DER, para dar nova composição a  comissão de fiscalização da obra:
“Setorização do Sistema de Abastecimento de Água localizada no município de Ji-Paraná/RO".

Engenharia
- Henrique Voese de Carvalho, matrícula nº 300173574 , lotado o DER/PAC.
- José Alves Magalhães Neto, matrícula nº 300156990, lotado o DER/PAC.
- Pietro Maria Silva Rossi, matricula nº 300094050 , lotado o DER/PAC.
- Flávia Aparecida Mina, matrícula nº 300059574, lotado o DER/PAC.
Engenharia Ambiental:
- Saimon Carvalho Ferreira, matrícula nº 300130793, lotado o DER/PAC.
- Adan Ueslei da Silva Sete, matrícula nº 300160567, lotado o DER/PAC.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 13/09/2021.
Dê Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.

Porto Velho/RO, 13 de setembro de 2021.
Protocolo 0020637493

Portaria nº 2331 de 29 de outubro de 2021
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições legais do Decreto de 19 de junho de2020, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 120, de 23 de junho de 2020, cumulada com a Lei
Complementar nº. 1.015, de 25 de abril de 2019 e considerando o que consta no Processo nº 0009.450753/2020-34 (365/2015), Termo de Compromisso nº
264.003-98/2008, Contrato n° 084/PGE-2016, que entre si celebram a União através do Ministério do Desenvolvimento Regional e o Governo do Estado de
Rondônia, através desta Autarquia, para os fins que especificam:

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 947/2021/DER-PAC  (0018517566) a partir do dia 29/10/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 240,

de 09 de dezembro de 2020, designando os servidores abaixo, lotados no DER, para dar nova composição a comissão de fiscalização da obra: Obra de
Execução de Ações de Estruturação da Gestão dos Serviços de Saneamento e Melhorias para a Gestão dos Serviços de Saneamento e Melhorias para a
Gestão e para o Desempenho Técnico-Operacional da CAERD no município de Porto Velho/RO.

Engenharia
- Raimundo Joaquim Santos Neto , matrícula n° 300.167.839, lotado no DER/PAC.
- Pietro Maria Silva Rossi, matrícula n° 300.094.050, lotado no DER/PAC.
- Flávia Aparecida Mina, matricula nº 300.059.574, lotado no DER/PAC.
- Genny Triverio Denny, matrícula n° 02813-7, lotada naCAERD.
- Jander Luiz Alves Paiva , matrícula n° 02812-9, lotado na CAERD.
Engenharia Ambiental:
- Saímon Carvalho Ferreira, matrícula nº 300130793, lotado o DER/PAC.
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- Adan Ueslei da Silva Sete, matrícula nº 300160567, lotado o DER/PAC.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 29/10/2021.
Dê Ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.

Protocolo 0021720521

Portaria nº 2684 de 16 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, publicada no DOE nº 2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de
dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no
DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020, Lei Complementar nº 1.065, de 11 de setembro de 2020, publicada no DOE Nº 179, de 14 de setembro de 2020 e Decreto
de 19.06.2020, publicado no DOE de 23.06.2020.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no art. 58, III e art. 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos celebrados, através de um representante;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração Pública visto que objetiva assegurar-
se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as
cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas;

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato , formalmente designado, durante toda a
vigência dos contratos celebrados;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 12 de novembro de 2021, o servidor NIVALDO FARIA CASTRO , Assessor Técnico, Matrícula nº 300164500, para

sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da legislação vigente, atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATO, e a servidora
LUCICLEIA MORAIS DA COSTA , Assessora Técnica, Matrícula nº 300156315, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da
legislação vigente atuar como GESTOR SUPLENTE,do seguinte contrato:

CONTRATO - DER/RO
CONTRATO Nº 088/2021/PJ/DER-RO

Nº DO
CONTRATO

Nº DO
PROCESSO

VIGÊNCIA EMPRESA
CONTRATADA

OBJETO

CONTRATONº
088/

2021/PJ/DER-
RO

0009.275488/
2021-80

12 MESES
EMPORIUMCOMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA

Aquisição de 03 (três) Veículos utilitários picape cabine simples, tração 4x4, potência do
motor mínima de 160CV, equipado com cesto aéreo, para atender o Convênio nº 843266/

2017 – Ministério da Defesa, Programa Calha Norte, devido este Departamento ser
participante da Ata de Registros de Preço Nº 03/2021-DPCN, referente ao Pregão Eletrônico

SRP Nº 01/2021-DPCN, Processo Administrativo nº 60414.000943/2020-54, para atender
necessidades deste DER/RO.

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e seus posteriores termos aditivos,
podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor-Geral do DER-RO.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA
Diretor-Geral do DER/RO

Protocolo 0022903585

Portaria nº 2688 de 16 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, publicada no DOE nº 2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de
dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no
DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020, Lei Complementar nº 1.065, de 11 de setembro de 2020, publicada no DOE Nº 179, de 14 de setembro de 2020 e Decreto
de 19.06.2020, publicado no DOE de 23.06.2020.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no art. 58, III e art. 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos celebrados, através de um representante;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração Pública visto que objetiva assegurar-
se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as
cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Fiscal Titular e Suplente de Contrato , formalmente designado, durante toda a
vigência dos contratos celebrados;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 12 de novembro de 2021, os servidores ARI COSTA SANTOS, Assessor Técnico, Matrícula nº 300103055 - Fiscal

Titular de Contrato e EDVAR FONSECA AZEVEDO, Chefe de Seção de Controle de Fornecedores, Matrícula nº 300106677 - Fiscal Suplente, de acordo
com o Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93.

CONTRATO - DER/RO
CONTRATONº 088/2021/PJ/DER-RO

Nº DO
CONTRATO

Nº DO
PROCESSO

VIGÊNCIA EMPRESA
CONTRATADA

OBJETO
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CONTRATONº
088/

2021/PJ/DER-
RO

0009.275488/
2021-80

12 MESES
EMPORIUMCOMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA

Aquisição de 03 (três) Veículos utilitários picape cabine simples, tração 4x4, potência do
motor mínima de 160CV, equipado com cesto aéreo, para atender o Convênio nº 843266/

2017 – Ministério da Defesa, Programa Calha Norte, devido este Departamento ser
participante da Ata de Registros de Preço Nº 03/2021-DPCN, referente ao Pregão Eletrônico

SRP Nº 01/2021-DPCN, Processo Administrativo nº 60414.000943/2020-54, para atender
necessidades deste DER-RO.

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e seus posteriores termos aditivos,
podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER/RO.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA
Diretor-Geral do DER/RO

Protocolo 0022909381

ORDEM PARALISAÇÃO
FUNDO PARA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO - FITHA

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E ORÇAMENTO DE OBRAS-CPPOO
O PRESIDENTE DO FUNDO PARA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO - FITHA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

CONFERIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 292 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003, DE CRIAÇÃO DO FUNDO PARA INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES E HABITAÇÃO – FITHA E ALTERAÇÕES C/C O ART. 2º E, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 478 DE 29 DE SETEMBRO DE 2008 E
CONFORME DECRETO DE 19 DE JUNHO DE 2020, DOE EDIÇÃO 120, DE 23 DE JUNHO DE 2020.

CONTRATADA: M & M SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI.
CNPJ:26.473.197/0001-70.
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA, Nº 3341, SALA B, BAIRRO NOVA PORTO VELHO-RO.
CONTRATO Nº 049/2021/FITHA-RO (0019935445) DE 26/08/2021.
PROCESSO: 0009.218543/2020-53.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA SOBRE O IGARAPÉ RIO BRANCO, LOCALIZADA NA RO-370, TRECHO: TREVO RO-495/

TREVO RO-370/VILA MARCÃO, COM EXTENSÃO DE 30,00 M, NO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS.
VALOR CONTRATADO:  R$ 341.157,86 (TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS

CENTAVOS).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90(NOVENTA) DIAS.
PARALISAR A PARTIR DE : 11/12/2021.
CONFORME EXPOSTO ACIMA, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O PERIODO CHUVOSO E O ELEVADO NIVEL DO RIO CONFORME RELATADO

ATRAVÉS DO Ofício 14.12.2021 (0022830589) ESTE FUNDO PARA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES E HABITAÇÃO, "AUTORIZA" À EMPRESA A
PARALISAR OS SERVIÇOS NO REFERIDO OBJETO.

Porto Velho, 17 de Dezembro de 2021.
ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Presidente / FITHA
ENG. CIVIL ELIZA ELIS HENZ

Coordenadora de Planejamento, Projetos e Orçamentos de Obras/CPPOO/DER-RO
MINÉIA SILVA SIMONE

Protocolo 0022928534

Portaria nº 2437 de 16 de novembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, publicada no DOE nº 2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de
dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no
DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020, Lei Complementar nº 1.065, de 11 de setembro de 2020, publicada no DOE Nº 179, de 14 de setembro de 2020 e Decreto
de 19.06.2020, publicado no DOE de 23.06.2020.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no art. 58, III e art. 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos celebrados, através de um representante;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração Pública visto que objetiva assegurar-
se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as
cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas;

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato , formalmente designado, durante toda a
vigência dos contratos celebrados;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 12 de novembro de 2021, o servidor JOSÉ ANTONIO IVO DE AGUIAR , Motorista, Matrícula nº 300116483, para

sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da legislação vigente, atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATO, e a servidora EMINY
CARLOTA SOUSA DE MELO, Chefe do Posto de Pesagem, Matrícula nº 300123972, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da
legislação vigente atuar como GESTOR SUPLENTE,do seguinte contrato:

CONTRATO - DER-RO
CONTRATONº 095/2021/PJ/DER-RO

Nº DO CONTRATO Nº DO
PROCESSO

VIGÊNCIA EMPRESA
CONTRATADA

OBJETO
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CONTRATONº 095/
2021/PJ/DER-RO

0009.384892/
2021-43

12 MESES SOTREQ S/ A
Aquisição de materialpermanente: 02 (dois) equipamento compactação asfalto, marca:

caterpillar, cw34 e 02 (dois) compactador liso terraplenagem, marca: caterpillar, modelo/
versão: cb10

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e seus posteriores termos aditivos,
podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor-Geral do DER-RO.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA
Diretor-Geral-DER/RO

Protocolo 0022099181

Portaria nº 2438 de 16 de novembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, publicada no DOE nº 2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de
dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no
DOE Nº 99, de 26 de maio de 2020, Lei Complementar nº 1.065, de 11 de setembro de 2020, publicada no DOE Nº 179, de 14 de setembro de 2020 e Decreto
de 19.06.2020, publicado no DOE de 23.06.2020.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no art. 58, III e art. 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos celebrados, através de um representante;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração Pública visto que objetiva assegurar-
se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as
cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Fiscal Titular e Suplente de Contrato , formalmente designado, durante toda a
vigência dos contratos celebrados;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 12 de novembro de 2021, os servidores ALDO ROGÉRIO DE SÁ GOULART, Assessor Técnico, Matrícula nº

300162988 - Fiscal Titular de Contrato  e FELIPE SILVA SANTOS , Chefe de Supervisão e Manutenção de Mecânica, Matrícula nº 300139710 - Fiscal
Suplente, de acordo com o Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93.

CONTRATO - DER-RO
CONTRATONº 095/2021/PJ/DER-RO

Nº DO CONTRATO Nº DO
PROCESSO

VIGÊNCIA EMPRESA
CONTRATADA

OBJETO

CONTRATONº 095/
2021/PJ/DER-RO

0009.384892/
2021-43

12 MESES SOTREQ S/ A
Aquisição de materialpermanente: 02 (dois) equipamento compactação asfalto, marca:

caterpillar, cw34 e 02 (dois) compactador liso terraplenagem, marca: caterpillar, modelo/
versão: cb10

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e seus posteriores termos aditivos,
podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA
Diretor-Geral-DER/RO

Protocolo 0022099196

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2021/PJ/DER-RO.
PARTES: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO E VIGUI’ST INFORMÁTICA LTDA ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO ÚNICO: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de suprimentos do tipo baterias para a área de TI (Tecnologia
da Informação) para atender a Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 20.302,80 (vinte mil, trezentos e dois reais e oitenta centavos), de acordo com os valores
especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos consignados na Fonte de Recurso:
0240, Programa de atividade: 26.122.1015.2935, Elemento de Despesa: 33.90-30, do ano de 2021, provenientes do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES DER-RO,e correndo à conta da seguinte programação:
R$ 20.302,80 (vinte mil, trezentos e dois reais e oitenta centavos), Programa / Atividade – 26.122.1015.2087– Fonte: 0240 – Elemento de Despesa 33.90.30, –
Dispensa de Licitação,Modalidade: Ordinário, conforme Nota de Empenho nº 2021NE001472 de 03.12.2021 (0022581500).
DO PRAZO:O prazo de vigência Contratual deste termo será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto deste termo
PROCESSO Nº 0009.462514/2021-16.
Data da Assinatura: 15.12.2021.
ASSINAM: ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA – Diretor Geral do DER/RO
MURILO STRAZER - VIGUI’ST INFORMÁTICA LTDA ME

Porto Velho/RO, data certificada.
EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
Diretor Geral Adjunto do DER/RO

Protocolo 0022939151

segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 Diário Oficial Rondônia, ed. 249 - 209

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 20/12/2021, às 12:05

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/11472


IPEM
Portaria nº 119 de 17 de dezembro de 2021

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA-IPEM/RO , no uso de suas atribuições legais, através das
Portarias de nº 543/2015 e 544/2015, Decreto de 26 de outubro de 2015 e do Convênio nº 014 de 29 de novembro de 2013 é órgão delegado do INMETRO, no
Estado de Rondônia, e Portaria n° 55, de 08 de Fevereiro de 2019. Considerando processo nº 0017.535714/2021-98 .

RESOLVE: Art. 1º- RECESSO natalino do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia IPEM-RO. Conforme o Decreto n. 25.709 de 05 de
janeiro de 2021 (0022013238), que estabelece o recesso administrativo de final de ano sendo de 4(quatro)dias úteis:

NATAL - Período 20/ 12/2021 Á 24/12/21
MATRÍCULA SERVIDOR SETOR
300128855 ALEXSANDRO BASTOS DE FREITAS ARQUIVO
300145345 ANA MARIA PAIVA BRASIL SILVEIRA ASSES
300155725 DANIELLE RHANAY NUNES QUEIROZ PROJUR
300171683 EVALDO SCHEIDT NETO GETRAN
300157600 MARA LÚCIA DA SILVA SÊNA PROJUR
300143557 RAIMUNDO DIÓGENES DO NASCIMENTO NRH

ANO NOVO – Período 27/ 12/2021 á 31/12/21
MATRÍCULA SERVIDOR SETOR
300144831 ADÃO FÉLIX DOS SANTOS DUARTE GETRAN
300129626 ADÍLIO FRANÇA SOUZA GETEC
300167640 ALEXANDRE DA SILVA ALMEIDA GAB
300173386 ANDREW MACHADO ALVES NRM
300164061 ANTONILSON DA SILCA MOURA GTI
300130762 AYRTON SENNA FERREIRA LUCENA OLIVEIRA GETEC
300145451 ARNALDO MARTINS SOUZA GETRAN
300130586 CAROLINE RAMOS DAS GRACAS DA SILVA PROJUR
300128872 ERINALDO DA SILVA GETRAN
300164815 ELLI MAUS GETEC
300157470 ELENICE LIBORIO NRH
300129763 FREDERICO RIBEIRO DE PAULA MENEZES GETEC
300129627 JARDEL REBOUÇAS DA SILVA GTI
300160171 JEAN DA COSTA FERREIRA GETEC
300147637 JOSIANE RIOS DE OLIVEIRA NOBRE PROTOCOLO
300130236 HÉLIO ANDREI GUILLEN CUNHA GETEC
300130760 JOÃO GUILERME FIGEIREDO LOBO GETEC
300129760 LORENA OLIVEIRA DE ARAÚJO GEWTEC
300098842 LEIDIANE DA SILVA ROCHA GAB
300138563 NÉGIA DANDARA DA SILVA CARVALHO GAB
300144839 PAULO MERCEZ SILVA GTRAN
300021812 PRISCILA PASSOS RIBEIRO PROJUR
300160986 RENATA ALVES DO NASCIMENTO PROJUR
300128886 ROBSON PEREIRA DE SOUZA OUVIDORIA
300128857 THIAGO CRUZ DE LIMA GETEC
300145020 WILLIAN DE OLIVEIRA BARBOSA GETRAN
300128876 GLEYSON MATOS PEREIRA GETRAN
300164061 ANTONILSON DA SILVA MOURA GTI
300143558 VALTENCIR RODRIGUES DA SILVA GETRAN

RESOLVE: Art. 2º- COVALIDAR as folgas, considerando o Decreto n. 25.709 de 05 de janeiro de 2021 ( 0022013238), que estabelece o recesso
administrativo de final de ano sendo de 4(quatro)dias úteis, considerando a impossibilidade do gozo do recesso natalino de interesse do órgão, segue
abaixo relação de folgas dos servidores em tela:

MATRÍCULA SERVIDOR DATA
300093728 ANTONIO RICARDO M. DO NASCIMENTO 11/ 01 á 14/01
300155521 AZIZ RAHAL NETO 05/ 01 á 10/01
300129911 CÉLIO MESSIAS DOS REIS 17/ 01 á 20/01
300128880 ELDER RONY SILVA ALMEIDA 10/ 02 á 16/02
300161144 ELISAMA CANAMARY BARBOSA 26/ 01 á 31/01
300158222 ELIZANGELA FELICIA LIBORIO 05/ 01 á 10/01
300175121 CAHIO SHERIGHAN BENJAMIN LIMA 05/ 01 á 10/01
300138241 CRISTINA DAYANE F. PORFIRIO 05/ 01 á 10/01
300159864 HUDSON VIANA DIAS 05/ 01 á 10/01
300129764 IGOR ARGENTO 05/ 01 á 10/01
300156568 JULICE EVARISTO FERREIRA DE SANTANA 11/ 01 á 14/01
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300126968 ROSIVAL FERREIRA PEREIRA 05/ 01 á 10/01
300168245 THIAGO ROSA MARTINS 17/ 01 á 20/01
300128884 WELLINGTON BATISTA OLIVEIRA 05,06,07 e 31/ 01

Porto Velho - RO, 17 de dezembro de 2021.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AZIZ RAHAL NETO
Presidente-IPEM/RO

Protocolo 0022923376

DETRAN
Portaria nº 2199 de 09 de dezembro de 2021

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar
n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21, e conforme o Processo n.º 0010.552589/2021-41;

Resolve:
Art. 1º - Conceder  Licença Paternidade ao servidor THARLES ARAUJO LIRA, matrícula n.º 300094574, lotado na Ciretran de Castanheiras, no

período de 30 de novembro de 2021 a 19 de dezembro de 2021,  conforme certidão de nascimento (0022502914).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data com efeitos retroativos a 30/11/2021.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor Geral

Protocolo 0022733412

Portaria nº 2207 de 09 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo n.º 0010.578188/2021-11;
Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor OZEIAS MAIA DA SILVA , matrícula n.º 300099363, para responder, em substituição à servidora DEUSA ALVES DO

NASCIMENTO, matrícula n.º 300072433, pela Chefia de SEÇÃO II - APOIO ADMINISTRATIVO, CONTROLE E REGISTRO , FG-04, da COORDENADORIA
DE ESCOLA PÚBLICA DE TRÂNSITO - CEPTRAN, no período de 07/12/2021 a 07/01/2021, correspondente ao gozo de férias, recesso administrativo e folga
eleitoral da titular.

Art. 2º - Considerando ainda o que estabelece o Art. 54 § 2 da LC 68/92, a referida nomeação PRODUZIRÁ EFEITOS FINANCEIROS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 07/12/2021.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor Geral

Protocolo 0022740256

Portaria nº 2197 de 09 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21, e conforme o Processo n.º 0010.570114/2021-36;
Resolve:
Art. 1º - Conceder  Licença Gala ao servidor ANDERSON DE OLIVEIRA DIESEL, matrícula n.º 300094726, lotado em Mirante da Serra, no período de

01/12/2021 a 08/12/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 1º/12/2021.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 
Diretor Geral

Protocolo 0022731481

Portaria nº 2206 de 09 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo n.º 0010.576430/2021-11;
Resolve:
Art. 1º - Designar  o servidor MARCIO REGINALDO DA COSTA,  matrícula n.º 300072680, para responder, em substituição à servidora MARCILENE

DE ALMEIDA, matrícula n.º 300093950, pela Chefia de Seção de Registro  de CIRETRAN DE 1ª CATEGORIA , FG-04, da CIRETRAN de Pimenta Bueno , no
período de 06 a 10/12/2021, correspondente à folga de banco de horas do titular.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 06/12/2021.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor Geral
Protocolo 0022739954

Portaria nº 2191 de 09 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n. 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo nº 0010.018000/2021-80;
Resolve: 
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Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, na função de Fiscais do Contrato nº 032/2021/PROJUR/DETRAN/RO , que trata da contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de controle no combate a vetores e pragas urbanas.

Fiscal titular: JONATHAN DO CARMO BARBOSA - matrícula nº 300102738
Fiscal interino: GUSTAVO SANTOS BENTES DA SILVA  - matrícula nº 300082199

Art. 2º - Designar, os servidores abaixo relacionados,  para atuarem como Gestores do contrato supramencionado.
Gestor titular: MARIA AUXILIADORA MENEZES  - matrícula nº 300155217

Gestor interino: IGHOR TEIXEIRA DE CASTRO - matrícula nº 300094036
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor Geral

Protocolo 0022714290

Portaria nº 2202 de 09 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo n.º 0010.580548/2021-44;
Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA , Estatutário/DETRAN, matrícula 300096064, para responder, em

substituição à ANA ALMEIDA, matrícula 300173871, pela Chefia de Seção Infrações e Penalidades , CDS-01 da CIRETRAN DE JI-PARANA, no período de
07/12/2021 a 20/12/2021, correspondente ao atestado médico da titular.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 07/12/2021.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor Geral
Protocolo 0022738262

Portaria nº 2203 de 09 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo n.º 0010.479629/2021-01;
Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor GEUNE SOUZA DEONATO , Comissionado sem Vinculo, matrícula 300163682, para responder, em substituição à

servidora CARMEM LÚCIA DA SILVA , matrícula 300131782, pela Chefia de Posto Avançado, CDS-04, de TARILÂNDIA, no período de 27/12/2021 a
25/01/2022, correspondente ao gozo de férias da titular.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor Geral
Protocolo 0022738932

EXTRATO
EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2009

ADITANTES:DETRAN/RO e o Sr. AGENOR RODRIGUES DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 139.051.
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO:  Locação de imóvel de propriedade do LOCADOR, situado na Avenida Trancredo Neves, nº 735, Centro,

localizado no Distrito de Estrela de Rondônia, no município de Presidente Médici/RO, para instalação e funcionamento do Posto Avançado do DETRAN/RO.
PROCESSO SEI Nº 0010.026666/2017-25.
ALTERAÇÃO: O prazo de vigência consignado na cláusula quinta do contrato primitivo, fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir

de 15.12.2021 a 15.12.2022, sem reajuste.
RECURSO: Programa de Trabalho 0412210152281228101, elemento de despesa 33903615, Nota de Empenho 2021NE004130.
DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas.
ASSINAM:

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor Geral

AGENOR RODRIGUES DA SILVA
Locador

VISTO:
FERNANDO NUNES MADEIRA

Procurador Geral
Protocolo 0022823574

Portaria nº 2227 de 14 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos e conforme Processo n.º 0010.463297/2018-39;
Resolve :
Art. 1º - Renovar , para o exercício de 2021, em conformidade com a Portaria nº 1406/GAB/DETRAN-RO/2012, o credenciamento da empresa:

EMPRESA CNPJ NOME
FANTASIA

LOCALIDADE CLASSIFICAÇÃO
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L SANTOS DE OLIVEIRA CONDUTORES DE
VEÍCULOS

04.617.039/
0001-03

CFC
ANDREAZZA

MINISTRO ANDREAZZA
- RO

“AB” (Ensino Teórico Técnico/ Prático de Direção
Veicular).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor Geral
Protocolo 0022834313

Portaria nº 2226 de 14 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e considerando o Processo n.º 0010.511201/2020-71;
Considerando que a Portaria n.º 1596 de 04 de outubro de 2021, não possui quantitativos suficiente de médico disponível para atender a localidade em

virtude de afastamento de médico por doença.
Resolve:
Art. 1º - Determinar a composição de Junta Médica Especial Extraordinária nos termos da Port. 839/GAB/DETRAN/RO, de 11.03.2016;
Art. 2° - Designar os médicos infrarrelacionados para comporem a referida junta no Município Polo de Ariquemes, para o mês de DEZEMBRO de 2021:

LOCAL: CLÍNICA DE OLHOS DR DARIO AUGUSTO BENDER
EXAMINADORES CRM FUNÇÃO

Dario Augusto Bender Moreira 1887 Presidente

Ivan da Costa Velho 145 Membro

Barbara Alves Oliveira Fraga 2732 Membro

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 01/12/2021.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor Geral
Protocolo 0022833916

EXTRATO
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2021/PROJUR/DETRAN-RO

CEDENTE: DETRAN/RO
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE  (CNPJ n°. 04.391.512/0001-82).
OBJETO: Cessão de uso do imóvel urbano, localizado no Lote nº 13, Quadra 03, Setor 07, Setor B, situado na Avenida Tapajós, 4392, Centro, no

Município de Colodado do Oeste/RO.
PROCESSO SEI nº 0010.142236/2021-36
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir de 01 de janeiro de 2022, prorrogáveis.
ASSINAM:

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor Geral

JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA
Prefeito de Colorado do Oeste

VISTO:
FERNANDO NUNES MADEIRA

Procurador Geral
Protocolo 0022819818

Portaria nº 2222 de 14 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos, e conforme o Processo n.º 0010.307892/2021-91;
Resolve: 
Art. 1º - Prorrogar, até o dia 17/12/2021, os efeitos da Portaria n.º 1744 de 19 de outubro de 2021, publicada no DOE n.º 215 de 28/10/2021, que

nomeou interinamente o servidor JONATHAN DO CARMO BARBOSA , matrícula n.º 300102738, estatutário/DETRAN, para responder pela Chefia de Seção
de Fiscalização e Supervisão de Serviços, FG-04, da Divisão de Serviços Gerais, nos termos do art. 54, § 2º da Lei Complementar n.º 68/92.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor Geral
Protocolo 0022823929

Portaria nº 2223 de 14 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos e conforme o Processo n.º 0010.346815/2021-56;
Resolve:
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias à servidora TATIANA NOLETO NEVES, Matrícula 300131711,

Estatutária/DETRAN, no período de 30 de julho de 2021 a 25 de janeiro de 2022 , conforme ATA (0022730660).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 30/07/2021.
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PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor Geral

Protocolo 0022826423

Portaria nº 2231 de 14 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar n. 369, de 22 de

fevereiro de 2007, Art. 21, e conforme o Processo SEI n.º 0010.543474/2021-65;
Resolve:
Art. 1º - Relotar, a partir de 03 de janeiro de 2022 , o servidor ANSELMO DO NASCIMENTO PESSOA, Estatutário/DETRAN, Agente Administrativo,

matrícula n.º 300138763, lotado na Coordenadoria de Habilitação, em Porto Velho, para desenvolver suas atividades laborais na CIRETRAN do Município de
Alto Paraíso.

Parágrafo único - A relotação do referido servidor deverá ser de acordo com as atribuições inerentes as funções pela qual a mesma fora nomeado.
Art. 2º - Encaminhem-se os autos a Coordenadoria de Recursos Humanos para que seja dada ciência ao servidor, bem como providencie os registros e

anotações necessários.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
Diretor Geral

Protocolo 0022845989

Portaria nº 2228 de 14 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos e conforme Processo n.º 0010.474153/2018-16;
Resolve :
Art. 1º - Renovar , para o exercício de 2021, em conformidade com a Portaria nº 1406/GAB/DETRAN-RO/2012, o credenciamento da empresa:

EMPRESA CNPJ NOME
FANTASIA

LOCALIDADE CLASSIFICAÇÃO

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE
VEÍCULOS A. F. LTDA

03.184.155/
0001-13

CFC BRASIL
OURO PRETO DO

OESTE - RO
“AB” (Ensino Teórico Técnico/ Prático de

Direção Veicular).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor Geral
Protocolo 0022838076

Portaria nº 2225 de 14 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos e conforme Processo n.º 0010.474349/2018-01;
Resolve :
Art. 1º - Renovar , para o exercício de 2021, em conformidade com a Portaria nº 1406/GAB/DETRAN-RO/2012, o credenciamento da empresa:

EMPRESA CNPJ NOME FANTASIA LOCALIDADE CLASSIFICAÇÃO
PIRES E LIMA LTDA - ME 08.883.334/ 0001-62 CFC SÃO LUCAS CACOAL - RO “A” (Ensino Prático de Direção Veicular )

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir nesta data.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor Geral
Protocolo 0022833805

Portaria nº 2229 de 14 de dezembro de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar

n.º 369, de 22 de fevereiro de 2007, Art. 21 e seus incisos e conforme Processo n.º 0010.040745/2019-19;
Resolve :
Art. 1º - Renovar , para o exercício de 2021, em conformidade com a Portaria nº 1406/GAB/DETRAN-RO/2012, o credenciamento da empresa:

EMPRESA CNPJ NOME
FANTASIA

LOCALIDADE CLASSIFICAÇÃO

WR CENTRO DE FORM DE COND
LTDA ME

03.921.532/ 0001-
50

CFC SINAL
VERDE

ALVORADA DO OESTE -
RO

“AB” (Ensino Teórico Técnico/ Prático de Direção
Veicular).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor Geral
Protocolo 0022838574

EMATER
ATA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 062/2021/SRP

Ata de Registro de Preço Nº  038/2021 Data da Abertura: 23/11/2021
Pregão Eletrônico Nº 062/2021 Data de Julgamento: 03/12/2021
Data Homologação: 07/12/2021
Objeto: Contratação dos Serviços para Produção deMaterial gráfico para publicidade e propaganda , mediante Registro de Preço, com a finalidade de
atender as necessidades da EMATER-RO, pelo período de 12 meses, conforme detalhamento no item 3 deste Termo de Referência.
Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte um  na sede da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de
Rondônia - EMATER, situada no Palácio Rio Madeira à Av. Farqhuar, 2989, no Edifício Rio Jamari, 1º Andar, Curvo 02 – Bairro Pedrinhas, Porto Velho – RO,
neste ato representada pelo Seu Diretor Vice - Presidente  Jose de Arimateia da Silva , institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos do Decreto
Estadual nº 18.340/2013, nº 26.182/2021, Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores, lei nº 10.520/2002 e Lei complementar, decorrente da licitação na
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica para  Registro de Preço, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo
as condições descritas no edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:
1. Os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição Und.Quant.
Marca

e
Modelo

Preço
de

Mercado
Dif. %

Preço
Registrado

Detentora

1

Confecção deCartilha no tamanho 200x150 mm, (formato 16 germanico - fechão) capa
e contra capa em papel couche 180gr/ m², com impressão digital 4x4 cores, miolo

com 20 paginas, (05 laminas formato 8), impressão off-set 4x4 cores, em papel coche
115gr/m², acabamento simples, 2 grampos tipo canoa. Arte gráfica,

diagramação,editoração deverá ser elaborada pela empresa prestadora do serviço e
apresentada na Gerencia Técnica eAss. de Comunicação antes da confecção.

und 20.000 ---------- 1,94 -51,03% 0,95
RB

COMUNICAÇÃO
VISUAL EIRELI

2

Confecção de Bolsa Congresso em Nylon com forro na cor bege e alças em verde,
com dimensões: 42x39x8 cm; duas alças de mão fixa e uma alça de ombro regulável
e destacável, e em cadarço de algodão; compartimentos: um compartimento principal

com acesso através de zíper na parte superior com cursor ouro velho; um bolso
chapado corte lateral em plástico cristal transparente nº 20, com medidas 24,5x17cm
e acabamento com fita viés; acabamento interno com fita; persanilização da serigrafia

em impressão 4X4 cores referente a atividade, a arte para impressão será
encaminhada pela EMATER de acordo com as programações do evento.

und 15.000 ---------- 43,59 -38,84% 26,66

REIS
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
BOLSAS E

PROMOCIONAIS
EIRE

3
Confecção panfleto em papel couche 180gr/ m² gramas, impressão off-set 4x4 cores
frente e verso, medindo 130x185 mm (formato 16 germanico),a arte para impressão
será encaminhada pela EMATER-RO de acordo com as programações do evento.

und 60.000 ---------- 0,30 -70,00% 0,09
RB

COMUNICAÇÃO
VISUAL EIRELI

4

Confecção CANETA PERSONALIZADA, com click, impressa em policromia, 4 cores,
tampografia ou serigrafia, com logomarca do governo federal e estadual, EMATER-

RO, parceiros e do evento, cor azul escrita fina, a arte para impressão será
encaminhada pela EMATER-RO de acordo com as programações do evento.

und 50.000 ---------- 1,50 -30,00% 1,05 PAULO LUCAS
JUNIOR

5
Confecção Cartaz, em Papel couchet brilho, 150gr/ m², impressão off-set 4x4 cores

(formato A1 germanico), tamanho 841x594 mm;a arte para impressão será
encaminhada pela EMATER de acordo com as programações do evento.

und 40.000 ---------- 1,50 -33,33% 1,00

FINALIZA
EDITORA E
INDÚSTRIA

GRÁFICA LTDA

6

Confecção ADESIVO vinil, autocolante com recorte especial, medindo 15X15cm,
impressão em policromia digital eco solvente ou similar, 4 cores minimo 300 DPI,a

arte para impressão será encaminhada pela EMATER-RO de acordo com as
programações do evento.

und 10.000 ---------- 1,26 -68,25% 0,40

HOMEL
INDÚSTRIA
GRÁFICA E

COMERCIO DE
BRINDES

EIRELI

7

ConfecçãoGarrafa Squeeze: material polietileno, pigmentação atóxica, cores branca,
com tampa (polipropileno) na cor verde, volume de 500 ml, diâmetro de frasco 7,2 cm,

diâmetro do gargalo 3,5 cm, altura 20,5 cm, peso total 56 g, impressão digital 4x4
cores personalização conforme modelo encaminhada pela EMATER-RO de acordo

com as programações do evento.

und 30.000 ---------- 8,28 -54,11% 3,80
PAULO LUCAS

JUNIOR

8

Confecção Folder, (formato 8 germanico) 200x300 mm. papel couche 150 gr/ m²,
impressão 4x4 cores off-set,acabamento com 2 dobras gráficas (vinco

paralelos),diagramação,editoração deverá ser elaborada pela empresa prestadora do
serviço e apresentada na Gerencia Técnica eAss. de Comunicação antes da

confecção de acordo com as programações do evento.

und 30.000 ---------- 0,34 -47,06% 0,18
GRÁFICA

PORTO LTDA

9 Confecção Lixeirinha para carro, medindo 15x30, material TNT na cor branco
personalizado em 4 cores, acabamento sem costura, impressão silk screen)

und 50.000 ---------- 0,49 -24,49% 0,37 ROGER ANDRE
BRAUN

10

Confecção Calendário de parede, papel duplex 300, com impressão digital em 4x4
cores off-set com dimensões: 480x330 (formato 2 germanico), acabamento com

ilhós,espaço para divulgação do evento. Acabamento laminação brilho, a arte para
impressão será encaminhada pela EMATER-RO de acordo com as programações do

evento.

und 20.000 ---------- 3,43 -63,56% 1,25
GRÁFICA

PORTO LTDA
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11

Confecção de FAIXA LONA VINILICA tamanho 300x100 cm, trama 1000x1000
minima, minimo 340 gr/ m² gramatura, impressão digital em eco solvente ou similar,

resolução minima 300 DPI, Acabamento - bastão - ponteira - cordão, solda
vulcanizada, OBS: a arte para impressão será encaminhada pela EMATER-RO de

acordo com as programações do evento.

und 200 ---------- 163,12 -63,22% 60,00

IDEIA
COMUNICAÇÃO

VISUAL E
COMERCIO

LTDA

12

Confeção de BANNER tamanho 120x90 cm, em LONA VINILICA, trama 1000x1000
minima, minimo 340 gr/ m² gramatura, impressão digital em eco solvente ou similar,

resolução minima 300 DPI, Acabamento - bastão - ponteira - cordão, solda
vulcanizada. O layout será produzido pela EMATER/RO e repassado ao

detentor/vencedor do registro antes da realização do evento tempestivamente (precisa
definir os tamanhos definir unidade)

und 450 ---------- 63,58 -68,54% 20,00

EVOLUA
TECNOLOGIC
COMERCIO E

SERVICOS
EIRELI

1.1.Na tabela acima, são apresentados os quantitativos estimados de consumo, os quais serão solicitados pela EMATER/RO, mediante a expedição de Nota
de Empenho/N.E.
2 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
A EMATER-RO, em comum acordo com a DETENTORA, estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de e e-
mail, desde que:
a) Seja perfeitamente identificado na requisição o empregado da EMATER-RO responsável pelo pedido.
b) O empregado da EMATER-RO, competente para efetuar o pedido seja prévia e formalmente designado como executor da Ata, cabendo a ele o controle dos
quantitativos dos produtos registrados.
2.1 DO CONTROLE DAS SOLICITAÇÕES DOS PRODUTOS/OBJETOS
2.1.1 Ao receber a solicitação de aquisição dos produtos registrados a Gerência de Materiais - GEAMA deverá analisar, aprovar, e emitir autorização para o
fornecimento, bem como anotará o pedido no controle de quantidades atendidas, sendo a baixa realizada mensalmente, de forma automática.
2.1.2 Caberá ao executor declarar no processo, através de cópia do documento enviado, dia e hora da comunicação e o nome do empregado da DETENTORA
com quem se comunicou.
2.1.3 É expressamente vedado à DETENTORA acolher pedido de empregados não previamente credenciados a efetuar solicitações.
3 – DO OBJETO
3.1 DO LOCAL DE ENTREGA E AGENDAMENTO: Os materiais adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado da EMATER-RO, situado na Avenida
Farqhar nº 3055, Bairro Panair, CEP 76.801-361 Porto Velho-RO, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 12:00h., mediante prévio
agendamento junto ao Almoxarifado, pelo telefone (69) 3211-3775 ou e-mail: almoxarifado@emater-ro.com.br, sendo indicado pelo fornecedor o dia e a hora
que procederá a entrega, com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência, para que seja efetuado o devido recebimento provisório dos objetos.
3.1.1. As entregas que não forem devidamente agendadas no Almoxarifado, apenas serão recebidas se não atrapalhar o andamento dos trabalhos já
agendados para o dia. O agendamento é dispensado quando a entrega é realizada por transportadora ou pelos Correios, devendo neste caso, ser informado o
código localizador do produto para que o Almoxarifado acompanhe a entrega.
3.1.2. É obrigatória a entrega dos materiais/produtos especificados na nota de empenho de forma integral/parcial, conforme solicitação da
CONTRATADA.
3.1.3. Caso não haja expediente na data marcada para a entrega dos materiais/produtos, ficará automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo local, sendo de responsabilidade do fornecedor entrar em contato para informar a previsão de entrega, certificar-se de seu funcionamento do órgão.
3.1.4. Se o fornecedor vencedor tiver impossibilidade de entregar os materiais/produtos por culpa de terceiros, poderá ser dispensado das sanções, desde
que informe oficialmente com antecedência de pelo menos 02 (dois) dias úteis antes de esgotado o prazo , apresentando uma justificativa circunstanciada
formal e devidamente comprovada, que deverá ser encaminhada à EMATER-RO que, por sua vez, tomará a decisão quanto à aplicação da penalidade e
se o prazo poderá ser prorrogado ou não.
3.1.5 Depois de esgotado(s) o(s) prazo (s) concedido (s), se for o caso, a EMATER-RO, aplicará as sanções administrativas pertinentes.
3.1.6. Para que a falta dos mesmos, não venha a prejudicar as atividades desenvolvidas pela Administração, advertimos que não há intenção de conceder
dilação do prazo acima citado, a não ser nos casos explicitamente amparados pela legislação.
3.1.7. No recebimento e aceitação de qualquer material/produto, serão observadas as especificações contidas no edital e as disposições contidas nos artigos
de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
3.2. DO PRAZO DA ENTREGA E FORMA DE EXECUÇÃO:
3.2.1.Os objetos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis , após o recebimento daAutorização de Fornecimento.
3.2.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela Detentora/Contratada, dos seguintes requisitos cumulativos:
a) solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos bens.
b) comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força maior ou fato do príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua
proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito sobre a necessidade do atraso.
3.2.3. Não se admitirá prorrogação se:
a) o atraso ocorrer por culpa da detentora/contratada;
b) não cumprir os requisitos do item 15.2.2; ou
c) houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a escolha mais vantajosa para a administração.
3.2.4. Ocorrendo recusa ou atraso na entrega total ou parcial do bem, o responsável pela fiscalização do contrato se obriga por força do Art. 4º da Lei Estadual
nº. 2.414/11, a produzir parecer técnico e o encaminhará ao ordenador de despesas para instauração de procedimento administrativo, instrução dos autos para
fins de penalização da contratada e inserção no “Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual ”.
3.2.5Qualquer solicitação por parte da Detentora/Contratada deverá ser dirigida ou entregue na EMATER_RO, situada no Palácio Rio Madeira, Av. Farquar nº
2986, Edifício Rio Jamari, 1º Andar, Curvo 02 Bairro: Pedrinhas, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470, Fone: (0XX) 69-3211-3775, aos cuidados da Gerência
de Patrimônio e Almoxarifado - GEPAT, de segunda à sexta-feira, no horário das 7h30min às 13h30min.
3.2.6. As aquisições dar-se-á de forma PARCIAL ao registrado, conforme as notas de empenhos emitidas pelaEMATER-RO.
3.2.7. As entregas serão NA TOTALIDADE da Nota de Empenho.
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3.2.8. A execução dar-se-á por meio do envio da Nota de Empenhoelaborado e emitido pela Gerência de Administração de Material/GEAMA, nos termos da
solicitação de demanda informada pela GETEC.
3.2.9. A EMATER poderá emitir nota de empenho com valor abaixo de R$ 50,00 (cinquenta) reais.
As notas fiscais/faturas, poderão ser encaminhados através do endereço eletrônico getec@emater-ro.com.br, aos cuidados da Gerência de Técnica - GETEC
3.3 GARANTIAS/VALIDADE DO OBJETO:
3.2.1. Não será exigida da licitante vencedora prestação de garantia para a execução do objeto, conforme o artigo 56 da Lei nº 8.666/93.
3.4DA SUBSTITUIÇÃO DOS OBJETOS:
3.4.1. A substituição dos materiais deverá ser norteada pelos seguintes parâmetros:
a. A substituição dos produtos recusados deverá ser procedida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do respectivo Termo de
Devolução/Rejeição, emitido pela Comissão de Recebimento do Almoxarifado/ou GETEC da EMATER-RO.
b. O recolhimento do produto recusado deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do vencimento do prazo estipulado para
a substituição, às custas da Detentora/Contratada;
c. Expirado o prazo previsto no item anterior, a EMATER-RO, se reservará ao direito de proceder com a devolução dos materiais recusados, no que couber,
preferencialmente, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT, e descontará o valor das respectivas despesas do crédito a que faça jusa
contratada, em razão da efetiva e regular entrega dos materiais a ela homologados;
d . Não havendo mais interesse da detentora/contratada proceder ao recolhimento dos materiais recusados, esta deverá enviar, dentro do prazo acima
estipulado, um comunicado a EMATER-RO – Gerência de Patrimônio e Almoxarifado – GEPAT, autorizando o descarte do objeto ou providências como bem
lhe convier.
e. Todas as despesas decorrentes de substituição ou recolhimento de produtos deverão correr a expensas da empresa licitante.
3.5 Acompanhamento e Fiscalização:
3.5.1. Conforme Instrução Normativa 03/2020, o Acompanhamento dos autos será feito pelo GESTOR, sendo o Gerente da Unidade Requisitante, e a
fiscalização por servidor devidamente nomeado.
4 - AVALIAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO:
4.1. A avaliação e o recebimento dos objetos serão realizados pela EMATER-RO, a qual será responsável pelo atesto na nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto.
4.2. A CONTRATANTE nomeará uma Comissão para Recebimento do Objeto, caso necessário nos termos da Deliberação, composta de no mínimo 03 (três)
empregados efetivos, que fiscalizará o recebimento do objeto e verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de
corresponderem ao desejado ou especificado no presente Termo.
4.3. A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a DETENTORA/CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste
instrumento.
4.4. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades ou falhas, não exime a DETENTORA/CONTRATADA das
responsabilidades determinadas no Contrato.
4.5.A DETENTORA/CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do contrato, fornecendo
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.
5–DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:
5.1. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO (art. 73, II, “a”, da Lei 8.666/93), que consiste na mera contagem física das embalagens para posterior verificação da
qualidade, quantidade e data de validade dos bens e conseqüente aceitação, será firmado pelos empregadosautárquicos responsáveis pelo Almoxarifado,
em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis . O recebimento provisório será comprovado pelo carimbo de certifico aposto no verso da nota fiscal devidamente
chancelado e identificado e Termo de Recebimento provisório devidamente assinado por ambas as partes.
5.2. O RECEBIMENTO DEFINITIVO (art. 73, II, “b”, da Lei 8.666/93), que consiste na verificação da qualidade, quantidade e data de validade dos bens e de
sua aceitação, será firmado pela EMATER-RO , que expedirá recibo próprio (termo de recebimento definitivo), em prazo não superior a 15 (quinze) dias
úteis, liquidando a despesa.
5.3. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se presta para autorizar o pagamento dos bens.
5.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO em face da eventual existência de vícios redibitórios.
6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. DO PRAZO Conforme disposto no art. 6º do Decreto Estadual n.º 16.901 de 09 de julho de 2012, o pagamento se dará na seguinte forma:
a. até o 5º dia útil  subsequente à apresentação do documento de cobrança para despesas provenientes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite
previsto no parágrafo único do artigo 3ºdosupracitado decreto;
b.em 30 dias corridos contados a partir da apresentação formal da respectiva documentação, respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, depois da
liquidação da despesa:
6.2. DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO E POSTERIOR LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO :
a. Nota fiscal;
b. Termo de Recebimento Definitivo do objeto;
c. Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal (conforme PGFN/RFB Nº 1751, de 02/10/2014);
d. Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual;
e. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
f. Certificado de Regularidade do FGTS;
g. Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 12.440/2011, de 07/07/2011).
6.3. As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição do objeto, o número do empenho e o
número da Conta Bancária da CONTRATADA, para depósito do pagamento.
6.4. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária - OB e depósito em conta corrente, indicada pela Contratada.
6.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
RONDÔNIA – EMATER/RO, CNPJ: 05.888.813/000-83 – Endereço: Av. Farquar, 2986 – Palácio Rio Madeira – Anexo Rio Jamari - Bairro Pedrinhas - Porto
Velho-RO - CEP: 76801-976 - Tel.: (69) 3211-3747.
6.6. GEAMA - Gerência de Administração de Materiais terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal/fatura para aceitá-la ou
rejeitá-la.
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6.7. A nota fiscal/fatura não aprovada será devolvida à empresa vencedora do certame para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir da data de sua reapresentação.
6.8. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a empresa vencedora do certame suspenda quaisquer
fornecimentos.
6.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
6.10. Na hipótese de atraso no pagamento das notas fiscais/faturas, por culpa da EMATER-RO, os seus valores serão corrigidos monetariamente, a partir da
data de inicio do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC/FGV ou outro índice que venha a
substituí-lo oficialmente e, ainda, acrescido de multa de 1% (um por cento) e juros de 0,033% (zero virgula trinta e três por cento) ao dia, sobre o valor
atualizado.
7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1.Os recursos para custeio da despesa correrão por conta da Dotação Orçamentária, prevista PPA- Plano Plurianual 2020/2023 – Lei nº 4.647/2019 e suas
alterações, LDO – Lei de Diretrizes de 2021, suas alterações e na LOA – Lei Orçamentária Anual de 2021 e suas alterações.

PROGRAMA AÇÃO ESPECIFICAÇÃO FONTE

19.025.20.606.2024 2019 Assegurar a manutenção administrativa da Unidade (garantir recursos para a manutenção das
atividades administrativa e dar suporte as demais ações e programas fins).

0100 , 0300, 0240, 0640, 1240,
1640, 0243, 0643, 0658

Elemento de Despesa: 33.90.39 ou 33.90.30
Sub Item: 48 (Serviço Gráficos)
8 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:
8.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida.
I - Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre a parte inadimplida do contrato.
II - A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a União, Estados Distrito Federal e Municípios, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores dos Órgãos da Administração
Pública e Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
III - A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. IV - Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento seus dados serão encaminhados ao órgão competente
para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a administração proceder à cobrança judicial da multa.
V - As multas previstas não eximem a adjudicatória ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a
Administração.
VI - De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na legislação vigente.
VII - A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.
VIII - São exemplos de infração administrativas penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e
do Decreto nº 5.450, de 2005:
a) Inexecução total ou parcial do contrato;
b) Apresentação de documentação falsa;
c) Comportamento inidôneo;
d) Fraude fiscal;
e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
IX - As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração
cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros.
X - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais
situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:
ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAUMULTA*

1 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 6
4,0%

por dia

2 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 6
4,0%

por dia

3
Suspender, interromper ou recusar-se, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a entrega dos produtos e nas condições

estabelecidas, por dia e por unidade de atendimento;
5

3,2%
por dia

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 5
3,2%

por dia
ITEM Para os itens a seguir, deixar de: GRAUMULTA*

1
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente

notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
3

0,8%
por dia
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2 Efetuar a entrega dos produtos nos prazos estabelecidos, observadas as condições estabelecidas por este Contrato, por ocorrência. 2
0,4%

por dia

3 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, ou de seus prepostos. 2
0,4%

por dia

4 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1
0,2%

por dia

* Incidente sobre a parcela inadimplida.
XI - As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
XII - Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.
XIII - As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança
na forma prevista em lei.
XIV - As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior
ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.
XV - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
XVI - A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.
XVII - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade,
previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
9. DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 As aquisições serão realizadas conforme a necessidade da EMATER-RO, bem como a disponibilidade orçamentária. Portanto a escolha do Registro de
Preço encontra-se amparada pelo Decreto N. 18.340/2013, no qual umadashipótesesdaadoçãodesse sistema:
“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente, nas seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, com maior celeridade e transparência;
9.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
9.2. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas
na proposta apresentada à licitação.
9.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº
8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
9.4. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações e nos artigos 24 e 25 do Decreto Estadual n° 18.340/2013.
10 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA:
10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do
GOVERNO DE RONDÔNIA, ou qualquer outro Órgão tanta da Esfera Estadual, quanto Municipal, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do
Decreto Estadual 18.340/2013.
10.2. A utilização da ata nos termos do subitem 10.1 somente poderá ser efetivada em conformidade com o disposto no item II do Parecer Prévio
7/2014 – TCE/RO - PLENO.
10.3. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Estadual.
10.4.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
10.5. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e aos órgãos
participantes.
10.6. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e aos Órgãos participantes,
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.
10.7. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço.
11 – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
11.1. Nos termos estabelecidos no artigo 23-B do Decreto Estadual n. 18.340/2013, acrescido pelo Decreto Estadual n. 25.969/2021, a alteração dos preços
registrados na Ata, quando possível, ocorrerá nos seguintes termos:
Artigo 23-B. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preço - ARP, admitida sua revisão, para
majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preçosvigentes no mercado.
§ 1°. A revisão de preços prevista no caput precederá de requerimento:
I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do
mercado e a oneração de custos; ou
II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
§ 2°. Comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da
Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço
original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no
caput deste artigo.
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§ 3°. Comprovada a minoração dos valores de mercado, o órgão gerenciador da ata convocará os licitantes na ordem de classificação original para que
manifestem interesse em adequar o preço registrado em ata, de modo que o órgão, mediante análise de vantajosidade e probidade das licitantes, poderá
realizar, a seu critério técnico, os trâmites administrativos cabíveis para o cancelamento do beneficiário da ata.
§ 4°. A revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente
constante da proposta e o preço demercado vigente à época do registro.
§ 5°.Para fins deste Decreto e do Sistema de Registro de Preços - SRP, por ele regulamentado, o órgão gerenciador do registro de preços, fixará por meio de
Portaria, a forma de apuração do preço de mercado para efetivação de ajustes decorrentes das Atas de Registro de Preços.
11.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do item da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
12DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
12.1.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:
a. Por razões de interesse público ou
b. A pedido do fornecedor.
12.2.O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração de pleno direito, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o direito ao
contraditório e a ampla defesa, quando a detentora:
a. Descumprir as condições da Ata de registro de Preços;
b. A detentora da Ata não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de Preço ou não retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido, sem justificativa aceita pela EMATER-RO;
c. A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Termo de Referência;
d. A detentora da Ata praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
e. Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
f. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto da Ata;
g. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório.
12.3. Quando a contratada der causa a inexecução parcial ou total do objeto, a Administração se reserva no direito de contratar, de imediato, a próxima
empresa que tenha seus preços cadastrados na Ata de Registro de Preços.
12.4. A detentora da Ata poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do
Edital que gerou a Ata de Registro de Preço.
12.5. A decisão da EMATER-RO do cancelamento do preço registrado será por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos
ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA da Ata, nos termos da
Lei nº 8.666/93.
12.6 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas.
12.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei,
sendo-lhe franqueada vista ao processo.
13. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
13.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da Lei 8.666,
de 1993, conforme Decreto Estadual nº 18.340/13.
14. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO:
14.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações da futura Contratada, também se incluem os
dispositivos a seguir:
a) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, decorrente de modificações de quantitativos ou
projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65, da lei nº 8.666/93, sendo o mesmo objeto de exame da Assessoria jurídica/ASJUR da
EMATER-RO;
b) Comunicar a CONTRATANTE verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas quaisquer alterações ou
acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos a execução do Termo Contratual, total ou
parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior.
c) Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis , do recebimento da convocação formal.
d) Entregar o objeto adjudicado no prazo de até 15 (quinze) dias  úteis contados após o recebimento da Autorização de Fornecimento .
e) Responsabilizar-se pelas despesas com manuseio, embalagem e transporte do objeto, até o local da entrega.
f) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total dos serviços de transporte e entrega do objeto.
g) Reparar, corrigir, remover, reconstituir às suas expensas no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de
execução ou de materiais empregados.
h) Responsabilizar-se por danos causados diretamente a administração ou a terceiros decorrente de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo desta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do contratante.
i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.
j) Caso, a qualquer tempo a CONTRATANTE ou a CONTRATADA, sejam favorecidas com benefícios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens
auferidas refletirão numa redução do preço.
k) Arcar com a responsabilidade civil, por todos e quaisquer danos materiais e pessoais, causados por culpa, dolo, negligência ou imprudência;
l) Indenizar quaisquer prejuízos, causados, dolosa ou culposamente, aos bens patrimoniais de propriedade da EMATER-RO, ou de terceiros, na execução dos
serviços objeto desta contratação;
m) Independentemente da aplicação de multas, a CONTRATADA deverá reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no todo ou parte, os serviços objeto desta
contratação em que se verificarem incorreções, bem como propor, corrigir e/ou alterar a base de conhecimentos, remover e/ou substituir as peças e acessórios
que apresentarem defeitos resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme disposto no Art. 69 da Lei 8666/93 e alterações.

O Licitante Vencedor do Certame fica obrigado a realizar Cadastro de Usuários Externos do seu Representante Legal, no Sistema de
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Processos do Governo do Estado de Rondônia – S.E.I. (https://www.sei.ro.gov.br), para assinatura eletrônica dos documentos contratuais
(Atas de Registro de Preços/Contratos).

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMATER-RO:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa fazer a entrega do objeto dentro das especificações técnicas recomendadas.
b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Termo de Referência.
c) Efetuar os pagamentos em conformidade com o item 24 do presente Termo.
d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Detentora.
e) Notificar a DETENTORA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.
f) Comunicar imediatamente à DETENTORA qualquer irregularidade manifestada na prestação dos serviços.
g) Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à DETENTORA as ocorrências de quaisquer fatos que a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
da mesma.
h) Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no edital e ata de registro de preços.
i) Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou a atualização monetária.
j) Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento antecipado.
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/2013, Lei Federal nº
8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
16.2 Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo contendo as especificações do objeto e o Edital de Licitação - Pregão
Eletrôniconº 062/2021/ EMATER-RO/SRP e as propostas das detentoras.
16.3 Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.
16.6 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes na presença de duas testemunhas abaixo
qualificadas.

José de Arimatéia da Silva
Diretor Vice - Presidente

EMATER/RO
DETENTORAS:
EMPRESA: RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI
CNPJ nº: 27.232.288/0001-86
Endereço: Av. Segismundo Pereira, 2133, Bairro: Santa Monica – Uberlandia/MG
Telefone: (34) 3224-0707
_____________________
Nome Representante: Renato Augusto de Assunção Ribeiro
Função: Proprietário
CPF nº 113.993.006-01
EMPRESA: REIS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS E PROMOCIONAIS EIRE
CNPJ nº: 12.533.412/0001-76
Endereço: Rua Otavio de Almeida Rodrigues, 234A, Bairro: Bela Vista – Vespasiano/MG
Telefone: (31) 8534-4146
_____________________
Nome Representante: Thiago Orlandi Ignacchiti Pimentel
Função: Proprietário
CPF nº: 068.231.806-09
EMPRESA: PAULO LUCAS JUNIOR
CNPJ nº: 10.303.288/0001-27
Endereço: Av. Transcontinental, 1726, Bairro: Casa Preta - Ji-Paraná/RO
Telefone: (69) 3424-1450
_____________________
Nome Representante: Paulo Lucas Junior
Função: Proprietário
CPF nº: 910.334.542-49
EMPRESA: FINALIZA EDITORA E INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA
CNPJ nº: 11.261.071/0001-64
Endereço: Rua Alagoas, 1561, Bairro: Vila Guaira - Curitiba/PR
Telefone: (41) 3021-5322
_____________________
Nome Representante: Renata Rafaelly deOliveira
Função: Sócia/Proprietária
CPF nº 087.960.329-10
EMPRESA: HOMEL INDUSTRIA GRAFICA E COMERCIO DE BRINDES EIRELI
CNPJ nº: 63.750.350/0001-95
Endereço: Av. Jatuarana, 5384, Bairro: Cohab - Porto Velho/RO
Telefone: (69) 3221-5733 / (69) 9370-6452
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_____________________
Nome Representante: Max Diego Cunha Martini
Função: Sócio/Proprietário
CPF nº900.852.132-68
EMPRESA: GRAFICA PORTO LTDA
CNPJ nº: 15.539.260/0001-07
Endereço: Rua Clovis Machado, 3171, Bairro: JK – Porto Velho/RO
Telefone: (69)3222-7684 / 3223-8065
_____________________
Nome Representante: Francinei Santos Barreto
Função: Sócio/Proprietário
CPF nº 438.042.172-49
EMPRESA: ROGER ANDRE BRAUN
CNPJ nº: 29.253.577/0001-97
Endereço: Rua Antonio Morandini e Par, 128 - Letra E Sala 01, Bairro: Saic – Chapeco/SC
Telefone: (49) 3304-5883
_____________________
Nome Representante: Róger André Braun
Função: Proprietário
CPF nº053.623.129-01
EMPRESA: IDEIA COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO LTDA
CNPJ nº: 09.192.266/0001-58
Endereço: Av. Sete de Setembro, 1991, Bairro: Nossa Senhora das Graças – Porto Velho/RO
Telefone: (69) 9224-0583
_____________________
Nome Representante: Miguel Nazif Rasul
Função: Sócio/Proprietário
CPF nº 899.244.102-97
EMPRESA: EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ nº: 24.525.161/0001-67
Endereço: Rua Abuna, 1957 - Andar 1, Bairro: Sao Joao Bosco – Porto Velho/RO
Telefone: (69) 3043-0089
_____________________
Nome Representante: Arionildo Assis de Queiroga
Função: Proprietário
CPF nº 394.472.435-68

Protocolo 0022653960

HOMOLOGAÇÃO
SUBMETO A CONSIDERAÇÃO SUPERIOR O PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2021/SRP/CPLMS/EMATER/RO (2ª Chamada do Pregão Eletrônico
011/2021/EMATER/RO) – cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, MEDIANTE REGISTRO DE PREÇO, SENDO: GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS METODOLOGIAS DAS ATIVIDADES COLETIVAS A SEREM
DESENVOLVIDAS PELO TERRITÓRIO RIO MACHADO/ESCRITÓRIO REGIONAL DE PIMENTA BUENO E ESCRITÓRIOS LOCAIS PELO PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO ITEM 3 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
EMPRESAS PARTICIPANTES DO PREGÃO:
1 - FENIX GRILL LTDA;
2 - S & C COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
OPINAMOS PELO DEFERIMENTO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, por ter atendido os requisitos do edital, para a seguinte empresa:
FENIX GRILL LTDA , CNPJ Nº 13.504.249/0001-86  , vencedora do Item 1, com valor unitário de R$ 4,67 (quatro reais e sessenta e sete centavos),totalizando o
valor de R$ 378,27 (trezentos e setenta e oito reais e vinte e sete centavos); Item 2, com valor unitário de R$ 18,75 (dezoito reais e setenta e cinco centavos,
totalizando o valor de R$ 11.362,50 (onze mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), Item 3, com valor unitário de R$ 7,75 (sete reais e
setenta e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais); Item 4, com valor unitário de R$ 40,48 (quarenta reais e
quarenta e oito centavos),totalizando o valor de R$ 3.886,08 (três mil oitocentos e oitenta e seis reais e oito centavos); Item 5, com valor unitário de R$ 5,46
(cinco reais e quarenta e seis centavos), totalizando o valor de R$ 551,46 (quinhentos e cinquenta e um real e quarenta e seis centavos); Item 6, com valor
unitário de R$ 6,17 (seis reais e dezessete centavos), totalizando o valor de R$ 876,14 (oitocentos e setenta e seis reais e catorze centavos); Item 7, com valor
unitário de R$ 3,97 (três reais e noventa e sete centavos), totalizando o valor de R$ 4.311,42 (quatro mil trezentos e onze reais e quarenta e dois centavos),
Item 8, com valor unitário de R$ 6,46 (seis reais e quarenta e seis centavos), totalizando o valor de R$ 1.046,52 (um mil quarenta e seis reais e cinquenta e
dois centavos); Item 9, com valor unitário de R$ 3,66 (três reais e sessenta e seis centavos), totalizando o valor de R$ 1.035,78 (um mil trinta e cinco reais e
setenta e oito centavos); Item 11 , com valor unitário de R$ 2,89 (dois reais e oitenta e nove centavos), totalizando o valor de R$ 702,27 (setecentos e dois
reais e vinte e sete centavos); Item 13, com valor unitário de R$ 3,34 (três reais e trinta e quatro centavos), totalizando o valor de R$ 4.051,42 (quatro mil
cinquenta e um real e quarenta e dois centavos); Item 14, com valor unitário de R$ 3,57 (três reais e cinquenta e sete centavos), totalizando o valor de R$
289,17 (duzentos e oitenta e nove reais e dezessete centavos); Item 15, com valor unitário de R$ 2,71 (dois reais e setenta e um centavos), totalizando o valor
de R$ 834,68 (oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos); total geral dos itens: 33.045,71 (trinta e três mil quarenta e cinco reais e
setenta e um centavos).
OBS: INFORMAMOS QUE OS ITENS 10 e 16 RESTARAM FRACASSADOS E O ITEM 12 RESTOU DESERTO.
Valor total da Licitação R$ 33.067,87 ( 2ª chamada)  (trinta e três mil sessenta e sete reais e oitenta e sete centavos).
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Submeto a despacho do Sr. Diretor Vice -Presidente da EMATER-RO, opinando pelo deferimento da Homologação da Licitação.
Em: 17 de dezembro de 2021.

CLAUDIANA SALES PINHEIRO
PRESIDENTE/PREGOEIRA

EMATER/RO
( X ) Homologo a licitação.
Em: 17 de dezembro de 2021.

JOSÉ DE ARIMATEIA DA SILVA
DIRETOR VICE -PRESIDENTE

EMATER/RO
Protocolo 0022924365

ATA
1ºREALINHAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2020/SRP
Ata de Registro de Preço Nº 003/2020 Data da Abertura: 08/01/2021
Pregão Eletrônico Nº 044/2020 Data de Julgamento: 26/01/2021
Data Homologação: 28/01/2021
Objeto: Aquisição de Material De Consumo ( gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis) , mediante Registro de Preço, visandoatender as
necessidades do Território Madeira Mamoré/Escritório Regional de Porto Velho, Escritórios Locais e Centro Gerencial (CPA e Prédio da EMATER) ,
pelo período de 12 (doze) meses.
Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte  e um na sede da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado de Rondônia - EMATER, situada no Palácio Rio Madeira à Av. Farqhuar, 2989, no Edifício Rio Jamari, 1º Andar, Curvo 02 – Bairro Pedrinhas, Porto
Velho – RO, neste ato representada pelo Seu Diretor Vice - Presidente  José de Arimateia da Silva , institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos do
Decreto Estadual nº 18.340/2013 de 06 de novembro de 2013 alterado pelo Decreto Estadual nº 24.082 de 22 de julho de 2019 , Decreto Estadual nº
12.205/2006, Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores, lei nº 10.520/2002 e seu Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019  e Lei complementar,
decorrente da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica para  Registro de Preço, a qual constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional às partes, obedecendo as condições descritas no edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:

1. Fica alterado o preço unitário do item 10 na presente data, tendo sido realinhado  em conformidade com o Parecer Jurídico nº 315/2021/PGE/EMATER-
RO 0022883415, conforme indicado na tabela abaixo:

Item Descrição Und. Quant.
original

Saldo
da Ata
Quant.

Marca
e

Modelo

Preço
orignal

Registrado

Preço
de

Mercado
Atual

Dif. %
Desconto

Registrado

Preço
Registrado
Realimento

Detentora

10

ÁÇUCAR CRISTAL, PACOTE DE 1 Kg  de 1ª qualidade.
embalagem: primária plástica, com dados de identificação, data de
fabricação, de validade e nº do lote. O prazo de validade do produto
deverá ser de no mínimo 12 meses a contar dadata de entrega do

mesmo.

PCT 2.118 2.116
DOCE
E DIA 3,85 4,78 -15,38% 4,04

GILSON
MONTEIRO
DA SILVA

EIRELI

2. Fica alterada a marca do item de nº 18  da presente Ata, passando a vigorar da seguinte forma: item 18 -marca “STELLA D'ORO”  para
“BONARÉ”, em conformidade com o Despacho EMATER – GEAMAnº 0022900072 no Sistema Eletrônico de Informações/SEI, conforme demonstrado
na tabela abaixo:

Item Descrição Und.Quant.
Marca e
Modelo

Preço
de

Mercado
Dif. %

Preço
Registrado

Detentora

18

EXTRATO DE TOMATE Tradicional, concentrado, sem conservantes, aspecto da massa
semiconsistente, cor vermelha, cheiro e sabor próprio agradável a tomate, proveniente da

concentração da polpa de tomate validade mínima de 12 meses a partir da data de
entrega, embalagem com dados de identificação data de fabricação e de validade e numero
do lote, prazo de validade do produto deverá ser de do mínimo 06 meses a contar da data

de entrega. Sachê 340g.

PCT 2.765 BONARÉ 3,57 -
1,32%

3,50

GILSON
MONTEIRO
DA SILVA

EIRELI

OBS.: OS DEMAIS ITENS PERMANECEM INALTERADOS.
JOSÉ DE ARIMATEIA DA SILVA

Diretor Vice - Presidente
EMATER/RO

Protocolo 0022923825

AVISO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 075/2021/EMATER-RO
A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO, através de seu Diretor Vice Presidente , torna público
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que se encontra autorizada a realização da licitação na Modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, sob o Nº. 075/2021/EMATER/RO,  do tipo MENOR
PREÇO, critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, com PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE E EQUIPARADOS A ME/EPP . O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº. 10.520/2002 e seu Decreto Nº 10.024 de 20 de
setembro de 2019, bem como o Decreto Estadual nº 18.340/2013 de 06 de novembro de 2013 alterado pelo Decreto Estadual nº 24.082 de 22 de julho de
2019, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e ainda, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/2006,  tendo por
finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos. Comissão
Permanente de Licitações de Materiais e Serviços - CPLMS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.:0011.233293/2021-13/EMATER/RO.
OBJETO: aquisição de material de consumo sendo:  limpeza, higienização, copa/cozinha e equipamento de proteção individual, mediante REGISTRO DE
PREÇO, têm como a finalidade atender as necessidades dos Escritórios Regionais, Escritórios Locais e Centro Gerencial-CENGE da EMATER-RO em todo o
Estado de Rondônia, pelo período de 12 (doze) meses,  conforme detalhamento no item 3 deste Termo de Referência.
VALOR ESTIMADO: R$ 479.661,38 (quatrocentos e setenta e nove mil seiscentos e sessenta e um reais e trinta e oito centavos)
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
FONTE DE RECURSO:0100/ 240/ 300/ 640
PROGRAMA DE TRABALHO: 19.025.04.122.1015.2087e 19.025.20.606.2024.2019
ELEMENTO DE DESPESA: 339030
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 21/12/2021  às 08h00min até 06/01/2022 às 09h29min.
DATA DE ABERTURA: dia 06 de janeiro de 2022, às 09h30min.  (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
CÓDIGO DA UASG:  926584
O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e,
ainda, no site www.emater.ro.gov.br.
Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Pregoeira e Equipe de Apoio designados, na Comissão Permanente de
Licitações de Materiais e Serviços - CPLMS, sito ao Complexo Rio Madeira – Av. Farquar nº 2986, Edifício Rio Jamari, 1º Andar, Curvo 02, Bairro: Pedrinhas,
em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação da
Pregoeira em contrário.

Porto Velho/RO, 20 de dezembro de 2021.
JOSÉ DE ARIMATEIA DA SILVA

DIRETORVICE PRESIDENTE
EMATER-RO

Protocolo 0022925727

IPERON
Portaria nº 570 de 16 de dezembro de 2021

Conceder Progressão Funcional
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe

confere o Decreto de 11 de janeiro de 2021, publicado no DOE/RO n. 6 de 12 de janeiro de 2021;
Considerando as atribuições definidas no Decreto nº 13.627, de 21/05/2008, especificamente o Artigo 8º, inciso XIX;
Considerando o art. 10 da Lei Complementar nº 746, de 16 de dezembro de 2013, publicada no DOE/RO nº 2362, de 16/12/2013, que dispõe sobre a

reestruturação do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores do IPERON;
Considerando o relatório no processoID 0021092675SEI nº 0016.210321/2021-84, expedido pela Comissão constituída pela Portaria nº 211 de 14 de

maio de 2021, publicada no DOE nº 105 de 21 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Rondôniaed. 105 de 21 de maio de 2021,
alterada pelas Portaria nº 279 de 21 de julho de 2021, publicada no DOE nº 155 de 03 de agosto de 2021,Portaria nº 328 de 24 de agosto de 2021 publicada no
DOE nº 178 de 03 de setembro de 2021.

Considerando a Lei n. 3.343 de 1º de abril de 2014, de reajuste de 5,87%
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER progressão funcional aos servidores do IPERON, no Plano de Carreiras, Cargos e Salários previsto na Lei Complementar nº

746/2013, artigo 10, na referência conforme quadro abaixo:
SERVIDOR MATRÍCULA CARGO REFERÊNCIA

ELIZABETH LOIZA SILVA NUNES 300034277 ODONTÓLOGA 18

SORAIA CRISTINA DA SILVA 300033898 TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA 18

Art. 2º. Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de publicação com efeitos a partir de 1º de dezembro de 2021.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

Protocolo 0022909336

Portaria nº 572 de 17 de dezembro de 2021
Designar substituição

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe
confere o Decreto de 11 de janeiro de 2021, publicado no DOE/RO n. 6 de 12 de janeiro de 2021;
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Considerando as atribuições definidas no Decreto nº 13.627, de 21/05/2008,especificamente o Artigo 8º, inciso XIX;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor RONEY DA SILVA COSTA , matrícula nº 300034175, ocupante do cargo Diretor Administrativo e Financeiro, para

responder, cumulativamente, pelo expediente da Presidência do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –IPERON, em
substituição a esta subscritora, no período de 20 a 23/12/2021, em virtude do período do recesso da titular da pasta.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA

Presidente
Protocolo 0022925416

Portaria nº 571 de 16 de dezembro de 2021
Incluir na escala de férias.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe
confere o Decreto de 11 de janeiro de 2021, publicado no DOE/RO n. 6 de 12 de janeiro de 2021;

Considerando as atribuições definidas no Decreto nº 13.627 de 21/05/2008, especificamente o Artigo 8º, inciso XIX;
Considerando o teor da Resolução n. 7/2020/IPERON-GAB, de 16/12/2020, publicada no DOE/RO nº 245 de 16/12/2020;
Considerando o teor do Requerimento IPERON-COMPREV ( 0022884141) de 15/12/2021;
RESOLVE:
Art. 1º INCLUIR na Programação anual de férias, referente ao exercício de 2022, por meio da Portaria de férias nº 1809 de 04 de novembro de 2021,

publicada no DOE/RO 218 DE 04.11.2021, a servidora:

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Período

ABONO FÉRIAS
300034150 PAULO ILDO DIAS DE CARVALHO Técnico em previdência 16/ 02 A 25/02/2022 03/ 05 A 22/05/2022

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA

Presidente
Protocolo 0022915988

Portaria nº 568 de 16 de dezembro de 2021
Recesso 2021

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe
confere o Decreto de 07 de janeiro de 2019, publicado no DOE/RO n. 004 de 08 de janeiro de 2019;

Considerando as atribuições definidas no Decreto nº 13.627, de 21/05/2008, especificamente o Artigo 8º, inciso XIX;
Considerando o teor do Decreto nº 25.709 de 05/01/2021, publicada no DOE Edição Suplementar 1, de 05/01/2021.
RESOLVE:
Art. 1.º - PUBLICAR a Escala de Recesso referente ao Exercício 2021, em consonância com o Decreto nº 25.709 de 05/01/2021, publicada no DOE

Edição Suplementar 1, de 05/01/2021:
MATRÍCULA NOME SERVIDOR PERÍODO DE RECESSO
300034231 ADRIANO DE MATOS CORDEIRO 27 A 31/ 12/2021
300037376 AIRTON MENDES VERAS A COMBINAR
300130602 ALBA SOLANGE F. DOS S. GUIMARÃES 27 A 31/ 12/2021
300031367 ALCILENE ARAÚJO CHAGAS 27 A 31/ 12/2021
300034230 ALCY SANTANA MONTEIRO 20 A 24/ 12/2021
300151347 ALDECÍ DOS SANTOS LIMA 04/ 04 A 08/04/2022
300033999 ANA JÚLIA SOUZA FERREIRA 20 A 24/ 12/2021
300034017 ANA LUCIA TEIXEIRA GRECIA ESTRELA 20 A 24/ 12/2021
300034393 ANA PAULA THIRES STRUTHOS 20 A 24/ 12/2021
300147060 ANALICE REIS SPAGNOL 27 A 31/ 12/2021
300161439 ANDRESSA ROBERTA SOARES BASTOS 20 A 24/ 12/2021
300034233 ANGELA GÓES MAIA SIQUEIRA 27 A 31/ 12/2021
300034170 ANGELINA SILVA DE OLIVEIRA 27 A 31/ 12/2021
300031372 ANTÔNIO ALMEIDA SILVA 27 A 31/ 12/2021

300167781 ANTONIO MARLON NERES DOS SANTOS 03/ 01 A 07/01/2022
300034346 ARIADNE DA COSTA BRITO 27 A 31/ 12/2021
300168466 BIANCA DOS SANTOS LISBOA 27 A 31/ 12/2021
300150833 BRUNA POSSAMAI FARIAS 20 A 24/ 12/2021
300149932 BRUNO OLIVEIRA SOARES 27 A 31/ 12/2021
300155151 CAMILA REIS LUZ DE FREITAS 20 A 24/ 12/2021
300033966 CARMELITA AMORIM FÉRIAS
300129762 CASSIA DEBONI DA SILVA A COMBINAR
300150868 CASSIANA BATISTA LIRA 20 A 24/ 12/2021
300034398 CISSA CONCEIÇÃO F. P. DUARTE 20 A 24/ 12/2021
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300033953 CLEIDE MARQUES FERREIRA 27 A 31/ 12/2021
300033642 CLELMA MARIA NEGREIRO DA COSTA 27 A 31/ 12/2021
300034147 CLEYVA AUXILIADORA N. DA COSTA 27 A 31/ 12/2021
300128494 CLYDEMAR GOMES CARDOSO 20 A 24/ 12/2021
300150092 DAIANE RODRIGUES CAMINHA MEDEIROS 27 A 31/ 12/2021
300112444 DAMIÃO FEITOSA DE MIRANDA 20 A 24/ 12/2021
300067406 DANIEL ALVES DE SOUZA A COMBINAR
300168053 DARICIA DOS NASCIMENTO FERREIRA 27 A 31/ 12/2021

- DEJANIRA BARROSO BARBOSA 27 A 31/ 12/2021
2426050 DIACUÍ SALES DE SOUZA 20 A 24/ 12/2021

300034048 DORINILCE OLIVEIRA DE CARVALHO 27 A 31/ 12/2021
300034056 DOROTÉA DO SOCORRO ASSUNÇÃO 27 A 31/ 12/2021
300034266 EDENEIDE DOS SANTOS FÉRIAS
300033974 EDILENE ANDRADE DE OLIVEIRA 20 A 24/ 12/2021
300031382 EDILEUZA RODRIGUES DA SILVA 20 A 24/ 12/2021
300034179 EDILSON DE OLIVEIRA CAVALCANTE 27 A 31/ 12/2021
300033816 EDNA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 27 A 31/ 12/2021
300034441 EDSON JOSÉ CORBIM CAÚLA 27 A 31/ 12/2021
300034218 ELAINE MARTINS REIS 20 A 24/ 12/2021
300149934 ELDENI TIMBÓ PASSOS 20 A 24/ 12/2021
300170823 ELISANGELA DA CONCEIÇÃO PATRICIO SOARES 27 A 31/ 12/2021
300034277 ELIZABETH LOIZA SILVA NUNES 20 A 24/ 12/2021
300033942 ERICA FRANCISCA DA SILVA ARAÚJO A COMBINAR
300034286 ETEILDO FERREIRA DE OLIVEIRA 20 A 24/ 12/2021
300034176 EVANILDE DO NASCIMENTO MARINHO 20 A 24/ 12/2021
300034249 FERNANDO RODRIGUES TRISTÃO DISPONIBILIDADE

300150109 FRANCINALDO SOUZA DA SILVA 20 A 24/ 12/2021

300034165 FRANCINEIDE FONTINELE ARAÚJO 27 A 31/ 12/2021
300031398 FRANCISCO FONTINELE ARAÚJO 20 A 24/ 12/2021
300150900 GABRIEL VAZ SEVERO 20 A 24/ 12/2021
300154959 GERALDA APARECIDA TEIXEIRA A COMBINAR
300031401 GILMAR FRANCISCO DAL MOLIM 27 A 31/ 12/2021
300134564 HELDER CARVALHO DA SILVA 27 A 31/ 12/2021
300034291 HERMANN CAVALCANTE LACERDA 20 A 24/ 12/2021
300033957 HIATHA LIMONE DE ARAÚJO SILVA 20 A 24/ 12/2021
300034004 IDEBERT SANTOS CORREIA SOUZA 20 A 24/ 12/2021
300134564 IRENE MAYLA SILVA MENDONÇA 27 A 31/ 12/2021
300034188 IRLANDA MARIA MORAES NOVAES 27 A 31/ 12/2021
300034166 IVANEIDE PEREIRA MOTA 27 A 31/ 12/2021
300035023 JACQUELINE MARIA DE PONTES 27 A 31/ 12/2021
300150120 JAILSON PEREIRA BARATA 27 A 31/ 12/2021
300034131 JANE MARIA DE VASCONCELOSCARNEIRO 20 A 24/ 12/2021
300034299 JÊILE TAVARES VIEIRA SCHWAMBACH 27 A 31/ 12/2021
300155801 JÉSSIE PÉRES DIAS A COMBINAR
300034058 JOÃO CARVALHO DO NASCIMENTO 27 A 31/ 12/2021
300151353 JOÃO CELINO DURGO DOS S. NETO A COMBINAR
300033813 JOÃO FERREIRA DAS SILVA 20 A 24/ 12/2021
300034163 JOÃO JAIR MOREIRA FERREIRA 20 A 24/ 12/2021
300103826 JOÃO REINALDO FARIAS DA SILVA 27 A 31/ 12/2021
300033961 JOELMA ALENCAR DINIZ 27 A 31/ 12/2021
300169088 JORGE ADELSON MARIALVA BATISTA JÚNIOR 20 A 24/ 12/2021
300034018 JORGE HENRIQUE MORAES ESTRELA 20 A 24/ 12/2021
300033378 JOSÉ DA COSTA CASTRO 20 A 24/ 12/2021
300034297 JOSÉ EDILSON GONZALES DA SILVA 20 A 24/ 12/2021
300034298 JOSÉ ROCHA RIBEIRO 27 A 31/ 12/2021
300034065 JOSELINDA COELHO DE MELO 27 A 31/ 12/2021
300036617 JOSEMBERGUE JUREMA DA SILVA 20 A 24/ 12/2021
300111631 JOSILENE RODRIGUES DA SILVA 27 A 31/ 12/2021
2324847 JUCILENE CAVALCANTE DE MELO 20 A 24/ 12/2021

300034355 JUCILEY CÂNDIDO GOMES 20 A 24/ 12/2021
300173571 KATERINE NIEHUES RODRIGUES LIMA 20 A 24/ 12/2021
300034236 KÁTIA FERREIRA FERNANDES 27 A 31/ 12/2021
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300155479 KIMBELY BEATRIZ TEIXEIRA BERNARDINO 27 A 31/ 12/2021
300034169 LEDIR BEZERRA DOS SANTOS 20 A 24/ 12/2021
300031412 LEIDIMAR RAIMUNDA NUNES DE LIMA 24 A 28/ 01/2022
300034158 LENISE GOMES DO NASCIMENTO 27 A 31/ 12/2021
300034164 LÍDIA JEANNE FERREIRA A COMBINAR
300106689 LILIANE BORGES DE AGUIAR 20 A 24/ 12/2021
300034246 LOUIZANE PEREIRA DA SILVA 20 A 24/ 12/2021
300149929 LUCIANA FELIZARDO FERREIRA 27 A 31/ 12/2021
300127420 LUCIANA SANTOS TAVARES 20 A 24/ 12/2021
300033853 LUCIANO PEREIRA DO CARMO FILHO DISPOSIÇÃO DO SINSEPER
300033854 LUCINEIDE EGLÁ SIMÕES DO CARMO 20 A 24/ 12/2021
300031414 LUDMILA CHAVES CHAVES 20 A 24/ 12/2021
300154318 LUIS ANTÔNIO OLIVEIRA MAIA 27 A 31/ 12/2021
300034239 MABEL MAGALHÃES RIBEIRO 27 A 31/ 12/2021
300031415 MARCELI HAASE BARBOZA 27 A 31/ 12/2021
300173959 MARCELO FÁBIO LIMA VALENTE 20 A 24/ 12/2021
300034248 MARCIA ANDREA DE O. QUEIROZ FÉRIAS
300043067 MÁRCIA APARECIDA FOGAÇA 27 A 31/ 12/2021
300155813 MÁRCIA DOS SANTOS BORGES 27 A 31/ 12/2021
300173061 MÁRCIA REGINA DOS SANTOS ROCHA 20 A 24/ 12/2021
300052368 MÁRCIA SIMONE L. DE CARVALHO 20 A 24/ 12/2021
300031418 MARCIO BEZERRA DA CUNHA LICENÇA S/ VENCIMENTO
300161449 MARCUS TULIO CONCEIÇÃO DE CARVALHO 27 A 31/ 12/2021
300031419 MARGARETH PAULO DE SOUZA 20 A 24/ 12/2021
300.033.867 MARIA AUXILIADORA QUEIROZ 27 A 31/ 12/2021

3066598 MARIA CÂNDIDA DA SILVA 27 A 31/ 12/2021
300031421 MARIA CONCEIÇÃO VENTURA BASTOS 20 A 24/ 12/2021
300033622 MARIA DE NAZARÉ DE BRITO PAIVA 24 A 28/ 01/2022
300034007 MARIA DO CARMO MORAES ESTRELA 20 A 24/ 12/2021
300150321 MARIA ENILSA JANUÁRIO FALCÃO 27 A 31/ 12/2021
3066598 MARIA GEORGETE FERREIRA 18 A 22/ 04/2022

300034328 MARIA IVONE DE SOUZA MARTINS 27 A 31/ 12/2021
300034112 MARIA JOSÉ DE SOUZA NEVES 20 A 24/ 12/2021
300034369 MARIA LENI COELHO 27 A 31/ 12/2021
300033963 MARIA LÚCIA NUNES CHAVES 27 A 31/ 12/2021
300033640 MARIA MARGARIDA A. DOS SANTOS 20 A 24/ 12/2021
300116201 MARIA NECILIA PESSOA FREITAS 27 A 31/ 12/2021
300034178 MARIA RACHEL DE SÁ CHAVES 27 A 31/ 12/2021
300022795 MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA 20 A 24/ 12/2021
300033655 MARIA SIMIRAMES A. DE ALMEIDA 20 A 24/ 12/2021
300034376 MARIA TEREZA FERREIRA DA ROCHA 20 A 24/ 12/2021
300137318 MARIANA GOMES VELOZO BARROS 20 A 24/ 12/2021
300036393 MARILENA MARCOLINO DE S. ROSSONI 27 A 31/ 12/2021
300033641 MARILENE PINTO S. TEIXEIRA 27 A 31/ 12/2021
300033864 MARILENE REBOUÇAS 20 A 24/ 12/2021
300034172 MARILENE SANTOS CRUZ 07/ 03 A 11/03/2022
300033954 MARINILZA PEREIRA DOS SANTOS 20 A 24/ 12/2021
300034280 MARIZETE BATISTA DA SILVA 20 A 24/ 12/2021
300033970 NARLEN DARWICH DA ROCHA DISPONIBILIDADE
300034061 NEIMA DO SOCORRO BARRETO DE Q.FERNANDES ATA MÉDICA
300033866 OLDEGAR CARLOS DENNY DISP. SINSEPER
300033950 OMAR DE SOUZA MARTINS 27 A 31/ 12/2021
300034207 ORONDINA RODRIGUES DOS SANTOS 20 A 24/ 12/2021
300034150 PAULO ILDO DIAS DE CARVALHO 27 A 31/ 12/2021
300032280 PAULO JORGE DA SILVA ATAÍDE 20 A 24/ 12/2021
300034383 PAULO OREAY 20 A 24/ 12/2021
300168467 PEDRO ORLANDO RAMOS DE MELO 27 A 31/ 12/2021
300033945 RAIMUNDA OTACIANADE FARIAS 20 A 24/ 12/2021
300172858 RAISSA PAES CAETANO 27 A 31/ 12/2021
300033881 REGINA MARIA BARROSO MOREIRA 27 A 31/ 12/2021
300162199 RENATO SHAURUCH MONTEIRO A COMBINAR
300166718 RODRIGO MASCARENHAS PINHEIRO 27 A 31/ 12/2021
300150842 RODRIGO RANIÉRI DE MELO BARBOSA 20 A 24/ 12/2021
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300034175 RONEY DA SILVA COSTA 20 A 24/ 12/2021
300054636 ROSALBA DE OLIVEIRA MELO 27 A 31/ 12/2021
300033876 ROSÁLIA BARROZO DA SILVA CARMO A COMBINAR
300034309 ROSÂNGELA DE ALMEIDA GONDIM 20 A 24/ 12/2021
300034378 ROSEANA MARIA BENTES BEZERRA 27 A 31/ 12/2021
300.034.001 ROSELI MOREIRA DE ARAÚJO 27 A 31/ 12/2021
300034023 ROSEMARY TRAJANO DINIZ DIAS A COMBINAR
300157831 SABRINA ALVES DO NASCIMENTO 27 A 31/ 12/2021
300172923 SAMUEL FREITAS MELO 20 A 24/ 12/2021
300034161 SANDRA MARIA DOS S. MAIA SILVA 27 A 31/ 12/2021
300161436 SARA SHAILA ALMEIDA LIMA A COMBINAR
300129304 SAULO JOSÉ MENDES PEREIRA 27 A 31/ 12/2021
300035770 SAYONARA LOPES DE CARVALHO 20 A 24/ 12/2021
300039734 SELMA CÁSSIA DE CARVALHO ATESTADO
300034124 SERGIO ANTÔNIO ALMEIDA DE ARÚJO 27 A 31/ 12/2021
300035768 SHEILA MARCIA GOMES DE OLIVEIRA FÉRIAS
300034372 SILVIA HELENA H. MAIA SANTANA 27 A 31/ 12/2021
300150093 SILVIO MARCIO RODRIGUES 27 A 31/ 12/2021
300034351 SINVAL DE SOUZA SILVA 27 A 31/ 12/2021
300170656 STELA POLTRONIERI GUERRA BRAGA 27 A 31/ 12/2021
300155806 SUELEN DE OLIVEIRA RODRIGUES FÉRIAS
300034336 SUELY LIMA KARANTINO E SILVA 27 A 31/ 12/2021
300155480 THAINÁ DIAS DOS SANTOS ÁQUILA A COMBINAR
300169710 THIAGO FERNANDO MONTEIRO MARCAL 20 A 24/ 12/2021
300122594 TOYOO WATANABE JÚNIOR A COMBINAR
300034125 UNIVERSA LAGOS A COMBINAR
300034444 VALDEMIR SOARES DIAS GOMES DISP. SINSEPER
300034212 VERA LÚCIA NEVES DE ALECRIM OLIVEIRA 20 A 24/ 12/2021
300166294 VINICIUS FONTINELE FEITOSA 27 A 31/ 12/2021
300034337 VIRNA BARRONCAS BUSSONS 20 A 24/ 12/2021
300033982 VITÓRIA THEREZINHA RUFATTO 27 A 31/ 12/2021
300034154 WALTELINA DE SOUZA FRANCO LIMA 27 A 31/ 12/2021
300033989 WANJA SIMONE ALENCAR BARBOSA 20 A 24/ 12/2021
3037658 ZILENE SANTANA SILVA 27 A 31/ 12/2021

ESTAGIÁRIOS
CPF NOME DOS ESTAGIÁRIOS PERÍODO DE RECESSO

022.XXX.XXX-94 AGNES PAULINA DE QUEIROZ SILVA 27 A 31/ 12/2021
063.XXX.XXX-00 ALEXIA GRAZIELE DA SILVA DE JESUS 27 A 31/ 12/2021
006.XXX.XXX-97 ALEX SANDRA CORREIA DE OLIVEIRA 27 A 31/ 12/2021
020.XXX.XXX-86 AMANDA RIBEIRO DE ALVARENGA 27 A 31/ 12/2021
043.XXX.XXX-75 AMANDA THAYLLINE REBOUÇAS DOS SANTOS 27 A 31/ 12/2021
043.XXX.XXX-90 ANA BEATRIZ REIS AZEVEDO 27 A 31/ 12/2021
033.XXX.XXX-06 ANA CRISTINA GOMES MENDES 20 A 24/ 12/2021
948.XXX.XXX-87 CAMILA RAFAELA FREITAS GOMES 27 A 31/ 12/2021
039.XXX.XXX-38 CLARA INTI NOGUEIRA DA SILVA 27 A 31/ 12/2021
026.XXX.XXX-09 CYNTHYA MAYRA RIBEIRO DA SILVA 20 A 24/ 12/2021
061.XXX.XXX-09 GABRIEL DE JESUS BARRETO PEREIRA 20 A 24/ 12/2021
042.XXX.XXX-90 ISABELLE MARQUES DE PARIS 20 A 24/ 12/2021
029.XXX.XXX-86 LARISSA GABRIELLY SIQUEIRA TORRES 27 A 31/ 12/2021
018.XXX.XXX-97 LEANDRO SILVA LIMA 20 A 24/ 12/2021
009.XXX.XXX-84 LÍDIA DE AZEVEDO JAGHOUB 27 A 31/ 12/2021
071.XXX.XXX-85 MARCOS ELTON FERNANDES DE ARAUJO 27 A 31/ 12/2021
035.XXX.XXX-96 MARIA LÍDIA FRANÇA DE SOUZA 27 A 31/ 12/2021
008.XXX.XXX-02 PATRICK MAIA LACERDA 27 A 31/ 12/2021
025.XXX.XXX-62 PAULO RICARDO GARCIA SANTANA 20 A 24/ 12/2021
039.XXX.XXX-75 RICARDO BATISTA DO NASCIMENTO FILHO 20 A 24/ 12/2021
001.XXX.XXX-66 RÔMULO DE OLIVEIRA SAMPAIO 27 A 31/ 12/2021
014.XXX.XXX-23 SABRINA PINHEIRO QUERDES 20 A 24/ 12/2021
039.XXX.XXX-85 SAMUEL RAYSLEY PEREIRA LIMA 20 A 24/ 12/2021
003.XXX.XXX-56 SAULO FREIRES LIMA 27 A 31/ 12/2021
038.XXX.XXX-38 THAÍS DE SOUZA SITTA 20 A 24/ 12/2021

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA
Presidente do IPERON

Protocolo 0022898701

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 87 DE 29/11/2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE
RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes conferem a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021.
CONSIDERANDO o constante no processo nº 0036.208204/2020-31.
RESOLVE:
1-Retificar o ATO CONCESSÓRIO Nº 636 DE 10/09/2020, publicado no DOE Nº 192, de 30/09/2020, que trata da concessão de aposentadoria à servidora
ROSALINA KLEIN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 3, classe C, referência 15, matrícula nº 300016900, com carga horária semanal
de 40 horas, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, para adequar a referência da servidora, conforme PORTARIA Nº 731 DE
04 DE FEVEREIRO DE 2021, publicada no DOE nº 27, de 08/02/2021.
ONDE SE LÊ:
...referência 15.
LEIA-SE:
...referência 16.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

MARIA REAJNE S. DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

Protocolo 0022413576

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 86 DE 26/11/2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE
RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes conferem a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021
CONSIDERANDO o constante no processo nº 0016.205607/2021-48.
RESOLVE:
1-Retificar o Ato Concessório de Aposentadoria nº 437 DE 22/04/2019 , publicado no DOE nº 118 , de 01/07/2019, que trata da concessão de aposentadoria
à servidora MARIA EVERANE FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 06, matrícula nº 300051531, com carga horária
de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, em consonância com o disposto na INFORMAÇÃO Nº
2434/PGE/IPERON/2018, de 10/10/2018.
ONDE SE LÊ:
1 – Conceder aposentadoria de Professor com proventos proporcionais pelas médias à servidora  MARIA EVERANE FERREIRA DA SILVA...
LEIA-SE:
1 – Conceder aposentadoria de Professor à servidora  MARIA EVERANE FERREIRA DA SILVA...

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

MARIA REJANE S. DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

Protocolo 0022392747

Portaria nº 567 de 16 de dezembro de 2021
Conceder Abono de Permanência

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe
confere o Decreto de 11 de janeiro de 2021, publicado no DOE/RO Nº 006 de 12/01/2021;

Considerando as atribuições definidas no Decreto nº 13.627, de 21/05/2008, especificamente o Artigo 8º, inciso XIX;
Considerando o teor do Processo nº 0016.503231/2021-34;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência, a contar de 14.10.2021 , a servidora MARCELI HAASE, ocupante do cargo de Técnico em

Previdência,matrícula 300031415, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -
IPERON, de acordo com art. 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 47 da Lei Complementar nº 432/08 c/c art. 4º da Emenda à Constituição Estadual n.
146/2021.

Publique-se.Registre-se.Cumpra-se.
MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA

Presidente
Protocolo 0022893919

Portaria nº 562 de 09 de dezembro de 2021
Relotar servidor.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe
confere o Decreto de 11 de janeiro de 2021, publicado no DOE/RO n. 6 de 12 de janeiro de 2021;

Considerando as atribuições definidas no Decreto nº 13.627, de 21/05/2008, especificamente o Artigo 8º, inciso XIX;
Considerando o teor do Memorando nº 2/2021/IPERON-GEFIN e Despacho IPERON-GARH, constante no processo SEI 0016.571455/2021-79.
RESOLVE:
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Art. 1º RELOTAR a contar de 02/12/2021, o servidor PAULO ILDO DIAS DE CARVALHO , matrícula nº 300034150, ocupante do cargo de Técnico em
Previdência, no setor da Coordenadoria de Compensação Previdenciária - COMPREV do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de
Rondônia.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
MARIA REJANE SAMPAIO DOS SANTOS VIEIRA

Presidente
Protocolo 0022733849

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 836 DE 01/12/2021
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – IPERON, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021.
CONSIDERANDO o constante no processo nº 0016.096280/2021-15.
RESOLVE:
1 – Ratificar a Portaria nº 566/2020-PR, publicada no DJE nº 168, de 08/09/2020, que trata da concessão de aposentadoria voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição com proventos integrais e paridade ao servidor SULEMIR GUIMARÃES XAVIER, ocupante do cargo de Analista Judiciário/Oficial de Justiça,
nível Superior, padrão 16, cadastro nº 20982-1, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado
de Rondônia, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
2 – Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.
3 – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a Portaria nº 566/2020-PR, publicada no DJE nº 168, de 08/09/2020.

MARIA REJANE S. DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

Protocolo 0022513257

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 855 DE 03/12/2021
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – IPERON, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021.
CONSIDERANDO o constante no processo nº 0016.178892/2021-17.
RESOLVE:
1 – Ratificar a Portaria nº 729/2020-PR, publicada no DJE nº 235, de 17/12/2020, que trata da concessão de aposentadoria voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição com proventos integrais e paridade ao servidor ADIR FLÁVIO DA SILVA , ocupante do cargo de Auxiliar Operacional (Motorista),  nível Básico,
padrão 29, cadastro nº 0035831-1, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia,
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
2 – Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.
3 – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a Portaria nº 729/2020-PR, publicada no DJE nº 235, de 17/12/2020.

MARIA REJANE S. DOS SANTOS VIEIRA
Presidente

Protocolo 0022567619

AGERO
AVISO

PUBLICAÇÃO DEREGISTRO DE EMPRESA
PROCESSO: 0001.456554/2021-91
INTERESSADO: EXPRESSO MAMORE TRANSPORTE TURISMO E EVENTOS LTDA.
CNPJ: 02.870.315/0002-04
O Diretor de Normatização e Fiscalização de Serviçosda Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO, no uso das
atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de 2015, em conjunto com Lei Complementar 930 de abril de 2017.
Considerando que a Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO é uma autarquia sob regime especial, com
personalidade jurídica de direito público, autonomia técnica, administrativa e financeira, com patrimônio próprio;
Assunto: AGERO, torna público a quem interessar, que protocolou junto ao órgão requerimento solicitando Registro da Empresa no sistema de transporte
intermunicipal de passageiros, conforme artigo 33, inciso I e II da Lei Complementar 366/07, Processo nº 0001.456554/2021-91, Interessado; EXPRESSO
MAMORE TRANSPORTE TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ: 02.870.315/0002-04.
Dê Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Porto Velho, 20 de dezembro de 2021.
MAGNUM JORGE OLIVEIRA DA SILVA

Diretor de Normatização e Fiscalização de Serviços - DNFS/AGERO
Protocolo 0022884284

CAERD
AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2021/CAERD
A CAERD torna público e RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO segundo os termos do art. 29, inciso VII, da Lei n° 13.303/2016, nos autos do Proc. SEI RO
nº 0003.574743/2021-24. Objeto: Contratação de empresa para execução do serviço de elaboração de: a) modelo e relatórios de projeções econômicas e
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nanceiras de cada contrato de programa e contrato de concessão da CAERD; b) do plano de captação de recursos, atuando como Certicador Independente
para emissão de laudo ou parecer técnico que ateste a adequação dos estudos de viabilidade e do plano de captação, às exigências previstas no Decreto
Federal nº 10.710, de 31 de maio de 2021, conforme especificações e condições contidas no Termo de Referência. Valor total:  R$ 396.000,00  (trezentos e
noventa e seis mil reais). Em favor da empresa: FUNDAÇÃO PARA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E
ECONOMIA (FUNDACE) , CNPJ nº 00.934.542/0001-31  ; Conforme Parecer nº 80/2021/CAERD-AJU, de ID 0022857263 dos autos em epígrafe.
TERMO DE RATIFICAÇÃO: RATIFICO  a despesa no valor total de: R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), através do recurso orçamentário
413.103.324 - Outros Serviços de Consultoria , em favor da empresa  FUNDAÇÃO PARA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO,
CONTABILIDADE E ECONOMIA (FUNDACE), CNPJ nº 00.934.542/0001-31 , para dispensa de licitação para contratação de empresa para execução do
serviço de elaboração de: a) modelo e relatórios de projeções econômicas e nanceiras de cada contrato de programa e contrato de concessão da CAERD; b)
do plano de captação de recursos, atuando como Certicador Independente para emissão de laudo ou parecer técnico que ateste a adequação dos estudos de
viabilidade e do plano de captação, às exigências previstas no Decreto Federal nº 10.710, de 31 de maio de 2021, conforme especificações e condições
contidas no Termo de Referência, com fulcro no art. 29, inciso VII, da Lei n° 13.303/2016 que orienta: Art. 29. É dispensável a realização de licitação por
empresas públicas e sociedades de economia mista: VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do
ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação
ético-profissional e não tenha fins lucrativos.

Porto Velho, 17 de dezembro de 2021.
CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente interino
Protocolo 0022932517

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA
AVISO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 54/2021

A Prefeitura Municipal de Cacaulândia/RO comunica aos interessados, que realizará a licitação na modalidade de  Pregão Eletrônico nº 54/2021, tipo menor
preço por item, objetivando a Aquisição de 01 (um) Micro-ônibus - Proposta 11876.352000/1210-03, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, com o valor total estimado em R$ 385.421,00 (trezentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos e vinte e um reais).  Envio das propostas
poderá ser feito até as 09h30min (Horário de Brasília) do dia 11 de Janeiro de 2022, início da Sessão Pública . A retirada do edital está disponível nos
sites: https://licitanet.com.br/ e www.cacaulandia.ro.gov.br. Informações na Sala do Pregão na sede da Prefeitura Municipal de Cacaulândia, de segunda
a sexta-feira das 07h30min às 12h00min. (Horário Local). Mais informações, através do e-mail pregao.cacaulandia@gmail.com ou
cpl2@cacaulandia.ro.gov.br.

Cacaulândia/RO, 17 de Dezembro de 2021.
Luciana de Almeida Leal Ribeiro

Pregoeira 
Protocolo DO11852

AVISO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 07/2021

O Município de Cacaulândia – RO, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade de  Tomada de Preço nº 07/2021 tipo menor preço por
GLOBAL, objetivando contratação de empresa especializada para execução de "CONSTRUÇÃO BARRACÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS", através do convênio 040/2018/DPCN (obra remanescente) , com o valor total estimado em R$ 275.264,32 (duzentos e setenta e cinco mil e
duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos). Envio dos envelopes poderá ser feito até as 09h00min do dia 17 de janeiro de 2022
(Horário Local) início da Sessão Pública. A retirada do edital está disponível no site : www.cacaulandia.ro.gov.br. Informações na Sala da CPL na sede da
Prefeitura Municipal de Cacaulândia, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 12h00min. (Horário Local). Mais informações, através do e-mail
cpl2@cacaulandia.ro.gov.br

Cacaulândia, 20 de dezembro de 2021.
Luciana de Almeida Leal Ribeiro

Presidente da CPL 
Protocolo DO11860

AVISO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 55/2021
AMPLA PARTICIPAÇÃO, PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP
E COM PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO NO ÂMBITO LOCAL/REGIONAL

A Prefeitura Municipal de Cacaulândia/RO comunica aos interessados, que realizará a licitação na modalidade de  Pregão Eletrônico nº 55/2021, tipo menor
preço por item, objetivando a Aquisição de tubos de concreto, atendendo ao Convênio nº 138/2021/DER-RO,  com o valor total estimado em R$
210.203,37 (duzentos e dez mil e duzentos e três reais e tri nta e sete centavos) . Envio das propostas poderá ser feito até as 09h30min (Horário de
Brasília) do dia 13 de Janeiro de 2022, início da Sessão Pública. A retirada do edital está disponível nos sites : https://licitanet.com.br/ e
www.cacaulandia.ro.gov.br. Informações na Sala do Pregão na sede da Prefeitura Municipal de Cacaulândia, de segunda a sexta-feira das 07h30min às
12h00min. (Horário Local). Mais informações, através do e-mail pregao.cacaulandia@gmail.com ou cpl2@cacaulandia.ro.gov.br

Cacaulândia/RO, 20 de Dezembro de 2021.
Luciana de Almeida Leal Ribeiro

Pregoeira
Protocolo DO11863

MUNICIPIO DE BURITIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS PREGÃO ELETRÔNICO N.º 229/2021/CPLMS PROCESSO Nº 2052/SEMAGRI/2021-SRP
O Município de Buritis-RO, através do Decreto 11.772/GAB/PMB/2021, torna pública a realização do PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO (por
item). Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas ( grade niveladora, grade aradora, ensilhadeira e sulcador) , valor prévio total R$ 197.822,00 (cento
e noventa e sete mil e oitocentos e vinte e dois reais). Início da sessão pública virtual será às 10h00min do dia 10/01/2022 (Horário de Brasília), endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br ,UASG: 452286. Obtenção gratuita do edital no endereço: www.buritis.ro.gov.br, cpl@buritis.ro.gov.br ou na Rua São
Lucas, 2476, setor 06. Telefone: (69) 3238-2658 no Horário: 07h30 às 13h30. Buritis RO, 17 de dezembro de 2021. Daiane Santana Fontes  Pregoeira

Protocolo DO11853

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS PREGÃO ELETRÔNICO N.º 230/2021/CPLMS PROCESSO Nº 1975/SEMAGRI/2021
O Município de Buritis-RO, através do Decreto 11.772/GAB/PMB/2021, torna público o PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO (por item). Objeto:
Aquisição de equipamentos Agrícolas. Valor prévio total  R$ 817.223,41 (Oitocentos e dezessete mil duzentos e vinte e três reais e quarenta e um
centavos). Início da sessão pública virtual será às 10h00min do dia 11/01/2022 (Horário de Brasília), endereço www.comprasgovernamentais.gov.br
UASG: 452286. Obtenção gratuita do edital no endereço: www.buritis.ro.gov.br, cpl@buritis.ro.gov.br ou na Rua São Lucas, 2476, setor 06. Telefone: (69)
3238-2658 no Horário: 07h30 às 13h30. Buritis RO, 17 de dezembro de 2021. Daiane Santana Fontes  Pregoeira

Protocolo DO11858

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PUBLICO Nº40/2021/CPLMS/PMB/RO
O município de Buritis, através da CPLMS, Decreto 11.771/GAB/PMB/2021, torna Público o Chamamento Público nº 040/2021/CPLMS , objetivo: Locação de
um Imóvel para funcionamento da SEMAST, Programa Bolsa Família, Carteira de Trabalho, Junta Militar, Sala dos Conselhos e CREAS . A
documentação para participar deste processo de credenciamento deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Buritis/RO, localizada na Rua São Lucas,
2476, setor 06, na sala de CPLMS, de segunda a sexta-feira, nos horários de 07h30min às 13h30min, até a data do dia 07 de janeiro de 2022 as
08h:30min Horário que iniciara a sessão. O Edital estará disponível, na Sala da CPLMS, no site www.buritis.ro.gov.br ou solicitação via email:
(cpl@buritis.ro.gov.br). 17 de dezembro de 2021. THIAGO ALVES DE SOUSA -PRESIDENTE DA CPLMS

Protocolo DO11859

PREFEITURA MUNICIPAL VALE DO PARAISO

AVISO DEVOLUÇÃO DE SALDO DE CONVÊNIO N.º 183/PGE/2017
PROCESSO ELETRÔNICO N.º 1363/21CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO/ROOBJETO: Devolução de saldo do Convênio
n.º 183/PGE/2017; SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA-SEPAT;CNPJ: 29.581.876/0001.VALOR: R$
57.958,88 (cinquenta e sete mil novecentos e cinquenta e oito reias e oitenta e oito centavos.)Programação Orçamentária: 04.122.2005.0000Elemento de
Despesa: 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições Fichas: 776INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração - SEMPLAD.Vale do
Paraíso/RO, 17 de Dezembro de 2021.

POLIANA DE MORAES SILVA GASQUE PERRETA
PREFEITA MUNICIPAL

Protocolo DO11854

RESUMO DE TERMO ADITIVO.
TERMO ADITIVO Nº 108/2021 CONTRATO Nº 15/2019.CELEBRAÇÃO:  15/12/2021.PARTES: MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO RO. CAT TRANSPORTES
EIRELI ME.CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo visa alterar o disposto nas Cláusulas Primeira e Segunda do Termo aditivo n° 93/2021, referente
ao Equilíbrio Econômico e Financeiro (reajuste de preço) conforme (ID 97272) passando a vigorar com a seguinte redação:A CLÁUSULA PRIMEIRA: O valor a
ser pago pela contratação dos serviços será de R$ 10,60 (dez reais e sessenta centavos) por quilômetro rodado com base na Portaria 18/21 da Supel (ID
123378), de acordo com a quantidade de quilômetros, trajetos e dias percorridos, prevista na declaração expedida pelos diretores das escolas, fiscal do
contrato, chefe do transporte escolar e certidão de execução dos serviços emitida pelo gestor de contrato. CLÁUSULA SEGUNDA:  Acrescer o trajeto 21 que
transporta os alunos da linha 202 que inicia na casa do senhor Marcio Cabral linha 202 até o Distrito de Santa Rosa, Escola Municipal Jorge Teixeira,
perfazendo o total de 44 quilômetros ida e volta.CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais que não
conflitem com o presente Termo.CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo gera efeitos a partir da data de sua celebração. INTERVENIENTE: SEMECE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1-970/2018.Vale do Paraíso RO, 17 de Dezembro de 2021.
Poliana De Moraes Silva Gasqui Perreta.

Prefeita Municipal.
Protocolo DO11855

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório Pregão Eletrônico Nº. 48/2021, Processos Administrativos nº. 1515/2021/SEMPLAN, cujo objeto é:
Contratação de empresa especializada em engenharia e arquitetura para prestação de serviços de apoio técnico e administrativo, concernente a consultoria,
assessoria, fiscalização e serviços para elaboração de projetos e planos para captação de recurso junto aos órgãos federais, estaduais e outros
acompanhamento técnico com visitas e serviços de estudo preliminar, com vistas a atender a prefeitura municipal. Cadastro, acompanhamento e alimentação
nos sistemas SICONV, SISMOB, SIGAP OBRAS, FNDE, SIMEC, SIGA, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE e outros sistemas correlatos. Além de serviços, como:
Elaboração de projetos de Georreferenciamento, geotécnico (análise de solo) bem como levantamentos topográficos; Elaboração de requerimentos de
licenciamento ambiental; Serviços de execução de ensaios, complementando os estudos preliminares para elaboração de projetos executivos (sondagem);
Aferição anual do Valor da Terra Nua – VTN, nos termos de Instrução Normativa – IN da Receita Federal do Brasil – RFB que estiver em vigor; como também
de acordo com a necessidade do município disponibilizar profissional devidamente habilitado para aprovação de processo e emissão de alvará de
construção/regularização de construção e de habite-se, realizar ainda acompanhamento e fiscalização das obras em execução no Município com visita técnica
in loco com carga horaria 20 horas semanal, onde a escala de serviços será fornecida de acordo com a necessidade da Prefeitura. Vencedora a empresa
abaixo descrita:
MAMORE CONSTRUCOES E MEIO AMBIENTE EIRELI – CNPJ: 06.881.771/0001-11
Detentor do lote/Item: 01.
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Valor Adjudicador: R$ 318.000,00 (Trezentos e dezoito mil reais).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 318.000,00 (Trezentos e dezoito mil reais)

Corumbiara-RO em 17 de Dezembro de 2021
LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
Protocolo DO11856

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDONIA
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito Municipal, Eduardo Bertoletti Siviero, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente Leis Federais n°
10.520/02 e n° 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: HOMOLOGAR Pregão
Eletrônico nº 044/2021 Processo n° 1255-1/SEMOSP/2021 Assunto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAS
ELETRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA - CONFORME TERMO DE REFERENCIA. Sagrou – se
vencedores as empresas: USIFER TERMO CONEXÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº: 21.867.049/0001-16 – com o Valor Global R$: 22.710,00 (vinte e
dois mil setecentos e dez reais). LUZ & CIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº: 31.075.299/0001-77 – com o Valor Global R$: 266.590,00 (duzentos e
sessenta e seis mil quinhentos e noventa reais). ANADINA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº: 28.613.773/0001-62 – com o
Valor Global R$: 46.115,50 (quarenta e seis mil cento e quinze reais e cinquenta centavos). DIMAQUI DIST DE MAT DE CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTOS
AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº: 38.317.540/0001-76 – com o Valor Global R$: 91.800,00 (noventa e um mil e oitocentos reais). DELVALLE
MATERIAS ELETRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº: 37.227.550/0001-58 – com o Valor Global R$: 102.764,40 (cento e dois mil setecentos e sessenta
e quatro reais e quarenta centavos). COTELETRICA MATERIAS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº: 07.237.858/0001-13 – com o Valor Global R$:
13.292,00 (treze mil duzentos e noventa e dois reais). POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº:
27.894.868/0001-39 – com o Valor Global R$: 60.120,00 (sessenta mil cento e vinte reais).

Primavera de Rondônia/RO, em 17 de dezembro de 2021.
EDUARDO BERTOLETTI SIVIERO

Prefeito Municipal

Protocolo DO11857

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS ESTADO DE RONDÔNIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 71/CPL/2021
Excelentíssimo Prefeito do Município de Alto Alegre dos Parecis o Senhor Denair Pedro da Silva, no uso de suas atribuições legais, baseado nos valores
ADJUDICADOS, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico Registro de Preço, do tipo menor preço Por Item,
destinado a Formação de Registro de Preço Para Futura e Eventual Contratação de Horas Maquinas, Solicitado pela Secretaria de Obras, Recurso Próprio.
Processo sob o nº 753/SEMOB/2021. Foi ADJUDICADA, com base no Art. 4º Inciso XXI da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, sendo os Itens nº 03
e 04 no valor de R$ 1.313.216,00 (um milhão trezentos e treze mil duzentos e dezesseis reais) em favor da empresa L.G. COMERCIO & SERVIÇO LTDA,
CNPJ: 07.868.076/0001-82, por ser a proposta que apresentou critérios mais vantajosos para esta Administração Pública.
Alto Alegre dos Parecis - RO, em 17 de dezembro de 2021.

Denair Pedro da Silva
Prefeito Municipal

Protocolo DO11861

MUNICÍPIO DE ALVORADA D'OESTE
MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA PROCURADORIA E PARECER DA CONTROLADORIA  E DEMAIS DOCUMENTOS INCLUSOS NO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 2188-1/SEMOURB/2021, REFERENTE À ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/CIMCERO/2021 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 011/SRP/CIMCERO/2020/PROCESSO Nº 1-320/CIMCERO/2020 – PROCESSO Nº 2188-1/SEMOURB/2021/CARONA , CONFORME
DETERMINA O ARTIGO 15 DA LEI 8.666/93, DECRETO FEDERAL 7.892/2013 ARTIGO 22º § 1º E O ARTIGO 26 DO DECRETO ESTADUAL Nº 18.340/2013.
QUE TEM POR OBJETO: AQUISIÇÃO DE 36 UNIDADES DE TUBOS PEAD, SENDO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 25 TUBOS COM
DIÂMETROS DE 1000 A 1050MM, PESO MÉDIO MÍNIMO DE (KG/6M), 245M0KG, TUBOS/BARRAS COM 6 METROS ÚTEIS, (MODELO: 1000 A 1050MM);
E, 11 TUBOS COM DIÂMETROS DE 1500MM, PESO MÉDIO MÍNIMO DE (KG/6M), 400,0KG, TUBOS/BARRAS COM 6 METROS ÚTEIS, (MODELO:
1500MM); CONFORME ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/CIMCERO/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 011/SRP/CIMCERO/2020,
PROCESSO Nº 1-320/CIMCERO/2020, CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE RONDÔNIA –
CIMCERO, TENDO ESTES À FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE ALVORADA
D’OESTE/RO, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 101/2021/DER-RO - PROCESSO Nº 2188/SEMOURB/2021, HOMOLOGO A ADESÃO A
ATA EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): HILGERT & CIA LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$ 313.040,00 (TREZENTOS E TREZE MIL E QUARENTA REAIS).

ALVORADA D’OESTE/RO, 20 DE DEZEMBRO DE 2021.
VANDERLEI TECCHIO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECLARAÇÃO INIDONEIDADE 01/21.
Declarante: Campo Novo de Rondônia/RO, Declara: A) empresa CNPJ 84.652.296/0001-15, INIDÔNEA, licitar ou contratar com Administração Pública, no
prazo de 05 anos. B) DECLARAR à SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE CAMPO

NOVO DE RONDÔNIA, no prazo de 02 anos. Contrato 28/21/SEAMAT, Proc. 824/21, Objeto: Aquisição de veículo caminhão caçamba, Conv. SICONV
864149/2018, Adesão SRP 013/2020/PVH-RO.

C. Novo de Rondônia, 15/12/2021.
Alexandre José Silvestre Dias

Prefeito.
Protocolo DO11865

Extrato do Contrato 104, 105 e 106/2021
Contratante: Campo Novo de Rondônia/RO. Contratado: CNPJ nº 05.340.639/0001-30 Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento de Veículos.

Proc.787/2021/SEMUSA. empenho 1743 R$15.000,00 - emp. 1744 R$15.000,00 - emp. 1745 R$10.000,00.Vigência 12 meses.C. N. RO, 16/12/2021. Edimara
da Silva- Secretária- Port. 013/2021

Protocolo DO11870

DISTRATO 04/21.
Distratante: Campo Novo de Rondônia/RO, Distratada: 05.340.639/0001-30. Cláusula 1ª Rescisão Amigável, Contrato 31, 41 e 57/21/SEMUSA, Proc. 787/21,

Objeto SRP Gerenc. de Abast. de Combustíveis Manut. fornecimento de peças e serv. PE 8/2021. C. Novo de Rondônia, 16/12/2021.
Alexandre José Silvestre Dias Prefeito.

Protocolo DO11871

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URUPÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE URUPÁ-RO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO Nº 064/2021
O Pregoeiro da Prefeitura do Município de Urupá/RO no uso de suas atribuições e ainda considerando o resultado do Pregão Eletrônico Nº 064/2021

referente ao Processo 1072/2021 que tem como objetivo AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO D= 60 CM CM X 1M, TUBOS TIPO MACHO-FÊMEA, COM
SEÇÃO CIRCULAR DE Ø 60 CM POR 1M DE COMPRIMENTO ( CLASSE CA-1), ESPESSURA DA PAREDE DE NO MÍNIMO 8 CM, COM ENCAIXE TIPO
PONTA E BOLSA OU MACHO E FÊMEA, OBEDECENDO AS EXIGÊNCIAS DA NBR 8890 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMINFRA . Decide:
ADJUDICAR o resultado aludido do certame em favor de REAL NORTE CONSTRUTORA LTDA  – 29.737.540/0001-34, itens: 01 no valor total de R$ -
148.500,00 (Cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais).

Urupá-RO, 20 de dezembro de 2021.
EDIMAR DE ALMEIDA GENELHU

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA CPL PORT 001/2021
ASSINADO EM 20/12/2021 ÀS 09:20

Protocolo DO11866

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 060/2021/PMT
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 826/GABINETE/2021

MODO DE DISPUTA ABERTO
O Município de Theobroma – RO torna público aos interessados e a quem possa interessar que será realizada a Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico,
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos nos termos da Lei nº 10.520/020, Decreto Federal nº 10.024/2019, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93,  LEI
COMPLEMENTAR 123/2006 ALTERAÇÕES POSTERIORES, E LEI MUNICIPAL 535/2016, Decreto Municipal 3101/GP/2020 , E DECRETO MUN. 1210/2011
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO MICRO ÔNIBUS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA.  NO VALOR ESTIMADO DE
R$: 396.416,67 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). Data para abertura de
propostas e início da sessão de disputa: a partir das 10:00 horas horário de Brasília – DF do dia 07/01/2022, local www.licitanet.com.br. Informações
Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site supracitado e podendo ser solicitado por e-mail;
c p l t h e o b r o m a 2 0 1 9 @ h o t m a i l . c o m ; no site do município; www.theobroma.ro.gov.br, pelo link:
https://transparencia.theobroma.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes e em publicações da CPL, ou na Sala da CPL – Comissão Permanente de Licitações da
Prefeitura Municipal de Theobroma - RO, sito à Av. Presidente 13 Fevereiro nº 1341, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de
expediente das 07h00min às 13h00min, para maiores informações através do telefone (69) 3523-1144 ou (69) 3523-1140/(69) 999580061.
THEOBROMA/RO, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

Rodrigo da Silva Santos
Pregoeiro Oficial

Protocolo DO11867
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PORTARIA DE Nº 034/2021 - CRF/RO
14 de Dezembro de 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA – CRF/RO , no uso das suas atribuições legais e
regimentais observados o disposto no inciso II do art. 37 da CF/88, combinado com a previsão da Lei Federal nº. 3820/60, juntamente com o inciso XV do art.
31 e art. 37 do Regimento Interno do CRF/RO e CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela presente
RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar a empregada Ândia Nara de Oliveira Freitas no nível III - 11 , admitida em 12/12/2017 no cargo de Advogada, conforme o
PCCS/2019, seguindo a tabela de progressão salarial.

Art. 2º - Enquadrar o empregado Antônio Teixeira de Souza Júnior no nível II - 6 , admitido em 04/12/2019 no cargo de Contador, conforme o
PCCS/2019, seguindo a tabela de progressão salarial.

Art. 3º - Enquadrar o empregado Diego Macley Araújo Feitosa no nível II - 6 , admitido em 01/07/2019 no cargo de Assistente Administrativo, conforme
o PCCS/2019, seguindo a tabela de progressão salarial.

Art. 4º - Enquadrar o empregado Francisco Jonnathas Martins Cardoso no nível II - 6 , admitido em 16/01/2019 no cargo de Assistente Administrativo,
conforme o PCCS/2019, seguindo a tabela de progressão salarial.

Art. 5º - Enquadrar o empregado Fernando Henrique Vasconcelos no nível II - 6,  admitido em 17/12/2018 no cargo de Fiscal Farmacêutico, conforme
o PCCS/2019, seguindo a tabela de progressão salarial.

Art. 6º - Enquadrar o empregado Hilquias Alexandre Silva no nível II - 6 , admitido em 18/12/2019 no cargo de Assistente Administrativo, conforme o
PCCS/2019, seguindo a tabela de progressão salarial.

Art. 7º - Enquadrar o empregado Jorge Messias de Oliveira no nível III - 14 , admitido em 01/08/2006 no cargo de Motorista, conforme o PCCS/2019,
seguindo a tabela de estrutura salarial.

Art. 8º - Enquadrar o empregado Júnior Rodrigues Chagas de Oliveira no nível II - 6 , admitido em 05/03/2018 no cargo de Assistente Administrativo,
conforme o PCCS/2019, seguindo a tabela de progressão salarial.

Art. 9º - Enquadrar a empregada Natália Bezerra de Azevedo no nível II - 6 , admitida em 27/03/2018 no cargo de Assistente de Atendimento, conforme
o PCCS/2019, seguindo a tabela de progressão salarial.

Art. 10º - Enquadrar a empregada Patrícia Fernandes Alves no nível II - 6 , admitida em 23/04/2018 no cargo de Técnica em Contabilidade, conforme o
PCCS/2019, seguindo a tabela de progressão salarial.

Art. 11º - Enquadrar o empregado Rafael Soares Fernandes Vieira no nível II - 6 , admitido em 05/03/2018 no cargo de Assistente Administrativo,
conforme o PCCS/2019, seguindo a tabela de progressão salarial.

Art. 12º - Enquadrar o empregado Rubens Batista de Freitas no nível II - 6 , admitido em 04/07/2019 no cargo de Assistente Administrativo, conforme o
PCCS/2019, seguindo a tabela de progressão salarial.

Art. 13º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 de Dezembro de 2021.
Art. 14º - Revoguem-se as disposições em contrário. Cumpra-se e publique-se.

ROGELIO ROCHA BARROS
Diretor Presidente do CRF/RO
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